
EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES

CREDOR CLASSE I - TRABALHISTA CPF/CNPJ CLASSIFICAÇÃO CRÉDITO APRESENTAÇÃO VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE CLASSIFICAÇÃO2 CRÉDITO2 DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

ABNNER KOGLER GOULART 065.006.249-39 CLASSE I - TRABALHISTA 1.152,76R$                                             Não 152,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.305,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADAILTON PAULINO DA SILVA 049.162.939-75 CLASSE I - TRABALHISTA 2.026,41R$                                             Não 549,60R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.576,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADAILTON SOUZA DA HORA 139.956.474-99 CLASSE I - TRABALHISTA 3.148,75R$                                             Não 67,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.215,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADALBERTO HENRIQUE CALVI 009.424.189-99 CLASSE I - TRABALHISTA 3.214,52R$                                             Não 70,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.284,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADALTO DOS SANTOS REIS 056.722.259-42 CLASSE I - TRABALHISTA 344,29R$                                                Não 45,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 389,90R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADAO MARTINS JUNIOR 016.848.709-84 CLASSE I - TRABALHISTA 2.881,25R$                                             Não 59,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.941,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADEILTON LUIS DOS SANTOS 076.208.634-35 CLASSE I - TRABALHISTA 15.618,31R$                                           Não 70,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 15.689,25R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de outubro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADELIA BAHIA DE SERQUEIRA 040.876.709-02 CLASSE I - TRABALHISTA 2.909,83R$                                             Não 253,89-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.655,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADELIAN E PINHEIRO BORILLE 084.653.839-36 CLASSE I - TRABALHISTA 6.549,99R$                                             Sim -R$                                            CLASSE I - TRABALHISTA 6.549,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à acordo celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000529-16.2022.5.09.0020, o qual
resultou ao pagamento de R$ 16.000,00 em 7 parcelas, sendo a primeira parcela de R$ 2.900,00, com vencimento em 16/08/2022 e as demais de R$ 2.183,34, no
dia 13 dos meses subsequentes. O inadimplemento ocorreu na 5ª parcela, vencida em 14/12/2022, ou seja, após o pedido de Recuperação Judicial, razão pela
qual deve ser habilitado pelo valor originário e sem a incidência de multa moratória, na forma do artigo 9º, II, da LRE, assim como habilitado pelas Recuperandas.

ADELIAN EMANUEL PINHEIRO BORILLE 084.653.839-36 CLASSE I - TRABALHISTA 1.192,69R$                                             Não 39,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.232,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADEMILSON DE OLIVEIRA BIANCONCINI SILVA 048.048.089-30 CLASSE I - TRABALHISTA 2.590,37R$                                             Não 39,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.629,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADEMILSON PEDROSO DA SILVA 037.784.049-11 CLASSE I - TRABALHISTA 709,68R$                                                Não 94,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 803,88R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADEMIR ALVES DOS SANTOS 041.629.499-56 CLASSE I - TRABALHISTA 2.711,75R$                                             Não 57,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.769,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITO
Recuperação Judicial do Grupo Noma
Autos nº 0011185-53.2022.8.16.0160
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ADEMIR APARECIDO CAMARGO 017.596.329-02 CLASSE I - TRABALHISTA 4.165,25R$                                             Não 342,45-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.822,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADEMIR APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 815.268.819-34 CLASSE I - TRABALHISTA 1.818,15R$                                             Não 34,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.852,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADEMIR RODRIGUES 008.477.039-24 CLASSE I - TRABALHISTA 751,72R$                                                Não 99,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 851,33R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADENILSON FERNANDES COSTA 048.216.529-43 CLASSE I - TRABALHISTA 3.236,84R$                                             Não 67,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.303,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADENIR RABELO 028.013.209-35 CLASSE I - TRABALHISTA 2.602,40R$                                             Não 59,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.662,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADEVALDO PEREIRA 153.571.158-26 CLASSE I - TRABALHISTA 3.020,51R$                                             Não 64,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.084,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADILSON ROGERIO DE MELO 287.711.388-46 CLASSE I - TRABALHISTA 1.545,15R$                                             Não 56,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.601,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADINEI APARECIDO DE OLIVEIRA 831.753.509-68 CLASSE I - TRABALHISTA 985,46R$                                                Não 130,39R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.115,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADMILSON CORREIA TIAGO 036.525.406-11 CLASSE I - TRABALHISTA 5.037,58R$                                             Não 149,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.186,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANA APARECIDA FERREIRA 048.097.299-07 CLASSE I - TRABALHISTA 871,96R$                                                Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 879,85R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022 a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 784.727.849-91 CLASSE I - TRABALHISTA 14.777,69R$                                           Não 65,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 14.843,16R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS OAB/SP nº 146.649 - - NÃO 22.779,68R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 22.779,68R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência à Credora, nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0007437-84.2017.8.26.0006, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regional VI -
Penha de França, Comarca de São Paulo/SP. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus
efeitos e dada a natureza alimentar da verba honorária, passará a constar na Classe Trabalhista da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

ADRIANO ALVES DA SILVA 990.810.753-49 CLASSE I - TRABALHISTA 187,06R$                                                Não 6,28R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 193,34R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO APARECIDO DE SOUZA 030.778.579-36 CLASSE I - TRABALHISTA 2.193,79R$                                             Não 3,77R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 2.197,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 13 de agosto de 2022 e
depósitos fundiários do período de maio de 2022 a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO BERNINI BIANCHINI 005.424.049-23 CLASSE I - TRABALHISTA 651,27R$                                                Não 85,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 736,79R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADRIANO CAVALCANTE HERMINIO 216.518.348-06 CLASSE I - TRABALHISTA 1.877,62R$                                             Não 39,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.917,30R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ADRIANO DA SILVA 050.302.239-08 CLASSE I - TRABALHISTA 2.447,71R$                                             Não 17,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.465,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO DA SILVA 055.018.239-00 CLASSE I - TRABALHISTA 11.514,55R$                                           Não 558,74R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 12.073,29R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO DE OLIVEIRA 039.027.249-35 CLASSE I - TRABALHISTA 7.675,98R$                                             Não 332,22R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.008,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO DE OLIVEIRA PADILHA LOPES 009.534.839-59 CLASSE I - TRABALHISTA 1.145,03R$                                             Não 121,42R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.266,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ADRIANO DE SOUZA 225.663.488-47 CLASSE I - TRABALHISTA 2.046,81R$                                             Não 43,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.089,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO FERREIRA SANTOS 091.116.659-98 CLASSE I - TRABALHISTA 2.026,93R$                                             Não 41,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.068,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO GIACON DE OLIVEIRA 027.442.769-95 CLASSE I - TRABALHISTA 5.198,25R$                                             Não 253,99R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.452,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO GUIMARAES 069.546.249-00 CLASSE I - TRABALHISTA 10.078,09R$                                           Não 49,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 10.127,69R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO MAGIOLO 052.124.159-69 CLASSE I - TRABALHISTA 2.594,57R$                                             Não 55,91R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.650,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADRIANO PEREIRA DE MELO 419.657.378-97 CLASSE I - TRABALHISTA 5.030,34R$                                             Não 244,02R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.274,36R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ADUILIO DE ASSIS DA SILVA 021.066.238-79 CLASSE I - TRABALHISTA 4.991,03R$                                             Não 251,52R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.242,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AGNALDO JOSE DA SILVA 026.980.389-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.316,89R$                                             Não 49,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.366,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AGNALDO JOSE MALAQUIAS 081.812.069-08 CLASSE I - TRABALHISTA 724,38R$                                                Não 95,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 820,26R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

AGUINALDO APARECIDO PASSOS 045.662.369-86 CLASSE I - TRABALHISTA 818,49R$                                                Não 80,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 898,62R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

AGUINALDO PACHECO DA SILVA 001.939.991-02 CLASSE I - TRABALHISTA 286,09R$                                                Não 11,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 297,10R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AGUINALDO RICARDO DE FREITAS 962.222.129-72 CLASSE I - TRABALHISTA 172,28R$                                                Não 22,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 194,49R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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ALA CRISTIANE RIBEIRO 295.294.068-19 CLASSE I - TRABALHISTA 1.860,46R$                                             Não 38,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.898,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALAN GABRIEL ANDRADE LEONEL 119.899.849-08 CLASSE I - TRABALHISTA 365,39R$                                                Não 47,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 413,00R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALAN GARCIA MONTEIRO 074.716.489-45 CLASSE I - TRABALHISTA 13.611,74R$                                           Sim 20.273,82R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 4.802,39R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 18.414,13R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALAN HENRIQUE MARCELINO VITOR 349.132.748-21 CLASSE I - TRABALHISTA 218,29R$                                                Não 8,64R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 226,93R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através dos arquivos
SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALAN JUNIOR MARTINS GONCALVES 099.580.149-55 CLASSE I - TRABALHISTA 8.293,41R$                                             Sim 21.878,49R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 12.205,35R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 20.498,76R$                                 

O credor encaminhou tempestivamente documentos comprobatórios do crédito, de modo que apurou-se a existência da Reclamatória Trabalhista de n. 0001061-
53.2022.5.09.0872, de modo que apresentou planilha de cálculo atualizada até o dia 31/05/2023, pelo valor de R$ 21.878,49. Assim, a Administradora Judicial
limitou a atualização do crédito à data da Recuperação Judicial (25/11/2022), nos termos do art. 9º, II, da LRE, de modo que tratando-se de crédito sujeito, passou
a constar na Relação de Credores pelo valor de R$ 20.498,76.

ALAN JUNIOR SILVA 100.835.669-70 CLASSE I - TRABALHISTA 472,33R$                                                Não 62,02R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 534,35R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALAN KARDEC OLIVA SANDRINI 179.594.638-59 CLASSE I - TRABALHISTA 714,40R$                                                Não 94,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 809,35R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALAN LEAO LOPES 138.732.769-09 CLASSE I - TRABALHISTA 570,99R$                                                Não 46,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 617,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALAN LIMA DOS SANTOS 115.547.769-37 CLASSE I - TRABALHISTA 643,31R$                                                Não 22,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 666,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALAN PEREIRA DIAS 935.108.882-00 CLASSE I - TRABALHISTA 11.768,27R$                                           Não 41,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.809,54R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e TRCT
e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALAN SOUZA DANTAS 114.880.819-13 CLASSE I - TRABALHISTA 2.632,20R$                                             Não 50,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.682,87R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALBA CRISTINA DE OLIVEIRA 812.873.489-04 CLASSE I - TRABALHISTA 5.992,46R$                                             Não 2.810,31-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 3.182,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos outubro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALBANO FIGUEREDO DOS SANTOS 390.321.378-08 CLASSE I - TRABALHISTA

3.800,57                                         

Não 826,77-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.973,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/200

ALBER JOSE BARRIOS MENDEZ 802.105.879-03 CLASSE I - TRABALHISTA 3.800,57R$                                             Não 148,90R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.949,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, verbas rescisórias de 03 de outubro de 2022 e depósitos
fundiários do período de fevereiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, TRCT e arquivos SEFIP
dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar
na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALBERTO DE SOUZA ARAUJO 062.599.919-32 CLASSE I - TRABALHISTA 440,30R$                                                Não 29,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 469,64R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALBI FRANCISCO MENDOZA LOPEZ 710.506.172-31 CLASSE I - TRABALHISTA 1.564,80R$                                             Não 25,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.589,87R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ALCEU FERNANDES 033.583.839-11 CLASSE I - TRABALHISTA 1.495,35R$                                             Não 128,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.624,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALCIDIO CORREA LIMA 457.656.502-87 CLASSE I - TRABALHISTA 24.421,11R$                                           Não 203,21R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 24.624,32R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 21 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro
de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivos GRRF e TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALDANYR DE OLIVEIRA SOUZA 962.402.299-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.826,98R$                                             Não 59,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.886,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALDO JOSE OLIVEIRA DOS ANJOS 376.846.982-49 CLASSE I - TRABALHISTA 91,91R$                                                  Não 0,13R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 92,04R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósito fundiário de outubro de 2022, cujas as informações 
foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALECSANDRO RODRIGO LOPES TOLEDO 013.841.460-24 CLASSE I - TRABALHISTA 85,19R$                                                  Não 10,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 96,11R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALESSANDRO DOS SANTOS 096.416.249-03 CLASSE I - TRABALHISTA 4.534,34R$                                             Não 49,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.583,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósito fundiário dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALESXSANDER BEDIM 023.820.789-79 CLASSE I - TRABALHISTA 80.512,07R$                                           Não 604,80R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 81.116,87R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através da folha de pagamento do mês, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEX BENTO DA SILVA 065.197.249-39 CLASSE I - TRABALHISTA 435,19R$                                                Não 52,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 487,90R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEX BEZERRA DE LIMA 064.485.649-18 CLASSE I - TRABALHISTA 2.659,85R$                                             Não 57,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.717,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEX EMILIO GONCALVES KRIKI SILVESTRE 089.186.569-12 CLASSE I - TRABALHISTA 59,70R$                                                  Não 7,94R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,64R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEX FERNANDO COMMENDA 032.912.749-70 CLASSE I - TRABALHISTA 1.328,56R$                                             Não 175,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.504,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEX GUEDES FERREIRA 045.772.479-09 CLASSE I - TRABALHISTA 383,31R$                                                Não 48,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 431,39R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro de 2022 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEX JUNIOR DA CRUZ 084.585.879-39 CLASSE I - TRABALHISTA 2.806,53R$                                             Não 58,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.864,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEX JUNIOR DA SILVA LOPEZ 099.634.069-63 CLASSE I - TRABALHISTA 301,59R$                                                Não 7,97R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 309,56R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março de 2022 a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEX JUNIOR MOREIRA DA SILVA 086.629.929-78 CLASSE I - TRABALHISTA 396,83R$                                                Não 51,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 448,56R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEX KURTEN 059.349.659-05 CLASSE I - TRABALHISTA 5.072,47R$                                             Não 255,91R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.328,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ALEX PIRES MONGE 064.233.439-00 CLASSE I - TRABALHISTA 6.114,05R$                                             Não 285,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.399,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEX SANDRO PINHEIRO 051.261.419-96 CLASSE I - TRABALHISTA 428,24R$                                                Sim 4.130,65R$                                                 ACOLHIDA 3.702,41R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 4.130,65R$                                    
O credor encaminhou tempestivamente Habilitação de Crédito, pleiteando a quantia de R$ 4.130,65, oriundo da Reclamatória Trabalhista de n. 0000861-
94.2022.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá. Portanto, tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação
Juducial, sujeitando-se aos seus efeitos, além de respeitar o disposto no art. 9º, II, da LRE, o crédito passará a constar na Relação de Credores pelo valor pleiteado.

ALEX SANTOS BELLINO 107.876.029-22 CLASSE I - TRABALHISTA 22,41R$                                                  Não 0,84R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 23,25R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEX TEOTONIO DA SILVA 061.869.939-22 CLASSE I - TRABALHISTA 4.589,76R$                                             Não 162,38R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.752,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA 036.674.109-80 CLASSE I - TRABALHISTA 24.014,07R$                                           Não 96,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 24.110,24R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRE CASTRO DANTAS 028.971.262-99 CLASSE I - TRABALHISTA 4.293,13R$                                             Não 179,79R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.472,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 08 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivos TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRE DA COSTA FERREIRA 040.443.229-88 CLASSE I - TRABALHISTA 936,83R$                                                Não 91,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.027,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BUENO 035.729.569-27 CLASSE I - TRABALHISTA 2.933,71R$                                             Não 60,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.993,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRE MICHELON 273.151.238-57 CLASSE I - TRABALHISTA 713,25R$                                                Não 65,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 778,96R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA 007.528.509-62 CLASSE I - TRABALHISTA 3.534,14R$                                             Não 154,72R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.688,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRE PAVAN DA SILVA 039.510.639-71 CLASSE I - TRABALHISTA 2.916,66R$                                             Não 64,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.981,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRE POLETTO 046.554.839-38 CLASSE I - TRABALHISTA 207,08R$                                                Não 8,19R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 215,27R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRO PEIXOTO 040.301.879-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.318,50R$                                             Não 68,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.386,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRO SOUZA MOREIRA 081.938.899-83 CLASSE I - TRABALHISTA 3.079,11R$                                             Não 65,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.144,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALINE PEREIRA DOS SANTOS 098.421.719-30 CLASSE I - TRABALHISTA 1.295,56R$                                             Não 8,84R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.304,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e depósitos
fundiários do período de junho de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT, folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP
dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar
na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALINY ZAGO GERALDO 101.284.109-06 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,62R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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ALISON CESAR LOBIANCO 094.523.509-70 CLASSE I - TRABALHISTA 597,04R$                                                Não 21,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 618,18R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALISON CRISTO DE OLIVEIRA 089.295.469-86 CLASSE I - TRABALHISTA 4.356,02R$                                             Não 125,10R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.481,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 15 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivos TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALISON VALMACEDA DOS SANTOS 117.763.879-70 CLASSE I - TRABALHISTA 1.971,32R$                                             Não 40,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.011,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALISSON BIAZI DA SILVA 087.826.039-01 CLASSE I - TRABALHISTA 934,87R$                                                Não 123,61R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.058,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALISSON BRUNO DOS SANTOS 109.288.219-78 CLASSE I - TRABALHISTA 350,55R$                                                Não 13,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 363,73R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALISSON DE JESUS DA SILVA 016.738.982-38 CLASSE I - TRABALHISTA 3.053,94R$                                             Não 63,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.117,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALISSON NOVAKOVSKI ROCHA 133.676.549-65 CLASSE I - TRABALHISTA 3.274,73R$                                             Não 41,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.316,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 03 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALIXANDRE MARQUES DOS ANJOS 033.898.505-03 CLASSE I - TRABALHISTA 548,43R$                                                Não 32,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 581,25R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALLAN VINICIUS DOS SANTOS 129.863.739-25 CLASSE I - TRABALHISTA 2.845,26R$                                             Não 59,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.904,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALLEF ANTONIO APARECIDO BRITO ALVES 094.782.879-66 CLASSE I - TRABALHISTA 146,67R$                                                Não 5,61R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 152,28R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALMIR APARECIDO SPIRANDELI 601.228.469-15 CLASSE I - TRABALHISTA 1.214,73R$                                             Não 161,06R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.375,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALMIR BRASILIANO BARBOSA DA SILVA 376.653.188-35 CLASSE I - TRABALHISTA 623,16R$                                                Não 83,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 706,31R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALMIR SOUZA DANTAS 856.548.095-04 CLASSE I - TRABALHISTA 7.556,90R$                                             Não 388,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.945,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALOISIO APARECIDO SANTANA DE ASSIS 281.479.618-63 CLASSE I - TRABALHISTA 3.219,10R$                                             Não 33,25-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.185,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALOISIO ETELVINO DE JESUS MARTINS 064.595.339-38 CLASSE I - TRABALHISTA 512,87R$                                                Não 19,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 532,53R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ALTAIR ALVES DE ARAUJO 935.889.689-20 CLASSE I - TRABALHISTA 3.110,05R$                                             Não 138,01R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.248,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ALTAIR APARECIDO MENDES DE SOUZA 640.186.529-68 CLASSE I - TRABALHISTA 3.245,65R$                                             Não 3.198,63R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.444,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se FGTS e verbas rescisórias de 30 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022 a
junho de 2022. No entanto, fora verificada a existência da Reclamatória Trabalhista de n. 0000072-64.2023.5.09.0661 perante à 3ª Vara do Trabalho de Maringá,
cujo crédito atualizado até 31/08/2023, perfaz a quantia de R$ 7.106,18. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o crédito fora constituído
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto a planilha de cálculo apresentada abrange atualização
após a data do pedido recuperacional. Assim, a Administradora Judicial limitou a atualização do crédito à data da Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II,
da LRE passou a constar na Relação de Credores pelo valor de R$ 6.444,28.

ALVARO JOSE GONCALVES 030.963.119-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.085,44R$                                             Não 65,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.151,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALYSON CALIXTO DOS SANTOS 080.385.569-92 CLASSE I - TRABALHISTA 1.896,59R$                                             Não 64,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.961,36R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro de 2018 a
dezembro de 2018 e de janeiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALYSSON HERNANDEZ TRINDADE CAUSSIUA 092.629.829-17 CLASSE I - TRABALHISTA 587,24R$                                                Não 21,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 609,00R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

AMANDA SOARES DOS SANTOS VIEIRA 103.668.399-00 CLASSE I - TRABALHISTA 21,68R$                                                  Não 3,00R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 24,68R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AMARILDO CODONHO 482.583.939-87 CLASSE I - TRABALHISTA 2.348,93R$                                             Não 63,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.412,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e de janeiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AMARILDO DOMINGUES DA SILVA 714.666.739-15 CLASSE I - TRABALHISTA 29,44R$                                                  Não 4,00R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 33,44R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de setembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AMILTON DE MACEDO SANTOS 305.573.428-99 CLASSE I - TRABALHISTA 1.436,67R$                                             Não 19,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.456,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA CAROLINA SANTOS NARDUCI 060.077.899-18 CLASSE I - TRABALHISTA 943,56R$                                                Não 98,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.042,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANA CLAUDIA CHAGAS MONTEIRO MACHADO 103.818.276-07 CLASSE I - TRABALHISTA 1.608,72R$                                             Não 27,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.636,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA CLAUDIA MOTA FERREIRA 645.845.852-53 CLASSE I - TRABALHISTA 2.515,24R$                                             Não 51,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.567,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA GLAUCIA DE PAULA 337.875.058-81 CLASSE I - TRABALHISTA 1.056,62R$                                             Não 139,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.196,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANA LIDIA BONIFACIO SZYMCZOK 367.547.878-56 CLASSE I - TRABALHISTA 87,88R$                                                  Não 0,12R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 88,00R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósito fundiário de outubro de 2022, cujas as
informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivo SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA PATRICIA DA SILVA DO NASCIMENTO 107.921.954-42 CLASSE I - TRABALHISTA 7.123,46R$                                             Não 17,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 7.141,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de maio de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA PAULA FIGUEIREDO DOS SANTOS 425.439.298-27 CLASSE I - TRABALHISTA 9.222,62R$                                             Não 66,65-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.155,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF e
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ANALU BEIA 300.631.868-45 CLASSE I - TRABALHISTA 92,76R$                                                  Não 11,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 104,62R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANALUCIA PEREIRA CABRAL 033.785.669-90 CLASSE I - TRABALHISTA 2.359,90R$                                             Não 47,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.407,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANANIAS COUTINHO 026.724.599-83 CLASSE I - TRABALHISTA 5.610,25R$                                             Não 283,81R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.894,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de janeiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON AGENOR SANTANA 074.510.929-25 CLASSE I - TRABALHISTA 4.695,29R$                                             Não 202,42R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.897,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de janeiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON AMARAL DOS SANTOS 080.211.499-73 CLASSE I - TRABALHISTA 2.199,34R$                                             Não 29,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.228,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON APARECIDO CORDEIRO 064.269.779-50 CLASSE I - TRABALHISTA 11.385,95R$                                           Não 54,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.440,94R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF,
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON BENTO DA SILVA 348.229.658-80 CLASSE I - TRABALHISTA 143,24R$                                                Não 19,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 162,38R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a outubro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON BRAGA MARTINS 058.881.799-65 CLASSE I - TRABALHISTA 2.963,03R$                                             Não 62,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.025,37R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON BRITO DOS SANTOS 103.031.409-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.130,14R$                                             Não 90,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.220,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON CARMO GRACIANO DA SILVA 051.482.329-19 CLASSE I - TRABALHISTA 326,44R$                                                Não 12,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 338,72R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON DE ASSIS DA SILVA 300.964.038-29 CLASSE I - TRABALHISTA 142,13R$                                                Não 4,83R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 146,96R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de janeiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON DE CARVALHO CRUZ 270.787.318-75 CLASSE I - TRABALHISTA 735,13R$                                                Não 97,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 832,62R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON JUNIOR DOMINGUES 052.523.839-52 CLASSE I - TRABALHISTA 4.766,15R$                                             Não 118,48R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.884,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON LEITE DE LUCIA 075.415.409-27 CLASSE I - TRABALHISTA 865,26R$                                                Não 30,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 895,71R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON LOPES SUTIL 058.495.909-51 CLASSE I - TRABALHISTA 27.263,82R$                                           Não 188,59R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 27.452,41R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de outubro de 2018 a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON LUIS DOS SANTOS COUTINHO 062.720.879-77 CLASSE I - TRABALHISTA 3.474,36R$                                             Não 93,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.567,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2018
a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos 
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

Pag. 9 de 164

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ885 QRM3B 3C4MY 8UKQ3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0011185-53.2022.8.16.0160 - R
ef. m

ov. 869.3 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo
09/02/2024: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: 02 - P
lanilha de V

erificação de C
réditos



ANDERSON MONTEIRO ANJOS 091.081.459-70 CLASSE I - TRABALHISTA 204,74R$                                                Não 7,92R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 212,66R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON OLIMPIO DE OLIVEIRA 102.770.099-36 CLASSE I - TRABALHISTA 564,26R$                                                Não 19,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 584,16R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON PEDRA MORALES 109.010.689-00 CLASSE I - TRABALHISTA 171,76R$                                                Não 14,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 185,91R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON PEREIRA NEVES 024.917.405-75 CLASSE I - TRABALHISTA 2.815,69R$                                             Não 56,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.871,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 376.605.028-16 CLASSE I - TRABALHISTA 8.835,70R$                                             Não 66,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.902,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 12 de julho de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT
e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON SALVAGNINI 035.144.369-08 CLASSE I - TRABALHISTA 305,29R$                                                Não 40,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 345,96R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSON SANTOS FARIAS 117.996.079-33 CLASSE I - TRABALHISTA 168,49R$                                                Não 21,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 190,18R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDERSSON CARLOS HEGETO DE MOURA 036.679.339-08 CLASSE I - TRABALHISTA 699,90R$                                                Não 47,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 747,70R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE ANDERSON TIBURCIO DE MORAIS 139.592.198-90 CLASSE I - TRABALHISTA 1.177,30R$                                             Não 17,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.194,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE APARECIDO DA SILVA 067.290.489-64 CLASSE I - TRABALHISTA 2.387,44R$                                             Não 32,05-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.355,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDRE AUGUSTO CAMARGO 041.568.919-84 CLASSE I - TRABALHISTA 396,29R$                                                Não 26,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 422,68R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE DE OLIVEIRA 065.535.669-09 CLASSE I - TRABALHISTA 2.351,49R$                                             Não 200,82R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.552,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos agosto de 2018 a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a janeiro
de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDRE GOMES FURIOSO 042.416.019-60 CLASSE I - TRABALHISTA 664,58R$                                                Não 88,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 752,58R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE GUSTAVO DECORDI 064.572.939-64 CLASSE I - TRABALHISTA 153,10R$                                                Não 20,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 173,25R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE HENRIQUE DE LIRA ANDRADE 103.928.429-98 CLASSE I - TRABALHISTA 2.526,47R$                                             Não 55,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.581,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDRE LUIS LEANDRIN 009.044.379-90 CLASSE I - TRABALHISTA 7.458,96R$                                             Não 328,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.787,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ANDRE LUIZ CORREA DE FREITAS 727.999.001-00 CLASSE I - TRABALHISTA 6.574,54R$                                             Não 139,99R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.714,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDRE LUIZ SILVANA DO CARMO 421.291.218-02 CLASSE I - TRABALHISTA 597,61R$                                                Não 36,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 634,21R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE PIRES DE OLIVEIRA DE SOUZA 039.454.109-08 CLASSE I - TRABALHISTA 2.904,53R$                                             Não 59,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.963,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE SZMYHIEL LEITE 359.940.018-05 CLASSE I - TRABALHISTA 13,33R$                                                  Não 0,18R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 13,51R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDRE VINICIUS SANTIAGO 409.584.338-10 CLASSE I - TRABALHISTA 344,17R$                                                Não 11,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 355,48R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRE VINICIUS ZANIN LUVIZETTO 058.914.199-63 CLASSE I - TRABALHISTA 8.108,63R$                                             Não 359,62R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.468,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDRE WILLIAN DE AVILA 095.857.259-32 CLASSE I - TRABALHISTA 57,12R$                                                  Não 7,31R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 64,43R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDREIA PIZANI GALVAO 342.391.678-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.035,59R$                                             Não 131,02R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.166,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANDRESSA CAROLINE DE SOUZA ANASTACIO 105.322.229-70 CLASSE I - TRABALHISTA 11.600,53R$                                           Não 294,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.895,24R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se verbas rescisórias de 07 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivos TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANGELA DE CARVALHO COUTINHO DA SILVA 041.247.379-80 CLASSE I - TRABALHISTA 209,82R$                                                Não 8,30R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 218,12R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANGELA PAULA DA SILVA 008.743.339-70 CLASSE I - TRABALHISTA 884,05R$                                                Não 120,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.004,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a setembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANGELICA GODINHO ZACHIA 063.347.659-57 CLASSE I - TRABALHISTA 4.764,99R$                                             Não 241,04R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.006,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANGELINA TEIXEIRA DE ALMEIDA MALAQUIAS 072.089.469-73 CLASSE I - TRABALHISTA 1.445,28R$                                             Não 23,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.468,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANGELO APARECIDO DOS SANTOS 029.851.029-44 CLASSE I - TRABALHISTA 1.947,80R$                                             Não 9,82R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.957,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se FGTS e verbas rescisórias de 08 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril de 2022 a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivos GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANGELO BEEKE DOS SANTOS 323.025.658-19 CLASSE I - TRABALHISTA 1.851,21R$                                             Não 166,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.017,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro
de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANGELO FERREIRA DA SILVA 027.548.629-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.262,49R$                                             Não 46,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.308,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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ANICELSO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 577.996.799-72 CLASSE I - TRABALHISTA 4.932,12R$                                             Não 247,27R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.179,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANNA BEATRIZ SANTOS ALVES 079.588.559-82 CLASSE I - TRABALHISTA 338,08R$                                                Não 24,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 362,28R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANSELMO GONCALVES SILVA 316.326.788-29 CLASSE I - TRABALHISTA 2.136,88R$                                             Não 43,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.180,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTENOR COSI SOBRINHO 790.714.909-63 CLASSE I - TRABALHISTA 9.569,91R$                                             Não 35,58R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.605,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTENOR SIMPLICIO MENDONCA 808.469.809-59 CLASSE I - TRABALHISTA 6.318,27R$                                             Não 314,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.632,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 931.609.509-30 CLASSE I - TRABALHISTA 3.031,09R$                                             Não 61,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.092,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO APARECIDO FIRMINO DIAS 043.486.399-81 CLASSE I - TRABALHISTA 2.858,36R$                                             Não 72,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.930,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO APARECIDO RAMOS 602.292.769-20 CLASSE I - TRABALHISTA 911,76R$                                                Não 555,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.466,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto e dezembro de 2018 e fevereiro, maio, julho e agosto de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO CAMARGO 699.824.149-68 CLASSE I - TRABALHISTA 2.552,03R$                                             Não 53,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.605,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FONSECA 525.187.013-20 CLASSE I - TRABALHISTA 8.272,22R$                                             Sim 14.010,05R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 2.131,67R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 10.403,89R$                                 

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 14.010,05, decorrente de Reclamatória Trabalhista de n. 0000900-77.2022.5.09.0020, em
trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o crédito fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto a planilha de cálculo apresentada abrange atualização após a data do pedido recuperacional,
além de honorários de sucumbência, no valor de R$ 1.097,95. Assim, a Administradora Judicial limitou a atualização do crédito principal à data da Recuperação
Judicial (25/11/2022), nos termos do art. 9º, II, da LRE passou a constar na Relação de Credores pelo valor de R$ 10.403,89. Ressalta-se, por fim, que o crédito
oriundo de honorários fora constituído após o pedido recuperacional e por não ser sujeitos aos seus efeitos, nos termos do art. 49 da LRE, não foi incluído na
Relação de Credores.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MAYDANA 826.962.250-87 CLASSE I - TRABALHISTA 4.799,30R$                                             Não 157,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.957,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO CARLOS FERREIRA 074.512.779-76 CLASSE I - TRABALHISTA 40,72R$                                                  Não 1,61R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 42,33R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO DA SILVA 603.058.519-34 CLASSE I - TRABALHISTA 4.472,48R$                                             Não 222,35R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.694,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO DE JESUS VASCONCELOS 585.819.799-04 CLASSE I - TRABALHISTA 1.424,34R$                                             Não 20,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.445,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 e
maio de 2022 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-
se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO JOSE DOS SANTOS 195.599.685-72 CLASSE I - TRABALHISTA 2.119,46R$                                             Não 45,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.165,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ANTONIO LACERDA DE ABREU 017.735.239-61 CLASSE I - TRABALHISTA 4.987,50R$                                             Não 255,13R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.242,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO LOURIVAL DA CRUZ 801.553.409-72 CLASSE I - TRABALHISTA 2.876,81R$                                             Não 60,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.937,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO LUIZ BUENO VENTURA 122.924.708-45 CLASSE I - TRABALHISTA 757,87R$                                                Não 100,69R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 858,56R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANTONIO MARCIO BRAGA 576.595.169-49 CLASSE I - TRABALHISTA 19.948,36R$                                           Não 117,35R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 20.065,71R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 25 de agosto de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO MARCOS BILESQUI 015.826.939-00 CLASSE I - TRABALHISTA 5.090,03R$                                             Não 252,72R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.342,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO MARCOS SERAFIM 784.673.069-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.647,91R$                                             Não 53,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.701,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO MARTINS 039.940.338-88 CLASSE I - TRABALHISTA 7.206,59R$                                             Não 262,85R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.469,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO ORLANDI DE SOUZA 832.624.239-04 CLASSE I - TRABALHISTA 743,92R$                                                Não 98,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 842,60R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANTONIO PAULO DOS SANTOS PORTUGUES 138.500.504-16 CLASSE I - TRABALHISTA 725,24R$                                                Não 96,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 821,24R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ANTONIO PEREIRA DA COSTA 088.942.938-31 CLASSE I - TRABALHISTA 22.500,67R$                                           Não 197,59R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 22.698,26R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO 085.934.208-50 CLASSE I - TRABALHISTA 3.855,08R$                                             Não 141,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.996,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 01 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivos TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO SERGIO DOS SANTOS 734.577.872-04 CLASSE I - TRABALHISTA 5.512,53R$                                             Não 261,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.774,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANTONIO SOARES DOS SANTOS 140.466.908-60 CLASSE I - TRABALHISTA 2.230,63R$                                             Não 49,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.279,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANURFO MOISES INAGAS ZAMBRANO 708.145.502-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.634,85R$                                             Não 56,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.691,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

APARECIDA ANTONIA DAVID MATIAS 008.646.549-01 CLASSE I - TRABALHISTA 3.273,86R$                                             Não 70,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.344,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

APARECIDA MARIA DE SOUZA 633.823.699-15 CLASSE I - TRABALHISTA 2.662,25R$                                             Não 53,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.716,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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APARECIDO DE ALMEIDA SARAIVA 158.391.438-20 CLASSE I - TRABALHISTA 1.515,93R$                                             Não 28,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.544,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

APARECIDO DE JESUS MARCULINO 670.256.092-34 CLASSE I - TRABALHISTA 3.529,80R$                                             Não 174,47R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.704,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

APARECIDO DONISETE COLOMBARI 129.645.858-06 CLASSE I - TRABALHISTA 2.833,94R$                                             Não 62,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.895,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

APARECIDO ROBERTO PEREIRA DE AMORIM 537.314.339-15 CLASSE I - TRABALHISTA 4.857,18R$                                             Não 247,09R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.104,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AQUILES CAETANO DE MORAES 964.181.849-04 CLASSE I - TRABALHISTA 432,72R$                                                Não 44,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 477,38R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ARACI MINOSSO 508.643.359-20 CLASSE I - TRABALHISTA 14.551,00R$                                           Não 172,86R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.723,86R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARCANJO ALVES DE SA 940.009.729-87 CLASSE I - TRABALHISTA 4.268,80R$                                             Não 204,32R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.473,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARGELINO PATRICIO DE SOUZA 843.904.849-15 CLASSE I - TRABALHISTA 2.083,45R$                                             Não 178,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.261,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a
dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARIADNE MESQUITA DE CARVALHO 069.218.669-71 CLASSE I - TRABALHISTA 890,16R$                                                Não 118,04R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.008,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ARIALDO FERNANDES CARDOSO 073.315.949-40 CLASSE I - TRABALHISTA 1.868,86R$                                             Não 8,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.877,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se FGTS e verbas rescisórias de 22 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022,
cujas as informações foram validadas através do arquivos GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS 009.667.989-10 CLASSE I - TRABALHISTA 4.408,67R$                                             Não 7,42R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 4.416,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARIANE YASMIN DE ANDRADE 011.600.639-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.577,27R$                                             Não 56,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.633,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARIEL SANTIAGO RODRIGUES 442.616.468-03 CLASSE I - TRABALHISTA 5.686,92R$                                             Não 170,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.857,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 02 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a junho
de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARILDO PRESTES 478.511.639-00 CLASSE I - TRABALHISTA 150,10R$                                                Não 5,94R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 156,04R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARNALDO DOS SANTOS FILHO E OUTROS OAB/PR 67.846 - - Sim 7.609,42R$                                                 ACOLHIDA 7.609,42R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 7.609,42R$                                    

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 7.609,42, decorrente de honorários de sucumbência arbitrado em Reclamatória Trabalhista de n.
0001063-13.2018.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que foi constituído anteriormente ao
pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-se aos seus efeitos e tendo origem em honorários advocatícios, equiparados a verba de natureza trabalhista, passará a
constar nesta Classe pelo valor pleiteado, posto que em conformidade ao disposto no art. 9º, II, da LRE.
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ARTHUR JOSE DE SOUZA 436.453.059-04 CLASSE I - TRABALHISTA 31.234,77R$                                           Não 135,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 31.370,17R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARTHUR SANTINI CATISTE 085.713.199-01 CLASSE I - TRABALHISTA 9.229,35R$                                             Não 195,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.424,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ARTHUR SOUSA SOARES OAB/GO nº 31.811 - - NÃO 5.411,72R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 5.411,72R$                                    

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão judicial condenatória da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento
de honorários de sucumbência ao credor, nos autos de Ação de Indenização nº 0080464-24.2017.8.09.0152, em trâmite na 1ª Vara Cível de Uruaçu/GO. Tratando-
se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e em face de sua equiparação ao crédito
trabalhista, passará a constar nesta Classe, pelo valor devidamente atualizado.

ASDRUBAL AUGUSTO BARRIOS PERALES 709.923.582-64 CLASSE I - TRABALHISTA 2.713,08R$                                             Não 54,58R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.767,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ASDRUBAL JOSE BARRIOS PERALES 708.137.732-70 CLASSE I - TRABALHISTA 3.250,91R$                                             Não 89,95-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.160,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AURENICE FERREIRA DO NASCIMENTO 048.659.489-02 CLASSE I - TRABALHISTA 3.452,74R$                                             Não 32,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.485,52R$                                    

s créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AXEL LEONARDO ALVES MOREIRA 106.693.989-69 CLASSE I - TRABALHISTA 28,27R$                                                  Não 1,12R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 29,39R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

AYLTON ROBERTO DA COSTA 668.686.029-87 CLASSE I - TRABALHISTA 4.584,44R$                                             Não 214,67R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.799,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BELIZAIRE ESTILUS 800.925.309-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.365,80R$                                             Não 46,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.412,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BENDJY LOVE DAVILSAINT 801.311.369-84 CLASSE I - TRABALHISTA 5.336,01R$                                             Não 185,72R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.521,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 25 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BENEDITO DIAS DO VALE 620.860.069-34 CLASSE I - TRABALHISTA 3.907,18R$                                             Não 148,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.055,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BERNADAIN DIPCILE 700.434.402-90 CLASSE I - TRABALHISTA 1.300,08R$                                             Não 144,31R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.444,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BERNARDO NAVIS MARQUES 113.042.639-40 CLASSE I - TRABALHISTA 435,59R$                                                Não 28,04R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 463,63R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

BETSON PEREIRA DA SILVA 045.765.759-61 CLASSE I - TRABALHISTA 2.104,49R$                                             Não 37,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.142,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BIANCA CAPUCHO LOPES DARIO 096.082.619-02 CLASSE I - TRABALHISTA 50,48R$                                                  Não 6,46R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 56,94R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através dos
arquivos SEFIP dos respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BIANCA DA SILVA VIEIRA 092.436.169-78 CLASSE I - TRABALHISTA 1.830,61R$                                             Não 107,47R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.938,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março de 2022 a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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BIANCA GOMES DE AZEVEDO 111.409.489-70 CLASSE I - TRABALHISTA 1.042,42R$                                             Não 11,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.054,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS 24.649.215/0001-04 CLASSE IV - ME E EPP 36.026,17R$                                           Não 33.848,53-R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 2.177,64R$                                    

Durante a fase administrativa de verificação de créditos, as Recuperandas informaram à Administradora Judicial que o valor efetivamente devido ao Credor tem
origem no saldo parcial no valor de R$2.073,35, referente honorários advocatícios representados pelas notas fiscais de prestação de serviços nºs 694 e 755,
emitidas em 28/04/2022 e 30/06/2022, respectivamente. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeita-se aos efeitos deste procedimento, e considerando a natureza alimentar da verba honorária, o credor será reclassificado para a Classe dos Credores
Trabalhistas da Administradora Judicial, com o valor atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

BRENO CESAR NEVES 880.908.506-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.018,18R$                                             Não 34,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.052,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRENO MICAEL JUVENCIO 119.660.499-19 CLASSE I - TRABALHISTA 1.362,93R$                                             Não 19,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.382,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNA DE FATIMA DOS SANTOS REIS 067.193.219-51 CLASSE I - TRABALHISTA 3.001,87R$                                             Não 62,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.064,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNA MAIARA DA COSTA GOES 104.083.439-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.248,33R$                                             Não 45,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.293,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO AKIHIRO MIYAO 059.227.739-92 CLASSE I - TRABALHISTA 2.582,64R$                                             Não 53,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.635,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO ARANNA 414.510.858-26 CLASSE I - TRABALHISTA 525,58R$                                                Não 69,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 594,59R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

BRUNO ARAUJO LIMA 093.949.129-08 CLASSE I - TRABALHISTA 70,83R$                                                  Não 2,80R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 73,63R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO BORGES RUFINO 091.047.379-03 CLASSE I - TRABALHISTA 15.277,77R$                                           Não 72,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 15.349,87R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF,
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO DA SILVA CARDOZO LUIZ 459.059.398-02 CLASSE I - TRABALHISTA 255,31R$                                                Não 48,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 303,83R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

BRUNO DE ALMEIDA OLIVEIRA 066.107.619-90 CLASSE I - TRABALHISTA 34,53R$                                                  Não 1,28R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 35,81R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO DE SOUZA SANTOS 095.849.669-28 CLASSE I - TRABALHISTA 1.857,62R$                                             Não 19,24-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.838,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 08 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO DHELUAR RODRIGUES RAMOS 396.836.168-79 CLASSE I - TRABALHISTA 2.473,51R$                                             Não 181,66R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.655,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 08 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO DO NASCIMENTO LEANDRIN 080.753.639-30 CLASSE I - TRABALHISTA 2.827,29R$                                             Não 60,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.887,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO DOS SANTOS DA SILVA 107.510.039-99 CLASSE I - TRABALHISTA 2.325,31R$                                             Não 45,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.371,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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BRUNO FACCHETI 084.076.469-38 CLASSE I - TRABALHISTA 406,54R$                                                Não 11,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 417,94R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro de 2022 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

BRUNO GABRIEL MARTINS ALBARAZINI 113.002.029-04 CLASSE I - TRABALHISTA 55,51R$                                                  Não 2,19R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 57,70R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO GABRIEL SILVA MONTEIRO 103.958.039-42 CLASSE I - TRABALHISTA 2.784,18R$                                             Não 59,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.843,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO GONCALVES DE MELLO 099.467.359-03 CLASSE I - TRABALHISTA 2.357,01R$                                             Não 52,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.409,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 120.964.879-27 CLASSE I - TRABALHISTA 173,28R$                                                Não 6,03R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 179,31R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

BRUNO HENRIQUE LIMA 358.084.408-31 CLASSE I - TRABALHISTA 4.042,63R$                                             Não 89,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.131,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO MERCADO NASSER 079.916.559-03 CLASSE I - TRABALHISTA 2.485,49R$                                             Não 62,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.547,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO NUNES DA SILVA SILVESTRE 384.045.198-11 CLASSE I - TRABALHISTA 52,36R$                                                  Não 248,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 300,53R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018 e novembro de 2021, cujas as informações foram validadas
através do arquivo SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO RAFAEL DOS SANTOS 110.809.474-00 CLASSE I - TRABALHISTA 296,76R$                                                Não 36,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 333,63R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro de 2022 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

BRUNO SGUBIM BENEDETTI 067.601.189-60 CLASSE I - TRABALHISTA 6.971,11R$                                             Não 353,32R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.324,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 01 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAIO AUGUSTO DE ARAUJO ALVES 078.952.439-26 CLASSE I - TRABALHISTA 6.814,81R$                                             Não 310,93R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.125,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAIO CESAR LUIZ 062.292.749-30 CLASSE I - TRABALHISTA 367,70R$                                                Não 10,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 377,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro de 2022 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CAIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 096.664.639-89 CLASSE I - TRABALHISTA 1.121,09R$                                             Não 148,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.269,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CAIO EUSTÁQUIO DOS SANTOS SOUZA 460.561.688-83 CLASSE I - TRABALHISTA 2.603,45R$                                             Não 55,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.658,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAIO FELIPE DIAS RODRIGUES 117.941.019-00 CLASSE I - TRABALHISTA 14.144,71R$                                           Não 60,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 14.205,10R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF,
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAIO WILLIAM RICCI DO NASCIMENTO 086.083.011-05 CLASSE I - TRABALHISTA 85,24R$                                                  Não 3,37R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 88,61R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CAIQUE RUMAQUELA DE FRANCA 061.698.769-21 CLASSE I - TRABALHISTA 271,59R$                                                Não 10,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 281,99R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CAMILA CRISTINA FRANCISCO 121.252.829-84 CLASSE I - TRABALHISTA 554,63R$                                                Não 20,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 575,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CAMILA FERREIRA DA CRUZ 071.756.579-35 CLASSE I - TRABALHISTA 1.356,80R$                                             Não 111,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.467,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos outubro de 2018 a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a
fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARINA DAS NEVES BISPO 063.043.919-27 CLASSE I - TRABALHISTA 94.714,70R$                                           Não 1.400,33-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 93.314,37R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 07 de outubro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLA LORENA CONCEICAO DOS S MIRANDA 012.641.632-07 CLASSE I - TRABALHISTA 3.654,96R$                                             Não 164,80R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.819,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 01 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLEANE DA SILVA GOMES 100.931.194-88 CLASSE I - TRABALHISTA 323,21R$                                                Não 12,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 335,57R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CARLOS ALBERTO DE ABREU 799.516.869-15 CLASSE I - TRABALHISTA 17.465,22R$                                           Não 844,89R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 18.310,11R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS OAB/SP nº 71.377 CLASSE I - TRABALHISTA - SIM 63.078,23R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 59.733,72R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 59.733,72R$                                 

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, noticiando ser credor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de
créditos de honorários advocatícios reconhecidos por decisão judicial nos autos de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Materiais e Morais e
Lucros Cessantes sob o nº 1001767-53.2017.8.26.0069 e Cumprimento de Sentença nº 0000154-73.2021.8.26.0069, tendo ambos tramitado perante a Vara Única
da Comarca de Bastos, Estado de São Paulo. Em análise do crédito mencionado, a Administradora Judicial constatou que de fato na ação de conhecimento, a
Recuperanda foi condenada ao pagamento de verba honorária, cuja decisão data de 02/06/2020, bem como, que houve aplicação dos honorários advocatícios em
desfavor da Recuperanda na fase de Cumprimento de Sentença, por decisão proferida em 22/03/2021. Portanto, tratando-se de créditos constituídos
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitos aos seus efeitos, e tendo origem em honorários advocatícios, equiparados a verba de
natureza trabalhista, passará a constar nesta Classe. No tocante ao valor pretendido, a Administradora Judicial constatou a incorreção do valor base (condenação)
da verba honorária, razão pela qual, procedeu seu recálculo, nos termos das decisões proferidas nos processos acima mencionados, tendo apurado o valor de
R$59.733,72, que passará a constar na Classe Trabalhista da relação de credores da Administradora Judicial. 

CARLOS ALBERTO JUNIOR PINTO ROCHA 744.655.112-72 CLASSE I - TRABALHISTA 765,70R$                                                Não 101,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 867,27R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CARLOS ALEXANDRE NUNES DA SILVA 080.655.159-32 CLASSE I - TRABALHISTA 278,24R$                                                Não 36,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 315,16R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CARLOS ALVES SIQUEIRA 018.727.339-13 CLASSE I - TRABALHISTA 6.726,66R$                                             Não 145,89R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.872,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CARLOS AUGUSTO BARRIOS CAMACHO 709.919.732-08 CLASSE I - TRABALHISTA 2.646,72R$                                             Não 52,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.698,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS AUGUSTO MARQUES 106.915.359-14 CLASSE I - TRABALHISTA 2.282,52R$                                             Não 49,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.331,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS AUGUSTO PEDRO 049.600.409-39 CLASSE I - TRABALHISTA 1.894,71R$                                             Não 37,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.931,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CARLOS DANIEL ARAUJO DA COSTA 017.372.697-67 CLASSE I - TRABALHISTA 3.845,88R$                                             Não 135,55R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.981,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS EDUARDO DA SILVA 076.232.629-80 CLASSE I - TRABALHISTA 10.743,57R$                                           Não 441,09R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.184,66R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS EDUARDO DE ANDRADE PONCI 074.904.779-80 CLASSE I - TRABALHISTA 1.197,96R$                                             Não 16,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.214,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 071.415.409-11 CLASSE I - TRABALHISTA 193,51R$                                                Não 25,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 219,17R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro e novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 131.383.859-40 CLASSE I - TRABALHISTA 3.360,88R$                                             Não 71,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.432,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS EDUARDO INACIO BARBOSA 097.444.051-55 CLASSE I - TRABALHISTA 339,68R$                                                Não 12,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 352,44R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CARLOS HENRIQUE AMANCIO DA SILVA 435.725.808-11 CLASSE I - TRABALHISTA 16.908,67R$                                           Não 18,91-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.889,76R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS HENRIQUE FREIRE 023.246.009-43 CLASSE I - TRABALHISTA 829,24R$                                                Não 16,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 845,62R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 08 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a julho de 2022, cujas
as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAROLINE OLIVEIRA JANDREY 098.049.849-03 CLASSE I - TRABALHISTA 2.087,22R$                                             Não 41,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.129,05R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CASSIO MATHEUS EXPEDITO RABELO 135.022.289-57 CLASSE I - TRABALHISTA 2.172,34R$                                             Não 37,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.209,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELESTIN PELEGE 014.160.889-70 CLASSE I - TRABALHISTA 1.996,01R$                                             Não 42,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.038,37R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELIA REGINA FIGUEIREDO DOS SANTOS HAMER 845.118.269-00 CLASSE I - TRABALHISTA 6.102,24R$                                             Não 128,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.231,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELIA RODRIGUES DE SOUZA 929.217.289-15 CLASSE I - TRABALHISTA 2.520,04R$                                             Não 55,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.575,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELIO DA SILVA SALVINO 825.075.544-87 CLASSE I - TRABALHISTA 763,30R$                                                Não 29,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 792,52R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELIO DE SOUZA 751.683.329-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.757,91R$                                             Não 57,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.815,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELIO MENDES UEMURA 023.620.609-50 CLASSE I - TRABALHISTA 5.169,73R$                                             Não 53,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 5.223,05R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CELSO DE SOUZA NOVAIS 022.141.509-27 CLASSE I - TRABALHISTA 33.982,54R$                                           Não 19.027,90-R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 14.954,64R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a julho de 2022, cujas as informações foram
validadas do arquivos SEFIP dos respectivos meses. Saldo de TRCT foi exlcuído, pois as Recuperandas enviaram o comprovante de pagamento do dia 06/09/2022,
no valor de R$ 20.000,00. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CELSO VIEIRA DE CARVALHO 859.781.329-68 CLASSE I - TRABALHISTA 1.790,34R$                                             Não 37,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.828,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CESAR ANTONIO VITORINO 014.704.749-80 CLASSE I - TRABALHISTA 6.044,52R$                                             Não 207,74R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.252,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CEZAR AUGUSTO DA SILVA 396.830.058-02 CLASSE I - TRABALHISTA 394,02R$                                                Não 14,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 408,83R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CHRISTIAN CAGLIONI 044.089.619-30 CLASSE I - TRABALHISTA 349,98R$                                                Não 44,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 394,79R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CHRISTIAN DE LIMA MATTOS 056.211.700-83 CLASSE I - TRABALHISTA 322,67R$                                                Não 9,64R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 332,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CHRYSTIAN REIS DE OLIVEIRA 064.823.389-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.924,32R$                                             Não 33,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.957,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CICERO PAULO DE SOUZA 958.334.989-53 CLASSE I - TRABALHISTA 2.631,18R$                                             Não 348,04R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.979,22R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CICERO RUFINO DOS SANTOS 939.727.844-49 CLASSE I - TRABALHISTA 1.020,77R$                                             Não 8,91R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.029,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDAIR JUNIOR VALENTIM MOITINHO 117.487.279-90 CLASSE I - TRABALHISTA 18,50R$                                                  Não 14,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 33,23R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de março de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDECIR APARECIDO MORAES 437.493.131-72 CLASSE I - TRABALHISTA 204,47R$                                                Não 8,09R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 212,56R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDECIR MARTINS 678.930.239-53 CLASSE I - TRABALHISTA 1.390,85R$                                             Não 184,07R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.574,92R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDEMIR ALCARAS GALAN 830.713.349-15 CLASSE I - TRABALHISTA 2.797,76R$                                             Não 60,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.858,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDEMIR DA SILVA 095.891.254-84 CLASSE I - TRABALHISTA 8.653,42R$                                             Não 31,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.684,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDEMIR REGINATO 667.482.599-91 CLASSE I - TRABALHISTA 1.951,17R$                                             Não 34,64-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.916,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDEMIR VALERIO 634.048.009-82 CLASSE I - TRABALHISTA 2.940,46R$                                             Não 61,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.002,02R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CLAUDENICE DE OLIVEIRA POSSIDONIO 065.629.669-06 CLASSE I - TRABALHISTA 3.080,67R$                                             Não 16,57-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.064,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDENILSON PEREIRA DOS SANTOS 155.936.618-47 CLASSE I - TRABALHISTA 584,63R$                                                Não 77,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 661,84R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIA MIE SHIOKAWA 787.929.919-04 CLASSE I - TRABALHISTA 1.248,87R$                                             Não 165,58R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.414,45R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDINEI DOS SANTOS BALBINO 071.113.389-10 CLASSE I - TRABALHISTA 163,97R$                                                Não 21,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 185,03R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLAUDINEI MOREIRA FREIRES 110.342.048-82 CLASSE I - TRABALHISTA 135,54R$                                                Não 17,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 152,90R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDINEI NERIS MENDES 778.800.729-34 CLASSE I - TRABALHISTA 3.029,22R$                                             Não 63,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.092,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDINEI NEVES 059.754.219-85 CLASSE I - TRABALHISTA 7.579,24R$                                             Não 22,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 7.601,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de abril a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF, TRCT e arquivos
SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 038.511.559-80 CLASSE I - TRABALHISTA 4.489,76R$                                             Não 228,25R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.718,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIO ALBINO DE SOUZA SILVA 914.245.509-04 CLASSE I - TRABALHISTA 6.577,73R$                                             Não 310,51R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.888,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIO APARECIDO NOVELLO 602.226.979-20 CLASSE I - TRABALHISTA 243,19R$                                                Não 9,51R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 252,70R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLAUDIO DE SOUZA FONSECA 005.859.038-24 CLASSE I - TRABALHISTA 1.183,71R$                                             Não 156,63R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.340,34R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIO DE SOUZA RODRIGUES 142.406.548-82 CLASSE I - TRABALHISTA 2.392,35R$                                             Não 50,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.443,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIO MATIAS XAVIER 028.927.529-65 CLASSE I - TRABALHISTA 912,59R$                                                Não 65,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 978,40R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de outubro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIO MORELLI JUNIOR 354.517.088-86 CLASSE I - TRABALHISTA 102,03R$                                                Não 3,66R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 105,69R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLAUDIO PEREIRA DE MELO 292.495.358-80 CLASSE I - TRABALHISTA 3.011,83R$                                             Não 164,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.176,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 06 de setembro 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIO RIZZIERI MALFATO 030.396.899-08 CLASSE I - TRABALHISTA 5.620,20R$                                             Não 333,20R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.953,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CLAUDIO SANDRO DA SILVA 914.252.399-00 CLASSE I - TRABALHISTA 5.801,60R$                                             Não 265,47R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.067,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIOMIRO MERCIDIO 897.307.399-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.780,52R$                                             Não 140,85-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.639,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIRLAN DOS SANTOS SILVA 085.582.114-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.775,27R$                                             Não 59,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.835,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAYTON DE FREITAS VELOZO 278.198.328-43 CLASSE I - TRABALHISTA 1.546,54R$                                             Não 205,42R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.751,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLAYTON DE PAULA SANTOS 299.554.398-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.000,79R$                                             Não 10,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.011,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 08 de julho 2022 e depósitos fundiários do período de abril a junho de 2022, cujas as
informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAYTON MIGUEL DOS SANTOS 104.083.549-09 CLASSE I - TRABALHISTA 621,90R$                                                Não 23,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 645,47R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLEBER BATISTA DA SILVA 050.842.239-65 CLASSE I - TRABALHISTA 179,48R$                                                Não 24,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 203,59R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLEBER RODRIGUES GARCIA 054.994.049-92 CLASSE I - TRABALHISTA 4.421,52R$                                             Não 110,90R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.532,42R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLEDISON TESSAROLO 028.677.349-08 CLASSE I - TRABALHISTA 5.070,29R$                                             Não 254,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.324,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLEILTON DE FREITAS VIEIRA 069.316.669-08 CLASSE I - TRABALHISTA 5.382,65R$                                             Não 142,16R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.524,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLEITON DIEGO CAMARGO 127.386.329-12 CLASSE I - TRABALHISTA 1.368,01R$                                             Não 19,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.387,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLEONICE DE CARVALHO 035.999.299-47 CLASSE I - TRABALHISTA 6.607,88R$                                             Não 2.607,88-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA  R$                                   4.000,00 

O crédito indicado pelas Recuperandas representa R$ 785,69 oriundo de FGTS e R$ 5.822,19 decorrente de acordo celebrado nos autos de Reclamatória
Trabalhista de n. 0000003-49.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara Cível de Maringá. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se
que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em 22/09/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em
duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Sobre o crédito decorrente do acordo, fora noticiado nos
autos o inadimplemento da 3ª parcela, vencida em 21/12/2022, de modo que restaram pendentes de pagamento 4 parcelas, totalizando R$ 4.000,00, sobre o qual
não deve incidir correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento pois o vencimento ocorreu após a data do pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022). Assim, verificado o valor relacionado a maior, a Administradora Judicial realizou a retificação do montante, o qual passou a
constar pelo valor de origem de R$ 4.000,00.

CLEVERSON CUSTODIO VIEIRA 077.861.329-10 CLASSE I - TRABALHISTA 925,58R$                                                Não 31,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 957,44R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLEVERSON JOSE OLIVEIRA GONCALVES 104.689.259-29 CLASSE I - TRABALHISTA 2.055,04R$                                             Não 42,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.097,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CLEVERTON SENA CORREIA 082.708.529-02 CLASSE I - TRABALHISTA 6.463,58R$                                             Não 4.338,58-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.125,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 88,58 oriundo de FGTS e as quantias de R$ 2.125,00 e R$ 4.250,00, decorrentes de acordo
celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000810-83.2022.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta pelo credor e a
devedora Noma do Brasil S.A. No entanto, verifica-se que o acordo celebrado abarcou todas as verbas decorrentes do contrato de trabalho, de modo que a
habilitação da verba oriunda do FGTS ocorreria em duplicidade, o que fora afastada. Além disso, quanto ao saldo do acordo, verifica-se a relação em duplicidade
do importe, sendo em valor integral e parcial. Neste passo, verifica-se que as partes convencionaram o pagamento de R$ 4.250,00, em 2 parcelas, sendo a 1ª com
vencimento em 18/11/2022 no valor de R$ 2.125,00 e a 2ª no valor de R$ 2.125,00 com vencimento em 19/12/2022. No entanto, fora noticiado o
inadimplemento apenas da 2ª parcela. Ressalta-se que o vencimento operou-se após a data do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), de modo que não há
se falar em incidência de correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento, motivo pelo qual a Administradora Judicial
realizou as retificações devidas.

CLEVIS RODRIGO CASTILHO 010.165.309-35 CLASSE I - TRABALHISTA 2.000,00R$                                             SIM 4.125,00R$                                                 ACOLHIDA 2.125,00R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 4.125,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 958,73 oriundo de FGTS e R$ 2.000,00 decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000741-34.2022.5.09.0021, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá/PR. No entanto, compulsando os autos de
Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em 20/10/2022, de modo que não poderá ser
incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Ademais, o crédito
decorrente do acordo celebrado nos autos nº 0000741-34.2022.5.09.0021, restou convencionado o pagamento de R$ 2.750,00, em 2 parcelas, sendo a 1ª com
vencimento em 21/11/2022 no valor de R$ 2.000,00 e a 2ª no valor de R$ 750,00 com vencimento em 20/12/2022 a serem depositadas na conta vinculada ao
FGTS. No entanto, constata-se dos autos que o acordo fora integralmente inadimplido, implicando no vencimento antecipado das parcelas e multa de 50%. Sendo
assim, até a data do pedido da RJ, o crédito perfaz o importe de R$ 4.125,00, conforme a planilha de cálculo de id.607a8a4, razão pela qual a Administradora
Judicial retificou o crédito inicialmente relacionado.

CLEYSON SANTOS FARIAS 118.762.604-08 CLASSE I - TRABALHISTA 801,03R$                                                Não 28,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 829,44R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLEYTON SERGINO PEREIRA 050.647.849-10 CLASSE I - TRABALHISTA 7.383,64R$                                             Não 323,74R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.707,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLODOALDO LUCIO DA COSTA 007.135.449-29 CLASSE I - TRABALHISTA 2.412,70R$                                             Não 51,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.464,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLOVIS MARCIO DOS SANTOS 059.768.219-44 CLASSE I - TRABALHISTA 737,61R$                                                Não 25,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 762,89R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

CLOVIS ROBERTO VIOTTI 035.737.739-74 CLASSE I - TRABALHISTA 10.069,92R$                                           Não 436,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.506,26R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

COSMO PEREIRA COLETA 089.257.519-09 CLASSE I - TRABALHISTA 5.265,27R$                                             Não 104,84R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.370,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANA ROCHA SARMENTO DE ASSIS FERREI 330.904.118-22 CLASSE I - TRABALHISTA 293,26R$                                                Não 11,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 304,86R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANE APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA 084.160.096-19 CLASSE I - TRABALHISTA 48,38R$                                                  Não 1,92R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 50,30R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANO AUGUSTO PISCIONERI 132.146.008-26 CLASSE I - TRABALHISTA 6.987,15R$                                             Não 103,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.090,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANO CAIRES VICENTE 255.780.588-25 CLASSE I - TRABALHISTA 2.415,59R$                                             Não 57,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.473,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANO DA SILVA 010.020.189-00 CLASSE I - TRABALHISTA 79,30R$                                                  Não 3,14R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 82,44R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANO DE OLIVEIRA FUJIMURA 319.529.658-61 CLASSE I - TRABALHISTA 1.131,81R$                                             Não 86,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.218,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
abril de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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CRISTIANO NUNES DE ARAUJO 107.407.449-17 CLASSE I - TRABALHISTA 4.419,60R$                                             Não 125,54R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.545,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se verbas rescisórias de 26 de julho 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA 062.704.329-10 CLASSE I - TRABALHISTA 3.809,77R$                                             Não 127,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.937,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTIANO SALVADOR 051.615.249-10 CLASSE I - TRABALHISTA 13.163,20R$                                           Não 66,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.229,60R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF,
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA 226.607.158-07 CLASSE I - TRABALHISTA 14.549,13R$                                           Não 124,00R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.673,13R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se Verbas rescisórias de 16 de novembro 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTOVAO HOMERO SANTOS 153.564.326-90 CLASSE I - TRABALHISTA 3.215,70R$                                             Não 64,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.280,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CRISTYAN WESLEY CARDOSO DA SILVA 101.381.479-73 CLASSE I - TRABALHISTA 303,02R$                                                Não 11,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 315,00R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DAMIAO DOS SANTOS SILVA 016.965.749-35 CLASSE I - TRABALHISTA 35.000,00R$                                           Não 5.000,00-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 30.000,00R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas represente a quantia de R$ 35.000,00 oriundo de acordo celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0001148-
19.2017.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Verifica-se dos autos que as partes celebraram acordo após a prolação da sentença
condenatória, de modo que resultou convencionado o pagamento de 120.000,00 em 24 parcelas iguais de R$ 5.000,00 cada, cujo início ocorreria em 60 dias a
contar da homologação do acordo ocorrida em 23/04/2021, ou seja, iniciou-se em 23/06/2021. No curso processual fora noticiado o inadimplemento a partir da
19ª parcela, ocorrida em 23/12/2022, de modo que restaram pendentes o pagamento de 6 parcelas, totalizando R$ 30.000,00, sobre o qual não deve incidir
correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento pois o vencimento ocorreu após a data do pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022). Assim, verificado o valor relacionado a maior, a Administradora Judicial realizou a retificação do montante, o qual passou a constar pelo
valor de origem de R$ 30.000,00.

DANIEL ALVES RODRIGUES 423.962.768-08 CLASSE I - TRABALHISTA 879,27R$                                                Não 9,60R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 888,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL BENTO ARAUJO 058.651.739-10 CLASSE I - TRABALHISTA 124,84R$                                                Não 4,91R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 129,75R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL BRITO DOS SANTOS 959.865.292-00 CLASSE I - TRABALHISTA 18.947,90R$                                           Não 87,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 19.035,29R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, GRRF,
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL DA SILVA ORTIZ 089.694.359-30 CLASSE I - TRABALHISTA 427,42R$                                                Não 55,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 483,41R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL DA SILVA SABINO 852.932.025-53 CLASSE I - TRABALHISTA 1.762,49R$                                             Não 157,39R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.919,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

DANIEL DE OLIVEIRA CAPELINI 120.964.049-08 CLASSE I - TRABALHISTA 7.629,02R$                                             SIM 2.638,75R$                                                 ACOLHIDA 4.990,27-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.638,75R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 170,66 oriundo de FGTS e R$ 7.629,02, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000424-05.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá/PR. No entanto, compulsando os autos de
Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em 16/11/2022, de modo que não poderá ser
incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Em relação ao crédito
relacionado oriundo do acordo trabalhista, o Credor apresentou tempestiva divergência de crédito, pleiteando a minoração do crédito. Assim, verificou-se que o
valor da condenação da Devedora atualizada até a data de deferimento do processamento da Recuperação Judicial perfaz a monta de R$ 2.638,75, conforme
consta na planilha de atualização de id. bf0dd2b, razão pela qual a Administradora Judicial acolheu a divergência apresentada e realizou a retificação do crédito
inicialmente relacionado.

DANIEL DOS SANTOS FILHO 126.251.079-10 CLASSE I - TRABALHISTA 1.160,77R$                                             Não 99,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.260,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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DANIEL FELIPE DEOMEDESSI 103.711.699-25 CLASSE I - TRABALHISTA 287,76R$                                                Não 37,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 325,09R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL FORTUNATO CALDERARO 139.588.948-10 CLASSE I - TRABALHISTA 157,16R$                                                Não 0,01R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 157,17R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS 111.350.049-27 CLASSE I - TRABALHISTA 3.160,61R$                                             Não 122,92-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.037,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL JOSE CHAVES ANTUNES 104.469.939-64 CLASSE I - TRABALHISTA 2.373,62R$                                             Não 47,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.421,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL MESSIAS DOS SANTOS 054.038.029-67 CLASSE I - TRABALHISTA 8.812,98R$                                             Não 107,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.920,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL OCCULATE JUNIOR 119.798.139-06 CLASSE I - TRABALHISTA 88,06R$                                                  Não 11,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 99,96R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL PEREIRA DA SILVA 057.168.239-12 CLASSE I - TRABALHISTA 10.400,71R$                                           Não 208,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.609,69R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se verbas rescisórias de 15 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL PEREIRA DA SILVA 099.531.229-03 CLASSE I - TRABALHISTA 8.853,25R$                                             Não 245,20R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.098,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL ROSA DA SILVA 063.828.629-83 CLASSE I - TRABALHISTA 3.354,78R$                                             Não 70,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.425,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL SILVERIO ANDRE 118.983.224-06 CLASSE I - TRABALHISTA 1.083,20R$                                             Não 95,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.178,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANIEL TAVARES DE OLIVEIRA MORAIS 117.847.899-84 CLASSE I - TRABALHISTA 312,21R$                                                Não 11,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 323,72R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

DANIEL WELLINGTON TAMBOLO DA SILVA 072.456.219-26 CLASSE I - TRABALHISTA 496,00R$                                                Não 67,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 563,25R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a outubro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

DANIELLE MARY VAITI 431.918.478-55 CLASSE I - TRABALHISTA 2.341,81R$                                             Não 41,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.382,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANILO CESAR CAZU 419.117.048-18 CLASSE I - TRABALHISTA 9.012,73R$                                             Não 355,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.368,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANILO DA SILVA LIMA 043.353.973-99 CLASSE I - TRABALHISTA 986,25R$                                                Não 87,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.073,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

DANILO LIMA DOS SANTOS 079.063.949-17 CLASSE I - TRABALHISTA 2.669,02R$                                             Não 117,28-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.551,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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DANILO REIS NOVAIS SILVA 387.462.298-33 CLASSE I - TRABALHISTA 44,21R$                                                  Não 1,76R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 45,97R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DANILSON WALTER LOPES BARBOSA 236.663.888-41 CLASSE I - TRABALHISTA 910,84R$                                                Não 120,55R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.031,39R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DARCIO ANDREY MESQUITA DA SILVA SOUZA 008.195.489-10 CLASSE I - TRABALHISTA 11.089,07R$                                           Não 236,63R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.325,70R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DARIO BARBOZA DA SILVA 473.906.378-62 CLASSE I - TRABALHISTA 127,67R$                                                Não 5,06R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 132,73R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DARLENE FERNANDA WENCESLAU DOS SANTOS 046.732.431-02 CLASSE I - TRABALHISTA 3.955,62R$                                             Não 83,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.039,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA 322.494.458-77 CLASSE I - TRABALHISTA 2.008,86R$                                             Não 42,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.051,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DAVI FLORIANO GOMES SOUZA 426.316.448-24 CLASSE I - TRABALHISTA 1.762,87R$                                             Não 35,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.798,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DAVID CANDIDO RODRIGUES DA SILVA 333.065.448-17 CLASSE I - TRABALHISTA 36,77R$                                                  Não 4,97R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 41,74R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DAVID JUNIOR SOARES MOTA 229.119.888-25 CLASSE I - TRABALHISTA 18.540,55R$                                           Não 82,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 18.623,45R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DAYANE PEREIRA DA SILVA LIMA 130.813.544-04 CLASSE I - TRABALHISTA 23,80R$                                                  Não 13,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 37,19R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de janeiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DEBORA FRUTUOSO LIMA 041.485.369-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.664,76R$                                             Não 31,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.696,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DEJAIR DE JESUS DA SILVA 446.332.381-91 CLASSE I - TRABALHISTA 1.895,12R$                                             Não 38,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.934,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DENILSON FELIX MOREIRA 161.322.178-94 CLASSE I - TRABALHISTA 119,71R$                                                Não 16,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 136,30R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de junho de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DENILSON VIEIRA COELHO 049.903.659-09 CLASSE I - TRABALHISTA 159,01R$                                                Não 6,11R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 165,12R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DENIS RIBEIRO BRAZAO 833.563.392-49 CLASSE I - TRABALHISTA 1.341,51R$                                             Não 22,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.364,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DENISE CAVALCANTE SANTOS 029.571.279-11 CLASSE I - TRABALHISTA 297,74R$                                                Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 305,63R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março e abril de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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DENNES ARAUJO DE BARROS 608.357.863-90 CLASSE I - TRABALHISTA 242,83R$                                                Não 9,60R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 252,43R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DEPIERI & MANGIALARDO ADVOGADOS ASSOCIADOS 15.282.294/0001-69 - - NÃO 9.346,01R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 9.346,01R$                                    

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial em razão da existência de decisão condenatória da Recuperanda NOMA DO BRAISL S.A., ao pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência, nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0003282-84.2017.8.16.0113, em trâmite na Vara Cível de Marialva/PR.
Considerando que a verba honorária foi constituída em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sendo, portanto, sujeita ao seus efeitos, e
de caráter alimentar equiparado ao crédito trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado na classe
trabalhista.

DESEVAL JUNIOR RAMOS 007.394.839-00 CLASSE I - TRABALHISTA 161,22R$                                                Não 6,38R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 167,60R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEGO ANANIAS DA SILVA 070.932.809-51 CLASSE I - TRABALHISTA 2.220,37R$                                             Não 45,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.265,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEGO BIANCO DA SILVA 083.024.579-06 CLASSE I - TRABALHISTA 1.702,40R$                                             Não 169,38R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.871,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 14 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, TRCT e arquivos SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEGO FERNANDES MEDEIROS 082.697.199-78 CLASSE I - TRABALHISTA 228,36R$                                                Não 8,81R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 237,17R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro 2021, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEGO LEANDRO CORDEIRO 096.380.699-88 CLASSE I - TRABALHISTA 660,59R$                                                Não 87,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 748,28R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEGO MEDEIROS MARCOLINO 087.395.499-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.183,91R$                                             Não 156,43R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.340,34R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEGO MORAIS DOS SANTOS 092.847.944-71 CLASSE I - TRABALHISTA 3.685,01R$                                             Não 41,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.726,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se verbas rescisórias de 08 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido 
de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEUGORY NOEL 703.227.202-90 CLASSE I - TRABALHISTA 745,91R$                                                Não 72,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 817,96R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIEUNERT JOSEPH 239.635.488-43 CLASSE I - TRABALHISTA 1.060,76R$                                             Não 12,12R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.072,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS rescisórias de 14 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIOGO DA SILVA LIMA 110.759.119-82 CLASSE I - TRABALHISTA 2.118,16R$                                             Não 42,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.161,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIOGO HENRIQUE CAETANO DA SILVA 113.293.879-10 CLASSE I - TRABALHISTA 216,81R$                                                Não 4,41R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 221,22R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIOGO RAINA MENGUE BRITO 115.791.719-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.338,93R$                                             Não 45,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.384,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIONE ALEX FARIAS GUERRA 257.354.368-48 CLASSE I - TRABALHISTA 4.003,14R$                                             Não 80,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.083,33R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIONE DA SILVA WARMLING 124.006.719-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.526,61R$                                             Não 100,84R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.627,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se verbas rescisórias de 26 de julho e depósitos fundiários do período de maio a julho de 2022, cujas as
informações foram validadas através do arquivo TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

Pag. 27 de 164

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ885 QRM3B 3C4MY 8UKQ3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0011185-53.2022.8.16.0160 - R
ef. m

ov. 869.3 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo
09/02/2024: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: 02 - P
lanilha de V

erificação de C
réditos



DIONE PIRES MONGE 063.390.419-81 CLASSE I - TRABALHISTA 17.886,45R$                                           Não 152,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 18.038,64R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através da folha de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIONI UILIANS ATHAYDES DE PAULA 366.553.358-92 CLASSE I - TRABALHISTA 714,93R$                                                Não 94,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 809,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DIOVANE CHIARAMONTE GARCIA 105.430.679-63 CLASSE I - TRABALHISTA 17.378,61R$                                           Não 62,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 17.441,41R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DONIZETI FURTADO E PAFETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB/SP nº 9.096 - - Não 54.935,20R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 54.935,20R$                                 

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência ao Credor nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 001000624-42.2019.8.26.0624, em trâmite na 2ª Vara Cível de Tatuí/SP.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos e considerando o caráter alimentar
da verba honorária, equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial na Classe Trabalhista e pelo valor
atualizado na forma do art. 9ª, II, da Lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS CARLOS DE SOUZA POSSIDONIO 071.491.949-74 CLASSE I - TRABALHISTA 5.143,36R$                                             Não 167,85R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.311,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS FELIPE DOS SANTOS 093.660.519-79 CLASSE I - TRABALHISTA 6.476,08R$                                             Não 302,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.778,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS FERNANDO DOS SANTOS 063.804.699-82 CLASSE I - TRABALHISTA 2.394,28R$                                             Não 194,79R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.589,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS FRANCISCO PINHEIRO 409.374.988-40 CLASSE I - TRABALHISTA 345,92R$                                                Não 35,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 381,39R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS HENRIQUE LEONEL DOS S CORREIA 068.772.249-73 CLASSE I - TRABALHISTA 522,42R$                                                Não 32,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 554,50R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

DOUGLAS HENRIQUE XAVIER 079.646.529-07 CLASSE I - TRABALHISTA 7.673,32R$                                             Não 141,64R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.814,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS ROBERTO CAMPOS DE SA 029.715.471-08 CLASSE I - TRABALHISTA 6.071,02R$                                             Não 271,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.343,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DOUGLAS TAYNAN COSTA TEIXEIRA 104.083.349-75 CLASSE I - TRABALHISTA 645,41R$                                                Não 22,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 668,40R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

DURVAL GOMES DE LIMA 863.324.069-68 CLASSE I - TRABALHISTA 1.103,70R$                                             Não 146,02R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.249,72R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EBENEZER BATISTA PIRES 079.675.078-51 CLASSE I - TRABALHISTA 2.618,93R$                                             Não 54,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.673,54R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ED CARLOS GARCIA DRIGO 964.094.609-53 CLASSE I - TRABALHISTA 4.666,93R$                                             Não 98,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.765,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDENILSO FERNANDES DE SOUZA 815.986.379-91 CLASSE I - TRABALHISTA 80.000,00R$                                           Não 29.483,21R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 109.483,21R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre dos autos de Reclamatória Trabalhista nº 0000123-97.2019.5.09.2020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de
Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. Em análise aos autos em apreço verifica-se que o crédito atualizado até 06/03/2023,
correspondia ao valor de R$ 113.177,38. Procedendo o recálculo do montante, em conformidade ao art. 9º, II, da LRE, deflacionado o crédito a data do pedido de
RJ (25/11/2022), obteve-se o montante de R$ 109.483,21, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a devida retificação do valor.
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EDENILTON DE SANTANA SANTOS 040.525.705-88 CLASSE I - TRABALHISTA 2.828,17R$                                             Não 60,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.888,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDER ALEXANDER ROZENDO DA SILVA 106.172.469-71 CLASSE I - TRABALHISTA 11.362,84R$                                           Não 62,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.425,05R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas e FGTS rescisórias de 03 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDER ALVES DA SILVA 271.433.398-22 CLASSE I - TRABALHISTA 3.723,34R$                                             Não 65,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.788,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDER CARLOS MONTINA INACIO DA SILVA 048.841.539-01 CLASSE I - TRABALHISTA 2.923,76R$                                             Não 191,51R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.115,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDER FRANCISCO DA SILVA 048.288.339-19 CLASSE I - TRABALHISTA 30,13R$                                                  Não 1,18R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 31,31R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDER JOSE BATISTA MOREIRA 220.638.728-05 CLASSE I - TRABALHISTA 2.409,37R$                                             Não 50,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.459,82R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDER PAULO DE ARAUJO 267.751.478-80 CLASSE I - TRABALHISTA 6.187,29R$                                             Não 119,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.306,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDER PEREIRA DA SILVA 093.083.419-43 CLASSE I - TRABALHISTA 4.033,76R$                                             Não 180,25R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.214,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 18 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDERSON APARECIDO FELIPE ROCHA 369.996.978-92 CLASSE I - TRABALHISTA 977,07R$                                                Não 33,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.010,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDESIO LOPES 296.590.938-96 CLASSE I - TRABALHISTA 477,20R$                                                Não 29,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 506,90R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDEVALDO HERNANDES DE SOUZA 293.152.698-37 CLASSE I - TRABALHISTA 293,54R$                                                Não 7,77R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 301,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março e abril de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDGAR FERNANDO DOS SANTOS BEZERRA 047.030.999-77 CLASSE I - TRABALHISTA 6.616,71R$                                             Não 281,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.898,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDGARD EMILIANO GARCIA ROSA 314.920.268-08 CLASSE I - TRABALHISTA 6.327,84R$                                             Não 299,93R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.627,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIEL JOSE BISPO 412.767.148-31 CLASSE I - TRABALHISTA 1.000,19R$                                             Não 10,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.010,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDILENE TRAJANO DA SILVA 039.605.689-08 CLASSE I - TRABALHISTA 1.942,77R$                                             Não 42,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.985,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIMAR APARECIDO PAVANI NOGAROTTO 022.291.929-90 CLASSE I - TRABALHISTA 3.897,04R$                                             Não 82,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.979,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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EDIMAR GOMES DOS SANTOS 054.352.649-60 CLASSE I - TRABALHISTA 8.271,90R$                                             Não 432,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.704,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIMAR SILVA DOS SANTOS 076.532.439-32 CLASSE I - TRABALHISTA 1.663,97R$                                             Não 26,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.690,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIMUNDO NATA SILVA DO AMARAL 087.475.579-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.703,61R$                                             Não 58,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.762,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDISON ALMEIDA PEDRO 919.687.399-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.469,85R$                                             Não 112,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.582,30R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDISON BATISTA DE OLIVEIRA FORTES 801.392.480-72 CLASSE I - TRABALHISTA 856,84R$                                                Não 6,84R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 863,68R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIVALDO FERREIRA DA PAIXAO 073.118.959-01 CLASSE I - TRABALHISTA 16.167,76R$                                           Não 52,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.220,13R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIVALDO SANTANA 408.395.839-15 CLASSE I - TRABALHISTA 21,89R$                                                  Não 2,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 24,82R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de outubro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDIZIO SANTOS FERREIRA 552.257.565-49 CLASSE I - TRABALHISTA 2.936,55R$                                             Não 60,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.997,30R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDKLEIA ABGAIL ROCHA MEIRA 059.288.759-67 CLASSE I - TRABALHISTA 13.225,39R$                                           Não 69,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.294,78R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos arquivos GRRF,
TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDMAR DIAS LIMA 974.186.419-15 CLASSE I - TRABALHISTA 4.077,05R$                                             Não 138,67R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.215,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDMAR VITOR DOS SANTOS 049.119.679-27 CLASSE I - TRABALHISTA 2.740,42R$                                             Não 57,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.797,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDMILSON FERREIRA DA SILVA 110.145.958-19 CLASSE I - TRABALHISTA 733,53R$                                                Não 26,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 760,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDNA RADLINSKI 046.228.819-69 CLASSE I - TRABALHISTA 28.311,64R$                                           Não 178,63R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 28.490,27R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 23 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da
folha de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDNILSON ADRIANO DOS SANTOS 016.415.929-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.279,11R$                                             Não 45,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.325,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDNILSON DE OLIVEIRA CARDOSO 481.406.938-39 CLASSE I - TRABALHISTA 2.362,98R$                                             Não 42,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.405,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a agosto de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON ALVES DE SOUSA 023.040.219-48 CLASSE I - TRABALHISTA 227,15R$                                                Não 29,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 256,46R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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EDSON BEZERRA CRAVO 363.510.928-25 CLASSE I - TRABALHISTA 81,40R$                                                  Não 10,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 91,83R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON CARLOS DA SILVA 118.983.194-56 CLASSE I - TRABALHISTA 2.280,63R$                                             Não 43,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.324,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON CRUZ SANTOS 470.154.578-30 CLASSE I - TRABALHISTA 308,84R$                                                Não 10,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 318,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDSON DA SILVA 061.134.849-71 CLASSE I - TRABALHISTA 2.681,67R$                                             Não 52,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.734,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON DOS SANTOS PALMA 248.013.208-05 CLASSE I - TRABALHISTA 2.699,23R$                                             Não 57,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.757,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON GONSALVES ARAUJO OAB/PR nº 35.008 - - NÃO 20.614,39R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 20.614,39R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão de decisão condenatória da Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA., nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 0001554-13.2018.8.16.0100, em trâmite na Vara Cível de Jaguariaíva/PR, ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência ao credor em questão, que patrocina a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. Tratando-se de crédito constituído em data anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos efeitos desta, cujo crédito de natureza alimentar é equiparado ao trabalhista, passará a constar na
relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado.

EDSON JHONY LUIZ SANTOS 070.442.689-78 CLASSE I - TRABALHISTA 1.296,97R$                                             Não 18,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.314,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON JULIAO 114.880.238-08 CLASSE I - TRABALHISTA 431,73R$                                                Não 14,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 446,39R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDSON PAIXAO 318.578.128-75 CLASSE I - TRABALHISTA 918,66R$                                                Não 0,50R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 919,16R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 03 de novembro de 2022 e depósitos fundiários do período de setembro e outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDSON PAULO GOETKE DA SILVA 030.840.289-82 CLASSE I - TRABALHISTA 5.180,81R$                                             Não 255,08R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.435,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO ALVES LEITE 268.423.258-03 CLASSE I - TRABALHISTA 3.492,82R$                                             Não 125,42R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.618,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO ANTONIO BOREGIO 071.022.809-04 CLASSE I - TRABALHISTA 3.983,86R$                                             Não 129,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.113,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO ANTUNES DE SOUZA 041.956.629-58 CLASSE I - TRABALHISTA 2.786,89R$                                             Não 46,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.833,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO BALESTEIROS DA SILVA 038.947.371-58 CLASSE I - TRABALHISTA 2.885,26R$                                             Não 59,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.944,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO CEZAR VIEIRA 056.019.559-13 CLASSE I - TRABALHISTA 495,80R$                                                Sim 3.608,24R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 2.757,26R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 3.253,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
março de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais, aduzindo que o crédito corresponde ao valor,
atualizado até 18/09/2023, de R$ 3.608,24, conforme extrai-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000242-19.2023.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do 
Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A. Em análise, infere-se que o crédito indicado e constante em Reclamatória Trabalhista é anterior
ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos efeitos recuperacionais. Além disso, os cálculos de atualização foram limitados ao pedido
de RJ, na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, passando a constar representado pelo valor de R$ 3.253,06.

EDUARDO DA SILVA 091.358.749-45 CLASSE I - TRABALHISTA 13.315,42R$                                           Não 56,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.372,28R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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EDUARDO DA SILVA MOLONI 058.479.699-45 CLASSE I - TRABALHISTA 7.295,87R$                                             Não 320,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.616,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO DE SOUZA DOMINGOS 307.592.788-06 CLASSE I - TRABALHISTA 524,12R$                                                Não 71,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 595,80R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e setembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA 109.179.869-97 CLASSE I - TRABALHISTA 3.106,40R$                                             Não 65,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.171,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO FELIPE BUENO 098.382.919-51 CLASSE I - TRABALHISTA 117,52R$                                                Não 2,54R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 120,06R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de maio de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO FERNANDES DOS SANTOS 130.636.639-99 CLASSE I - TRABALHISTA 3.048,47R$                                             Não 64,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.112,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO HENRIQUE MARTINS CYLLO 105.133.739-93 CLASSE I - TRABALHISTA 12.656,33R$                                           Sim 25.688,59R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 10.904,03R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 23.560,36R$                                 

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 25.688,59, decorrente de Reclamatória Trabalhista 0001122-11.2022.5.09.0872, que tramitou na
5ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o crédito fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto a planilha de cálculo apresentada abrange atualização após a data do pedido recuperacional. Assim, a
Administradora Judicial limitou a atualização do crédito à data da Recuperação Judicial (25/11/2022), nos termos do art. 9º, II, da LRE passou a constar na Relação
de Credores pelo valor de R$ 23.560,36.

EDUARDO HENRIQUE SOUZA MOTA OAB/PR nº 80.340 - - 85.904,57R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 85.904,57R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial em razão de decisão condenatória em desfavor das Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A. e NOMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIAS LTDA., nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0016444-46.2017.8.16.0017, em trâmite na 6ª Vara Cível de
Maringá/PR, ao pagamento de honorários advocatícios. Tratando-se de verba constituída anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-
se aos seus efeitos, e considerando sua equiparação ao crédito trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial.

EDUARDO MARCELO GONCALVES 017.756.649-37 CLASSE I - TRABALHISTA 2.259,48R$                                             Não 81,44-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.178,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO MULLER DE SOUZA 458.021.118-95 CLASSE I - TRABALHISTA 2.299,53R$                                             Não 46,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.346,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EDUARDO RAFAEL PEREIRA XAVIER 111.686.189-59 CLASSE I - TRABALHISTA 3.207,84R$                                             Não 68,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.276,10R$                                    

s créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO SABINO DA SILVA 034.263.291-40 CLASSE I - TRABALHISTA 3.767,16R$                                             Não 126,87R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.894,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDUARDO TAROZO 050.022.159-63 CLASSE I - TRABALHISTA 13.226,42R$                                           Não 60,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.287,13R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDVALDO CRISOSTOMO RAMOS 291.376.018-06 CLASSE I - TRABALHISTA 5.029,98R$                                             Não 99,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 5.129,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDVALDO DILANA RODRIGUES 140.591.058-56 CLASSE I - TRABALHISTA 2.341,38R$                                             Não 48,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.389,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EDVALDO SOUZA DOS REIS 043.632.879-85 CLASSE I - TRABALHISTA 1.183,52R$                                             Não 156,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.340,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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EDVANIO DOS SANTOS RODRIGUES 128.715.264-35 CLASSE I - TRABALHISTA 824,43R$                                                Não 27,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 852,30R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EIDYS THEODORO DA CUNHA 894.357.379-00 CLASSE I - TRABALHISTA 582,76R$                                                Não 35,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 617,84R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELAINE DRAEGER DE MELO 057.814.179-58 CLASSE I - TRABALHISTA 708,13R$                                                Não 96,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 804,16R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a outubro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELAINE PEREIRA ARVELINO 076.114.729-25 CLASSE I - TRABALHISTA 2.464,41R$                                             Sim 6.968,22R$                                                 ACOLHIDA 4.503,81R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.968,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 22 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a agosto de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Outrossim, o Credor apresentou Habilitação de Crédito apontando
como devido o crédito de R$ 6.968,22, decorrente da Reclamatória Trabalhista n. 0000996-12.2022.5.09.0661. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELCIO ALVES DE SOUZA 088.385.498-85 CLASSE I - TRABALHISTA 1.263,40R$                                             Não 17,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.281,30R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELEN GONCALVES DE PAULA 452.308.528-52 CLASSE I - TRABALHISTA 1.199,54R$                                             Não 12,64R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.212,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELENILSON SANTOS DA SILVA 077.332.695-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.403,86R$                                             Não 47,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.451,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIANA APARECIDA CAMARGO PEGO 038.695.939-03 CLASSE I - TRABALHISTA 3.066,30R$                                             Não 155,89R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.222,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIANE APARECIDA DA SILVA 222.084.468-44 CLASSE I - TRABALHISTA 2.061,16R$                                             Não 28,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.089,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIANE DRAEGER BARBOSA 064.298.419-01 CLASSE I - TRABALHISTA 1.914,29R$                                             Não 252,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.167,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELIAS DA COSTA OLIVEIRA 301.111.508-76 CLASSE I - TRABALHISTA 30.391,63R$                                           Não 239,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 30.631,20R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
da folha de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIAS DE LIMA BORGES 043.694.449-93 CLASSE I - TRABALHISTA 53.418,99R$                                           Não 336,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 53.755,22R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
da folha de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIAS FERREIRA BORGES 035.648.749-09 CLASSE I - TRABALHISTA 4.515,45R$                                             Não 227,03R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.742,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIAS FERREIRA NEVES 866.373.988-53 CLASSE I - TRABALHISTA 4.178,48R$                                             Não 554,60R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.733,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELIAS LEITE DO NASCIMENTO 083.047.748-95 CLASSE I - TRABALHISTA 1.968,14R$                                             Não 42,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.010,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 22 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a agosto de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIAS MARTINS COSTA 065.632.989-07 CLASSE I - TRABALHISTA 6.410,32R$                                             Não 299,48R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.709,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ELIAS RIBAS DE ALMEIDA 077.354.409-79 CLASSE I - TRABALHISTA 15.698,35R$                                           Sim 26.655,27R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 7.567,29R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 23.265,64R$                                 

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 25.655,27, decorrente de Reclamatória Trabalhista 0001159-89.2022.5.09.0661, que tramitou na
3ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o crédito fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto saldo apresentado abrange atualização após a data do pedido recuperacional. Assim, a Administradora
Judicial limitou a atualização do crédito à data da Recuperação Judicial (25/11/2022), nos termos do art. 9º, II, da LRE passou a constar na Relação de Credores
pelo valor de R$ 23.265,64.

ELIDA DA SILVA MENDES 044.842.339-16 CLASSE I - TRABALHISTA 12.993,57R$                                           Não 664,16R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 13.657,73R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIEL ALEXANDRE DA SILVA 140.278.078-80 CLASSE I - TRABALHISTA 2.023,94R$                                             Não 31,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.055,51R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIEL DA SILVA MORAES 810.255.999-34 CLASSE I - TRABALHISTA 4.454,22R$                                             Não 220,86R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.675,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIEL DO PRADO FERMIANO 031.432.639-11 CLASSE I - TRABALHISTA 849,65R$                                                Não 28,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 878,52R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELIEL DOS SANTOS DA CRUZ 063.363.069-17 CLASSE I - TRABALHISTA 1.288,79R$                                             Não 170,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.459,12R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIEZIO MARTIN TEIXEIRA 299.268.338-88 CLASSE I - TRABALHISTA 1.950,99R$                                             Não 34,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.985,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIJEAN FLEURINORD 014.153.999-21 CLASSE I - TRABALHISTA 14.320,04R$                                           Não 83,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 14.403,04R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao 
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELILSON LIMA RODRIGUES 037.175.282-54 CLASSE I - TRABALHISTA 165,61R$                                                Não 17,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 183,02R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELISANGELA ALVES DE ATAIDE 038.735.639-83 CLASSE I - TRABALHISTA 937,37R$                                                Não 32,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 969,70R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELISSANDRO MACIEL PEREIRA 038.862.079-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.050,86R$                                             Não 36,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.087,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELIUDSON EFRAIM LOPES DA SILVA 038.884.259-80 CLASSE I - TRABALHISTA 688,75R$                                                Não 39,72R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 728,47R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELIZEU DE BRITO 022.339.499-86 CLASSE I - TRABALHISTA 1.169,14R$                                             Não 154,86R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.324,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELLEN KARYNA CANDIDO 118.122.919-73 CLASSE I - TRABALHISTA 2.723,64R$                                             Não 51,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.774,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELSON BIRAL 167.331.988-27 CLASSE I - TRABALHISTA 3.284,18R$                                             Não 132,91R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.417,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro de 2018 a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ELTON CESAR DE OLIVEIRA 094.200.749-27 CLASSE I - TRABALHISTA 135,08R$                                                Não 18,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 153,49R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 e setembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELTON LINO RIBEIRO 099.564.409-81 CLASSE I - TRABALHISTA 278,20R$                                                Não 36,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 315,08R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro de 2018 a novembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ELTON RODRIGO DOS SANTOS 053.176.959-37 CLASSE I - TRABALHISTA 2.581,56R$                                             Não 51,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.632,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELTON ROGERIO SGOBERO 036.959.599-83 CLASSE I - TRABALHISTA 131,40R$                                                Não 22,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 154,11R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de maio de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELVIN TABORDA RIBAS 058.647.289-42 CLASSE I - TRABALHISTA 2.077,40R$                                             Não 43,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.120,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELVIS PATRICK CUPERTINO DA SILVA 089.770.759-12 CLASSE I - TRABALHISTA 2.896,85R$                                             Sim 6.556,37R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 3.333,66R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.230,51R$                                    

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 6.556,37, decorrente de Reclamatória Trabalhista 0000955-28.2022.5.09.0020, que tramitou na
1ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o crédito fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto saldo apresentado abrange atualização após a data do pedido recuperacional. Assim, a Administradora
Judicial limitou a atualização do crédito à data da Recuperação Judicial (25/11/2022), nos termos do art. 9º, II, da LRE passou a constar na Relação de Credores
pelo valor de R$ 6.230,51.

ELVIS SIDNEY LOPES 027.810.169-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.581,43R$                                             Não 55,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.636,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EMANUEL FELIX FERREIRA 113.026.859-45 CLASSE I - TRABALHISTA 1.629,66R$                                             Não 9,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.639,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 02 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EMANUEL RANGEL DOS SANTOS 073.914.255-08 CLASSE I - TRABALHISTA 50,51R$                                                  Não 1,71R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 52,22R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de janeiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EMANUELLE FRAGERI DA SILVA 105.665.799-52 CLASSE I - TRABALHISTA 2.929,62R$                                             Não 62,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.992,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EMERSON JOSE DE OLIVEIRA 060.474.549-41 CLASSE I - TRABALHISTA 2.723,73R$                                             Não 55,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.779,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EMERSON LAUREANO 190.331.718-56 CLASSE I - TRABALHISTA 8.533,23R$                                             Não 82,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.615,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 27 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EMERSON PAULINO 056.855.579-14 CLASSE I - TRABALHISTA 2.763,57R$                                             Não 94,91-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.668,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ENDRIGO FERNANDO SILVEIRA 089.707.829-23 CLASSE I - TRABALHISTA 32.313,68R$                                           Não 229,01R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 32.542,69R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de
pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

ENEIDA NASCIMENTO DOS SANTOS 066.799.305-37 CLASSE I - TRABALHISTA 702,34R$                                                Não 93,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 795,34R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto de 2018 a dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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ENOC FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 055.034.369-54 CLASSE I - TRABALHISTA 510,89R$                                                Não 19,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 530,64R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERASMO CARLOS VIEIRA 025.846.579-45 CLASSE I - TRABALHISTA 487,82R$                                                Não 63,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 551,78R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERIC MARTINS TENAN 086.607.209-89 CLASSE I - TRABALHISTA 2.601,64R$                                             Não 13,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.614,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e depósitos
fundiários do período de maio a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos arquivos TRCT e SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERICK DE CASTRO 068.567.849-02 CLASSE I - TRABALHISTA 1.363,71R$                                             Não 178,39R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.542,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERICK MACEDO LOBO 066.751.249-78 CLASSE I - TRABALHISTA 1.545,13R$                                             Não 15,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.561,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERIK DA SILVA FELICIO 107.805.499-10 CLASSE I - TRABALHISTA 145,77R$                                                Não 18,72R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 164,49R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ERIK DE ALMEIDA DA COSTA 500.358.388-50 CLASSE I - TRABALHISTA 2.916,94R$                                             Não 61,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.978,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERIKA KAROLINE ROCHA CORREIA 118.562.169-50 CLASSE I - TRABALHISTA 2.033,39R$                                             Não 42,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.076,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERILSON ALEXANDRE DE MOURA RAMOS 341.775.608-12 CLASSE I - TRABALHISTA 595,58R$                                                Não 79,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 674,97R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERINALDO ALVES DOS SANTOS 043.751.035-23 CLASSE I - TRABALHISTA 967,84R$                                                Não 8,84R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 976,68R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 10 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERIVALDO BARBOSA 941.355.844-20 CLASSE I - TRABALHISTA 887,47R$                                                Não 82,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 969,82R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do períodos de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ERIVALDO SANTO NETO 673.028.909-00 CLASSE I - TRABALHISTA 572,57R$                                                Não 75,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 647,71R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERMELINDA CELIA DA SILVA DOMICIANO 030.123.389-69 CLASSE I - TRABALHISTA 2.866,67R$                                             Não 60,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.927,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERNANI EGGERS RODRIGUES 077.280.079-04 CLASSE I - TRABALHISTA 14.863,96R$                                           Não 134,12R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.998,08R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 11 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos setembro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERNESTO PAES RODRIGUES 150.485.108-01 CLASSE I - TRABALHISTA 786,51R$                                                Não 13,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 800,26R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ESAIE PIERRE 702.736.432-82 CLASSE I - TRABALHISTA 4.035,31R$                                             Não 116,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.151,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se a verbas rescisórias de 02 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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EUDES CICERO DE FARIAS 090.128.984-12 CLASSE I - TRABALHISTA 2.847,53R$                                             Não 60,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.907,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EUDIR ANTONIO TEZIN 041.087.398-50 CLASSE I - TRABALHISTA 6.149,36R$                                             Não 812,89R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.962,25R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EULER ANILTON DA SILVA BRITO PEREIRA 091.061.819-45 CLASSE I - TRABALHISTA 1.851,94R$                                             Não 36,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.888,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EURIPES LOPES DA SILVA 449.929.809-10 CLASSE I - TRABALHISTA 2.209,27R$                                             Não 46,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.256,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVALERIA APARECIDA DOS SANTOS 052.556.579-56 CLASSE I - TRABALHISTA 189,80R$                                                Não 169,09R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 358,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período agosto e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVANDEILTO DE SIQUEIRA SILVA 080.822.054-31 CLASSE I - TRABALHISTA 439,04R$                                                Não 28,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 467,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

EVANDRO APARECIDO DA SILVA 331.927.788-06 CLASSE I - TRABALHISTA 3.998,72R$                                             Não 186,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.185,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto de 2018 a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVANDRO CARLOS MACHADO 017.632.949-86 CLASSE I - TRABALHISTA 27.761,30R$                                           Não 389,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 28.151,01R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 20 de setembro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos agosto a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVANDRO LUIS SANTOS DE SOUZA 102.287.949-94 CLASSE I - TRABALHISTA 1.646,63R$                                             Não 23,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.669,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVANDRO SABINO DA SILVA 050.846.499-46 CLASSE I - TRABALHISTA 210,13R$                                                Não 27,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 237,16R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVANDRO VIEIRA MALAQUIAS 120.648.039-47 CLASSE I - TRABALHISTA 3.129,91R$                                             Não 68,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.198,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVELIN DOREN ACOSTA 081.906.649-48 CLASSE I - TRABALHISTA 1.559,46R$                                             Não 26,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.585,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERALDO JOSE DA SILVA 058.774.849-40 CLASSE I - TRABALHISTA 3.025,23R$                                             Não 67,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.092,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERSON ANDRES PEREIRA 025.905.829-78 CLASSE I - TRABALHISTA 135,34R$                                                Não 5,36R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 140,70R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERSON REIS ANDRADE 067.110.709-76 CLASSE I - TRABALHISTA 155,25R$                                                Não 19,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 175,24R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERTON ALMEIDA DO NASCIMENTO 456.411.788-29 CLASSE I - TRABALHISTA 4.408,00R$                                             Não 115,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.523,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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EVERTON BRUNO FERREIRA DA SILVA 365.450.558-95 CLASSE I - TRABALHISTA 716,91R$                                                Não 10,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 727,13R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a agosto de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERTON CARLOS BLANCO DE CARVALHO 097.196.209-00 CLASSE I - TRABALHISTA 40,03R$                                                  Não 5,43R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 45,46R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de setembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERTON CARVALHO DE SOUZA 476.448.618-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.470,56R$                                             Não 3.529,44R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.000,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 470,56 oriundo de FGTS e R$ 2.000,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000638-47.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
18/10/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. Ademais, constatou-se que as partes convencionaram o pagamento de R$ 4.000,00, em 3 parcelas, sendo a 1ª com vencimento em
18/11/2022, a ser depositado na conta vinculada ao FGTS no valor de R$ 540,00; a 2ª no valor de R$ 1.460,00 com vencimento em 18/11/2022 e a 3ª no importe
de R$ 2.000,00 com vencimento em 19/12/2022. No entanto, constata-se dos autos que o acordo fora integralmente inadimplido, implicando no vencimento
antecipado das parcelas e multa de 50%. Sendo assim, até a data do pedido da RJ, o crédito perfaz o importe de R$ 6.000,00, conforme a planilha de cálculo de id.
ec1c33b, razão pela qual a Administradora Judicial retificou o crédito inicialmente relacionado.

EVERTON DE OLIVEIRA SCARPELLI 084.731.729-30 CLASSE I - TRABALHISTA 721,03R$                                                Não 95,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 816,62R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERTON GONCALVES DE CARVALHO 033.797.849-23 CLASSE I - TRABALHISTA 388,18R$                                                Não 14,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 403,04R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EVERTON SIMOES DA SILVA 067.776.859-10 CLASSE I - TRABALHISTA 3.006,55R$                                             Não 62,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.068,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EZEQUIEL ALCANTARA DO NASCIMENTO 056.392.169-21 CLASSE I - TRABALHISTA 26.301,42R$                                           Não 87,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 26.388,66R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 21 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EZEQUIEL RIBEIRO DAMACENA 001.298.220-27 CLASSE I - TRABALHISTA 3.238,23R$                                             Não 67,63R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.305,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EZEQUIEL RODRIGO TAVEIRA DOS SANTOS 125.128.849-96 CLASSE I - TRABALHISTA 2.523,17R$                                             Não 53,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.576,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EZEQUIEL RODRIGUES DE LIMA 006.594.581-60 CLASSE I - TRABALHISTA 357,59R$                                                Não 47,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 405,14R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

EZIQUIEL APARECIDO ISRAEL 016.508.509-64 CLASSE I - TRABALHISTA 2.714,28R$                                             Não 55,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.770,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANA ALESSANDRA DE AZEVEDO MARTINS HI 029.138.349-14 CLASSE I - TRABALHISTA 85.004,66R$                                           Não 560,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 85.565,36R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 23 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos agosto a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANA APARECIDA PETRI 361.448.738-56 CLASSE I - TRABALHISTA 2.286,56R$                                             Não 45,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.331,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANO ANTONIO DA SILVA 032.222.749-67 CLASSE I - TRABALHISTA 333,52R$                                                Não 44,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 377,92R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FABIANO CREPALDI 029.876.679-57 CLASSE I - TRABALHISTA 212,32R$                                                Não 27,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 239,73R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANO DO VALE 043.106.479-28 CLASSE I - TRABALHISTA 248,10R$                                                Não 32,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 280,69R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANO DONIZETTI DE ANDRADE 190.336.528-70 CLASSE I - TRABALHISTA 153,29R$                                                Não 3,33R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 156,62R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de maio de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANO RODRIGUES DA SILVA 043.831.679-77 CLASSE I - TRABALHISTA 7.291,52R$                                             Não 295,52R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.587,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 10 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANO SILVA GANDRA 466.187.038-75 CLASSE I - TRABALHISTA 171,97R$                                                Não 17,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 189,58R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro e fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIANO TEIXEIRA DE SOUZA 030.374.631-98 CLASSE I - TRABALHISTA 704,06R$                                                Não 93,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 797,20R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO ANDRADE DE LIMA TELES 095.794.126-93 CLASSE I - TRABALHISTA 2.617,16R$                                             Não 56,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.673,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO BUSSOLARO E OUTROS 901.748.446-20 - - Sim 7.875,90R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 8.264,31R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.264,31R$                                    

Os credores apresentaram tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser
credor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 7.875,90, decorrente de Cumprimento de Sentença de honorários de sucumbência de
n. 5000465-56.2017.8.21.0069, em trâmite na Vara Judicial da Comarca de Sarandi – RS. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o crédito fora
constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitando-se aos seus efeitos. Assim, a Administradora Judicial atualizou crédito à
data da Recuperação Judicial (25/11/2022), nos termos do art. 9º, II, da LRE passou a constar na Relação de Credores pelo valor de R$ 8.264,31 e tendo origem em
honorários advocatícios, equiparados a verba de natureza trabalhista, passará a constar nesta Classe.

FABIO CELESTINO FERNANDES DE SOUZA 346.873.158-28 CLASSE I - TRABALHISTA 64,25R$                                                  Não 16,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 80,71R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FABIO DOS SANTOS 010.163.969-45 CLASSE I - TRABALHISTA 24.595,46R$                                           Não 196,66R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 24.792,12R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos agosto a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO FLAUZINO 458.676.088-59 CLASSE I - TRABALHISTA 147,32R$                                                Não 5,82R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 153,14R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO GOMES PEREIRA 057.876.069-06 CLASSE I - TRABALHISTA 2.166,20R$                                             Não 60,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.226,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO HENRIQUE FARIAS DE LIMA 035.432.204-46 CLASSE I - TRABALHISTA 4.478,35R$                                             Não 2.358,35-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.120,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 938,35 oriundo de FGTS e R$ 3.540,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000889-48.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
27/10/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. Ademais, o crédito relacionado de R$ 3.540,00 representa o valor decorrente das 2ª e 3ª parcelas inadimplidas oriundas do acordo
celebrado nos autos de nº 0000889-48.2022.5.09.0020, cujo vencimento operou-se em 27/12/2022 e 27/01/2022. Em que pese o valor indicado pelas
Recuperandas, infere-se dos autos da reclamatória que as parcelas não pagas somam o valor de R$ 2.120,00. Ressalta-se que o vencimento operou-se após a data
do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), de modo que não há se falar em incidência de correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de
multa pelo inadimplemento, razão pela qual a Administradora Judicial procedeu a devida retificação.

FABIO JUNIOR REATTO 033.798.529-45 CLASSE I - TRABALHISTA 2.000,86R$                                             Não 24,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.024,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FABIO LEMOS 024.500.839-01 CLASSE I - TRABALHISTA 13.318,36R$                                           Não 58,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.377,03R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO LINEU GOMES ANDREATTA 710.482.609-25 CLASSE I - TRABALHISTA 341,08R$                                                Não 13,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 354,58R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO LUIZ PEREIRA 173.065.728-14 CLASSE I - TRABALHISTA 6.866,13R$                                             Não 1.355,78-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 5.510,35R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa as quantias de R$ 383,11 e 1.132,57 oriundos de FGTS e R$ 5.350,45, decorrente de acordo celebrado nos
autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000768-37.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa
Noma do Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo
celebrado em 03/11/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a
sua exclusão da Relação de Credores. Em relação ao crédito listado em R$ 5.350,45, infere-se tratar do inadimplemento de acordo celebrado nos autos de nº
0000768-37.2022.5.09.0661, cujo vencimento operou-se em 30/11/2022. Ressalta-se que o vencimento operou-se após a data do pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), de modo que não há se falar em incidência de correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento, motivo
pelo qual manteve-se o valor de origem.

FABIO PEDROSA GONCALVES 040.316.339-04 CLASSE I - TRABALHISTA 24,84R$                                                  Não 0,99R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 25,83R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO PEREIRA 946.100.029-49 CLASSE I - TRABALHISTA 1.158,95R$                                             Não 153,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.312,06R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO 249.083.218-25 CLASSE I - TRABALHISTA 128,10R$                                                Não 17,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 145,81R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO RICARDO RACK 317.180.498-03 CLASSE I - TRABALHISTA 876,34R$                                                Não 62,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 939,29R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FABIO ROBERTO FONTANIVE 001.309.700-85 CLASSE I - TRABALHISTA 2.371,21R$                                             Não 1.284,71-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 1.086,50R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 1.284,71 oriundo de FGTS e R$ 1.086,50, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000434-03.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora devidamente pago mediante
acordo celebrado em 30/09/2022, de forma que não houve notícia de inadimplemento da mencionada parcela, razão pela qual a Administradora Judicial
promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Em relação ao crédito de R$ 1.086,50, refere-se a última parcela de acordo celebrado nos autos de nº 0000434-
03.2022.5.09.0661, cujo vencimento operou-se em 30/11/2022. Ressalta-se que o vencimento operou-se após a data do pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), de modo que não há se falar em incidência de correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento, de modo 
que a Administradora Judicial promoveu a retificação necessária.

FABIO RODRIGUES DA SILVA 088.615.589-41 CLASSE I - TRABALHISTA 4.207,71R$                                             Não 76,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.283,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIO SOUZA DE PAIVA 059.965.879-71 CLASSE I - TRABALHISTA 1.158,01R$                                             Não 153,24R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.311,25R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABIOLA CRISTINA MOREIRA DE SOUSA 067.657.059-37 CLASSE I - TRABALHISTA 1.820,45R$                                             Não 30,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.850,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2021
e de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se
de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABRICIO ALVES DE OLIVEIRA 048.439.469-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.604,04R$                                             Não 56,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.660,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FABRICIO RUIZ BRAGA 354.539.718-19 CLASSE I - TRABALHISTA 2.578,37R$                                             Não 53,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.632,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FAGNER SILVA UCHOA 021.284.852-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.012,16R$                                             Não 40,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.053,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FANETTE GUILLAUME 708.259.072-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.592,66R$                                             Não 29,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.621,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FEDILUS TOUSSAINT 800.418.009-40 CLASSE I - TRABALHISTA 915,39R$                                                Não 78,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 994,05R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FELIPE DAS NEVES CANO 103.622.569-00 CLASSE I - TRABALHISTA 21.125,84R$                                           Não 206,79R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 21.332,63R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FELIPE GARCIA DA SILVA 087.182.949-52 CLASSE I - TRABALHISTA 194,64R$                                                Não 25,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 219,70R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FELIPE LOPES TORRECILHAS 123.752.439-35 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,66R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FELIPE RODRIGUES DE PAULA 417.845.318-12 CLASSE I - TRABALHISTA 2.446,29R$                                             Não 53,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.499,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FERNANDA DE SOUSA GUIMARAES 099.452.039-59 CLASSE I - TRABALHISTA 3.397,18R$                                             Não 397,18-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.000,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 397,18 oriundo de FGTS e R$ 3.000,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000003-66.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
12/09/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. Ademais, em relação ao crédito de R$ 3.000,00, infere-se que decorre das 3 últimas parcelas de acordo celebrado nos autos de nº 0000003-
66.2022.5.09.0661, cujo vencimento operou-se em 12/12/2022. Ressalta-se que o vencimento operou-se após a data do pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), de modo que não há se falar em incidência de correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento, motivo
pelo qual manteve-se o valor de origem.

FERNANDA FROIS DE LIMA 954.339.880-15 CLASSE I - TRABALHISTA 775,82R$                                                Não 100,68R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 876,50R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDA MONTEIRO CUSTODIO 051.068.069-09 CLASSE I - TRABALHISTA 3.067,63R$                                             Não 91,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.159,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDA PAULA MANOSSO 047.772.039-05 CLASSE I - TRABALHISTA 6.763,94R$                                             Não 658,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.422,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a fevereiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDA RODRIGUES RIBAS 053.131.441-38 CLASSE I - TRABALHISTA 4.133,91R$                                             Não 85,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.219,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDA VIER BOTTI NOMA 026.751.719-05 CLASSE I - TRABALHISTA 20.271,51R$                                           Não 1.128,14R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 21.399,65R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO APARECIDO MUNHOZ 055.523.609-90 CLASSE I - TRABALHISTA 420,34R$                                                Não 54,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 474,94R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO BATISTA ADAO 042.611.089-76 CLASSE I - TRABALHISTA 1.395,53R$                                             Não 20,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.416,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES OAB/PR nº 144.148 - - SIM 26.878,58R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 20.562,42R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 20.562,42R$                                 

O credor apresentou tempestivo pedido de Habilitação de Crédito, relatando que o valor apontado tem origem em honorários advocatícios de sucumbência nos
autos nº 0005048-95.2011.8.16.0045 de Cumprimento de Sentença, em trâmite na 1ª Vara Cível de Arapongas/PR, em ação judicial proposta por TRANSACAN
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA., em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A. Compulsando o referido processo, evidencia-se que de fato a Recuperanda foi condenada
ao pagamento de verba honorária ao patrono, em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sendo assim o crédito sujeito aos seus efeitos, e
dada a natureza alimentar da verba, equiparável ao crédito trabalhista, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial. Entretanto, o pedido
foi parcialmente acolhido, haja vista que o valor pretendido não está de acordo com o crédito em cobrança na ação judicial, sendo assim parcialmente acolhida a
Habilitação de Crédito.

FERNANDO DA SILVA RAMOS 088.395.529-60 CLASSE I - TRABALHISTA 284,23R$                                                Não 34,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 318,55R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO DE OLIVEIRA DOS REIS 134.094.359-05 CLASSE I - TRABALHISTA 853,01R$                                                Não 59,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 912,07R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FERNANDO DE OLIVEIRA FELICIANO 044.675.039-51 CLASSE I - TRABALHISTA 395,29R$                                                Não 15,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 410,29R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
janeiro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO FERLINI LUCAS 038.264.969-90 CLASSE I - TRABALHISTA 7.769,59R$                                             Não 458,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.228,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO FERREIRA 695.077.161-49 CLASSE I - TRABALHISTA 3.836,99R$                                             Não 131,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.968,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO FORMAGI 051.024.289-85 CLASSE I - TRABALHISTA 288,98R$                                                Não 37,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 326,23R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO HENRIQUE RAMOS GOMES 101.354.579-63 CLASSE I - TRABALHISTA 454,64R$                                                Não 59,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 514,05R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO PEREIRA DE SOUZA 007.946.619-20 CLASSE I - TRABALHISTA 58.979,27R$                                           Não 301,35R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 59.280,62R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO PIRES RODRIGUES 026.164.739-33 CLASSE I - TRABALHISTA 4.564,39R$                                             Não 100,77R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.665,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FERNANDO RIBEIRO FERREIRA 021.114.059-73 CLASSE I - TRABALHISTA 4.275,75R$                                             Não 87,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.362,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FILIPE CHELLES IEKER 080.184.157-73 CLASSE I - TRABALHISTA 4.893,66R$                                             Não 647,22R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.540,88R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FILIPE DA SILVA CARDOSO 461.130.238-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.178,44R$                                             Não 17,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.195,98R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FILIPE MELO GUIZELINI 068.406.379-48 CLASSE I - TRABALHISTA 121,51R$                                                Não 16,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 138,33R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de março de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FILIPY LEITE DOS SANTOS 121.523.739-10 CLASSE I - TRABALHISTA 2.116,09R$                                             Não 43,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.159,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FLAVIO APARECIDO DE OLIVEIRA 045.085.946-03 CLASSE I - TRABALHISTA 1.504,79R$                                             Não 132,92R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.637,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FLAVIO PEREIRA DE JESUS 364.938.448-51 CLASSE I - TRABALHISTA 231,35R$                                                Não 29,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 261,18R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FLAVIO PEREIRA JAQUES 064.270.839-88 CLASSE I - TRABALHISTA 579,53R$                                                Não 74,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 654,37R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FLAVIO RODRIGUES BIATTO 057.892.759-40 CLASSE I - TRABALHISTA 410,97R$                                                Não 11,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 422,43R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO 259.302.140-34 CLASSE I - TRABALHISTA 117.285,65R$                                         Não 1.750,10R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 119.035,75R$                               

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCIELE ALVES DE PAULA DE CAMARGO 095.097.779-94 CLASSE I - TRABALHISTA 746,63R$                                                Não 98,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 845,33R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCIELLE ALARCON GUGLIELMI 047.305.919-33 CLASSE I - TRABALHISTA 9.845,78R$                                             Não 611,10R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.456,88R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 11 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de março a agosto de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCIELLE SANTOS DE SOUSA 947.726.579-91 CLASSE I - TRABALHISTA 290,36R$                                                Não 37,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 327,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCIELLI CANTON DA SILVA BARUFFI 026.402.489-36 CLASSE I - TRABALHISTA 9.489,89R$                                             Não 476,20R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.966,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 514.400.323-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.950,13R$                                             Não 142,05R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.092,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCISCO DANIEL CABRAL 641.899.539-20 CLASSE I - TRABALHISTA 1.157,52R$                                             Não 64,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.222,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FRANCISCO DANTAS FILGUEIRA 975.376.162-72 CLASSE I - TRABALHISTA 1.555,35R$                                             Não 19,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.575,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA SILVA 039.695.353-01 CLASSE I - TRABALHISTA 624,51R$                                                Não 23,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 647,64R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FARIAS 455.808.399-87 CLASSE I - TRABALHISTA 498,19R$                                                Não 65,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 563,35R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCISCO DEL VALLE BRAVO GARCIA 709.174.452-79 CLASSE I - TRABALHISTA 3.265,41R$                                             Não 142,61R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.408,02R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 16 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANCISCO MARTINS DA SILVA 929.181.669-87 CLASSE I - TRABALHISTA 16.292,13R$                                           Não 143,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 16.436,01R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de setembro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da
folha de pagamento do mês, dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 279.257.659-68 CLASSE I - TRABALHISTA 2.750,10R$                                             Não 132,04R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.882,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRANKLIN ANTONIO CRUZ 708.351.352-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.019,83R$                                             Não 34,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.054,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

FRANKLIN CARLOS ROGER 043.297.079-77 CLASSE I - TRABALHISTA 2.320,36R$                                             Não 50,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.371,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRITZ ADAM 238.065.438-79 CLASSE I - TRABALHISTA 2.551,35R$                                             Não 54,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.605,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FRIZZO ADVOCACIA EMPRESARIAL 24.802.583/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 84.105,05R$                                           SIM 140.879,05R$                                             ACOLHIDA 56.774,00R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 140.879,05R$                               

A credora apresentou tempestivamente Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que o valor devido pelas Recuperandas Noma
do Brasil S.A., representa a quantia atualizada até a data do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), o montante de R$140.879,05, referente as notas fiscais
de serviços eletrônicas nºs 2257, 2396, 2521, 2633, 2765, 2882, 3022, 3136, 3288 e 3416, emitidas em 04/02/2022, 10/03/2022, 08/04/2022, 10/05/2022,
13/06/2022, 07/07/2022, 08/08/2022, 12/09/2022, 07/10/2022 e 07/11/2022, respectivamente. Divergiu também a credora quanto a classificação do crédito
pelas Recuperandas, pois, sendo originários de honorários advocatícios, equiparáveis a verba alimentar, devem ser classificados como créditos trabalhistas.
Restando por demonstrada a existência e regularidade dos créditos apresentados pela credora, a Administradora Judicial acolheu integralmente o pedido de
divergência, para o fim de retificar o valor do crédito, bem como, sua classificação, sendo que passará a constar na lista de credores da Administradora Judicial
com crédito de R$140.879,05, na Classe Trabalhista.

GABRIEL AGAMENON DO NASCIMENTO OLIVEIRA 371.512.578-05 CLASSE I - TRABALHISTA 150,20R$                                                Não 5,94R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 156,14R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL ALICINO DOURADO RODRIGUEZ 113.218.299-90 CLASSE I - TRABALHISTA 2.118,70R$                                             Não 40,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.159,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL CARDIM DE ALMEIDA 126.953.749-09 CLASSE I - TRABALHISTA 10.527,17R$                                           Não 77,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 10.604,88R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL CARDOZO DE OLIVEIRA 014.043.532-83 CLASSE I - TRABALHISTA 778,02R$                                                Não 71,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 849,90R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GABRIEL CONCEICAO DE OLIVEIRA 451.793.478-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.361,41R$                                             Não 46,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.407,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL FERREIRA COELHO 095.820.439-03 CLASSE I - TRABALHISTA 4.498,74R$                                             Não 87,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.586,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL GONCALVES DE OLIVEIRA 433.840.478-77 CLASSE I - TRABALHISTA 1.771,51R$                                             Não 109,43R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.880,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL HENRIQUE ALVES 125.113.039-90 CLASSE I - TRABALHISTA 3.134,12R$                                             Não 17,26-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.116,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 21 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT
e dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL HENRIQUE CHITA 122.625.579-50 CLASSE I - TRABALHISTA 2.461,81R$                                             Não 25,09-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.436,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS 105.685.089-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.085,23R$                                             Não 42,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.127,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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GABRIEL HENRIQUE GOMES DE SOUZA 493.644.298-42 CLASSE I - TRABALHISTA 2.581,57R$                                             Não 53,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.634,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL HENRIQUE SOUZA PIRES 482.453.238-88 CLASSE I - TRABALHISTA 291,32R$                                                Não 1,83R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 293,15R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 01 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de julho a setembro de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL IGNACIO LOPES 127.646.349-94 CLASSE I - TRABALHISTA 4.291,99R$                                             Não 198,01R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.490,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021
a setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido
de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL LIMA DOS SANTOS 121.183.829-36 CLASSE I - TRABALHISTA 890,70R$                                                Não 30,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 921,31R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GABRIEL MARIANO DA SILVA 093.272.329-25 CLASSE I - TRABALHISTA 1.709,69R$                                             Não 158,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.867,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de setembro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a fevereiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL MATEUS PEREIRA 099.537.499-65 CLASSE I - TRABALHISTA 450,29R$                                                Não 29,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 479,65R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GABRIEL MATHEUS BARRETO DA CRUZ 096.079.139-65 CLASSE I - TRABALHISTA 2.123,90R$                                             Não 45,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.169,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL NUNES PEREIRA 421.583.138-54 CLASSE I - TRABALHISTA 20.058,72R$                                           Não 82,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 20.141,60R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, dos
arquivos GRRF, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos
seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL OSVALDO SANTOS FERNANDES 105.075.329-10 CLASSE I - TRABALHISTA 93,67R$                                                  Não 8,92R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 102,59R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GABRIEL PEDROSA DIAS 107.238.219-92 CLASSE I - TRABALHISTA 2.609,30R$                                             Não 46,26-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.563,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL PEREIRA DA SILVA 076.829.599-83 CLASSE I - TRABALHISTA 171,94R$                                                Não 22,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 194,05R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL PERES TANURE 414.418.658-02 CLASSE I - TRABALHISTA 1.214,48R$                                             Não 102,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.316,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GABRIEL QUIRINO VICENTE DA SILVA 406.558.548-19 CLASSE I - TRABALHISTA 410,98R$                                                Não 38,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 449,49R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 100.046.149-17 CLASSE I - TRABALHISTA 2.547,78R$                                             Não 54,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.602,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL TREVIZAN PRAXEDES NOBRE 089.787.759-42 CLASSE I - TRABALHISTA 3.736,88R$                                             Não 76,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.813,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL VINICIUS TEIXEIRA MOREIRA 112.177.339-73 CLASSE I - TRABALHISTA 1.119,15R$                                             Não 15,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.134,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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GABRIEL VITOR MONTESCHIO MAGALHAES 098.763.649-95 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,66R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIELE MARTINS 115.646.739-01 CLASSE I - TRABALHISTA 2.065,17R$                                             Não 44,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.110,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIELE PAULINO 068.547.919-60 CLASSE I - TRABALHISTA 3.168,65R$                                             Não 73,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.242,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIELLY DA SILVA BARBOSA 130.109.329-79 CLASSE I - TRABALHISTA 228,73R$                                                Não 4,39R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 233,12R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIELLY VICTORIA COTA ZAMBINI 119.333.879-47 CLASSE I - TRABALHISTA 227,99R$                                                Não 4,52R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 232,51R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GEDELSON MONTEIRO DOS SANTOS MELO 043.636.944-32 CLASSE I - TRABALHISTA 1.239,54R$                                             Não 2.353,06R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 3.592,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 22 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022.
No entanto, fora localizada a Reclamatória Trabalhista de n. 0000839-85.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá, na qual consta o crédito
atualizado até 31/03/2023, de R$ 3.757,26. Assim, tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005 pelo valor
de R$ 3.592,60.

GEDISON GERALDO GARCIA 006.388.369-48 CLASSE I - TRABALHISTA 2.614,83R$                                             Não 10,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.625,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GEINISON MICHEL SILVA ROCHA 412.780.868-38 CLASSE I - TRABALHISTA 2.000,00R$                                             Não -R$                                            CLASSE I - TRABALHISTA 2.000,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre dos autos de Reclamatória Trabalhista de nº 0011298-89.2020.5.15.0116, em trâmite na Vara do Trabalho de
Tatuí/SP, proposta pelo credor e a devedora Noma do Brasil S.A. O credor também apresentou cópia da petição inicial, do acordo celebrado nos autos, assim como
da informação de descumprimento da avença. No decorrer do feito trabalhista, há notícia de que as partes firmaram acordo para pagamento das verbas, assim
como de que houve o inadimplemento de 2 parcelas do acordo, no importe de R$ 1.000,00 cada, totalizando em R$ 2.000,00. O inadimplemento operou-se em
13/12/2022, ou seja, após o pedido de RJ (25/11/2022), de modo que ao crédito não deve incidir correção monetária e juros de mora, assim como resta afastada a 
incidência de multa pelo inadimplemento.

GENIVAL JOSE DO CARMO SOBRINHO 590.785.459-68 CLASSE I - TRABALHISTA 175,19R$                                                Não 5,54R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 180,73R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro e fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GENIVALDO VIEIRA 037.062.169-73 CLASSE I - TRABALHISTA 3.160,67R$                                             Não 66,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.227,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GEOVA CORDEIRO DE OLIVEIRA 361.698.549-87 CLASSE I - TRABALHISTA 1.256,73R$                                             Não 166,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.423,02R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GEOVANE HENRIQUE LOPES DOS SANTOS 111.441.119-19 CLASSE I - TRABALHISTA 16.274,05R$                                           Não 68,12R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.342,17R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
GRRF e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GEOVANE MARIO PAGANINI DE OLIVEIRA 103.940.589-41 CLASSE I - TRABALHISTA 2.569,51R$                                             Não 52,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.621,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERALDO GONZAGA DOS SANTOS 375.911.265-04 CLASSE I - TRABALHISTA 3.341,60R$                                             Não 151,26R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.492,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido
de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS 762.473.769-87 CLASSE I - TRABALHISTA 569,52R$                                                Não 20,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 589,63R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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GERANIA JOSEPH 014.187.659-02 CLASSE I - TRABALHISTA 2.038,18R$                                             Não 21,40-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.016,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERONIMO FAUSTINO DOS SANTOS JUNIOR 071.291.889-28 CLASSE I - TRABALHISTA 2.320,60R$                                             Não 106,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.426,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 20 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a setembro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos, TRCT e SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERSON ALVES DA SILVA 748.591.299-20 CLASSE I - TRABALHISTA 3.375,19R$                                             Não 7,35-R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 3.367,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERSON BATISTA DOS SANTOS 084.400.099-09 CLASSE I - TRABALHISTA 3.103,59R$                                             Não 65,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.169,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERSON CANO ANDRADE 747.242.239-87 CLASSE I - TRABALHISTA 4.994,59R$                                             Não 254,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.248,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERSON FABIO MENDES 052.571.609-27 CLASSE I - TRABALHISTA 3.364,88R$                                             Não 70,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.435,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GERSON SALES MARTINS 267.230.738-51 CLASSE I - TRABALHISTA 8.974,64R$                                             Não 54,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.029,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, verbas rescisórias de 21 de novembro de 2022 e depósitos
fundiários do período de janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GETULIO ITSUO TUDA 585.694.309-06 CLASSE I - TRABALHISTA 2.672,16R$                                             Não 56,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.728,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GIL HUMBERTO DE JESUS OLIVEIRA 897.402.035-15 CLASSE I - TRABALHISTA 1.424,00R$                                             Não 4,65R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.428,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e as verbas rescisórias de 13 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio e junho
de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILBENES DE ARAUJO 893.634.859-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.763,29R$                                             Não 58,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.821,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILBERTO CUSTODIO BASTOS 015.558.709-96 CLASSE I - TRABALHISTA 3.851,06R$                                             Não 135,63R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.986,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILBERTO FRANCISCO MATOS 017.181.989-65 CLASSE I - TRABALHISTA 6.742,03R$                                             Não 334,80R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.076,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILBERTO GONCALVES SOBRINHO 048.717.419-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.953,35R$                                             Não 63,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.017,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILBERTO MARTINS COSTA 908.744.809-06 CLASSE I - TRABALHISTA 7.623,43R$                                             Não 386,12R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.009,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILDEMAR VALDIVINO LISBOA 225.676.658-62 CLASSE I - TRABALHISTA 2.279,07R$                                             Não 46,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.325,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILDO SARAIVA SALES 006.569.079-67 CLASSE I - TRABALHISTA 3.121,24R$                                             Não 154,14R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.275,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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GILDO SOARES DOS SANTOS 096.921.824-95 CLASSE I - TRABALHISTA 92,76R$                                                  Não 11,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 104,65R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILEARD CARLOS PAES 046.235.869-01 CLASSE I - TRABALHISTA 572,46R$                                                Não 76,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 649,06R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILMAR ARAUJO COSTA 780.035.392-34 CLASSE I - TRABALHISTA 2.451,80R$                                             Não 49,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.500,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILMAR DA SILVA 720.506.911-49 CLASSE I - TRABALHISTA 1.312,35R$                                             Não 173,62R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.485,97R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILSIMAR GOMES CRUZ 065.302.075-97 CLASSE I - TRABALHISTA 817,34R$                                                Não 3,43-R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 813,91R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 26 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de junho e julho de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILSON DOS SANTOS 006.391.119-12 CLASSE I - TRABALHISTA 100,25R$                                                Não 13,85R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 114,10R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GIOVANA CAMILA SILVA CARDOSO 087.591.959-67 CLASSE I - TRABALHISTA 325,05R$                                                Não 12,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 337,33R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GIOVANA FERNANDES DA SILVA 114.063.429-12 CLASSE I - TRABALHISTA 743,49R$                                                Não 3,25R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 746,74R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GIOVANI ARAUJO FIGUEIRA 040.760.709-92 CLASSE I - TRABALHISTA 756,10R$                                                Não 28,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 785,02R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GIOVANNA LEMES BOTEGA MOREIRA 134.876.539-90 CLASSE I - TRABALHISTA 895,53R$                                                Não 8,49R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 904,02R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GISLAINE APARECIDA DE LIMA SOUZA 361.342.638-26 CLASSE I - TRABALHISTA 182,00R$                                                Não 7,20R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 189,20R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GISLAINE MAYARA PEREIRA DE FREITAS 079.727.329-81 CLASSE I - TRABALHISTA 2.880,97R$                                             Não 61,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.942,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GISLAINE SILVA DOS SANTOS 120.553.929-80 CLASSE I - TRABALHISTA 1.015,93R$                                             Não 10,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.026,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GOLDEMBERG RIBEIRO FERREIRA 082.682.614-80 CLASSE I - TRABALHISTA 277,04R$                                                Não 36,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 313,79R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GOMES ALTAMARI ADVOGADOS - GAA - - SIM 90.615,84R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 91.540,73R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 91.540,73R$                                 

O Credor apresentou habilitação de crédito tempestivamente, alegando, em síntese, possuir crédito decorrente de honorários de sucumbência oriundo do
cumprimento de sentença de condenação trabalhista de n. 1001445-38.2021.5.02.0319, em trâmite na 9ª Vara do Trabalho de Guarulhos, no valor atualizado até
13/10/2022de R$ 90.615,84. Sendo assim, tratando-se de crédito constituidor anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, de modo que se sujeita aos
efeitos recuperacionais, a Administradora Judicial acolheu o requerimento de habilitação do crédito, de modo que incluiu na Relação de Credores o valor
atualizado até a data da Recuperação Judicial, na forma do art. 9º, II, da LRE, o importe de R$ 91.540,73.

GRACIELE BARBOSA BEZERRA 074.973.404-33 CLASSE I - TRABALHISTA 890,78R$                                                Não 86,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 977,23R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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GRACIELE CARNIATO RICARDO 033.765.719-02 CLASSE I - TRABALHISTA 2.709,14R$                                             Não 57,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.766,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GRASIELA DOS SANTOS MATOS 050.782.749-01 CLASSE I - TRABALHISTA 1.536,48R$                                             Não 57,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.593,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GRASIELLI BELLONI DE SOUSA 084.770.429-77 CLASSE I - TRABALHISTA 2.624,84R$                                             Não 31,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.656,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GREGORY GUSTAVO LOPES DE OLIVEIRA 085.831.819-93 CLASSE I - TRABALHISTA 6.549,04R$                                             Não 99,04-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 6.450,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 941,04 oriundo de FGTS e R$ 5.068,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000777-96.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
25/10/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. Além disso, o crédito no valor de R$ 5.068,00 decorre de acordo celebrado nos autos de nº 0000777-96.2022.5.09.0661, tendo as partes
convencionado o pagamento de R$ 4.300,00, em 4 parcelas, com início em 25/11/2022. No entanto, constata-se dos autos que o acordo fora integralmente
inadimplido, implicando no vencimento antecipado das parcelas e multa de 50%. Sendo assim, até a data do pedido da RJ, o crédito perfaz o importe de R$
6.450,00, razão pela qual a Administradora Judicial retificou o crédito inicialmente relacionado.

GUILHERMANO DONATO LAMAS 498.433.469-04 CLASSE I - TRABALHISTA 223,31R$                                                Não 28,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 252,14R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUILHERME BONIFACIO COSTA 421.686.168-76 CLASSE I - TRABALHISTA 608,05R$                                                Não 3,97R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 612,02R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de julho a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUILHERME BORGES 052.523.739-90 CLASSE I - TRABALHISTA 19.457,97R$                                           Não 83,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 19.541,24R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
GRRF e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUILHERME DA SILVA BUENO 109.815.839-38 CLASSE I - TRABALHISTA 644,72R$                                                Não 22,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 667,32R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GUILHERME FERRAZ DE CAMPOS 398.505.688-95 CLASSE I - TRABALHISTA 376,00R$                                                Não 48,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 424,94R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUILHERME GENEROSO MIRANDA 437.618.158-75 CLASSE I - TRABALHISTA 8.321,11R$                                             Sim 11.250,00R$                                               REJEITADA 821,11-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.500,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 821,11 oriundo de FGTS e R$ 7.500,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0010664-40.2022.5.15.0014, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Limeira/SP, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. Além disso, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, sustentando que o crédito devido quando da propositura do pedido recuperacional,
corresponde a R$ 11.250. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS listado pelas Recuperandas fora incluído
no acordo celebrado em 14/09/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial
promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Além disso, verifica-se que o crédito de R$ 7.500, decorre do feito trabalhista, sendo que há notícia de que as
partes firmaram acordo para pagamento das verbas, assim como de que houve o inadimplemento de 5 parcelas do acordo, no importe de R$ 1.500,00 cada,
totalizando em R$ 7.500,00. O inadimplemento operou-se em 14/12/2022, ou seja, após o pedido de RJ (25/11/2022), de modo que ao crédito não deve incidir
correção monetária e juros de mora, assim como resta afastada a incidência de multa pelo inadimplemento, motivo pelo qual manteve-se o valor de origem e
rejeitou o pleito do Credor.

GUILHERME HENRIQUE DE ALMEIDA MONTEIRO 088.690.689-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.867,37R$                                             Não 61,23R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.928,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUILHERME HENRIQUE MARTINS CASTRO 109.180.179-71 CLASSE I - TRABALHISTA 2.607,09R$                                             Não 53,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.660,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUILHERME PONCE MARTINS 100.539.109-23 CLASSE I - TRABALHISTA 16.911,03R$                                           Não 62,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.973,93R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
GRRF e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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GUILHERME ROCHA SILVA 116.605.729-16 CLASSE I - TRABALHISTA 459,97R$                                                Não 17,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 477,56R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUNTHER GERD BAYER FORNACIARI 047.052.079-55 CLASSE I - TRABALHISTA 6.628,94R$                                             Não 126,47R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.755,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO DA SILVA ZAVASKI 099.583.539-03 CLASSE I - TRABALHISTA 541,02R$                                                Não 1,76R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 542,78R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO DE ALMEIDA REIS 335.668.198-24 CLASSE I - TRABALHISTA 1.596,54R$                                             Não 15.879,84R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 17.476,38R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022. No entanto, localizou-se a
Reclamatória Trabalhista de n. 0000665-13.2022.5.09.0020, que tramitou na 3ª Vara do Trabalho de Maringá, o crédito atualizado até 01/12/2023, no valor de
19.840,25. Assim, tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005 pelo valor de R$ 17.476,38.

GUSTAVO FRANCO DOS REIS 050.809.889-08 CLASSE I - TRABALHISTA 676,28R$                                                Não 89,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 766,08R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO HENRIQUE ARAGAO 080.076.459-50 CLASSE I - TRABALHISTA 3.280,84R$                                             Não 67,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.348,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA MONTEIRO 088.691.079-06 CLASSE I - TRABALHISTA 4.102,86R$                                             Não 172,22R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.275,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 01 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO HENRIQUE DE MELO 107.365.789-27 CLASSE I - TRABALHISTA 850,22R$                                                Não 29,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 879,48R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GUSTAVO HENRIQUE FREIBERGER SETER 093.058.579-81 CLASSE I - TRABALHISTA 3.367,76R$                                             Não 68,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.436,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO KELVIN F NEVES DE OLIVEIRA 124.670.489-77 CLASSE I - TRABALHISTA 1.314,76R$                                             Não 19,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.333,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO MACIEL DE SOUZA BUENO 099.584.839-47 CLASSE I - TRABALHISTA 28,35R$                                                  Não 1,12R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 29,47R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO NARCIZO TRINDADE 071.396.529-02 CLASSE I - TRABALHISTA 2.681,94R$                                             Não 252,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.934,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

GUSTAVO TOLEDO DOS SANTOS 081.691.919-47 CLASSE I - TRABALHISTA 2.410,67R$                                             Não 47,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.458,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO WILLIAN DE PAIVA 089.079.339-52 CLASSE I - TRABALHISTA 691,92R$                                                Não 91,91R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 783,83R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HARLEI JOSE CARVALHO DOMINGOS 038.858.459-97 CLASSE I - TRABALHISTA 17.646,97R$                                           Não 918,49R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 18.565,46R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HEBER MORELLI GUERRA 070.295.079-32 CLASSE I - TRABALHISTA 677,66R$                                                Não 89,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 767,55R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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HEDER BATISTA MIRANDA 254.337.388-84 CLASSE I - TRABALHISTA 626,02R$                                                Não 23,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 649,32R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

HEDMAR JOSE NEVES 039.112.299-17 CLASSE I - TRABALHISTA 269,82R$                                                Não 35,02R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 304,84R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HEIDER MANASSES DO NASCIMENTO 386.613.318-97 CLASSE I - TRABALHISTA 1.022,74R$                                             Não 135,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.158,14R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HELCIO CRUZ GOMES 038.930.092-64 CLASSE I - TRABALHISTA 12.164,23R$                                           Não 43,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 12.207,89R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
GRRF e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HELENA RODRIGUES DOS SANTOS 029.142.159-83 CLASSE I - TRABALHISTA 2.231,56R$                                             Não 48,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.279,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HELIO LEONCIO MAIA DE OLIVEIRA 059.596.849-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2,70R$                                                     Não 0,07R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 2,77R$                                           
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário maio de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HELIO RICARDO DE SOUZA 964.797.449-34 CLASSE I - TRABALHISTA 30.097,28R$                                           Não -R$                                            CLASSE I - TRABALHISTA 30.097,28R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre dos autos de Reclamatória Trabalhista de nº 0000575-75.2017.5.09.0021, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de
Maringá, proposta pelo credor e a devedora Noma do Brasil S.A. No decorrer do feito trabalhista, há notícia de que as partes firmaram acordo para pagamento das 
verbas no valor de R$ 14.859,11, mediante levantamento de depósito recursal existente nos autos, assim como da monta de R$ 84.648,97, pago em 13 meses,
com início em 13/07/2020. Consta nos autos a comprovação da quitação de 10 parcelas, remanescendo, assim, o crédito de 3 parcelas totalizando R$ 30.097,28,
já atualizado até a data do deferimento do processamento da RJ, conforme planilha de atualização de id. fffd6ed.

HENRI BOISROND 800.756.849-26 CLASSE I - TRABALHISTA 465,06R$                                                Não 12,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 478,02R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HENRIQUE GALDENCIO PEREIRA 439.777.698-98 CLASSE I - TRABALHISTA 2.768,21R$                                             Não 55,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.823,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HENRIQUE LOHAN PRADO 115.103.879-27 CLASSE I - TRABALHISTA 1.007,17R$                                             Não 27,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.034,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

HERIBELTON ALVES OAB/SP nº 109.308 - - NÃO 20.307,65R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 20.307,65R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão de decisão judicial condenatória da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Execução de
Título Extrajudicial nº 0030114-54.2017.8.16.0017, em trâmite na 5ª Vara Cível de Maringá/PR, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência ao
patrono da empresa 3M DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus
efeitos, e dada a natureza alimentar e equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar, devidamente atualizado, na relação de credores da Administradora
Judicial.

HERLON TANIMOTO 022.298.499-64 CLASSE I - TRABALHISTA 1.407,12R$                                             Não 113,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.521,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

HEVELYN KESIA SILVA PADILHA 090.652.359-14 CLASSE I - TRABALHISTA 2.292,53R$                                             Não 2.406,34R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 4.698,87R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 292,53 oriundo de FGTS e R$ 2.000,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000816-73.2022.5.09.0021, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
27/10/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. Em relação ao saldo devedor em reclamação trabalhista, verificou-se que o valor da condenação da Devedora atualizada até a data de
deferimento do processamento da Recuperação Judicial perfaz a monta de R$ 4.698,87, conforme consta na certidão de habilitação de crédito de id. 80041c1,
razão pela qual a Administradora Judicial realizou a retificação do crédito inicialmente relacionado.

HEVERTON PATRIK DOS SANTOS SILVA 101.027.329-90 CLASSE I - TRABALHISTA 89,39R$                                                  Não 16,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 105,69R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

HIGOR FREZ 113.353.039-79 CLASSE I - TRABALHISTA 483,16R$                                                Não 18,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 501,42R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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HILARY LETICIA BOLIVIERI DAMASCENO 111.533.199-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.865,42R$                                             Não 68,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.934,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HILTON SAKAGUTI 884.690.429-04 CLASSE I - TRABALHISTA 102,03R$                                                Não 3,31R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 105,34R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro e fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HOMERO JOSE DE ANDRADE 289.789.488-12 CLASSE I - TRABALHISTA 126,39R$                                                Não 29,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 155,65R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HUDSON SALATA GONCALVES 068.589.799-05 CLASSE I - TRABALHISTA 213,77R$                                                Não 33,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 247,30R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março e abril de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HUENTONI DOS SANTOS GARCIA 009.803.432-40 CLASSE I - TRABALHISTA 1.760,98R$                                             Não 32,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.793,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HUGO FERNANDO DE SOUZA 304.114.048-90 CLASSE I - TRABALHISTA 1.698,82R$                                             Não 10,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.708,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 02 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

HUGO LEONARDO DOS SANTOS DA SILVA 352.113.898-40 CLASSE I - TRABALHISTA 38,46R$                                                  Não 1,47R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 39,93R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IAGO FELIPE MARTINS DA SILVA 106.667.269-57 CLASSE I - TRABALHISTA 3.073,75R$                                             Não 64,04R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.137,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 102.120.699-77 CLASSE I - TRABALHISTA 1.357,44R$                                             Não 138,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.496,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a fevereiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IAGO LEONARDO DE SOUZA ANTONIO 080.470.489-96 CLASSE I - TRABALHISTA 13.244,59R$                                           Sim 22.969,51R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 7.821,95R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 21.066,54R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022. No entanto, o Credor apresentou certidão de crédito oriunda da Reclamatória
Trabalhista de n. 0001120-92.2022.5.09.0661, cujo valor, atualizado até 31/07/2023, perfaz a quantia de R$ 22.969,51. Assim, tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005 pelo valor retificado de R$ 21.066,54.

IAGO MATEUS MENDES RODRIGUES AUGUSTO 082.205.279-27 CLASSE I - TRABALHISTA 5.822,86R$                                             Sim 6.194,86R$                                                 ACOLHIDA 372,00R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.194,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022. Além disso, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual será considerada para os devidos
fins, pleiteando pela habilitação da quantia de R$ 6.194,86, oriundo da Reclamatória Trabalhista de n. 0000988-32.2022.5.09.0662, que tramitou na 4ª Vara do
Trabalho de Maringá. Assim, sendo o crédito indicado pelo Credor anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005 pelo valor
pleiteado.

IAMASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS 06.254.631/0001-13 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 188.016,73R$                                         SIM 289.849,46R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 62.334,69R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 250.351,42R$                               

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que o valor relacionado pelas
Recuperandas tem origem em honorários advocatícios decorrentes de prestação de serviços inadimplidos, que foram objeto de Termo de Acordo e Compromisso
firmado entre as partes 04/06/2021. Aponta como saldo devedor atualizado nos termos do contrato até julho/2023, a quantia de R$289.849,46. Discorda também
da classificação realizada pelas Recuperandas como crédito quirografário, pois, a legislação e o entendimento jurisprudencial é no sentido de que os honorários
advocatícios são equiparados ao crédito trabalhista, requerendo assim a retificação do valor e da classe. Uma vez demonstrada a origem do crédito e sua
regularidade, a Administradora Judicial acolheu parcialmente a divergência apresentada pela credora, porém, tendo em vista que os cálculos apresentados não
respeitaram o disposto no art. 9º, II, da LRE, a Administradora Judicial procedeu seu recálculo até a data do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), cujo
crédito importava em R$250.351,42, que passará a constar na Classe Trabalhista, da relação de credores desta AJ.

IAN DO CARMO SAMUEL 240.901.888-22 CLASSE I - TRABALHISTA 1.679,91R$                                             Não 34,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.714,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

IGOR CESAR GOBO 109.595.279-07 CLASSE I - TRABALHISTA 342,15R$                                                Não 44,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 386,67R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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IGOR LUIS FAUSTINO 097.334.454-79 CLASSE I - TRABALHISTA 2.568,52R$                                             Não 50,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.619,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IGOR VINICIUS DA SILVA AZEVEDO 100.777.489-48 - - Sim 2.585,80R$                                                 ACOLHIDA 2.585,80R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.585,80R$                                    

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito noticiando ser credor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 2.585,80,
decorrente de honorários de sucumbência arbitrado em Reclamatória Trabalhista 0000965-86.2022.5.09.0662, que tramitou na 4ª Vara do Trabalho de Maringá.
Em análise do crédito mencionado, verifica-se que é anterior ao pedido de Recuperação Judicial, logo, sujeita-se aos seus efeitos, assim como está em
conformidade com o disposto no artigo 9º, II, da LRE, razão pela qual passa a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial pela quantia pleiteada.

INGRID DA SILVA CHAGAS 450.881.748-37 CLASSE I - TRABALHISTA 2.767,55R$                                             Não 56,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.823,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IRONI RODRIGUES DE CAMARGO 049.207.469-03 CLASSE I - TRABALHISTA 3.873,65R$                                             Não 176,26R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.049,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISAAC FERREIRA DOS SANTOS 324.310.508-07 CLASSE I - TRABALHISTA 2.579,08R$                                             Não 57,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.636,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISABEL CRISTINA DOS REIS 840.637.779-87 CLASSE I - TRABALHISTA 1.240,24R$                                             Não 17,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.257,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISABELA MARIA PIERINI LOPES 494.538.678-10 CLASSE I - TRABALHISTA 4.873,35R$                                             Não 3.759,29-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 1.114,06R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 417,09 oriundo de FGTS e os valores de R$ 2.228,12 e 2.228,14, decorrentes de acordo
celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000576-53.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em
face da empresa Noma do Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora
incluído no acordo celebrado em 22/09/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora
Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Verifica-se, ainda, a relação em duplicidade do crédito oriundo do acordo trabalhista, de modo que
constatou-se que as partes firmaram acordo para pagamento das verbas em questão, de modo que apenas a última parcela, vencida em 22/12/2022, restou
inadimplida, no valor de R$ 1.114,06. Ressalta-se que a parcela inadimplida corresponde à período posterior a data do pedido de RJ, por isso deve ser habilitado
pelo valor de origem, razão pela qual o valor constante na certidão de habilitação de crédito (id. 32652cb), mostra-se indevido, já que atualizado até data
posterior a RJ. Sendo assim, considerando que o crédito relacionado é maior ao devido pelas Recuperandas, a Administradora Judicial promoveu a devida
retificação do valor.

ISABELLA DE MAGALHAES SOUZA 091.247.559-58 CLASSE I - TRABALHISTA 969,51R$                                                Não 3,45R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 972,96R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISABELLA FONSECA DE MELLO BUENO 027.987.219-46 CLASSE I - TRABALHISTA 8.935,87R$                                             Não 453,85R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.389,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISAIAS ALEXANDRE 072.885.189-06 CLASSE I - TRABALHISTA 362,75R$                                                Não 47,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 409,90R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISAIAS ROCHA DE SOUZA 878.949.982-49 CLASSE I - TRABALHISTA 11.776,64R$                                           Não 56,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.832,72R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISAQUE SANTOS ALMEIDA 099.258.749-20 CLASSE I - TRABALHISTA 730,59R$                                                Não 96,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 827,48R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISAQUEU DIAS FURQUIM 349.428.638-80 CLASSE I - TRABALHISTA 1.229,28R$                                             Não 162,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.391,99R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISMAEL BOTELHO 565.929.579-72 CLASSE I - TRABALHISTA 3.016,01R$                                             Não 63,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.079,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ISMAEL JORDAO RODRIGUES 089.389.219-05 CLASSE I - TRABALHISTA 3.137,34R$                                             Não 65,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.202,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISMAEL JOSE DOS SANTOS 066.921.964-93 CLASSE I - TRABALHISTA 1.483,06R$                                             Não 18,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.501,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISMAEL SAMPAIO 263.137.288-31 CLASSE I - TRABALHISTA 18.723,98R$                                           Não 84,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 18.808,52R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISMAEL VERDEIRO 049.776.469-59 CLASSE I - TRABALHISTA 3.326,38R$                                             Não 70,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.397,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISRAEL APARECIDO PAVIANI 576.767.479-53 CLASSE I - TRABALHISTA 4.596,88R$                                             Não 203,39R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.800,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISRAEL DONIZETE PAES RODRIGUES 383.333.978-08 CLASSE I - TRABALHISTA 1.363,82R$                                             Não 30,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.394,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ISRAEL DOS SANTOS 028.592.159-21 CLASSE I - TRABALHISTA 504,74R$                                                Não 66,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 570,99R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVAN ANTONIO LOPES 041.124.089-78 CLASSE I - TRABALHISTA 3.437,70R$                                             Não 118,21R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.555,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVAN KOIICHI HIRATA 067.304.519-63 CLASSE I - TRABALHISTA 4.511,82R$                                             Não 228,73R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.740,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVAN LEANDRO DE OLIVEIRA 795.217.037-68 CLASSE I - TRABALHISTA 2.708,11R$                                             Não 57,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.765,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVAN LUIZ DOS SANTOS 323.189.289-91 CLASSE I - TRABALHISTA 1.256,75R$                                             Não 166,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.423,04R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVAN VIEIRA DOS SANTOS 043.493.688-09 CLASSE I - TRABALHISTA 2.235,56R$                                             Não 56,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.292,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

IVANETE APARECIDA CELESTINO 008.135.569-61 CLASSE I - TRABALHISTA 1.986,55R$                                             Não 41,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.027,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

IVANILDA REGINA DA SILVA ARAUJO 164.637.248-40 CLASSE I - TRABALHISTA 3.508,75R$                                             Não 159,54R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.668,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVANILDO PEREIRA ALVES 026.179.839-19 CLASSE I - TRABALHISTA 2.522,88R$                                             Não 54,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.577,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVERTON THIAGO DO NASCIMENTO 100.828.589-77 CLASSE I - TRABALHISTA 88,14R$                                                  Não 14,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 102,68R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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IVILIN DANIELLE LYRA DA SILVA OAB/PR nº 61.011 - - Não 7.434,47R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 7.434,47R$                                    

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência à Credora, nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0005834-77.2017.8.16.0030, em trâmite na 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu/PR.
Considerando que o crédito tem fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a
constar na Classe Trabalhista da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

IVO DA SILVA PEREIRA 678.627.729-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.009,09R$                                             Não 266,00R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.275,09R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IVONE RIBEIRO 790.796.879-87 CLASSE I - TRABALHISTA 364,44R$                                                Não 14,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 378,53R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IZAEL MARTINS DE SOUZA 870.171.569-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.296,18R$                                             Não 69,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.365,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

IZAIAS LIMA DE JESUS 058.945.209-67 CLASSE I - TRABALHISTA 1.533,35R$                                             Não 25,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.558,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JACKELINE DE OLIVEIRA 042.924.469-03 CLASSE I - TRABALHISTA 122,72R$                                                Não 17,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 139,90R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JACKENSON JN LOUIS 065.986.527-07 CLASSE I - TRABALHISTA 10.973,19R$                                           Não 52,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.026,09R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 11 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JACKSON DOS SANTOS 087.067.739-07 CLASSE I - TRABALHISTA 3.083,09R$                                             Não 41,08-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.042,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JADSON DE MORAES BRAZ 471.976.478-94 CLASSE I - TRABALHISTA 653,47R$                                                Não 22,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 676,28R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
março de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JADSON FERNANDO CORREIA 099.547.429-05 CLASSE I - TRABALHISTA 72,28R$                                                  Não 9,80R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 82,08R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário setembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAELE BEATRIS BERTELLINI SANCHEZ 104.824.599-30 CLASSE I - TRABALHISTA 2.347,40R$                                             Não 49,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.396,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAIME JAGAS VIRMOND 074.090.539-25 CLASSE I - TRABALHISTA 646,55R$                                                Não 85,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 732,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAIME MARQUES 060.447.834-80 CLASSE I - TRABALHISTA 440,60R$                                                Não 59,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 500,02R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAIR ASALIM 487.907.709-78 CLASSE I - TRABALHISTA 2.417,25R$                                             Não 51,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.468,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAIR RODRIGUES DE MENDONCA JUNIOR 098.494.389-75 CLASSE I - TRABALHISTA 317,53R$                                                Não 41,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 358,78R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAIRO ALVES DE OLIVEIRA DE ANGELI FILHO 144.061.189-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.669,89R$                                             Não 106,04-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.563,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JAIRO TEODOLINO DA SILVA JUNIOR 585.706.169-53 CLASSE I - TRABALHISTA 3.145,40R$                                             Não 115,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.260,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAMES ISAAC 709.002.832-11 CLASSE I - TRABALHISTA 12.990,85R$                                           Não 58,02R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.048,87R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAMES MAXI 801.128.019-86 CLASSE I - TRABALHISTA 1.927,97R$                                             Não 40,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.968,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAMESON BISPO DA SILVA 119.935.914-94 CLASSE I - TRABALHISTA 526,62R$                                                Não 48,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 574,95R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JANDERSON VINICIUS DOS SANTOS 109.628.259-30 CLASSE I - TRABALHISTA 234,76R$                                                Não 30,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 265,08R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JANE MACHADO DE LIMA 054.302.019-36 CLASSE I - TRABALHISTA 681,60R$                                                Não 90,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 771,74R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JANETE DE ALMEIDA CELESTINO 065.766.869-94 CLASSE I - TRABALHISTA 3.916,85R$                                             Não 195,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.112,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAQUELINE ANICETO MERCIDIO 126.138.699-09 CLASSE I - TRABALHISTA 227,71R$                                                Não 4,51R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 232,22R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAQUELINE DA SILVA BARBOSA 117.579.849-50 CLASSE I - TRABALHISTA 3.002,23R$                                             Não 71,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.074,04R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 080.184.659-59 CLASSE I - TRABALHISTA 393,62R$                                                Não 38,64R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 432,26R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JASON HENRIQUE EMILIANO GARCIA ROSA 050.192.161-35 CLASSE I - TRABALHISTA 3.408,50R$                                             Não 72,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.480,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN CARLOS BARBOZA 083.170.099-80 CLASSE I - TRABALHISTA 110,91R$                                                Não 14,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 125,88R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN CARLOS BATISTA SOLA 090.872.969-32 CLASSE I - TRABALHISTA 2.355,71R$                                             Não 46,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.401,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN CARLOS DE OLIVEIRA 097.717.799-82 CLASSE I - TRABALHISTA 256,98R$                                                Não 9,83R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 266,81R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN CARLOS DOS SANTOS JESUS 121.930.809-92 CLASSE I - TRABALHISTA 72,87R$                                                  Não 2,24R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 75,11R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN CARLOS RIBEIRO CAMARGO 130.497.949-09 CLASSE I - TRABALHISTA 43,87R$                                                  Não 1,75R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 45,62R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JEAN CARLOS SANTANA DA SILVA 418.067.118-26 CLASSE I - TRABALHISTA 377,62R$                                                Não 31,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 409,32R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEAN DUKENS ROSE 548.492.332-87 CLASSE I - TRABALHISTA 3.633,10R$                                             Não 75,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.708,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN PAULO FURQUIM FRANCISCO 119.689.329-25 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,92R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,65R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN PIERRE AUGUSTE 714.441.521-22 CLASSE I - TRABALHISTA 2.174,76R$                                             Não 44,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.218,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN POUL JOSUE ROJAS VASQUEZ 708.297.062-59 CLASSE I - TRABALHISTA 1.215,94R$                                             Não 12,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.227,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN RAFAEL APARECIDO ROSSI DOS SANTOS 083.301.329-78 CLASSE I - TRABALHISTA 137,12R$                                                Não 5,36R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 142,48R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN SMAILLEDER 709.724.092-03 CLASSE I - TRABALHISTA 1.739,38R$                                             Não 31,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.771,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEAN VICTOR SANTOS ADAMI 112.752.629-45 CLASSE I - TRABALHISTA 2.466,05R$                                             Não 50,58R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.516,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEANDERSON SANTANA DE JESUS 861.221.735-09 CLASSE I - TRABALHISTA 2.107,16R$                                             Não 19,01-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.088,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFERSON AUGUSTO DA SILVA FRANCA 062.947.439-74 CLASSE I - TRABALHISTA 480,49R$                                                Não 18,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 498,91R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFERSON BOLDIM 482.777.848-56 CLASSE I - TRABALHISTA 2.701,04R$                                             Não 26,74-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.674,30R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFERSON CARVALHO DA SILVA 139.264.149-79 CLASSE I - TRABALHISTA 986,09R$                                                Não 30,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.016,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEFERSON CESAR DOS SANTOS 070.317.879-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.441,52R$                                             Não 122,61-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.318,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFERSON DE JESUS LUQUE 220.885.908-11 CLASSE I - TRABALHISTA 14.079,98R$                                           Não 7.124,84-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.955,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022. No entanto, localizou-se a Reclamatória Trabalhista de n. 0000046-15.2023.5.09.0872,
em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá, cujo crédito atinge o valor atualizado até o dia 31/10/2023 de R$ 7.821,73. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005 pelo valor de R$ 6.955,14.

JEFERSON DIEGO TAVARES DOS SANTOS 087.001.289-45 CLASSE I - TRABALHISTA 228,35R$                                                Não 7,90R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 236,25R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEFERSON FERNANDO DOS SANTOS COSTA 095.964.049-54 CLASSE I - TRABALHISTA 3.171,39R$                                             Não 86,27-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.085,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JEFERSON MESSIAS DOS SANTOS 109.964.019-97 CLASSE I - TRABALHISTA 1.719,34R$                                             Sim 12.080,71R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 9.332,48R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 11.051,82R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022. No entanto, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, pleiteando a quantia de R$ 12.080,71, atualizado até 07/08/2023, oriundo da
Reclamatória Trabalhista de n. 0001067-94.2022.5.09.0020, da 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito em questão, verifica-se tratar de créditos
anteriores ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos. Assim, a Administradora Judicial limitou a atualização do crédito à
data da Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRE passou a constar na Relação de Credores pelo valor de R$ 11.051,82.

JEFFERSON ACASIO DA SILVA FRANGIOTI 067.067.229-79 CLASSE I - TRABALHISTA 10.532,50R$                                           Não 99,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 10.632,20R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFFERSON AURELIANO PEREIRA 100.044.959-93 CLASSE I - TRABALHISTA 2.870,23R$                                             Não 59,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.929,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFFERSON CARDOSO DE LIMA VIEIRA 294.665.698-56 CLASSE I - TRABALHISTA 245,33R$                                                Não 26,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 272,16R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEFFERSON EVANGELISTA DA CRUZ 098.919.079-02 CLASSE I - TRABALHISTA 917,40R$                                                Não 74,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 992,30R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEFFERSON MORAES DA SILVA 111.430.019-58 CLASSE I - TRABALHISTA 2.681,94R$                                             Não 67,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.749,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEFFERSON PAES RODRIGUES 408.084.028-46 CLASSE I - TRABALHISTA 1.850,26R$                                             Não 45,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.895,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEFFERSON VILDAL DO VALE 024.782.789-44 CLASSE I - TRABALHISTA 717,23R$                                                Não 26,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 743,98R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEFFERSON WILLIAM COSTA 410.067.468-62 CLASSE I - TRABALHISTA 1.843,69R$                                             Não 193,85R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.037,54R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 08 de agosto de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e março a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEIEL MATIAS BIONDO 126.400.129-08 CLASSE I - TRABALHISTA 114,50R$                                                Não 6,86R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 121,36R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JEIMESON GOMES RENOVATO 088.232.049-17 CLASSE I - TRABALHISTA 501,34R$                                                Não 65,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 566,69R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JERONIMO SOARES FERREIRA 047.934.819-73 CLASSE I - TRABALHISTA 3.064,45R$                                             Não 64,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.128,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JESIEL DE OLIVEIRA SANTOS 067.253.519-05 CLASSE I - TRABALHISTA 8.236,84R$                                             Não 25,85R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.262,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JESSICA CAROLINA PENA 097.375.489-30 CLASSE I - TRABALHISTA 8.818,36R$                                             Não 88,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.907,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JESSICA COLEN DA SILVA 102.570.909-83 CLASSE I - TRABALHISTA 2.038,52R$                                             Não 35,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.074,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JESSICA PESSOA YAMAGUTI 047.744.871-20 CLASSE I - TRABALHISTA 1.384,46R$                                             Não 136,39R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.520,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JESUINO BRITO 206.191.209-59 CLASSE I - TRABALHISTA 4.206,74R$                                             Não 207,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.414,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHENIFER THAIS MOREIRA DE OLIVEIRA PAULO 067.440.099-23 CLASSE I - TRABALHISTA 3.074,30R$                                             Não 198,70-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.875,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 18 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHON WILLIAN FERREIRA DA SILVA 090.919.929-99 CLASSE I - TRABALHISTA 513,76R$                                                Não 44,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 558,08R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JHONATA NUNES DA SILVA 482.803.398-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.496,63R$                                             Não 23,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.519,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONATAN ALEX DA SILVA NUNES 107.179.319-51 CLASSE I - TRABALHISTA 2.611,77R$                                             Não 51,91R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.663,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONATAN BUENO JORGE 104.083.419-12 CLASSE I - TRABALHISTA 42,41R$                                                  Não 1,70R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 44,11R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONATAN DA SILVA MEDINA 085.557.069-55 CLASSE I - TRABALHISTA 577,66R$                                                Não 76,23R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 653,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONATAN DOS SANTOS MIRANDA 067.738.359-25 CLASSE I - TRABALHISTA 4.828,72R$                                             Não 258,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.087,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONATAN LEONARDO DE SOUZA 118.145.679-76 CLASSE I - TRABALHISTA 2.237,11R$                                             Não 45,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.282,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONY DE MELO TEIXEIRA 075.766.659-04 CLASSE I - TRABALHISTA 3.530,33R$                                             Não 72,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.602,36R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JHONY MARLON DE FREITAS 086.693.899-08 CLASSE I - TRABALHISTA 5.252,92R$                                             Não 103,44R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.356,36R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JIVALDO CORREA DOS SANTOS 655.254.189-91 CLASSE I - TRABALHISTA 797,59R$                                                Não 105,84R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 903,43R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAB DAMASCENO DE JESUS 361.719.558-09 CLASSE I - TRABALHISTA 11.616,74R$                                           Não 58,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.675,06R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO 666.120.478-87 CLASSE I - TRABALHISTA 288,02R$                                                Não 39,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 327,47R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e setembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO ANTONIO SOARES 093.004.239-59 CLASSE I - TRABALHISTA 2.705,02R$                                             Não 86,21-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.618,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO APARECIDO ROSA 677.689.629-15 CLASSE I - TRABALHISTA 1.030,70R$                                             Não 36,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.067,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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JOAO BATISTA DE SOUZA 005.005.479-12 CLASSE I - TRABALHISTA 2.122,90R$                                             Não 7,45R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 2.130,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 21 novembro de 2022 e depósitos
fundiários do período de junho a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO BATISTA DE SOUZA 516.982.009-78 CLASSE I - TRABALHISTA 861,28R$                                                Não 107,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 968,68R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO BATISTA GOMES 137.453.438-24 CLASSE I - TRABALHISTA 8.856,31R$                                             Não 177,31R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.033,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO BATISTA VITORINO DA SILVA 017.105.199-83 CLASSE I - TRABALHISTA 39.981,07R$                                           Não 255,91R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 40.236,98R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO CARLOS ALVES 878.412.239-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.148,14R$                                             Não 45,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.193,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO CARLOS DE JESUS 049.020.589-52 CLASSE I - TRABALHISTA 245,40R$                                                Não 9,71R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 255,11R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO CARLOS FELIX MARTINS 119.137.829-21 CLASSE I - TRABALHISTA 705,65R$                                                Não 24,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 729,85R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOAO DE SANTANA GALDINO 305.070.149-87 CLASSE I - TRABALHISTA 3.227,27R$                                             Não 71,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.299,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO DE SOUZA MELO 602.095.009-30 CLASSE I - TRABALHISTA 3.943,99R$                                             Não 196,91R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.140,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO FERNANDO BRITO 047.416.969-36 CLASSE I - TRABALHISTA 714,28R$                                                Não 10,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 725,04R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 680.227.784-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.032,91R$                                             Não 158,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.191,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 04 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO GABRIEL COSTA 113.469.059-24 CLASSE I - TRABALHISTA 2.327,94R$                                             Não 40,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.368,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2021
e janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO GOMES RIBEIRO 571.137.939-91 CLASSE I - TRABALHISTA 886,62R$                                                Não 117,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.003,95R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO HENRIQUE CHINOTTI 044.712.699-76 CLASSE I - TRABALHISTA 112,96R$                                                Não 14,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 127,42R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO HENRIQUE GOUVEIA 102.209.009-73 CLASSE I - TRABALHISTA 9.117,68R$                                             Não 7.611,01-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 1.506,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO LUCAS DE SOUZA CAMPOS 607.848.343-93 CLASSE I - TRABALHISTA 762,01R$                                                Não 26,12R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 788,13R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOAO LUCAS VERON CARMASSIO 099.251.499-16 CLASSE I - TRABALHISTA 2.879,17R$                                             Não 60,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.939,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO MARCELO FREITAS FRARE 216.964.758-99 CLASSE I - TRABALHISTA 413,27R$                                                Não 26,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 440,24R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOAO MIGUEL PARAISO 493.787.839-53 CLASSE I - TRABALHISTA 1.318,08R$                                             Não 174,38R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.492,46R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO ORESTE DE OLIVEIRA 475.009.059-04 CLASSE I - TRABALHISTA 4.920,66R$                                             Não 245,64R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.166,30R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO PAULO CAMILLO SILVA 052.527.789-73 CLASSE I - TRABALHISTA 18.584,99R$                                           Não 7.641,49R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 26.226,48R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022. No entanto, localizada a Reclamatória Trabalhista de n. 0000016-11.2023.5.09.0021,
em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá, apurou-se o saldo, até a data do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), de R$ 26.226,48. Assim, tratando-
se de crédito anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

JOAO PAULO CORREIA DA SILVA 095.604.229-52 CLASSE I - TRABALHISTA 2.589,24R$                                             Não 53,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.642,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO PAULO MARCON DA SILVA 086.607.679-42 CLASSE I - TRABALHISTA 1.772,14R$                                             Não 18,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.790,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO PAULO VALMACEDA DOS SANTOS 088.713.499-89 CLASSE I - TRABALHISTA 13.796,68R$                                           Não 67,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.864,65R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO PAULO VIEIRA FELIPE 080.611.689-79 CLASSE I - TRABALHISTA 590,48R$                                                Não 19,02R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 609,50R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOAO PEDRO CARDOSO DE SOUZA 102.878.899-12 CLASSE I - TRABALHISTA 128,79R$                                                Não 5,09R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 133,88R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO RICARDO DIAS DA SILVA 853.371.889-68 CLASSE I - TRABALHISTA 3.400,59R$                                             Não 86,58R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.487,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO ROMARIO ALVES 610.142.913-05 CLASSE I - TRABALHISTA 1.118,91R$                                             Não 13,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.132,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO TIAGO BISPO LIMA 087.057.759-06 CLASSE I - TRABALHISTA 4.519,24R$                                             Não 54,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.573,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VICTOR MARCONDES DE OLIVEIRA 096.362.369-92 CLASSE I - TRABALHISTA 2.718,68R$                                             Não 47,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.766,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VICTOR NOVAES SILVA 064.983.815-74 CLASSE I - TRABALHISTA 1.974,88R$                                             Não 41,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.016,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VICTOR RODRIGUES DOS SANTOS 129.830.849-65 CLASSE I - TRABALHISTA 2.676,00R$                                             Não 56,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.732,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOAO VITOR CARLOS DE SOUZA 105.118.179-83 CLASSE I - TRABALHISTA 1.946,61R$                                             Não 37,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.984,54R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VITOR DOS ANJOS 080.717.639-77 CLASSE I - TRABALHISTA 3.781,73R$                                             Não 129,55R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.911,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 20 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VITOR DOS SANTOS RAMOS 102.939.999-96 CLASSE I - TRABALHISTA 1.982,39R$                                             Não 41,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.024,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VITOR GOMES DE MORAES 114.173.449-46 CLASSE I - TRABALHISTA 170,72R$                                                Não 14,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 184,86R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOAO VITOR VELOZ DE MELLO 103.408.149-77 CLASSE I - TRABALHISTA 9.343,17R$                                             Não 57,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.400,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 01 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VITOR VIANA ROSA 119.468.489-05 CLASSE I - TRABALHISTA 335,78R$                                                Não 9,06R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 344,84R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAQUIM AUGUSTO SANTANA 340.101.808-62 CLASSE I - TRABALHISTA 888,34R$                                                Não 117,54R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.005,88R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAQUIM RODRIGUES DO PRADO 551.808.419-68 CLASSE I - TRABALHISTA 1.325,41R$                                             Não 175,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.500,97R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOCEMAR DE JESUS TOBIAS 084.491.909-83 CLASSE I - TRABALHISTA 2.456,85R$                                             Não 52,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.509,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOCILEI JULIO DOS R COUTINHO 085.736.429-47 CLASSE I - TRABALHISTA 39.422,09R$                                           Não 104,00R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 39.526,09R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 1.122,09 oriundo de FGTS e R$ 38.300,00, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000899-29.2021.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora devidamente quitado mediante
acordo celebrado em 07/07/2022, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Ainda, em relação ao crédito de R$
38.300,00, verificou-se que após o acolhimento dos Embargos à Execução opostos pela devedora (id. 182cc52), o crédito atualizado até 04/07/2023, correspondia
a R$ 40.015,71. Procedendo o recálculo do montante em conformidade ao art. 9º, II, da LRE, deflacionando o crédito a data do pedido de RJ (25/11/2022), obteve-
se o montante de R$ 39.526,09, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a devida retificação do valor.

JOCIMERE APARECIDA LISBOA 048.358.949-79 CLASSE I - TRABALHISTA 1.458,87R$                                             Não 24,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.483,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 13 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de junho e julho de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOEL ANTONIO DA SILVA 481.194.901-34 CLASSE I - TRABALHISTA 4.558,23R$                                             Não 192,21R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.750,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOEL GOMES DA SILVA 052.711.739-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.437,35R$                                             Não 49,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.486,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOEL SALOMAO SUEIRA 421.711.598-98 CLASSE I - TRABALHISTA 1.573,28R$                                             Não 24,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.597,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOELMA BEATRIZ PEREIRA MORAES 130.955.279-77 CLASSE I - TRABALHISTA 2.005,21R$                                             Não 42,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.047,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOELSON DOS SANTOS 575.123.965-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.809,45R$                                             Não 56,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.866,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOHANN CLAYTON RIBEIRO 058.141.269-90 CLASSE I - TRABALHISTA 275,28R$                                                Não 10,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 285,79R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOHN SICERON 703.394.622-80 CLASSE I - TRABALHISTA 684,36R$                                                Não 24,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 708,85R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOHN WAINE FERNANDES DE SOUZA 007.232.989-04 CLASSE I - TRABALHISTA 139,67R$                                                Não 5,46R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 145,13R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOHNATAN SILVEIRA LIMA 065.168.729-29 CLASSE I - TRABALHISTA 2.536,53R$                                             Não 60,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.597,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOHNNATHAN BRASILEIRO DA SILVA 072.628.899-31 CLASSE I - TRABALHISTA 764,07R$                                                Não 101,47R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 865,54R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOHNNY ALEXANDRE LOPES MIYAMOTO 969.400.939-15 CLASSE I - TRABALHISTA 2.076,59R$                                             Não 2.496,27R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 4.572,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 11 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022. No entanto, verifica-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000055-74.2023.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá,
proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo atualizado em 30/09/2023 de 5.091,82. Assim, tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma
do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005, pelo valor de R$ 4.572,86.

JOICE SANTOS ROSA 099.585.909-48 CLASSE I - TRABALHISTA 5.827,40R$                                             Não 278,31R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.105,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JONANGEL JOSE LOZADA GUZMAN 710.085.872-06 CLASSE I - TRABALHISTA 2.545,40R$                                             Não 50,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.596,05R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JONAS DO AMARAL FARIA 091.196.839-36 CLASSE I - TRABALHISTA 253,12R$                                                Não 10,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 263,12R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JONAS GOMES RIBEIRO 123.934.238-18 CLASSE I - TRABALHISTA 3.666,29R$                                             Não 4.492,09R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.158,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022. No entanto, verifica-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0001138-62.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta
em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo devedor, atualizado até o dia 31/10/2023, de R$ 9.174,89. Tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma
do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor de R$ 8.158,38.

JONATAN WILLIAM DE OLIVEIRA NEVES 066.174.959-26 CLASSE I - TRABALHISTA 394,37R$                                                Não 52,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 446,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JONATAS GOMES DE SOUZA 419.577.618-06 CLASSE I - TRABALHISTA 928,58R$                                                Não 31,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 960,56R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JONATHAN DOS SANTOS BORGES 428.847.448-51 CLASSE I - TRABALHISTA 1.825,90R$                                             Não 106,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.932,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 22 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a setembro de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JONATHAN DOS SANTOS GOMES 088.902.749-80 CLASSE I - TRABALHISTA 2.341,18R$                                             Não 53,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.394,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JONATHAN STUWART DA SILVA 138.320.316-42 CLASSE I - TRABALHISTA 9.588,29R$                                             Sim 18.683,62R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 7.917,08R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 17.505,37R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de maio a outubro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial,
pleiteando a quantia de R$ 18.683,62, atualizado até 31/05/2023, oriundo de Reclamatória Trabalhista de n. 0000075-19.2023.5.09.0661, da 3ª Vara do Trabalho
de Maringá. Assim, tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor de R$ 17.505,37.

JONATHANS ARANTES RODRIGUES 068.817.769-77 CLASSE I - TRABALHISTA 54,73R$                                                  Não 2,17R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 56,90R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JONHY VALDO MARQUES 096.358.869-93 CLASSE I - TRABALHISTA 5.173,71R$                                             Não 166,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.340,42R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 26 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JORDANA MATIAS CUNHA 129.581.936-83 CLASSE I - TRABALHISTA 450,41R$                                                Não 41,55R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 491,96R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2021 e fevereiro a abril de 2022, cujas as informações 
foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JORGE AGNALDO DA COSTA 669.252.589-68 CLASSE I - TRABALHISTA 18.895,55R$                                           Sim 28.351,18R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 6.814,90R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 25.710,45R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de
Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor de R$ 28.351,18, oriundo de Reclamatória Trabalhista de n. 0001163-29.2022.5.09.0661, em trâmite na 3º Vara
do Trabalho de Maringá. Em análise, verifica-se que o crédito indicado pelo Credor fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-
se aos seus feitos. Quanto ao valor, tendo em vista que o crédito possua atualização posterior ao pedido recuperacional, a Administradora Judicial limitou à data
da RJ, nos termos do art. 9º, II, da LRE, de modo que o crédito passará a constar na Relação de Credores pelo importe de R$ 25.710,45.

JORGE ALEXANDRE GOMES 058.570.084-25 CLASSE I - TRABALHISTA 17.692,61R$                                           Não 79,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 17.771,61R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JORGE ALVES DA SILVA FILHO 446.118.111-15 CLASSE I - TRABALHISTA 17.309,97R$                                           Não 97,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 17.407,63R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 05 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JORGE ANDRÉ ORTOLAN 978.724.400-59 - - 9.255,05R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 9.255,05R$                                    
O credor em questão foi relacionado pelas Recuperandas como quirografário, entretanto, considerando que parte do valor devido refere-se a honorários
advocatícios de sucumbência originários dos autos nº 5000465-56.2017.8.21.0069, que tramitou na Vara Cível de Sarandi/RS, a Administradora Judicial promoveu
à reclassificação da parte do crédito de natureza trabalhista, devidamente atualizado.

JORGE DOMINGOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 82.282.419/0001-48 - - Sim 92.609,37R$                                               ACOLHIDA 92.609,37R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 92.609,37R$                                 

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor de R$ 92.609,37, oriundo de honorários de sucumbência fixados em Execução
de Título Extrajudicial de n. 0007718-37.2017.8.16.0194, em trâmite na 23ª Vara Cível de Curitiba. Em análise, verifica-se que o fato constitutivo do crédito é
anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-se aos seus efeitos, assim como o crédito mostra-se atualizado até a data do pedido recuperacional
(25/11/2022), conforme o art. 9º, II, da LRE. Deste modo, a Administradora Judicial acolheu o pedido do Credor, o qual passará a constar representado na Classe I,
tendo em vista que os honorários de sucumbência possuem natureza jurídica equiparado ao crédito trabalhista.

JORGE DUTRA DE CASTRO 572.659.929-20 CLASSE I - TRABALHISTA 14.116,70R$                                           Não 66,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 14.182,87R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JORGE HENRIQUE SABINO VASCONCELOS GOMES 706.112.581-02 CLASSE I - TRABALHISTA 1.033,55R$                                             Não 35,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.069,02R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JORGE KIMURA 323.205.909-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.418,90R$                                             Não 188,01R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.606,91R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JORGE LUIZ LATTO DE MORAES 079.806.767-50 CLASSE I - TRABALHISTA 538,14R$                                                Não 32,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 570,35R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JORGE OLIVEIRA ROMEIRO 601.834.629-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.946,13R$                                             Não 29,08-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.917,05R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOSCELINO MACHADO DOS REIS 760.125.061-04 CLASSE I - TRABALHISTA 7.143,22R$                                             Não 311,03R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.454,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ALBERTO ARAUJO DOS SANTOS 134.022.814-90 CLASSE I - TRABALHISTA 924,11R$                                                Não 64,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 988,67R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 24 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSÉ ALEX VIEIRA OAB/MS nº 8.749 - - 39.781,08R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 39.781,08R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão judicial condenatória da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento
de honorários de sucumbência ao credor, nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0002365-21.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR.
Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar
na lista de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, na classe trabalhista, dada a natureza alimentar da verba e sua equiparação ao crédito
trabalhista.

JOSE ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 091.652.039-09 CLASSE I - TRABALHISTA 25,36R$                                                  Não 1,00R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 26,36R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ANTONIO BISPO 045.950.934-97 CLASSE I - TRABALHISTA 2.719,10R$                                             Não 24,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.743,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ANTONIO CANO 929.692.249-68 CLASSE I - TRABALHISTA 58.377,96R$                                           Não 302,47R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 58.680,43R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ANTONIO DOS SANTOS 790.469.599-53 CLASSE I - TRABALHISTA 6.058,01R$                                             Sim 13.631,52R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 6.552,14R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 12.610,15R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 28 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor atualizado até
06/07/2023 de R$ 13.631,52, oriundo de Reclamatória Trabalhista de n. 0001076-53.2022.5.09.0021, em trâmite na 2º Vara do Trabalho de Maringá. Em análise,
verifica-se que o crédito indicado pelo Credor fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-se aos seus feitos. Quanto ao valor,
tendo em vista que o crédito possua atualização posterior ao pedido recuperacional, a Administradora Judicial limitou à data da RJ, nos termos do art. 9º, II, da
LRE, de modo que o crédito passará a constar na Relação de Credores pelo importe de R$ 12.610,15.

JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA 225.776.598-22 CLASSE I - TRABALHISTA 10.572,81R$                                           Não 85,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 10.658,73R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 19 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE APARECIDO DE LIMA FILHO 571.301.409-68 CLASSE I - TRABALHISTA 4.440,72R$                                             Não 224,03R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.664,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE APARECIDO DOMINGUES FILHO 527.456.279-53 CLASSE I - TRABALHISTA 7.632,47R$                                             Não 1.003,12R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.635,59R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE APARECIDO DOS SANTOS ARRAES 103.278.189-05 CLASSE I - TRABALHISTA 1.172,43R$                                             Não 104,21R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.276,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSE APARECIDO LOPES 028.900.608-29 CLASSE I - TRABALHISTA 5.388,68R$                                             Não 198,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.587,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 15 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ARCONCIO DE ARAUJO 036.650.194-19 CLASSE I - TRABALHISTA 2.862,82R$                                             Não 91,61-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.771,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE AUGUSTO DA SILVA DONIANI 103.622.809-67 CLASSE I - TRABALHISTA 227,85R$                                                Não 9,02R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 236,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE BARBOSA SOBRINHO 672.477.334-20 CLASSE I - TRABALHISTA 3.693,73R$                                             Não 119,92R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.813,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOSE BORGES 815.498.229-34 CLASSE I - TRABALHISTA 2.408,34R$                                             Não 51,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.459,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARDOSO DA SILVA 384.718.368-07 CLASSE I - TRABALHISTA 85,19R$                                                  Não 10,91R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 96,10R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS BASILIO DOS SANTOS 040.356.924-92 CLASSE I - TRABALHISTA 428,24R$                                                Não 3.107,98R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 3.536,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de abril a junho de 2022. No entanto, verifica-se dos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000786-07.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo
devedor, atualizado até o dia 31/10/2023, de R$ 3.976,82. Tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos
seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, pelo
valor de R$ 3.536,22.

JOSE CARLOS CARLOTTO 806.407.961-68 CLASSE I - TRABALHISTA 9.885,22R$                                             Não 35,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.921,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS DE ALEXANDRE DA SILVA 029.071.559-89 CLASSE I - TRABALHISTA 4.944,05R$                                             Não 248,78R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.192,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS DOS SANTOS 794.111.859-91 CLASSE I - TRABALHISTA 3.502,12R$                                             Não 176,07R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.678,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS FALCAO DE ALMEIDA 346.756.710-04 CLASSE I - TRABALHISTA 4.974,61R$                                             Não 256,06R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.230,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 100.731.044-85 CLASSE I - TRABALHISTA 11.902,62R$                                           Não 55,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.958,02R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS LUCA 456.608.599-68 CLASSE I - TRABALHISTA 1.711,14R$                                             Não 46,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.757,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a agosto de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSE CARLOS MARTINEZ BONILO 235.089.069-49 CLASSE I - TRABALHISTA 2.664,53R$                                             Não 129,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.793,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS MASSOCO 704.357.079-49 CLASSE I - TRABALHISTA 3.321,93R$                                             Não 138,07R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.460,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS MONTEIRO 668.705.859-20 CLASSE I - TRABALHISTA 19.105,32R$                                           Não 86,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 19.191,94R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS MUNIZ 736.649.108-00 CLASSE I - TRABALHISTA 681,48R$                                                Não 90,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 771,67R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 413.472.189-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.587,00R$                                             Não 171,27R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.758,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CASTORINO MARTINS 032.358.149-81 CLASSE I - TRABALHISTA 172,28R$                                                Não 22,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 194,46R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CLEVERTON SILVA 013.829.449-69 CLASSE I - TRABALHISTA 2.016,04R$                                             Não 134,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.150,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a setembro
de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOSE CLOVIS MARTINS 043.624.569-88 CLASSE I - TRABALHISTA 2.540,42R$                                             Não 264,92R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.805,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a abril de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE DE FARIAS TEXEIRA 152.604.354-86 CLASSE I - TRABALHISTA 51,98R$                                                  Não 2,05R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 54,03R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE DE SOUZA BARRETO 033.113.708-99 CLASSE I - TRABALHISTA 2.664,77R$                                             Não 55,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.720,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE EDEGAR PERARO 305.106.199-91 CLASSE I - TRABALHISTA 783,14R$                                                Não 103,61R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 886,75R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE EDIVAM LOPES JUNIOR 034.907.763-05 CLASSE I - TRABALHISTA 8.667,54R$                                             Não 176,77R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.844,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 31 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE EDMILSON DA SILVA 143.240.054-19 CLASSE I - TRABALHISTA 2.391,77R$                                             Não 52,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.444,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE 557.590.689-20 CLASSE I - TRABALHISTA 1.737,67R$                                             Não 229,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.967,61R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE EDSON DE SOUZA SANTOS 085.746.924-09 CLASSE I - TRABALHISTA 175,25R$                                                Não 6,77R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 182,02R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE EDUARDO DOS SANTOS MUNIZ 440.205.348-02 CLASSE I - TRABALHISTA 207,00R$                                                Não 0,24R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 207,24R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período setembro e outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE FABIO DA SILVA 096.631.864-10 CLASSE I - TRABALHISTA 11.882,95R$                                           Sim 26.021,04R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 11.982,31R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 23.865,26R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. No entanto, o Credor apresentou Habilitação de Crédito nos autos principais, apontando como devido o valor de
R$ R$ 26.021,04, oriundo da Reclamatória Trabalhista de n. 0001127-33.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise do crédito,
verifica-se que foi constituído anteriormente ao pedido da Recuperação Judicial, estando sujeito aos seus efeitos, todavia, fora atualizado até data posterior. Sendo
assim, a Administradora Judicial limitou a atualização na forma do art. 9º, II, da LRE e retificou o valor do crédito listado, passando a constar relacionado por R$
23.865,26.

JOSE FRANCISCO DE LIMA 498.529.309-15 CLASSE I - TRABALHISTA 763,99R$                                                Não 27,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 791,38R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSE GERONIMO DIAS 055.503.038-50 CLASSE I - TRABALHISTA 5.230,13R$                                             Não 262,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.493,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE JULIO AKIO SAITO 818.369.029-72 CLASSE I - TRABALHISTA 5.227,51R$                                             Não 258,44R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.485,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE LEANDRO BERG 160.722.898-00 CLASSE I - TRABALHISTA 26,71R$                                                  Não 0,26R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 26,97R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 079.914.099-61 CLASSE I - TRABALHISTA 441,66R$                                                Não 53,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 495,15R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período janeiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOSE MANUEL DOS SANTOS 570.941.019-53 CLASSE I - TRABALHISTA 1.912,60R$                                             Não 258,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.171,57R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período agosto a outubro de 2018, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE MARCOLINO 562.353.058-34 CLASSE I - TRABALHISTA 169,67R$                                                Não 11,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 180,72R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e deposito fundiário de dezembro de 2018 e outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivo SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE MARIANO DA SILVA 003.033.008-41 CLASSE I - TRABALHISTA 2.979,10R$                                             Não 80,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.059,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE MARTINS DA SILVA FILHO 800.932.489-20 CLASSE I - TRABALHISTA 196,44R$                                                Não 7,77R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 204,21R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE MARTINS DE JESUS 039.343.329-35 CLASSE I - TRABALHISTA 4.446,16R$                                             Não 225,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.672,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE MAURO DE MELLO 744.331.729-87 CLASSE I - TRABALHISTA 4.945,80R$                                             Não 249,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.195,33R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE MONTEIRO 012.024.139-00 CLASSE I - TRABALHISTA 11.100,58R$                                           Não 560,81R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.661,39R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE NATAL DANTAS 032.108.079-30 CLASSE I - TRABALHISTA 3.278,05R$                                             Não 131,58R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.409,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE NEGRAO FREIRE JUNIOR 559.396.278-20 CLASSE I - TRABALHISTA 7.851,89R$                                             Não 115,47-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.736,42R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através da folha de
pagamento do mês, do arquivo SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos
aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE NILSON DA SILVA 047.467.899-75 CLASSE I - TRABALHISTA 1.392,27R$                                             Não 19,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.412,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE PAULO SILVA DO NASCIMENTO 105.863.844-05 CLASSE I - TRABALHISTA 283,02R$                                                Não 9,53R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 292,55R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSE RAMOS DOS SANTOS 064.312.948-07 CLASSE I - TRABALHISTA 14,58R$                                                  Não 1,88R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 16,46R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ROBERTO DE BARROS RODRIGUES 075.427.273-70 CLASSE I - TRABALHISTA 856,14R$                                                Não 29,63R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 885,77R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período dezembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSE ROBERTO DE SOUZA 633.974.559-87 CLASSE I - TRABALHISTA 2.708,01R$                                             Não 56,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.764,52R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ROBSON DOS SANTOS 090.611.864-63 CLASSE I - TRABALHISTA 746,27R$                                                Não 98,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 844,96R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE ROMARIO DA SILVA 118.229.214-30 CLASSE I - TRABALHISTA 2.674,14R$                                             Não 56,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.730,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOSE SIDNEY CARNEIRO 019.721.509-28 CLASSE I - TRABALHISTA 85,19R$                                                  Não 10,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 96,12R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE UBIRANIO DOS SANTOS 072.914.704-55 CLASSE I - TRABALHISTA 181,59R$                                                Não 7,19R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 188,78R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através da folha de
pagamento do mês, do arquivo SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos
aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE VITOR RODRIGUES LIMAO 123.914.299-40 CLASSE I - TRABALHISTA 227,80R$                                                Não 4,51R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 232,31R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE WILLIAM CARNEIRO DE MIRANDA 083.387.509-48 CLASSE I - TRABALHISTA 5.673,90R$                                             Não 137,26R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.811,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSEMIR APARECIDO MIGUEL DA SILVA 031.960.599-01 CLASSE I - TRABALHISTA 76.238,87R$                                           Não 2.771,98R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 79.010,85R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT
e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSENILDA FAGUNDES DA SILVA 068.909.319-55 CLASSE I - TRABALHISTA 56,36R$                                                  Não 2,06R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 58,42R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários de novembro de 2021 e fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSENILDO GONCALVES 028.304.929-43 CLASSE I - TRABALHISTA 4.967,67R$                                             Não 240,21R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.207,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIANE MARIA DE SOUZA CARDOSO 625.976.630-00 CLASSE I - TRABALHISTA 35,53R$                                                  Não 4,56R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 40,09R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIAS GONCALVES PEREIRA 825.685.619-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.757,40R$                                             Não 43,96-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.713,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIAS MARTINS QUILIN 025.446.649-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.520,00R$                                             Não 54,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.574,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIEL NERES DOS SANTOS 069.965.875-65 CLASSE I - TRABALHISTA 2.765,35R$                                             Não 59,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.824,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIELMA LINO DA SILVA 060.288.329-60 CLASSE I - TRABALHISTA 244,65R$                                                Não 33,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 277,72R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro e março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIMAR APARECIDO CAETANO 054.318.229-00 CLASSE I - TRABALHISTA 550,53R$                                                Não 19,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 570,05R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSUE CORREIA DE ARAUJO 019.285.049-06 CLASSE I - TRABALHISTA 20.269,03R$                                           Não 1.093,81R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 21.362,84R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSUE DOS SANTOS 081.696.638-90 CLASSE I - TRABALHISTA 1.958,44R$                                             Não 42,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.001,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSUE ENRIQUE VELASQUEZ 707.314.602-86 CLASSE I - TRABALHISTA 2.249,84R$                                             Não 47,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.296,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JOSUE GOMES DA SILVA 155.269.038-50 CLASSE I - TRABALHISTA 2.410,63R$                                             Não 51,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.462,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSUE HENRIQUE SOARES DOS PASSOS 112.537.559-06 CLASSE I - TRABALHISTA 305,95R$                                                Não 35,23R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 341,18R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JOSUE SILVA DE ANDRADE 021.637.982-24 CLASSE I - TRABALHISTA 164,18R$                                                Não 5,98R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 170,16R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JUAN CARLOS LOPEZ 709.411.522-94 CLASSE I - TRABALHISTA 2.193,03R$                                             Não 43,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.236,36R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUAN GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA 106.067.669-95 CLASSE I - TRABALHISTA 1.397,95R$                                             Não 17,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.415,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUANA CARVALHO OAB/PR nº 75.847 - - Não 4.602,61R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 4.602,61R$                                    

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão condenatória em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência à Credora nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0007469-22.2019.8.16.0031, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de
Guarapuava/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitam-se aos seus efeitos e dada a natureza
alimentar da verba honorária, passará a constar na Classe Trabalhista da relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado nos termos do
art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

JUAREZ DE ASSIS 511.986.229-20 CLASSE I - TRABALHISTA 8.765,13R$                                             Não 123,52R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.888,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e arquivos
SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUARI MARTINS 292.078.978-30 CLASSE I - TRABALHISTA 11.113,39R$                                           Não 41,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.154,49R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUCELENE ALADIN 801.505.729-99 CLASSE I - TRABALHISTA 1.371,94R$                                             Não 22,04R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.393,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUCELI PINHEIRO NEVES 588.649.709-91 CLASSE I - TRABALHISTA 9.658,20R$                                             Não 414,42R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.072,62R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 08 de agosto de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUCIMARIO DE JESUS SANTOS 014.378.665-22 CLASSE I - TRABALHISTA 49,97R$                                                  Não 1,99R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 51,96R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULES FENELUS 702.524.722-76 CLASSE I - TRABALHISTA 639,14R$                                                Não 22,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 662,10R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JULIANA APARECIDA VICENTE 062.819.599-06 CLASSE I - TRABALHISTA 338,29R$                                                Não 11,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 349,48R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JULIANA FRANCA FERREIRA CODONHO 108.197.059-69 CLASSE I - TRABALHISTA 2.613,73R$                                             Não 21,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.634,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 23 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANA MAHAMUT MANCHINI 076.025.819-89 CLASSE I - TRABALHISTA 3.577,92R$                                             Não 371,52R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.949,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a fevereiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANA PEREIRA DA SILVA 410.451.548-57 CLASSE I - TRABALHISTA 50,52R$                                                  Não 1,71R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 52,23R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de janeiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JULIANA RODRIGUES FERREIRA 009.762.979-06 CLASSE I - TRABALHISTA 4.519,73R$                                             Não 230,26R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.749,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANO ANTONIO SANTI 019.232.719-46 CLASSE I - TRABALHISTA 3.229,87R$                                             Não 67,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.297,36R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANO BARREIRO DE SOUZA 075.159.419-95 CLASSE I - TRABALHISTA 289,69R$                                                Não 5,28R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 294,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 22 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022,
cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANO CESAR DE OLIVEIRA 118.536.169-31 CLASSE I - TRABALHISTA 963,22R$                                                Não 103,25R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.066,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JULIANO DE OLIVEIRA 335.961.438-02 CLASSE I - TRABALHISTA 10.000,00R$                                           Não 72,21-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.927,79R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0011273-76.2020.5.15.0116, em trâmite na Vara do Trabalho de Tatuí-
SP, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. O Credor realizou o envio de documentos comprobatórios do crédito, constando o valor de R$
9.328,70, atualizado até 31/08/2022. Desse modo, atualizando o crédito a data do pedido da Recuperação Judicial (25/11/2022), obteve-se o valor de R$ 9.927,79,
razão pela qual a Administradora Judicial realizou a retificação do crédito inicialmente relacionado.

JULIANO DOS SANTOS DE ALMEIDA 033.748.229-24 CLASSE I - TRABALHISTA 126,20R$                                                Não 5,00R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 131,20R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANO FERREIRA LOMBARDI 049.246.749-82 CLASSE I - TRABALHISTA 474,56R$                                                Não 62,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 536,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR ALBERTINI 048.819.539-07 CLASSE I - TRABALHISTA 1.574,41R$                                             Não 144,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.719,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de setembro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a fevereiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR CARDOSO DA SILVA 025.553.650-01 CLASSE I - TRABALHISTA 148,13R$                                                Não 5,86R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 153,99R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA 081.087.519-50 CLASSE I - TRABALHISTA 2.544,42R$                                             Não 54,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.599,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR DOS SANTOS 079.752.209-30 CLASSE I - TRABALHISTA 317,38R$                                                Não 42,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 359,62R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR FARIA OAB/PR 108.613 - - Sim 5.901,96R$                                                 ACOLHIDA 5.901,96R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 5.901,96R$                                    

Na Ação Declaratória c/c Pedido de Restituição de Parcelas Pagas em Consórcio n. 0806015-66.2019.8.12.0101, em trâmite perante a 2ª Vara do Juizado Especial
Cível de Dourados/MS, movida pelo Credor, EGS TRANSPORTES LTDA. - ME, em face da empresa Noma do Brasil S/A, houve julgamento de parcial procedência,
entretanto, em razão da interposição de recurso pela Ré e, consequente, improvimento, houve a condenação da Ré ao pagamento de 10% a título de honorários
sucumbenciais sobre o valor da condenação, cujo montante atualizado até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), totaliza a
quantia de R$ 5901,96, ora habilitada na Relação de Credores. Ademais, tratando-se de crédito de natureza alimentar, constituído antes do pedido de
Recuperação Judicial, equipara-se ao crédito trabalhista, conforme sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

JULIO CESAR FELISMINO DOS SANTOS 335.478.378-80 CLASSE I - TRABALHISTA 23.935,28R$                                           Não 109,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 24.044,39R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR SANTOS NUNES 044.918.619-94 CLASSE I - TRABALHISTA 314,98R$                                                Não 12,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 327,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CEZAR CORREA 705.753.809-00 CLASSE I - TRABALHISTA 4.576,13R$                                             Não 606,74R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.182,87R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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JULIO CEZAR DA SILVA 035.754.399-82 CLASSE I - TRABALHISTA 2.435,38R$                                             Sim 18.724,21R$                                               ACOLHIDA 16.288,83R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 18.724,21R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a março de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. No entanto, o Credor apresentou Hbailitação de Crédito nos autos de RJ,
indicando o valor de R$ 18.724,21, oriundo de Reclamatória Trabalhista de n. 0000822-80.2022.5.09.0021, da 2ª Vara do Trabalho de Maringá. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005, razão pela qual o pleito fora acolhido.

JULIO SERGIO DA SILVA BANIOGLI 029.073.579-30 CLASSE I - TRABALHISTA 51,77R$                                                  Não 2,06R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 53,83R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUNEL PIERRE 709.256.672-00 CLASSE I - TRABALHISTA 807,01R$                                                Não 28,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 835,88R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

JUNIO SANTOS DOS ANJOS 142.452.394-09 CLASSE I - TRABALHISTA 3.233,41R$                                             Não 1.014,86-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.218,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021
a setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido
de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JURANDI DE OLIVEIRA AQUINO 780.734.136-04 CLASSE I - TRABALHISTA 6.788,56R$                                             Não 45,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 6.834,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 10 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a
setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JUVENAL MASSATOCHI KITAMURA 017.789.149-18 CLASSE I - TRABALHISTA 2.362,55R$                                             Não 203,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.565,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018, novembro de 2021 a abril de 2022 e
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KAIEL FERNANDO BERTELLINI SANCHEZ 379.331.968-70 CLASSE I - TRABALHISTA 5.409,26R$                                             Não 254,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.664,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KAIO VINICIUS DOS SANTOS 059.349.121-19 CLASSE I - TRABALHISTA 196,89R$                                                Não 25,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 222,81R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro e novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KALWISA OLIVEIRA DE FREITAS 120.824.299-70 CLASSE I - TRABALHISTA 439,63R$                                                Não 28,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 468,05R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

KAMILLA MONTEIRO LOPES 116.369.839-36 CLASSE I - TRABALHISTA 717,80R$                                                Não 94,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 812,76R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KEDIMA IARA DOS REIS SANTOS 071.737.809-85 CLASSE I - TRABALHISTA 4.681,16R$                                             Não 213,03R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.894,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KEILLA SAORI MATSUKUMA 011.999.209-40 CLASSE I - TRABALHISTA 1.308,72R$                                             Não 9,23R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.317,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KELLI ESTEVES VIEIRA 009.771.149-70 CLASSE I - TRABALHISTA 14.052,80R$                                           Não 725,55R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.778,35R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KELLY CRISTINA DA FONSECA 062.622.319-94 CLASSE I - TRABALHISTA 11.872,83R$                                           Não 42,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.915,80R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KELLY DA SILVA PAIXAO KARPINSKI 090.625.919-30 CLASSE I - TRABALHISTA 7.520,09R$                                             Não 368,86R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.888,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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KELLY DO CARMO COUTINHO 104.304.979-70 CLASSE I - TRABALHISTA 2.218,23R$                                             Não 47,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.266,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KENLEY PHILEUS 709.629.941-62 CLASSE I - TRABALHISTA 1.344,73R$                                             Não 18,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.363,52R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KERBY AUGUSTIN 800.470.729-70 CLASSE I - TRABALHISTA 2.668,02R$                                             Não 57,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.725,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KETLEN MONIQUE DE SOUSA SILVA 122.192.699-30 CLASSE I - TRABALHISTA 10.118,12R$                                           Não 41,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 10.160,05R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KEVEM BENNERT REIS 100.274.959-06 CLASSE I - TRABALHISTA 654,34R$                                                Não 86,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 740,44R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KEVEN CIPOLLA DE LUNA 103.711.619-40 CLASSE I - TRABALHISTA 174,07R$                                                Não 14,23R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 188,30R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

KIELSE DE SOUZA PINHEIRO 113.523.909-65 CLASSE I - TRABALHISTA 221,42R$                                                Não 18,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 240,12R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KLEBSON PEREIRA DA SILVA 364.631.258-06 CLASSE I - TRABALHISTA 4.031,82R$                                             Não 31,02-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.000,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LACIR MENDES SOARES JUNIOR 360.584.608-40 CLASSE I - TRABALHISTA 178,55R$                                                Não 7,06R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 185,61R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LAERCIO FRANCISCO DA CONCEICAO 805.489.899-15 CLASSE I - TRABALHISTA 44.011,24R$                                           Não 21.222,12R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 65.233,36R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022. No entanto, verifica-se dos autos de Reclamatória
Trabalhista de n. 0000060-50.2023.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo devedor de R$
65.233,36. Tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

LAIS SABINO KOPECKI 113.975.619-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.257,90R$                                             Não 50,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.308,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LALYSON LEANDRO LACERDA LIMA 082.162.359-17 CLASSE I - TRABALHISTA 179,70R$                                                Não 5,17R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 184,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro e março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LARISSA BISPO DE LIMA 110.850.499-06 CLASSE I - TRABALHISTA 1.883,38R$                                             Não 30,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.913,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LAUDECIR PEDRANGELO 489.230.959-15 CLASSE I - TRABALHISTA 10.667,50R$                                           Não 522,26R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.189,76R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LAUREN BINS OAB/RS nº 99.682 - - NÃO 6.668,82R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.668,82R$                                    

O crédito relacionado pela Administradora Judicial tem origem em decisão judicial condenatória em desfavor de NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento
de Sentença nº 5004968-78.2020.8.21.0049, em trâmite no Juizado Especial Cível de Frederico Westphalen/RS, em que o credor figura como patrono de IRENE
STASIAK BINS. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, é sujeito aos seus efeitos, e dada a natureza alimentar
equiparado ao crédito trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº
11.101/2005.

LEANDRO ALVES DA SILVA 292.018.798-81 CLASSE I - TRABALHISTA 4.249,25R$                                             Não 100,37R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.349,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LEANDRO DE OLIVEIRA SOUZA 062.271.929-70 CLASSE I - TRABALHISTA 10.736,02R$                                           Não 472,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.208,35R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO DOS SANTOS FERREIRA 705.126.851-18 CLASSE I - TRABALHISTA 2.939,46R$                                             Não 61,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.001,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO EDUARDO PALMIERI 051.673.791-05 CLASSE I - TRABALHISTA 41,65R$                                                  Não 5,44R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 47,09R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO FRANCISCO DOURADO 054.969.149-90 CLASSE I - TRABALHISTA 6.204,27R$                                             Não 253,49R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.457,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO GABRIEL DE JESUS N TUSSOLINI 096.869.979-03 CLASSE I - TRABALHISTA 1.949,22R$                                             Não 40,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.989,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 097.468.339-60 CLASSE I - TRABALHISTA 223,05R$                                                Não 28,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 251,83R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO RENATO DE PAULA 426.318.718-04 CLASSE I - TRABALHISTA 395,19R$                                                Não 51,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 446,71R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO SCHULZ 022.207.319-52 - - Sim 126.841,03R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 130.677,54R$                              CLASSE I - TRABALHISTA 130.677,54R$                               

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor de R$ 126.841,03, oriundo de honorários de sucumbência fixados em Tutela
Provisória de Urgência, em fase de cumprimento de sentença, de n. 0009577-30.2016.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi. Em análise, verifica-se que
o fato constitutivo do crédito é anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto o crédito não fora devidamente atualizado
até a data pedido recuperacional (25/11/2022). Deste modo, a Administradora Judicial atualizou o crédito até a data do pedido de RJ, conforme o art. 9º, II, da LRE,
de modo que passará a integrar na Classe I pelo valor de R$ 130.677,54, tendo em vista que os honorários de sucumbência possuem natureza jurídica equiparado
ao crédito trabalhista.

LEANDRO SGUBIM DOS SANTOS 055.374.979-05 CLASSE I - TRABALHISTA 2.459,80R$                                             Não 52,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.512,42R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEANDRO TAKESHI MORI 008.909.829-37 CLASSE I - TRABALHISTA 13.789,86R$                                           Não 602,72R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.392,58R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO BATISTA DOS SANTOS 446.670.228-41 CLASSE I - TRABALHISTA 1.174,55R$                                             Não 104,83R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.279,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LEONARDO BLIS TEODORO 117.710.499-79 CLASSE I - TRABALHISTA 44,37R$                                                  Não 1,75R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 46,12R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO FRANCISCO SILVA LONGO 064.518.999-50 CLASSE I - TRABALHISTA 550,75R$                                                Não 52,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 602,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a junho de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO HIDEO TOCHIZAWA 372.188.498-14 CLASSE I - TRABALHISTA 1.529,72R$                                             Não 202,58R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.732,30R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO JOSE DOS SANTOS 308.563.928-47 CLASSE I - TRABALHISTA 237,43R$                                                Não 9,20R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 246,63R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO MATHEUS DE MELLO CAMARGO 103.674.759-01 CLASSE I - TRABALHISTA 167,36R$                                                Não 6,63R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 173,99R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LEONARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 228.877.488-66 CLASSE I - TRABALHISTA 869,96R$                                                Não 9,51R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 879,47R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO REAL DA SILVA 145.608.259-04 CLASSE I - TRABALHISTA 200,81R$                                                Não 5,46R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 206,27R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022 e abril e maio de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO RISSATO 110.608.258-30 CLASSE I - TRABALHISTA 523,54R$                                                Não 68,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 592,32R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS 634.290.479-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.712,19R$                                             Não 56,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.768,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO SILVA NOGUEIRA 071.450.119-05 CLASSE I - TRABALHISTA 221,61R$                                                Não 20,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 242,21R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LEONEL JULIO DE BARROS 086.890.009-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.222,58R$                                             Não 100,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.323,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LEOPOLDINO GOMES DA SILVA NETO 127.481.034-59 CLASSE I - TRABALHISTA 14.099,91R$                                           Não 69,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 14.169,18R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA APARECIDA CORREIA 074.701.799-92 CLASSE I - TRABALHISTA 10.672,65R$                                           Não 460,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.132,76R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA FERNANDA DA SILVA 085.256.149-04 CLASSE I - TRABALHISTA 101,30R$                                                Não 1,13R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 102,43R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e setembro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA FRANCIELY BENTO LUCIO 107.851.959-55 CLASSE I - TRABALHISTA 21,60R$                                                  Não 2,82R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 24,42R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA MARCELINO DOS SANTOS 083.668.479-69 CLASSE I - TRABALHISTA 11,36R$                                                  Não 1,57R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 12,93R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA SUSSAI MANZANO 430.470.058-85 CLASSE I - TRABALHISTA 82,90R$                                                  Não 0,10R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 83,00R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de outubro de 2022,
cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivo SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA THAYSE CARDOSO 091.459.089-82 CLASSE I - TRABALHISTA 6.236,51R$                                             Não 245,69R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.482,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEVI DA SILVA 149.673.578-14 CLASSE I - TRABALHISTA 259,32R$                                                Não 0,28R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 259,60R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEVI DE LIMA PEREIRA 539.942.649-87 CLASSE I - TRABALHISTA 1.197,91R$                                             Não 7,82R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.205,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo referente à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas
através do arquivo SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LICERIA EGGERS RODRIGUES 077.280.089-86 CLASSE I - TRABALHISTA 1.789,07R$                                             Não 44,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.833,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a setembro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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LIDIA COELHO VAZ 735.598.492-68 CLASSE I - TRABALHISTA 3,47R$                                                     Não 12,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16,37R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de março de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LOLLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 31.159.299/0001-55 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 75.080,00R$                                           Não 2.627,80R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 77.707,80R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de prestação de serviços nºs 1443, 1476, 1511 e 1544, emitidas em 02/06/2022,
05/07/2022, 04/08/2022 e 08/09/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LUAN ANTONIO CIPOLLA TAYUNI 103.517.779-03 CLASSE I - TRABALHISTA 174,98R$                                                Não 6,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 181,91R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN CARLOS OSTAQUE DA COSTA 082.306.089-62 CLASSE I - TRABALHISTA 3.349,97R$                                             Não 70,72R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.420,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN CHRISTIAN DA SILVA 104.611.519-79 CLASSE I - TRABALHISTA 3.194,50R$                                             Não 119,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.313,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN DA SILVA PEREIRA 118.935.809-38 CLASSE I - TRABALHISTA 43,65R$                                                  Não 1,73R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 45,38R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES 119.424.159-07 CLASSE I - TRABALHISTA 1.551,87R$                                             Não 27,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.579,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN FERREIRA RAMOS 098.672.709-16 CLASSE I - TRABALHISTA 470,44R$                                                Não 61,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 532,23R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN GABRIEL TIMOTEO DE OLIVEIRA 482.184.348-01 CLASSE I - TRABALHISTA 2.055,01R$                                             Não 41,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.096,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN HENRIQUE DO NASCIMENTO 107.194.759-10 CLASSE I - TRABALHISTA 273,02R$                                                Não 10,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 283,81R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUAN VITOR ALVES DOS SANTOS 103.911.209-99 CLASSE I - TRABALHISTA 2.158,95R$                                             Não 47,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.206,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS ANDRE ORNAGHI DA SILVA 097.374.859-12 CLASSE I - TRABALHISTA 2.792,83R$                                             Não 59,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.852,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS ANTONIO DE SOUZA 117.871.069-69 CLASSE I - TRABALHISTA 24,17R$                                                  Não 12,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 37,10R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS APARECIDO VIEIRA ISRAEL 398.866.228-30 CLASSE I - TRABALHISTA 2.352,99R$                                             Não 46,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.399,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS BATISTA LOPES 080.405.079-10 CLASSE I - TRABALHISTA 13.769,28R$                                           Não 67,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.836,75R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS BELETATTI AVANSI 087.986.399-43 CLASSE I - TRABALHISTA 12.328,83R$                                           Não 314,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 12.643,17R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 08 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LUCAS CANDIDO DOS SANTOS 123.455.419-46 CLASSE I - TRABALHISTA 2.446,52R$                                             Não 52,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.498,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS CARVALHO PEREIRA 418.437.808-01 CLASSE I - TRABALHISTA 946,03R$                                                Não 26,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 972,34R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCAS DA SILVA AGUILAR 101.643.889-31 CLASSE I - TRABALHISTA 333,21R$                                                Não 44,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 377,53R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS DE MORAES BRAZ 513.685.308-50 CLASSE I - TRABALHISTA 703,20R$                                                Não 22,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 725,99R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCAS DIAS CEZARIO LEITE 094.215.329-45 CLASSE I - TRABALHISTA 359,72R$                                                Não 48,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 408,45R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS EDUARDO BUGICA 122.901.539-66 CLASSE I - TRABALHISTA 1.507,72R$                                             Não 24,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.531,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS EDUARDO CATENASSI DE FARIAS 120.893.609-33 CLASSE I - TRABALHISTA 1.171,43R$                                             Não 88,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.259,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 19 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS ERICELIO SALES DA SILVA 075.544.443-44 CLASSE I - TRABALHISTA 85,19R$                                                  Não 10,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 96,11R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS FELIPE SOARES DA SILVA 110.565.559-80 CLASSE I - TRABALHISTA 85,74R$                                                  Não 11,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 96,94R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA 103.568.649-01 CLASSE I - TRABALHISTA 1.566,24R$                                             Não 25,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.591,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS FERREIRA SOARES 370.372.418-81 CLASSE I - TRABALHISTA 2.628,49R$                                             Não 31,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.660,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS FRANCISCO DOURADO 116.824.389-02 CLASSE I - TRABALHISTA 323,74R$                                                Não 42,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 365,80R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS FREIRE DA SILVEIRA NETO 606.836.605-78 CLASSE I - TRABALHISTA 45.539,49R$                                           Não 173,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 45.713,19R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de setembro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da
folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS GABRIEL PINTO 096.416.769-70 CLASSE I - TRABALHISTA 287,76R$                                                Não 37,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 325,09R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS GAZAFFI 106.120.539-89 CLASSE I - TRABALHISTA 2.641,16R$                                             Não 48,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.689,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS HELENO DE LIMA 115.972.809-76 CLASSE I - TRABALHISTA 2.417,11R$                                             Não 51,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.468,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LUCAS HENRIQUE DE ANDRADE GONCALVES 094.184.099-92 CLASSE I - TRABALHISTA 3.646,79R$                                             Não 80,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.726,87R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS HENRIQUE DE MELO 118.739.359-27 CLASSE I - TRABALHISTA 13,63R$                                                  Não 0,50R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 14,13R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS HENRIQUE THOMAZ 418.712.828-02 CLASSE I - TRABALHISTA 1.809,45R$                                             Não 32,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.842,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS HIDEKI DINIZ TAKAHASHI 013.500.699-65 CLASSE I - TRABALHISTA 259,04R$                                                Não 32,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 291,64R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS JOSE DA SILVA FILHO 041.013.439-26 CLASSE I - TRABALHISTA 1.981,42R$                                             Não 25,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.007,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS LUAN DA CRUZ SCACCHETI 113.114.999-89 CLASSE I - TRABALHISTA 160,77R$                                                Não 20,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 181,44R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS MATHEUS DA SILVA BRANDAO 104.155.639-09 CLASSE I - TRABALHISTA 37,54R$                                                  Não 1,49R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 39,03R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS MATHEUS DE ANDRADE 108.986.609-71 CLASSE I - TRABALHISTA 2.672,62R$                                             Não 56,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.729,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS MATHEUS DOS SANTOS PEREIRA 108.601.309-32 CLASSE I - TRABALHISTA 278,13R$                                                Não 36,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 314,23R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS MERCADO NASSER 098.531.089-84 CLASSE I - TRABALHISTA 3.131,84R$                                             Não 65,63R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.197,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS NAVARRO PAVAO 154.801.718-36 CLASSE I - TRABALHISTA 1.127,76R$                                             Não 12,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.140,24R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS NUNES VASCONCELOS 064.259.905-03 CLASSE I - TRABALHISTA 1.000,78R$                                             Não 90,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.091,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCAS OLDENBURG COSTA 088.234.779-99 CLASSE I - TRABALHISTA 9.697,81R$                                             Não 369,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.067,51R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 20 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021
a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS PERES BALDUINO 109.041.309-24 CLASSE I - TRABALHISTA 2.999,33R$                                             Não 61,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.060,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS SAMIR BENEDITO VANZELER 073.755.829-63 CLASSE I - TRABALHISTA 1.222,02R$                                             Não 12,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.234,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS SGUBIM BENEDETTI 094.573.279-18 CLASSE I - TRABALHISTA 696,18R$                                                Não 92,12R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 788,30R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LUCAS SILVA DOS SANTOS 067.259.393-92 CLASSE I - TRABALHISTA 2.575,68R$                                             Não 52,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.628,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCAS VIEIRA DOS SANTOS 119.128.434-47 CLASSE I - TRABALHISTA 411,46R$                                                Não 13,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 425,38R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCAS VINICIUS DA ROCHA COSTA 084.575.869-12 CLASSE I - TRABALHISTA 856,03R$                                                Não 27,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 883,77R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCAS VINICIUS DA SILVA 114.367.959-82 CLASSE I - TRABALHISTA 6.387,86R$                                             Não 215,20R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.603,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 14 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021
a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANA DA SILVA DOS SANTOS 055.418.929-10 CLASSE I - TRABALHISTA 433,10R$                                                Não 54,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 487,63R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCIANA FERREIRA NUNES 067.641.309-90 CLASSE I - TRABALHISTA 1.056,62R$                                             Não 139,82R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.196,44R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA 066.052.699-93 CLASSE I - TRABALHISTA 4.004,68R$                                             Não 167,30R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.171,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANE DE MIRANDA LIMA 885.087.579-72 CLASSE I - TRABALHISTA 7.668,05R$                                             Não 279,48R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.947,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO ALBERTO LOPES JUCA GRANJA 864.526.069-72 CLASSE I - TRABALHISTA 5.064,13R$                                             Não 171,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.235,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021
a setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido
de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO AUGUSTO RIPPI PAIE 387.833.038-39 CLASSE I - TRABALHISTA 441,41R$                                                Não 42,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 483,80R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCIANO BEZERRA DE ARAUJO 155.932.998-03 CLASSE I - TRABALHISTA 168,33R$                                                Não 6,66R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 174,99R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO DA SILVA 167.998.308-31 CLASSE I - TRABALHISTA 1.452,79R$                                             Não 26,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.479,07R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO DE OLIVEIRA 053.120.634-36 CLASSE I - TRABALHISTA 389,11R$                                                Não 50,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 439,77R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO DE SOUZA CUNHA 010.539.089-54 CLASSE I - TRABALHISTA 12.201,74R$                                           Não 246,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 12.448,14R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 14 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO FLAVIO 043.480.889-00 CLASSE I - TRABALHISTA 725,06R$                                                Não 96,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 821,16R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIANO LUZ 008.157.889-08 CLASSE I - TRABALHISTA 9.068,78R$                                             Não 355,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 9.424,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LUCIANO YGOR SILVA DA ROCHA 506.192.308-19 CLASSE I - TRABALHISTA 1.187,40R$                                             Não 17,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.204,99R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIEL CICERO DA SILVA 133.239.584-89 CLASSE I - TRABALHISTA 2.200,39R$                                             Não 45,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.245,82R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIMAR MONTEIRO DE JESUS 057.153.259-43 CLASSE I - TRABALHISTA 1.260,95R$                                             Não 112,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.373,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCIMARO DA SILVA 151.112.694-95 CLASSE I - TRABALHISTA 2.631,78R$                                             Não 54,72R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.686,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCINEIA CURSINO BARBOSA BARAVIERA 191.776.798-65 CLASSE I - TRABALHISTA 4.035,62R$                                             Não 202,48R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.238,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUCIO GUILHERME 077.108.129-45 CLASSE I - TRABALHISTA 750,50R$                                                Não 25,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 776,29R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUCIO RODRIGUES DA SILVA 486.671.158-27 CLASSE I - TRABALHISTA 423,10R$                                                Não 14,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 437,45R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUIS ANTONIO GALVAO 286.555.868-11 CLASSE I - TRABALHISTA 2.991,57R$                                             Não 100,46R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.092,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 30 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de março a agosto de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS AUGUSTO CUNTARDO DE OLIVEIRA 111.513.149-43 CLASSE I - TRABALHISTA 368,87R$                                                Não 14,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 383,13R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS CARLOS BASSI 047.157.078-88 CLASSE I - TRABALHISTA 1.560,47R$                                             Não 23,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.583,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS CARLOS DA SILVA 540.880.629-49 CLASSE I - TRABALHISTA 7.948,38R$                                             Não 418,12R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.366,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS CARLOS DE PAULA JUNIOR 069.775.649-11 CLASSE I - TRABALHISTA 6.074,97R$                                             Não 308,84R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.383,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS CARLOS DOMINGOS DA SILVA 029.805.229-61 CLASSE I - TRABALHISTA 1.835,30R$                                             Não 38,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.873,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS EDUARDO PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO 084.596.019-94 CLASSE I - TRABALHISTA 10.911,02R$                                           Não 522,99R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.434,01R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS HENRIQUE GREGIO 051.460.109-43 CLASSE I - TRABALHISTA 36,77R$                                                  Não 4,97R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 41,74R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS HENRIQUE RIBEIRO SORGE 113.089.259-05 CLASSE I - TRABALHISTA 2.417,65R$                                             Não 48,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.466,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LUIS ISAIAS 144.857.388-25 CLASSE I - TRABALHISTA 786,13R$                                                Não 103,99R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 890,12R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS MARCELO HENRIQUE 056.086.049-89 CLASSE I - TRABALHISTA 1.219,44R$                                             Não 130,62R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.350,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e fevereiro a março de 2022, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS RICARDO BARBOSA 058.760.679-70 CLASSE I - TRABALHISTA 2.273,66R$                                             Não 300,95R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.574,61R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIZ ALEXANDRE DE JESUS LEITE 093.720.559-13 CLASSE I - TRABALHISTA 2.721,76R$                                             Não 55,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.776,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIZ ANTONIO SOUZA SANTOS 383.897.778-51 CLASSE I - TRABALHISTA 737,16R$                                                Não 26,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 763,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO - - Sim 28.427,14R$                                               ACOLHIDA 30.485,82R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 30.485,82R$                                 

O patrono da Credora, FDC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, apresentou pedido de habilitação de crédito de seus honorários sucumbenciais decorrentes 
da Ação Monitória nº 100595738.2020.8.26.0624 e Cumprimento de Sentença n. 000353488.2021.8.26.0624, ambas em trâmite perante a 1ª Vara Cível da
Comarca de Tatuí, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi
habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LUIZ CARLOS DE FREITAS ANDRE 722.851.689-34 CLASSE I - TRABALHISTA 446,74R$                                                Não 16,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 463,70R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUIZ EDUARDO ALFREDO BIZERRA 084.152.659-13 CLASSE I - TRABALHISTA 923,82R$                                                Não 122,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.046,22R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIZ FELIPE ARAUJO PETROLINO 347.016.888-19 CLASSE I - TRABALHISTA 456,32R$                                                Não 12,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 469,02R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIZ FERNANDO ESTACIO 462.525.808-13 CLASSE I - TRABALHISTA 847,98R$                                                Não 28,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 876,23R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

LUIZ GABRIEL LEITE CRUZ 118.295.029-99 CLASSE I - TRABALHISTA 13.061,64R$                                           Não 7.592,01-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 5.469,63R$                                    

Os créditos indicados pelas Recuperandas representam a quantia de R$ 981,47 oriundo de FGTS e dois créditos decorrentes de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000510-27.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, um no valor de R$ 7.122,49 e outro de R$
4.957,68. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
21/09/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. O crédito indicado pelas Recuperandas representa o valor das 3 últimas parcelas decorrente de acordo celebrado nos autos de nº 0000510-
27.2022.5.09.0661. Em análise da ata da audiência de id. 5a46249, verifica-se que as parcelas inadimplidas no dia 21/12/2022, 23/01/2022 e 21/02/2023, somam
o importe de R$ 5.469,63, razão pela qual estando o valor habilitado pelas Recuperandas maior que o devido, a Administradora Judicial promoveu a devida
retificação. Além disso, em relação ao crédito apresentado em duplicidade, a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores, mantendo-
se apenas o valor devido.

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 118.070.749-43 CLASSE I - TRABALHISTA 1.235,26R$                                             Sim 8.771,57R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 6.809,61R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.044,87R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a setembro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou
tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor atualizado até 31/07/2023 de R$ 8.771,57, oriundo de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000874-96.2022.5.09.0661, em trâmite na 3º Vara do Trabalho de Maringá. Em análise, verifica-se que o crédito indicado pelo
Credor fora constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-se aos seus feitos. Quanto ao valor, tendo em vista que o crédito contém
atualização posterior ao pedido recuperacional, a Administradora Judicial limitou à data da RJ, nos termos do art. 9º, II, da LRE, de modo que o crédito passará a
constar na Relação de Credores pelo importe de R$ 8.044,87.

LUIZ HENRIQUE NORITA SCARPARO 072.873.449-47 CLASSE I - TRABALHISTA 18.375,65R$                                           Não 64,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 18.440,57R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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LUIZA DE FATIMA DO NASCIMENTO BRAZAN 496.245.391-20 CLASSE I - TRABALHISTA 4.528,72R$                                             Não 230,20R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.758,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUKAS CIDNEY GUILHEN LEMOS 082.431.619-37 CLASSE I - TRABALHISTA 4.269,72R$                                             Não 88,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.358,37R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUNICK JOSEPH 800.912.199-14 CLASSE I - TRABALHISTA 9.586,69R$                                             Não 46,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.633,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, FGTS e Verbas rescisórias de 23 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUTY VICENTE SALVIANO DOS SANTOS 731.984.209-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.868,74R$                                             Não 58,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.927,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MADOCHE PAUL 700.582.542-00 CLASSE I - TRABALHISTA 941,43R$                                                Não 124,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.065,77R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAICON ANTONIO DE LIMA DE ASSIS 110.670.109-71 CLASSE I - TRABALHISTA 411,47R$                                                Não 10,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 421,62R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAICON BALASSA SANTOS 010.365.599-98 CLASSE I - TRABALHISTA 1.496,18R$                                             Não 130,06R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.626,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MAICON BOENO PINHEIRO 099.776.249-76 CLASSE I - TRABALHISTA 75,43R$                                                  Não 2,90R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 78,33R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAICON DE PAULA CAMARGO 095.004.529-28 CLASSE I - TRABALHISTA 1.023,37R$                                             Não 135,27R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.158,64R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAICON FELIPE FERNANDES DA SILVA 087.108.509-70 CLASSE I - TRABALHISTA 3.999,35R$                                             Não 186,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.185,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAICON RODRIGO D AVILA 081.623.769-76 CLASSE I - TRABALHISTA 9.595,44R$                                             Não 41,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.636,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022. as verbas rescisórias de 18 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAICON RODRIGUES CARVALHO 079.721.599-98 CLASSE I - TRABALHISTA 356,01R$                                                Não 13,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 369,17R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MAICON WESLEY BERNADOQUE 092.013.739-37 CLASSE I - TRABALHISTA 8.174,40R$                                             Não 350,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.524,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAIKON FELIPE SIQUEIRA DE OLIVEIRA 093.509.579-90 CLASSE I - TRABALHISTA 342,51R$                                                Não 44,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 387,07R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAIKON KATSUMI YANO 044.099.169-20 CLASSE I - TRABALHISTA 15.875,68R$                                           Não 89,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 15.965,00R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAIKON SOARES MEDEIROS 050.952.819-88 CLASSE I - TRABALHISTA 3.728,22R$                                             Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 3.736,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MAILON ROBERTO DA SILVA 416.472.518-42 CLASSE I - TRABALHISTA 3.327,20R$                                             Não 70,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.397,54R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MANOEL BATISTA FARIAS 025.403.679-17 CLASSE I - TRABALHISTA 3.894,17R$                                             Não 193,03R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.087,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MANUEL ALVES DOS SANTOS 349.283.089-72 CLASSE I - TRABALHISTA 782,16R$                                                Não 103,69R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 885,85R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MANZ, VILLAS BOAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 19.849.639/0001-74 - - NÃO 20.496,34R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 20.496,34R$                                 

A Administradora Judicial promoveu a inclusão do crédito em razão da existência de decisão judicial condenando a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0004786-81.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e dada a equiparação
da verba honorária ao crédito trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei
nº 11.101/2005.

MARCELA DE PAULA LANG AMORIM 037.268.449-10 CLASSE I - TRABALHISTA 2.680,64R$                                             Não 56,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.737,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO ANTONIO TEIXEIRA 884.298.309-87 CLASSE I - TRABALHISTA 2.969,62R$                                             Não 59,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.029,33R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO APARECIDO MUNIZ 307.515.698-10 CLASSE I - TRABALHISTA 2.992,07R$                                             Não 61,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.054,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCELO APARECIDO OLIVEIRA 055.518.359-95 CLASSE I - TRABALHISTA 6.551,81R$                                             Não 49,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 6.601,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO APARECIDO TORETTI 066.006.729-35 CLASSE I - TRABALHISTA 7.260,28R$                                             Não 274,81R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.535,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO AUGUSTO CRUZ DA SILVA 068.792.749-86 CLASSE I - TRABALHISTA 2.519,74R$                                             Não 53,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.573,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO AUGUSTO PERES 045.818.419-50 CLASSE I - TRABALHISTA 13.577,47R$                                           Não 526,61R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.104,08R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO BRIZOLA CORDEIRO 053.547.679-54 CLASSE I - TRABALHISTA 3.416,86R$                                             Não 68,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.484,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO DE OLIVEIRA PEREIRA 047.391.309-71 CLASSE I - TRABALHISTA 493,90R$                                                Não 18,72R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 512,62R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 087.826.049-83 CLASSE I - TRABALHISTA 110,62R$                                                Não 15,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 126,16R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de abril de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO GONCALVES SILVA 356.023.748-33 CLASSE I - TRABALHISTA 2.504,66R$                                             Não 51,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.556,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO JOVENTINO COELHO OAB/MT nº 5950 - - Não 24.913,63R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 24.913,63R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial em razão da existência de decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência ao Credor nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0004406-39.2009.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR. Tratando-
se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos e dada a natureza alimentar da verba
honorária, passará a constar na Classe Trabalhista da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº
11.101/2005. 
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MARCELO MARCO BERTOLDI OAB/PR nº 21.200 - - 15.870,69R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 15.870,69R$                                 

O crédito relacionado pela Administradora Judicial tem origem em decisão judicial condenatória em desfavor de HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS S.A., nos
autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001526-79.2017.8.16.0100, em trâmite na Vara Cível de Jaguariaíva/PR, ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência ao patrono da parte CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. Tratando-se de crédito constitutído em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), é sujeito aos seus efeitos, e dado o caráter alimentar da verba, equiparado ao crédito trabalhista, passará a constar da relação de credores da
Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado.

MARCELO NORITA SCARPARO 072.873.439-75 CLASSE I - TRABALHISTA 479,87R$                                                Não 30,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 510,15R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCELO PESSINI 141.420.399-38 CLASSE I - TRABALHISTA 16.419,69R$                                           Não 50,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.470,09R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO ROBERTO FARIA 365.981.328-19 CLASSE I - TRABALHISTA 615,13R$                                                Não 17,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 632,48R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCELO SERGIO PEREIRA OAB/PR Nº 17.576 - - Sim 838.136,71R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 774.733,80R$                              CLASSE I - TRABALHISTA 774.733,80R$                               

Os honorários advocatícios decorrem da Ação de Despejo c/c Cobrança de Alugueres n. 0010175-47.2017.8.16.0160, atrelado ao percentual dos honorários
advocatícios arbitrados no Cumprimento Provisório de Sentença n. 0005267-05.2021.8.16.0160, ambos em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
Sarandi/PR, além da majoração do percentual em sede de AREsp n. 1968.862/PR, cujo montante atualizado até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), totaliza a quantia de R$ 774.733,80, ora habilitada na Relação de Credores. Ademais, tratando-se de crédito de natureza alimentar,
constituído antes do pedido de Recuperação Judicial, equipara-se ao crédito trabalhista, conforme sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

MARCELO TIAGO LOPES PESSOA 125.583.079-40 CLASSE I - TRABALHISTA 1.617,13R$                                             Não 24,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.641,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIA ALESSANDRA ARAUJO 067.778.329-98 CLASSE I - TRABALHISTA 2.020,95R$                                             Não 42,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.063,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIA APARECIDA ZANCAN MELONI MONTANIA 011.387.861-36 CLASSE I - TRABALHISTA 2.873,41R$                                             Não 59,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.932,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIA ROSA CAMARGO 064.646.289-09 CLASSE I - TRABALHISTA 358,59R$                                                Não 193,72R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 552,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCINEIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA 041.667.429-14 CLASSE I - TRABALHISTA 5.273,30R$                                             Não 193,66R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.466,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 13 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO APARECIDO DA ROCHA 017.801.489-33 CLASSE I - TRABALHISTA 3.975,36R$                                             Não 402,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.378,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 265.846.848-22 CLASSE I - TRABALHISTA 2.324,21R$                                             Não 48,53R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.372,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO ARI VENDRUSCOLO OAB/PR 24.736 - - Não 19.130,84R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 19.130,84R$                                 

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A. ao pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência ao Credor, nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0003145-24.2018.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos e considerando a
natureza alimentar da verba honorária, equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial na Classe dos
Credores Trabalhistas, pelo valor atualizado na forma do art. 9ª, II, da Lei nº 11.101/2005.

MARCIO DA SILVA 043.947.419-12 CLASSE I - TRABALHISTA 761,85R$                                                Não 27,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 789,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCIO DA SILVA ALVES 076.214.224-32 CLASSE I - TRABALHISTA 167,67R$                                                Não 6,63R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 174,30R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MARCIO DA SILVA MIRANDA 280.967.928-22 CLASSE I - TRABALHISTA 32,27R$                                                  Não 0,45R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 32,72R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de julho e agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO JOSE HENRIQUE 015.729.369-67 CLASSE I - TRABALHISTA 4.438,91R$                                             Não 224,09R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.663,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO JOSE MAURICIO 030.044.639-03 CLASSE I - TRABALHISTA 14.162,37R$                                           Não 584,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 14.747,31R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCIO LEANDRO DOS SANTOS 033.749.869-51 CLASSE I - TRABALHISTA 21.128,38R$                                           Não 854,62R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 21.983,00R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO ROBERTO DA CRUZ 034.208.359-73 CLASSE I - TRABALHISTA 3.594,51R$                                             Não 76,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.670,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO ROGERIO DE SOUZA 813.025.259-72 CLASSE I - TRABALHISTA 3.280,55R$                                             Não 155,95R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.436,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO RONI MATSUDA 135.121.688-09 CLASSE I - TRABALHISTA 2.529,17R$                                             Não 44,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.573,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO SADAO IVASSA 771.338.899-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.496,70R$                                             Não 198,02R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.694,72R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCIO TEIXEIRA DOS SANTOS 051.261.159-95 CLASSE I - TRABALHISTA 2.781,43R$                                             Não 59,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.841,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCO ANTONIO DA SILVA MOREIRA 458.568.768-81 CLASSE I - TRABALHISTA 2.349,17R$                                             Não 48,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.397,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCO AURELIO RAIMUNDO DAMASIO 018.300.479-57 CLASSE I - TRABALHISTA 169,60R$                                                Não 6,71R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 176,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS AFONSO VIEIRA DA SILVA 104.278.679-83 CLASSE I - TRABALHISTA 286,55R$                                                Não 46,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 333,12R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ALEKSANDRO NIZA CAVALAR 119.021.699-05 CLASSE I - TRABALHISTA 18,11R$                                                  Não 0,69R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 18,80R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro a dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ANTONIO DA SILVA 028.829.789-01 CLASSE I - TRABALHISTA 3.730,38R$                                             Não 139,13R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.869,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 01 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ANTONIO DA SILVA 852.236.899-68 CLASSE I - TRABALHISTA 4.918,27R$                                             Não 238,42R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.156,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ANTONIO HRUBA 032.873.079-32 CLASSE I - TRABALHISTA 4.743,70R$                                             Não 226,87R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.970,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MARCOS ANTONIO MARTINS 055.306.339-19 CLASSE I - TRABALHISTA 1.223,15R$                                             Não 7,25R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.230,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de julho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA 005.844.039-92 - - Não 54.238,38R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 54.238,38R$                                 

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência ao Credor nos autos de Ação Monitória nº 0002426-20.2017.8.16.0017, em trâmite na 7ª Vara Cível de Maringá/PR. Tratando-se de
crédito com fato gerado anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e considerando a equiparação da verba honorária ao
crédito trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, na Classe Trabalhista e pelo valor devidamente atualizado, na forma do
art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

MARCOS BRUNO DA SILVA 066.643.559-65 CLASSE I - TRABALHISTA 477,65R$                                                Não 62,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 539,80R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS CAMILO RIBEIRO 055.315.459-16 CLASSE I - TRABALHISTA 2.119,10R$                                             Não 43,76R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.162,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS DE SOUZA FIRMINO 020.179.279-61 CLASSE I - TRABALHISTA 2.753,51R$                                             Não 59,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.812,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS FERREIRA DE JESUS BENTO 219.376.778-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.526,25R$                                             Não 24,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.550,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS FRANCISCO FERREIRA 008.154.169-46 CLASSE I - TRABALHISTA 100,25R$                                                Não 13,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 114,11R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS FRANCISCO RUFINO DE LISBOA 422.991.718-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.467,83R$                                             Não 22,64R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.490,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS FREITAS VIEIRA 058.239.849-52 CLASSE I - TRABALHISTA 8.172,01R$                                             Não 343,79R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.515,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS GARCIA 123.760.299-88 CLASSE I - TRABALHISTA 160,83R$                                                Não 20,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 181,51R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS JOSE DE OLIVEIRA 315.536.718-05 CLASSE I - TRABALHISTA 361,14R$                                                Não 13,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 374,17R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MARCOS JOSE MASSON 023.516.859-97 CLASSE I - TRABALHISTA 4.926,53R$                                             Não 245,41R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.171,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS LEANDRO MIRANDA 045.600.559-55 CLASSE I - TRABALHISTA 932,69R$                                                Não 101,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.034,57R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS LIONILTON DE SOUSA 061.459.239-97 CLASSE I - TRABALHISTA 3.458,26R$                                             Não 176,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.635,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS LUIS DA CUNHA MARQUES 006.329.490-74 CLASSE I - TRABALHISTA 2.924,99R$                                             Não 305,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.230,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 20 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS MARTINS COSTA 093.919.589-58 CLASSE I - TRABALHISTA 3.261,21R$                                             Não 68,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.329,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MARCOS NOVAK JACUMASSO 078.323.199-76 CLASSE I - TRABALHISTA 385,70R$                                                Não 50,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 436,00R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS PAULO FERNANDES DE SOUZA 029.809.399-51 CLASSE I - TRABALHISTA 1.874,31R$                                             Não 38,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.912,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ROBERTO DA SILVA 082.685.889-93 CLASSE I - TRABALHISTA 2.848,47R$                                             Não 59,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.907,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS ROGERIO TEIXEIRA 337.667.008-04 CLASSE I - TRABALHISTA 233,80R$                                                Não 30,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 263,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS TIAGO BRIZOLA 665.591.629-15 CLASSE I - TRABALHISTA 4.199,82R$                                             Não 555,51R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.755,33R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARCOS VEGA XAVIER 017.803.509-29 CLASSE I - TRABALHISTA 1.756,91R$                                             Não 10,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.767,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 02 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA ALAIVA NOGUEIRA GOMES 267.287.228-74 CLASSE I - TRABALHISTA 3.327,09R$                                             Não 159,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.486,85R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 11 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA ANGELA TEIXEIRA DA SILVA LUZ 673.512.049-34 CLASSE I - TRABALHISTA 2.663,57R$                                             Não 132,87R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.796,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA APARECIDA CARDOSO 251.255.653-00 CLASSE I - TRABALHISTA 43.227,81R$                                           Não 43.227,81-R$                                CLASSE I - TRABALHISTA EXCLUSÃO
O crédito indicado pelas Recuperandas é oriundo dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0051500-24.1994.5.02.0006, em trâmite perante à 6ª Vara do
Trabalho de São Paulo. Compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista verificou-se a integral quitação do débito trabalhista, sendo determinada a extinção da
demanda no tocante a Credora. Diante disso, verificada a quitação do crédito, a Administradora Judicial realizou a exclusão do crédito da Relação de Credores.

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIANO 336.521.348-18 CLASSE I - TRABALHISTA 1.138,24R$                                             Não 150,64R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.288,88R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA CAROLINA MARTINEZ DE BARRIOS 708.137.622-35 CLASSE I - TRABALHISTA 1.042,05R$                                             Não 10,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.052,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA DAS DORES DO LIVRAMENTO DA CRUZ FE 030.816.071-16 CLASSE I - TRABALHISTA 2.644,17R$                                             Não 54,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.698,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA GORETE PEREIRA DA SILVA 948.024.831-04 CLASSE I - TRABALHISTA 1.940,59R$                                             Não 41,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.982,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA HELENA RIBEIRO SILVA 007.593.739-57 CLASSE I - TRABALHISTA 2.524,43R$                                             Não 55,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.579,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA JOSE CARDOSO 040.841.189-90 CLASSE I - TRABALHISTA 1.001,87R$                                             Não 132,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.134,40R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA PATRICIA DE SOUZA 090.784.314-07 CLASSE I - TRABALHISTA 8.702,61R$                                             Não 50,80R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.753,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MARIANA PAIXAO DE SOUZA COSTA 555.707.639-53 CLASSE I - TRABALHISTA 3.418,13R$                                             Não 125,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.543,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIANA VANZO OAB/PR 65.691 - - Sim 68.828,56R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 66.076,53R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 66.076,53R$                                 

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor de R$ 68.828,56, oriundo de honorários de sucumbência fixados em Execução
de Título Extrajudicial de n. 0011168-56.2018.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi. Em análise, verifica-se que o fato constitutivo do crédito é anterior
ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitando-se aos seus efeitos, no entanto o crédito mostra-se atualizado até data posterior ao pedido recuperacional
(25/11/2022). Deste modo, a Administradora Judicial limitou a atuação do crédito a data do pedido de RJ, conforme o art. 9º, II, da LRE, de modo que passará a
integrar na Classe I pelo valor de R$ 66.076,53, tendo em vista que os honorários de sucumbência possuem natureza jurídica equiparado ao crédito trabalhista.

MARILZA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 029.156.219-18 CLASSE I - TRABALHISTA 4.445,12R$                                             Não 226,52R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.671,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIO CEZAR BARBIERI 599.057.869-53 CLASSE I - TRABALHISTA 2.342,36R$                                             Não 125,82R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.468,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIO OLIVEIRA 514.866.018-04 CLASSE I - TRABALHISTA 708,52R$                                                Não 93,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 802,29R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIO RENATO DOS REIS 018.270.349-55 CLASSE I - TRABALHISTA 2.036,64R$                                             Não 269,79R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.306,43R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIO SERGIO MACHADO 041.517.468-62 CLASSE I - TRABALHISTA 223,54R$                                                Não 29,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 253,04R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro e novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARISA MIUKI KAMIKAWA KAWAKAME 050.620.389-10 CLASSE I - TRABALHISTA 1.185,56R$                                             Não 159,07R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.344,63R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIZA RODRIGUES DE SOUZA 058.531.839-58 CLASSE I - TRABALHISTA 142,49R$                                                Não 4,40R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 146,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIZILDA CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA 006.257.009-96 CLASSE I - TRABALHISTA 749,78R$                                                Não 99,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 848,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARLON CARDOSO LUCINDO 123.702.059-03 CLASSE I - TRABALHISTA 161,03R$                                                Não 28,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 189,78R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de abril e maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL SC 01.650.515/0001-08 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 9.385,00R$                                             Não 1.118,01R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 10.503,01R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços nº 93427, emitida em 01/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Da análise
da fatura, observa-se que o crédito tem origem em honorários advocatícios, cujo crédito equipara-se ao trabalhista, conforme iterativo entendimento
jurisprudencial. Desta forma, tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe Trabalhista.

MATEUS BISPO KRASOVIC 074.603.309-57 CLASSE I - TRABALHISTA 333,73R$                                                Não 10,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 343,91R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATEUS CANUTO ARAUJO 109.007.829-35 CLASSE I - TRABALHISTA 216,23R$                                                Não 8,38R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 224,61R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATEUS HENRIQUE LORDEIRO DONATO 126.242.329-58 CLASSE I - TRABALHISTA 18,72R$                                                  Não 0,58R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 19,30R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATEUS SANTOS 120.450.379-67 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,66R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

Pag. 88 de 164

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ885 QRM3B 3C4MY 8UKQ3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0011185-53.2022.8.16.0160 - R
ef. m

ov. 869.3 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo
09/02/2024: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: 02 - P
lanilha de V

erificação de C
réditos



MATHEUS ANDERSON MOLINARI 106.356.919-22 CLASSE I - TRABALHISTA 51,36R$                                                  Não 1,58R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 52,94R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS ANGELO ADAO 103.559.809-40 CLASSE I - TRABALHISTA 301,92R$                                                Não 23,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 325,12R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MATHEUS BRAGA CANOVA DE MORAES 133.287.349-96 CLASSE I - TRABALHISTA 2.895,08R$                                             Não 59,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.954,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS DA CRUZ TEODORO 448.449.358-60 CLASSE I - TRABALHISTA 806,19R$                                                Não 5,98R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 812,17R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS DA SILVA COIMBRA 117.949.799-64 CLASSE I - TRABALHISTA 9.618,85R$                                             Não 2.263,36R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 11.882,21R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 1.271,70 oriundo de FGTS e R$ 8.347,15, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000855-70.2022.5.09.0021, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em
24/10/2022, de modo que não poderá ser incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores. Ademais, verifica-se que as partes convencionaram nos autos trabalhistas o pagamento de R$ 9.140,16, em 8 parcelas, com início em
14/11/2022, sendo o acordo integralmente inadimplido, implicando no vencimento antecipado das parcelas e multa de 30%. Sendo assim, até a data do pedido da
RJ, o crédito devido perfaz o importe de R$ 11.882,21, conforme a planilha de cálculo de id. Efe1c27, razão pela qual a Administradora Judicial retificou o crédito
inicialmente relacionado.

MATHEUS DE JESUS LEME 122.834.379-97 CLASSE I - TRABALHISTA 699,66R$                                                Não 61,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 761,25R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MATHEUS DOS SANTOS SILVA 058.948.711-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.354,39R$                                             Não 44,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.399,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS FELIPE BARALDI SANTOS 103.306.109-37 CLASSE I - TRABALHISTA 12.012,60R$                                           Não 76,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 12.089,03R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 13 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS GODOY CRISTOFOLI 005.879.042-08 CLASSE I - TRABALHISTA 1.198,00R$                                             Não 158,87R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.356,87R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS HENRIQUE BUGICA 139.188.319-57 CLASSE I - TRABALHISTA 1.397,80R$                                             Não 20,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.418,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS HENRIQUE NANUNCIO 115.164.009-33 CLASSE I - TRABALHISTA 3.560,68R$                                             Não 75,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.635,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS LUCAS GUMIERI PEREIRA 105.494.449-04 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,62R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS PINHEIRO CLARO 105.642.939-97 CLASSE I - TRABALHISTA 269,83R$                                                Não 10,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 280,13R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MATHEUS RICARDO FERNANDES DOS REIS 092.847.919-60 CLASSE I - TRABALHISTA 3.469,94R$                                             Não 55,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.525,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS RODRIGUES CARNIATO 104.241.499-82 CLASSE I - TRABALHISTA 4.874,61R$                                             Não 179,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.053,94R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MATHEUS ROSSATTO DE OLIVEIRA 127.880.619-94 CLASSE I - TRABALHISTA 138,62R$                                                Não 4,74R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 143,36R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MATHEUS SANTOS CAMPOS 074.842.609-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.251,00R$                                             Não 44,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.295,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS VINICIUS GIMENES 113.976.119-60 CLASSE I - TRABALHISTA 1.086,61R$                                             Não 35,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.122,05R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MATHEUS VINICIUS PEDRA SANTOS 104.777.409-79 CLASSE I - TRABALHISTA 605,81R$                                                Não 1,73R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 607,54R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAUNEIL CHARLES 702.155.622-59 CLASSE I - TRABALHISTA 6.569,23R$                                             Não 38,00R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 6.607,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 8 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 
a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAURICIO BAPTISTA DE JESUS 036.055.032-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.733,31R$                                             Não 34,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.768,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAURICIO FERREIRA DE SOUSA DOS SANTOS 028.261.643-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.972,58R$                                             Não 39,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.011,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAURICIO HACKBART 020.195.049-95 CLASSE I - TRABALHISTA 5.895,08R$                                             Não 139,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.034,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAURICIO LEVANDOVSKI 130.847.148-35 CLASSE I - TRABALHISTA 684,16R$                                                Não 90,85R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 775,01R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MAURO CELIO LIMA DOS SANTOS 615.595.042-34 CLASSE I - TRABALHISTA 498,67R$                                                Não 1.846,49R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.345,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 22 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022.
No entanto, verifica-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0011185-53.2022.8.16.0160, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face
de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo devedor, atualizado de R$ 2.345,16. Tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando,
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº
11.101/2005.

MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA 256.907.488-89 CLASSE I - TRABALHISTA - Não 594,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 594,34R$                                       

O crédito foi incluído na lista de credores, em razão da decisão condenatória em face da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência, nos autos nº 1000472-28.2018.8.26.0624, aos procuradores da empresa AUTOMEC COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., demanda esta
que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, cuja decisão condenatória é datada de 31/07/2018. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor
efetivamente devido e atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MAYCON ROGERIO PRADO DOS SANTOS 399.177.198-57 CLASSE I - TRABALHISTA 262,79R$                                                Não 0,48R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 263,27R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MESSIAS FELIX 026.639.069-21 CLASSE I - TRABALHISTA 3.439,77R$                                             Não 75,66R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.515,43R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MICHAEL DE OLIVEIRA FERREIRA 086.363.679-99 CLASSE I - TRABALHISTA 1.137,91R$                                             Não 96,85R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.234,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MICHEL CORESMA 098.664.739-02 CLASSE I - TRABALHISTA 3.231,18R$                                             Não 68,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.299,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MICHEL DE ANDRADE MOTTA RIBAS 399.086.708-32 CLASSE I - TRABALHISTA 286,09R$                                                Não 8,58R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 294,67R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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MICHEL DOUGLAS BATISTA DE ALMEIDA 104.942.419-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.126,66R$                                             Não 64,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.191,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MICHEL GABRIEL DOS SANTOS 086.370.581-24 CLASSE I - TRABALHISTA 12.670,00R$                                           Não 65,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 12.735,09R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MICHEL TIELI DOS SANTOS RODRIGUES 055.118.599-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.699,65R$                                             Não 59,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.759,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MIGUEL LUIS GUERONI 415.680.918-85 CLASSE I - TRABALHISTA 6.739,10R$                                             Não 137,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.876,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MILOR LESPERANCE 549.791.372-53 CLASSE I - TRABALHISTA 841,91R$                                                Não 15,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 857,12R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MILTON MOLERO 854.069.108-68 CLASSE I - TRABALHISTA 3.391,05R$                                             Não 71,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.462,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MILTON ROZA 024.805.639-52 CLASSE I - TRABALHISTA 544,03R$                                                Não 71,88R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 615,91R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MIRANI ALBINO DA SILVA 030.200.289-81 CLASSE I - TRABALHISTA 1.066,63R$                                             Não 39,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.106,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

MIRELLA MEDEIROS FERREIRA 026.616.272-00 CLASSE I - TRABALHISTA 61,64R$                                                  Não 1,74R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 63,38R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de março de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MONALISA CASSEANO FERREIRA SOFFA 409.640.678-38 CLASSE I - TRABALHISTA 452,96R$                                                Não 17,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 470,88R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MONICA LEMES DO PRADO 069.458.679-00 CLASSE I - TRABALHISTA 3.525,32R$                                             Não 173,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.698,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MURILO GARCIA BIASSON 145.083.329-27 CLASSE I - TRABALHISTA 330,16R$                                                Não 12,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 342,81R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MURILO MACHADO 390.887.998-14 CLASSE I - TRABALHISTA 104,09R$                                                Não 14,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 119,06R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

NADIA CRISTIANE CAPELLOTO 006.848.039-33 CLASSE I - TRABALHISTA 4.282,40R$                                             Não 393,06R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.675,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

NADIR BEZERRA DA SILVA 062.055.958-69 CLASSE I - TRABALHISTA 211,18R$                                                Não 29,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 240,37R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NADJA PEREIRA DE OLIVEIRA 060.851.514-03 CLASSE I - TRABALHISTA 2.430,19R$                                             Não 94,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.525,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 26 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a julho de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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NALLITA VIEIRA DE SALLES 004.915.679-95 CLASSE I - TRABALHISTA 7.939,83R$                                             Não 320,65R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.260,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 02 de setembro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NARCISO CAETANO 774.634.639-15 CLASSE I - TRABALHISTA 4.515,08R$                                             Não 131,08R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.646,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NATALIA RODRIGUEIRO TRIPIANA 076.987.379-00 CLASSE I - TRABALHISTA 18.245,82R$                                           Não 586,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 18.832,58R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 06 de setembro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a setembro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NATANAEL CUSTODIO COPRIVA 102.609.039-30 CLASSE I - TRABALHISTA 2.646,26R$                                             Não 55,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.701,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NATANIEL SILVA DA MATA 129.384.894-80 CLASSE I - TRABALHISTA 1.832,50R$                                             Não 37,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.870,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NATHAN DE FATIMA SANTOS 114.385.169-24 CLASSE I - TRABALHISTA 3.106,79R$                                             Não 64,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.170,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NATHAN SCHITICOSKI GONCALVES 119.009.329-46 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,62R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NAYARA DE ALMEIDA COUTINHO 129.083.219-63 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,62R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NEIDE GONCALVES DE ALMEIDA ALVES 035.448.449-40 CLASSE I - TRABALHISTA 3.164,93R$                                             Não 67,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.232,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NEILSON APARECIDO COVAS 080.147.698-48 CLASSE I - TRABALHISTA 2.282,45R$                                             Não 203,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.485,68R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

NELSON SANTOS BRITO 353.187.158-77 CLASSE I - TRABALHISTA 906,20R$                                                Não 8,57R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 914,77R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NELSON SCHON 028.050.218-43 CLASSE I - TRABALHISTA 532,65R$                                                Não 3,20R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 535,85R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de julho a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/SP 128.341 - - SIM 21.780,24R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 22.755,19R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 22.755,19R$                                 

O credor apresentou tempestivo pedido de Habilitação de Crédito à Administradora Judicial, informando ser detentor de crédito de honorários advocatícios de
sucumbência em desfavor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., originário de decisão judicial proferida nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001570-
15.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR. Tratando-se de crédito constituído anteriormente o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), é
sujeito aos seus efeitos, e considerando a natureza alimentar da verba honorária, reconhecida pela iterativa jurisprudência nacional como equiparada ao crédito
trabalhista, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de habilitação, passando o crédito a constar em sua relação de credores, devidamente
atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

NELTO LUIZ RENZETTI E OUTROS OAB/PR sob nº 15.745 - - Sim 6.794,54R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 6.496,78R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.496,78R$                                    

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor atualizado até 31/03/2023 de R$ 6.794,54, oriundo de honorários de
sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0000512-36.2018.5.09.0661, em trâmite na 3º Vara do Trabalho de Maringá. Analisando o crédito, verifica-se que
sua constituição ocorreu anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022). Deste modo, o crédito sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos
termos do art. 49 da LRE, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº
11.101/2005.

NERIO BALSE DE PIZA 413.186.509-25 CLASSE I - TRABALHISTA 112.565,34R$                                         Não 665,61R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 113.230,95R$                               

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NEUZA PERES RIBEIRO 071.531.009-70 CLASSE I - TRABALHISTA 1.199,89R$                                             Não 95,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.295,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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NICOLAS FELIPE MOCO DE SOUZA 079.257.659-41 CLASSE I - TRABALHISTA 3.786,27R$                                             Não 81,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.868,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NICOLLE PACHECO BOLIVAR PEDROSO 089.197.369-95 CLASSE I - TRABALHISTA 3.430,50R$                                             Não 72,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.503,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NILSON DE OLIVEIRA E SILVA 558.148.409-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.001,88R$                                             Não 132,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.134,45R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NILSON EVANDRO DE CAMPOS 027.416.539-25 CLASSE I - TRABALHISTA 182,09R$                                                Não 7,13R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 189,22R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NILSON IRAM DE ANDRADE 075.865.299-22 CLASSE I - TRABALHISTA 168,57R$                                                Não 6,21R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 174,78R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro e dezembro de 2021 e março de 2022, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NILSON MIGUEL DA SILVA 722.944.939-15 CLASSE I - TRABALHISTA 4.349,86R$                                             Não 207,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.557,03R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NIVALDO FRANCISCO PINTO 596.046.899-91 CLASSE I - TRABALHISTA 3.209,62R$                                             Não 131,49R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.341,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NIVALDO SOMERA CARVALHO 104.734.068-29 CLASSE I - TRABALHISTA 2.866,37R$                                             Não 61,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.927,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NIWLEY PEDREIRO MORGIROTH CACHO 060.025.941-24 CLASSE I - TRABALHISTA 317,37R$                                                Não 9,51R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 326,88R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NOE ANTONIO DA SILVA 553.713.029-72 CLASSE I - TRABALHISTA 17.246,32R$                                           Não 445,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 17.692,29R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 21 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NOE RAMOS 598.549.019-04 CLASSE I - TRABALHISTA 1.127,91R$                                             Não 30,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.158,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018
e novembro e dezembro de 2021 e agosto a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NOEL TOBIAS CASTILHO 685.437.519-34 CLASSE I - TRABALHISTA 171,10R$                                                Não 18,23R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 189,33R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro e março 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OCLECIO XISTO DE MELO 007.642.379-42 CLASSE I - TRABALHISTA 2.298,54R$                                             Não 51,02R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.349,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ODAIR COSTA 018.332.399-89 CLASSE I - TRABALHISTA 38.982,05R$                                           Sim 55.230,21R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 7.003,17R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 45.985,22R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de
Crédito nos autos de Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor atualizado até 31/07/2023 de R$ 55.230,21, oriundo de Reclamatória Trabalhista de n.
0000121-08.2023.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o montante além de estar
atualizado em desconformidade ao artigo 9º, II, da LRE, abarca a quantia de R$ 5.091,09 referente a honorários de sucumbência, o qual não integra ao valor
principal, posto que cabíveis aos procuradores do credor. Portanto, sendo o crédito principal constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, a Administradora retificou o crédito relacionado, limitando à data da Recuperação Judicial, passando a integrar a relação de
credores pelo valor de R$ 45.985,22. Ressalta-se, por fim, que os honorários de sucumbência, foram constituídos posteriormente ao pedido de RJ, de modo que
não sujeita-se aos seus efeitos, nos termos do art. 49 da LRE.

ODAIR FLORIANO 039.809.029-78 CLASSE I - TRABALHISTA 2.648,46R$                                             Não 58,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.707,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ODAIR RODRIGUES 028.345.659-02 CLASSE I - TRABALHISTA 5.234,50R$                                             Não 201,85R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.436,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OLGUENS SAINTILME 801.043.469-81 CLASSE I - TRABALHISTA 12.585,89R$                                           Não 9.392,63R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 21.978,52R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 18 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a julho de 2022. No entanto, verifica-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000895-69.2022.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de
Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo devedor, atualizado até o dia 25/11/2022, de R$ 21.978,52. Tratando-se de crédito anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

OLIMPIO KOGA SAKURAI JUNIOR 126.585.249-94 CLASSE I - TRABALHISTA 1.598,64R$                                             Não 160,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.758,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a julho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ONELIA PEREIRA DA SILVA 772.800.919-20 CLASSE I - TRABALHISTA 5.188,89R$                                             Não 150,58R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.339,47R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ORTOLAN & BUSSOLARO ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB/RS nº 11.407 - - SIM 7.875,90R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 8.266,44R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.266,44R$                                    

A credora apresentou tempestivo pedido de Habilitação de Crédito em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A., relatando ser credora de honorários advocatícios de
sucumbência proveniente de decisão judicial nos autos de Cumprimento de Sentença nº 50008563520228210069, em trâmite na Vara Judicial da Comarca de
Sarandi/RS, em que a sociedade de advogados credora patrocina demanda proposta por ERMELINDA FATIMA RABER. Tratando-se de crédito constituído
anteriormente ao pedido recuperacional, portanto, sujeito aos seus efeitos, cuja verba é equiparada ao crédito trabalhista, o pedido de Habilitação foi
parcialmente acolhido, haja vista a inobservância do disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, passando assim a constar na lista de credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado.

OSCAR FERREIRA DOS SANTOS 596.065.761-91 CLASSE I - TRABALHISTA 520,44R$                                                Não 33,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 554,36R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

OSCAR JUNIOR STAFOR 063.769.589-58 CLASSE I - TRABALHISTA 368,35R$                                                Não 14,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 382,41R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

OSMAR GOMES 033.870.769-75 CLASSE I - TRABALHISTA 2.526,99R$                                             Não 185,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.712,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a março de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OSMAR TADEU CONSTANTE FILHO 271.602.218-69 CLASSE I - TRABALHISTA 6.904,31R$                                             Não 149,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.053,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OSMAR TSUGUIO YOSHIDA 571.236.089-68 CLASSE I - TRABALHISTA 223,38R$                                                Não 8,85R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 232,23R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OSNIVALDO GOULART 593.052.151-49 CLASSE I - TRABALHISTA 6.206,56R$                                             Não 249,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.455,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OSVAIR RUFINO DOS SANTOS 940.079.429-00 CLASSE I - TRABALHISTA 432,14R$                                                Não 56,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 488,82R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OSVALDO FERREIRA DA SILVA 048.553.688-90 CLASSE I - TRABALHISTA 746,54R$                                                Não 5,24R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 751,78R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OSVALDO PEREIRA SANDER 964.132.049-15 CLASSE I - TRABALHISTA 37,34R$                                                  Não 4,79R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 42,13R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OTAVIO AUGUSTO DE JESUS 482.641.748-92 CLASSE I - TRABALHISTA 1.249,04R$                                             Não 4,07R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.253,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 13 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio e junho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

OTAVIO PETTARIN 669.249.449-49 CLASSE I - TRABALHISTA 20.238,23R$                                           Não 1.080,72R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 21.318,95R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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OUSMANE KA 702.232.442-52 CLASSE I - TRABALHISTA 35,52R$                                                  Não 1,40R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 36,92R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PABLO DIEGO LIMA 093.438.679-05 CLASSE I - TRABALHISTA 230,08R$                                                Não 9,09R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 239,17R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PABLO GABRIEL LOPES DE LIMA 122.212.469-69 CLASSE I - TRABALHISTA 301,51R$                                                Não 11,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 313,05R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PABLO PEDRO TOMACHESKI RIBEIRO 109.798.619-50 CLASSE I - TRABALHISTA 433,58R$                                                Não 16,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 449,61R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

PAMELA TAMIRES TORRECILLAS GOMES SILVA 080.963.569-09 CLASSE I - TRABALHISTA 2.619,36R$                                             Sim 17.238,67R$                                               ACOLHIDA 14.619,31R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 17.238,67R$                                 

A Credora apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor atualizado até 25/11/2022 de R$ 17.238,67, oriundo de Reclamatória
Trabalhista de n. 0000965-86.2022.5.09.0662, em trâmite na 4º Vara do Trabalho de Maringá. Analisando o crédito, verifica-se que sua constituição ocorreu
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022). Deste modo, o crédito sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da
LRE, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

PAOLA ANDREA BEZERRA VARGAS 236.657.168-29 CLASSE I - TRABALHISTA 476,90R$                                                Não 2,45R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 479,35R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de julho a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PATRICIA BATISTA RODRIGUES ERMENEGILDO 040.518.529-46 CLASSE I - TRABALHISTA 2.643,43R$                                             Não 55,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.698,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PATRICIA JANUARIO 373.127.208-38 CLASSE I - TRABALHISTA 493,59R$                                                Não 17,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 511,41R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

PATRICK DE ALCANTARA SCALABRINI 104.694.889-05 CLASSE I - TRABALHISTA 301,69R$                                                Não 40,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 342,44R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos meses agosto, setembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

PATRICK MIRANDA COUTINHO 088.270.317-07 CLASSE I - TRABALHISTA 1.112,31R$                                             Não 81,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.193,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 12 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a setembro de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PATRIQUE RICARDO NONATO LEITE 099.749.259-75 CLASSE I - TRABALHISTA 3.302,89R$                                             Não 70,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.373,02R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULA REGINA DA SILVA 043.712.799-02 CLASSE I - TRABALHISTA 15.864,71R$                                           Não 70,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 15.935,15R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULINO RODRIGUES DOS SANTOS 190.582.682-68 CLASSE I - TRABALHISTA 2.670,13R$                                             Não 134,09R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.804,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a novembro
de 2018 e fevereiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO ADRIANO ONESKO 615.361.809-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.090,88R$                                             Não 26,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.117,09R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO ALBERTO ZANOTIN 048.801.499-93 CLASSE I - TRABALHISTA 5.868,33R$                                             Não 56.794,44R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 62.662,77R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022. No entanto, verifica-se dos autos
de Reclamatória Trabalhista de n. 0000603-67.2022.5.09.0021, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo 
devedor, atualizado até 06/10/2023, de R$ 69.908,46. Tratando-se de crédito anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, no entanto, com cálculos de atualização limitado ao pedido recuperacional, na forma
do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

PAULO CESAR DE MIRANDA 613.603.179-53 CLASSE I - TRABALHISTA 601,97R$                                                Não 80,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 682,40R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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PAULO CESAR MARTINS 747.954.309-34 CLASSE I - TRABALHISTA 16.307,88R$                                           Não 90,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.398,45R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de
pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

PAULO CESAR MAZZI DA SILVA 067.455.459-00 CLASSE I - TRABALHISTA 26,88R$                                                  Não 3,65R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 30,53R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de setembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO CESAR MONTEIRO 593.094.829-15 CLASSE I - TRABALHISTA 569,86R$                                                Não 2,45R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 572,31R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO CESAR SIMAO 863.530.989-87 CLASSE I - TRABALHISTA 16.145,17R$                                           Não 835,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 16.981,05R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO DONISETE ALMEIDA DOS ANJOS 722.718.769-15 CLASSE I - TRABALHISTA 1.252,88R$                                             Não 17,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.270,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO GERONIMO NETTO 032.687.479-81 CLASSE I - TRABALHISTA 4.970,63R$                                             Não 253,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.224,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO GILBERTO SILVA DE QUADROS 323.853.239-15 CLASSE I - TRABALHISTA 39.455,13R$                                           Não 772,03R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 40.227,16R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 18 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

PAULO GONCALVES DA SILVA 022.059.058-30 CLASSE I - TRABALHISTA 838,88R$                                                Não 111,19R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 950,07R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO HENRIKE DE CARVALHO GOULART 124.234.479-90 CLASSE I - TRABALHISTA 2.617,26R$                                             Não 54,91R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.672,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO HENRIQUE FERREIRA CAMARGO 126.170.059-76 CLASSE I - TRABALHISTA 933,04R$                                                Não 91,12R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.024,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

PAULO HENRIQUE MICHENCO CARDOSO 079.811.009-09 CLASSE I - TRABALHISTA 206,76R$                                                Não 6,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 213,69R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

PAULO HENRIQUE MONTEIRO 047.133.279-80 CLASSE I - TRABALHISTA 15.192,57R$                                           Não 720,25R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 15.912,82R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO MACHADO 715.394.419-20 CLASSE I - TRABALHISTA 2.004,98R$                                             Não 43,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.048,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO NUNES MACIEL 803.543.009-20 CLASSE I - TRABALHISTA 62,22R$                                                  Não 2,47R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 64,69R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO RICARDO ALBERTO BIANCHINI 076.947.019-00 CLASSE I - TRABALHISTA 499,66R$                                                Não 65,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 565,41R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO RICARDO DA SILVA ALBUQUERQUE 104.917.419-44 CLASSE I - TRABALHISTA 452,39R$                                                Não 58,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 511,35R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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PAULO RICARDO SOUSA LIMA 422.916.688-54 CLASSE I - TRABALHISTA 1.395,38R$                                             Não 20,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.416,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO ROBERTO CANDIDO DE MORAIS 091.064.319-92 CLASSE I - TRABALHISTA 219,54R$                                                Não 28,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 247,87R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO ROBERTO DA SILVA 084.024.319-76 CLASSE I - TRABALHISTA 230,87R$                                                Não 30,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 261,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro e novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO RODRIGUES DO PRADO 551.808.179-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.401,11R$                                             Não 317,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.718,56R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO ROMEU CARVALHO DE OLIVEIRA 058.259.375-10 CLASSE I - TRABALHISTA 4.880,87R$                                             Não 114,08R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.994,95R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO ALVES DOS SANTOS 022.017.409-17 CLASSE I - TRABALHISTA 758,88R$                                                Não 100,67R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 859,55R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO BUSIQUIA 802.179.079-20 CLASSE I - TRABALHISTA 6.850,81R$                                             Não 37,63R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 6.888,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 03 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do mês de setembro de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 053.049.869-38 CLASSE I - TRABALHISTA 4.588,23R$                                             Não 166,35R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.754,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a outubro e
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO DOS SANTOS FAGUNDES 046.630.269-07 CLASSE I - TRABALHISTA 3.964,59R$                                             Não 202,28R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.166,87R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO GANZAROLLI LOPES 078.195.699-48 CLASSE I - TRABALHISTA 1.560,98R$                                             Não 23,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.584,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO MUNHOZ DE MELO 071.791.749-55 CLASSE I - TRABALHISTA 3.591,78R$                                             Não 75,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.667,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA NOVAES 072.115.939-70 CLASSE I - TRABALHISTA 13.304,01R$                                           Não 67,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.371,36R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO ROSSETO 027.439.409-05 CLASSE I - TRABALHISTA 38.822,57R$                                           Não 447,43R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 39.270,00R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 03 de agosto de 2022 e depósitos fundiários dos períodos agosto a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO SANTOS DE ALMEIDA 075.624.359-95 CLASSE I - TRABALHISTA 4.830,98R$                                             Não 200,63R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.031,61R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO SERGIO SEMENSATI 788.387.209-59 CLASSE I - TRABALHISTA 10.940,07R$                                           Não 10.481,69R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 21.421,76R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 17 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
agosto de 2022. No entanto, verifica-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000114-16.2023.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá,
proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo devedor, atualizado até 31/08/2023, de R$ 23.622,00. Tratando-se de crédito anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, no entanto, com
cálculos de atualização limitado ao pedido recuperacional, na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

PAULO SHINTA SHIOZAKI 034.106.328-24 CLASSE I - TRABALHISTA 12.420,58R$                                           Não 279,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 12.700,14R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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PAULO VALENTIM DE FARIAS 021.173.859-07 CLASSE I - TRABALHISTA 442,93R$                                                Não 57,75R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 500,68R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULO WAKI 517.717.809-91 CLASSE I - TRABALHISTA 4.987,20R$                                             Não 251,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.238,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PEDRO AUGUSTO GONCALVES PEREIRA 118.753.609-13 CLASSE I - TRABALHISTA 2.591,25R$                                             Não 52,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.643,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PEDRO CECCATO 851.430.659-68 CLASSE I - TRABALHISTA 4.382,23R$                                             Não 218,54R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.600,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PEDRO FERNANDES 462.104.239-49 CLASSE I - TRABALHISTA 52.386,50R$                                           Não 104,80R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 52.491,30R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de
pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

PEDRO HENRIQUE AMANCIO BRAGA 102.291.399-90 CLASSE I - TRABALHISTA 870,92R$                                                Não 32,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 903,11R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

PEDRO HENRIQUE CAPRIGLIONE 086.174.899-95 CLASSE I - TRABALHISTA 926,12R$                                                Não 120,74R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.046,86R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PEDRO HENRIQUE EMILIANO GARCIA ROSA 332.504.178-74 CLASSE I - TRABALHISTA 232,46R$                                                Não 31,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 263,56R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PEDRO HENRIQUE MOLINA DE MORAIS 084.611.709-62 CLASSE I - TRABALHISTA 4.923,53R$                                             Não 255,23R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.178,76R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM SIQUEIRA OAB/PR 67938 - - Não 5.053,26R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 5.053,26R$                                    

O crédito foi incluído na lista de credores, em razão da existência de decisão condenatória em face da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência, nos autos nº 0015052-59.2017.8.16.0021, ao procurador da empresa VICOLOG TRANSPORTES LTDA., em trâmite perante
a 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, cuja decisão condenatória é datada de 09/02/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), portanto, sujeito aos seus efeitos e de natureza equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo valor efetivamente devido e atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PETRONIO DA SILVA 052.516.684-06 CLASSE I - TRABALHISTA 3.529,44R$                                             Não 73,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.603,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PHAMELA FERNANDA SIQUEIRA LOBATO 965.413.422-53 CLASSE I - TRABALHISTA 33,61R$                                                  Não 1,34R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 34,95R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PRISCILA DE OLIVEIRA COSTA 267.323.058-08 CLASSE I - TRABALHISTA 413,40R$                                                Não 0,81R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 414,21R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de setembro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PRISCILLA VANESCA AMBONI 038.179.839-99 CLASSE I - TRABALHISTA 29.846,51R$                                           Não 4.555,64R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 34.402,15R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 20 de maio de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a abril de 2022. No entanto, fora localizada a Reclamatória Trabalhista de n. 0000253-45.2023.5.09.0021. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

Procuradores do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL

92.816.560/0001-37 - - SIM 143.294,76R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 3.674.535,02R$                           CLASSE I - TRABALHISTA 3.674.535,02R$                            
Divergência administrativa resumida no comentário da Classe II - Garantia Real. O saldo de R$ 3.674.535,02 deve ser incluído na Classe I - Trabalhista, referente
aos honorários advocatícios arbitrados em ação de Execução de Título Extrajudicial n. 0003319-50.2017.8.16.0004 e honorários sucumbenciais arbitrados em
Embargos à Execução, autos n. 0002263-45.2018.8.16.0004, ambos em trâmite perante à 03ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR.

RAFAEL ALBERTO NISHIMURA 009.482.009-01 CLASSE I - TRABALHISTA 3.571,94R$                                             Não 9.862,44R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 13.434,38R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022. No entanto, verifica-se dos autos
de Reclamatória Trabalhista de n. 0000715-39.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A., o saldo 
devedor, atualizado até 28/03/2023, de R$ 14.034,24 (sendo R$ 9.665,32 do principal e R$ 4.368,92 oriundo de FGTS). Tratando-se de crédito anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, no entanto, com
cálculos de atualização limitado ao pedido recuperacional, na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, passando a contar representado pelo valor de R$
13.434,38 (R$ 9.252,20 + R$ 4.182,18).
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RAFAEL BAPTISTA DOS SANTOS 091.426.759-01 CLASSE I - TRABALHISTA 379,69R$                                                Não 49,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 429,09R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL COGLER DE OLIVEIRA 102.020.769-89 CLASSE I - TRABALHISTA 372,44R$                                                Não 48,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 420,95R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL DA SILVA SANTOS 107.057.904-10 CLASSE I - TRABALHISTA 2.093,06R$                                             Não 43,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.136,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL DE OLIVEIRA BARBOZA 080.684.389-63 CLASSE I - TRABALHISTA 439,61R$                                                Não 16,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 455,66R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RAFAEL DE SIQUEIRA RAYMUNDO 094.313.609-18 CLASSE I - TRABALHISTA 270,13R$                                                Não 10,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 280,56R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL DENIPOTTI BENAVIDES 060.825.229-82 CLASSE I - TRABALHISTA 4.921,13R$                                             Não 247,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.168,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA 381.196.318-03 CLASSE I - TRABALHISTA 803,16R$                                                Não 2,69R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 805,85R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 03 de novembro de 2022 e depósitos fundiários do período de setembro e outubro 
de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL FERREIRA DA SILVA 346.718.068-00 CLASSE I - TRABALHISTA 689,69R$                                                Não 91,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 781,15R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL FERREIRA DE ANDRADE 449.325.508-04 CLASSE I - TRABALHISTA 201,01R$                                                Não 7,00R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 208,01R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RAFAEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 064.671.819-30 CLASSE I - TRABALHISTA 5.660,31R$                                             Não 263,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.923,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL GIOVANINI DE SOUZA 065.321.769-23 CLASSE I - TRABALHISTA 48.689,55R$                                           Sim 11.827,99R$                                               ACOLHIDA 36.861,56-R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 11.827,99R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 03 de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a
dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais,
aduzindo que o crédito corresponde ao valor de R$ 11.827,99, conforme extrai-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0001104-38.2022.5.09.0662, em
trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A. Em análise, infere-se que o crédito indicado e constante em Reclamatória
Trabalhista é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, sujeito aos seus efeitos e encontra-se em conformidade com o artigo 9º, II, da
LRE, razão pela qual a Administradora Judicial retificou o crédito na forma pleiteada.

RAFAEL HENRIQUE DE SANTANA LEMES 067.484.269-36 CLASSE I - TRABALHISTA 499,24R$                                                Não 65,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 564,71R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS DIAS 121.019.579-81 CLASSE I - TRABALHISTA 506,07R$                                                Não 18,68R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 524,75R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RAFAEL JARDIM NASCIMENTO 475.885.908-66 CLASSE I - TRABALHISTA 1.044,33R$                                             Não 15,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.060,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a agosto de
2022 e outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL LUCAS ARAUJO FREITAS 089.791.789-80 CLASSE I - TRABALHISTA 306,06R$                                                Não 12,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 318,17R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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RAFAEL LUCAS CRUZ MARTINS 106.727.759-56 CLASSE I - TRABALHISTA 475,32R$                                                Não 17,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 492,93R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RAFAEL PEREIRA DA SILVA SOUZA 540.690.068-42 CLASSE I - TRABALHISTA 11,01R$                                                  Não 0,41R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 11,42R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL RAMIRES RIBEIRO 069.566.749-12 CLASSE I - TRABALHISTA 1.659,31R$                                             Não 146,95R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.806,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RAFAEL RIBEIRO DA SILVA 042.904.259-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.098,73R$                                             Não 63,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.162,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 17 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a agosto de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL RODRIGUES 047.684.739-70 CLASSE I - TRABALHISTA 2.738,53R$                                             Não 361,78R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.100,31R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAEL VIEIRA DA SILVA 095.083.589-71 CLASSE I - TRABALHISTA 3.052,93R$                                             Não 135,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.188,90R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 08 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAELA PILLER CERVANTES 113.064.859-16 CLASSE I - TRABALHISTA 9.905,35R$                                             Não 68,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.973,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 01 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAFAELLA DE OLIVEIRA PINHEIRO 111.744.629-81 CLASSE I - TRABALHISTA 1.186,76R$                                             Não 15,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.202,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAMON BERNARDES DA CUNHA 006.114.779-63 CLASSE I - TRABALHISTA 346,24R$                                                Não 0,63R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 346,87R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de setembro e outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAMON PRADO DOS SANTOS 452.010.358-41 CLASSE I - TRABALHISTA 2.232,61R$                                             Não 45,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.278,05R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RAPHAEL DE BARROS MARTINS 068.290.259-40 CLASSE I - TRABALHISTA 1.499,27R$                                             Não 12,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.512,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAQUEL FIGUEIREDO CORREA 415.120.678-73 CLASSE I - TRABALHISTA 188,59R$                                                Não 7,45R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 196,04R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RAYANE BIANCA DA SILVA 118.351.569-32 CLASSE I - TRABALHISTA 742,97R$                                                Não 98,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 841,35R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REGIANE REBECA VIENA 052.624.479-88 CLASSE I - TRABALHISTA 3.293,49R$                                             Não 141,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.434,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REGILANIO SALES ROCHA 012.119.843-03 CLASSE I - TRABALHISTA 2.411,41R$                                             Não 12,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.423,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 21 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de agosto de
2018, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REGINA ROCHA VALIN 065.514.719-51 CLASSE I - TRABALHISTA 1.221,58R$                                             Não 16,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.237,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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REGINALDO BORGES 047.004.549-38 CLASSE I - TRABALHISTA 623,66R$                                                Não 23,20R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 646,86R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

REGINALDO GOMES DA SILVA 069.991.999-14 CLASSE I - TRABALHISTA 7.081,34R$                                             Não 161,95R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.243,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REGINALDO MARCONDES 028.840.569-20 CLASSE I - TRABALHISTA 7.658,07R$                                             Não 266,04R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.924,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REGINALDO VIEIRA DE SOUZA 036.972.579-43 CLASSE I - TRABALHISTA 6.479,19R$                                             Não 302,25R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.781,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REINALDO BECCA 273.620.538-35 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 64.444,29R$                                           SIM 97.239,83R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 23.080,03R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 87.524,32R$                                 

O Credor apresentou apresentou divergência indicando o valor reconhecido judicalmente na Ação de Cobrança nº 1006431-09.2020.8.26.0624, em trâmite na 2ª
Vara Cível de Tatuí/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi
habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, sem o acréscimo da multa de 10% referente ao art. 523,
§1º, do CPC, uma vez que incidente após o ajuizamento da recuperação judicial. Em se tratando de crédito decorrente de serviço de empreitada prestado em favor
da Noma do Brasil S.A., é devida a reclassificação do crédito para a Classe I - Trabalhista.

REINALDO FARIA 475.677.329-04 CLASSE I - TRABALHISTA 11.826,95R$                                           Não 89,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 11.916,42R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 01 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro
de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REINALDO KENJI SATO 045.535.169-42 CLASSE I - TRABALHISTA 4.550,09R$                                             Não 219,11R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.769,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REINALDO LEITE DE SOUZA JUNIOR 101.813.969-98 CLASSE I - TRABALHISTA 725,78R$                                                Não 25,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 751,71R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

REINALDO RODRIGUES 471.774.389-04 CLASSE I - TRABALHISTA 85,99R$                                                  Não 11,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 97,66R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro e outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REINILSON VITELBINO DA SILVA 307.954.428-58 CLASSE I - TRABALHISTA 7.411,75R$                                             Não 300,16R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.711,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENALDO FERREIRA DA SILVA 027.030.489-47 CLASSE I - TRABALHISTA 24.959,49R$                                           Não 106,17R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 25.065,66R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENALDO REIS FERREIRA 205.334.688-41 CLASSE I - TRABALHISTA 17.173,37R$                                           Não 69,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 17.242,46R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENAN AGREIRA ROSA 080.911.249-37 CLASSE I - TRABALHISTA 966,72R$                                                Não 74,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.041,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de janeiro a abril, julho
e outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENAN ANTONIO SARTOR 096.154.629-85 CLASSE I - TRABALHISTA 1.668,03R$                                             Não 220,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.888,56R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENAN DE OLIVEIRA BENTO 075.473.179-01 CLASSE I - TRABALHISTA 3.931,00R$                                             Não 152,41R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.083,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 12 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENAN OLIVEIRA DA SILVA 075.368.729-17 CLASSE I - TRABALHISTA 231,35R$                                                Não 29,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 261,18R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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RENAN SANTANA RAMOS 118.394.809-39 CLASSE I - TRABALHISTA 633,84R$                                                Não 23,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 657,28R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RENAN VINICIUS PEREIRA MACHADO 099.504.559-36 CLASSE I - TRABALHISTA 2.343,57R$                                             Não 48,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.392,41R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATA LARISSA AGUIAR MARCOLINO CAVALLI 045.891.389-80 CLASSE I - TRABALHISTA 3.951,15R$                                             Não 25,04-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.926,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATA NUNES GONCALVES 373.357.858-98 CLASSE I - TRABALHISTA 145,99R$                                                Não 3,16R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 149,15R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de maio de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATO ALVES BATISTA 412.808.229-53 CLASSE I - TRABALHISTA 17.862,51R$                                           Não 13,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 17.875,84R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de outubro a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da
folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATO APARECIDO DA SILVA 048.103.659-80 CLASSE I - TRABALHISTA 2.274,60R$                                             Não 46,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.320,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATO BARROSO RIBEIRO OAB/GO nº 28529 - - NÃO 9.101,41R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 9.101,41R$                                    

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial em razão de decisão condenatória da Recuperanda NOMA DO BRAISL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência, nos autos de Cumprimento de Sentença nº 5283484-14.2021.8.09.0119, em trâmite no Juizado Especial Cível de Paranaiguara/GO.
Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), cuja verba é sujeita aos seus efeitos, bem como, equiparada ao
crédito trabalhista, passará a constar da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005.

RENATO GOMES DA SILVA 046.895.739-13 CLASSE I - TRABALHISTA 481,75R$                                                Não 63,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 545,16R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATO HUMIO TERAMON 190.655.409-97 CLASSE I - TRABALHISTA 4.814,72R$                                             Não 235,70R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.050,42R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENATO MOBILLE BISPO DA CRUZ OAB/SP nº 387687 - - NÃO 12.574,01R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 12.574,01R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial em razão de decisão condenatória em desfavor da Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.,
nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0003460-38.2018.8.16.0100, em trâmite na Vara Cível de Jaguariaíva/PR, ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e
considerando sua natureza alimentar equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar da lista de credores da Administradora Judicial.

RENITON STEVE DA CUNHA NOBRE 066.308.379-67 CLASSE I - TRABALHISTA 240,99R$                                                Não 9,52R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 250,51R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENIVAL DE JESUS CRISTO 056.371.845-50 CLASSE I - TRABALHISTA 2.413,26R$                                             Não 50,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.463,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENNAN WILLIAN DE SOUZA LOPES 054.802.989-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.786,47R$                                             Não 21,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.807,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RENZETTI & BOTTI SOCIEDADE DE ADVOG 10.310.362/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 20.886,25R$                                           Não 43,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 20.929,99R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nº 2391, 2417 e 2436, emitidas em 07/03/2022, 06/04/2022 e
05/05/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Da análise das faturas, observa-se que o crédito tem origem em honorários advocatícios, cujo
crédito equipara-se ao trabalhista, conforme iterativo entendimento jurisprudencial. Desta forma, tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe Trabalhista.

REYMOND ANDRES INAGAS GOMEZ 713.299.311-90 CLASSE I - TRABALHISTA 2.494,57R$                                             Não 54,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.548,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICARDO ALVES DOS SANTOS 838.334.809-63 CLASSE I - TRABALHISTA 3.679,28R$                                             Não 152,44R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.831,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e dezembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

Pag. 102 de 164

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ885 QRM3B 3C4MY 8UKQ3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0011185-53.2022.8.16.0160 - R
ef. m

ov. 869.3 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo
09/02/2024: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: 02 - P
lanilha de V

erificação de C
réditos



RICARDO BEGA DE ANDRADE 060.578.519-86 CLASSE I - TRABALHISTA 32.891,57R$                                           Não 108,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 32.999,90R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 23 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICARDO BIANCHI 019.406.719-06 CLASSE I - TRABALHISTA 20.752,22R$                                           Não 9.586,53-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 11.165,69R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 30 de julho de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de
2018 e de novembro de 2021 junho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICARDO DE MORAES DE SOUZA COSTA 043.113.219-45 CLASSE I - TRABALHISTA 244,74R$                                                Não 31,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 276,33R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICARDO DE SOUZA SILVA 059.062.749-01 CLASSE I - TRABALHISTA 6.210,29R$                                             Não 135,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.346,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICARDO KATSUMY DOS SANTOS 068.774.089-42 CLASSE I - TRABALHISTA 2.860,81R$                                             Não 58,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.919,59R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICARDO RODRIGUES DA SILVA 094.390.969-42 CLASSE I - TRABALHISTA 877,37R$                                                Não 79,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 957,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2023, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RICARDO SANTOS 331.186.518-90 CLASSE I - TRABALHISTA 5.164,91R$                                             Não 254,31R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.419,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RICHARD JOSE GOLINDANO 801.661.159-16 CLASSE I - TRABALHISTA 575,08R$                                                Não 20,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 595,38R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RITA DAIANA KAVESKI 048.997.109-17 CLASSE I - TRABALHISTA 1.105,59R$                                             Não 146,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.252,35R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RIVALDO JOSE DA SILVA OLIVEIRA 141.597.884-08 CLASSE I - TRABALHISTA 1.982,44R$                                             Não 740,47-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.241,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, as verbas rescisórias de 07 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e arquivos
SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBENILTON DE SOUZA PINTO 892.739.745-20 CLASSE I - TRABALHISTA 738,86R$                                                Não 98,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 836,91R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBENSON ORCEAN 879.794.890-04 CLASSE I - TRABALHISTA 2.325,03R$                                             Não 51,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.376,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERSON DA SILVA SOARES 070.955.189-47 CLASSE I - TRABALHISTA 2.645,52R$                                             Não 56,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.701,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERSON RODRIBUES DE ANDRADE OAB/SP nº 263.225 - - Sim 136.124,43R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 159.460,12R$                              CLASSE I - TRABALHISTA 159.460,12R$                               

O Credor apresentou Habilitação de Crédito nos autos principais de Recuperação Judicial pleiteando pela inclusão do crédito de R$ 136.124,43, decorrente de
honorários de sucumbência fixados em Execução de Título Extrajudicial nºs 1019644-34.2017.8.26.0577 e 1027350-68.2017.8.26.0577, ambas em trâmite na 1ª
Vara Cível de São José dos Campos/SP. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus
efeitos, e dada a natureza alimentar da verba honorária, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, na Classe Trabalhista, pelo valor
devidamente atualizado.

ROBERT AGNELO DE SOUZA 099.504.729-46 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,92R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,65R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS 258.616.328-12 CLASSE I - TRABALHISTA 237,67R$                                                Não 9,34R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 247,01R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ROBERTO APARECIDO FERREIRA 284.684.448-80 CLASSE I - TRABALHISTA 2.810,75R$                                             Não 58,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.869,15R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO BARBEIRO 006.720.158-03 CLASSE I - TRABALHISTA 3.447,74R$                                             Não 73,14R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.520,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO BARBOSA DA SILVA 695.426.949-20 CLASSE I - TRABALHISTA 1.122,09R$                                             Não 148,46R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.270,55R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO BODZIACK JUNIOR 200.543.118-45 CLASSE I - TRABALHISTA 662,85R$                                                Não 86,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 749,13R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO CESAR PINTO OAB/PR nº 21.548 - - NÃO 2.039,91R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 2.039,91R$                                    

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial, em razão de decisão condenatória em desfavor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de
Cumprimento de Sentença nº 0037671-86.2017.8.16.0019, em trâmite na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa/PR. Considerando que o crédito tem fato gerador anterior
ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial,
pelo valor devidamente atualizado, na classe trabalhista, face seu caráter alimentar.

ROBERTO COSTA 020.895.009-56 CLASSE I - TRABALHISTA 2.248,35R$                                             Não 42,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.290,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO HRIVNAK JUNQUEIRA JUNIOR 098.058.029-30 CLASSE I - TRABALHISTA 947,15R$                                                Não 80,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.027,69R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ROBERTO JHONATAN FAGUNDES DE CARVALHO 101.611.229-73 CLASSE I - TRABALHISTA 2.183,22R$                                             Não 47,12R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.230,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO LINCOLN MONAGATTI RODRIGUES 066.544.328-51 CLASSE I - TRABALHISTA 51,94R$                                                  Não 6,66R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 58,60R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO PINHEIRO RIBEIRO 809.347.229-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.548,07R$                                             Não 204,50R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.752,57R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTO WISÓSKI AMARANTE OAB/RS nº 22.792 - - NÃO 25.786,09R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 25.786,09R$                                 

O crédito relacionado pela Administradora Judicial tem origem em decisão condenatória da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência ao credor, nos autos de Ação Ordinária nº 5000538-85.2011.8.21.0021 e Cumprimento de Sentença sob o nº 5003377-
68.2020.8.21.0021, que tramitam perante a 5ª Vara Cível de Passo Fundo/RS. Tratando-se de créditos constituídos anteriormente ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos efeitos deste pedido, e dada a natureza alimentar da verba, passará a constar na classe trabalhista da relação de credores da
Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado.

ROBSOM ANTONIO DA SILVA 104.716.219-94 CLASSE I - TRABALHISTA 32,03R$                                                  Não 1,18R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 33,21R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBSON DA SILVA OLIVEIRA 031.748.889-99 CLASSE I - TRABALHISTA 4.904,52R$                                             Não 249,64R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.154,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBSON DOS SANTOS COSTA 088.037.569-81 CLASSE I - TRABALHISTA 2.364,26R$                                             Não 49,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.413,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBSON FERNANDO DA SILVA DE OLIVEIRA 000.466.172-99 CLASSE I - TRABALHISTA 4.105,66R$                                             Não 288,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.394,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBSON FERREIRA DIAS 070.812.509-39 CLASSE I - TRABALHISTA 1.652,24R$                                             Não 19,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.671,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA 272.408.878-63 CLASSE I - TRABALHISTA 45.000,00R$                                           Sim 62.599,60R$                                               ACOLHIDA 17.599,60R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 62.599,60R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0001063-13.2018.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de
Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. No entanto, compulsando os autos, verificou-se que o valor da condenação da Devedora
atualizada até a data de deferimento do processamento da Recuperação Judicial perfaz a monta de R$ 62.599,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e nove
reais e sessenta centavos), conforme consta na certidão de habilitação de crédito de id. 04cd978. Por essa razão, a Administradora Judicial retificou o valor do
crédito inicialmente habilitado.

ROBSON MARQUES DE BRITO 218.094.128-54 CLASSE I - TRABALHISTA 145,77R$                                                Não 18,72R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 164,49R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBSON MIRANDA SOUZA 024.523.379-27 CLASSE I - TRABALHISTA 3.108,52R$                                             Não 66,39R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.174,91R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBSON THOMAS MOREIRA OAB/SP nº 223.547 -  - Não 47.373,70R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 47.373,70R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da existência de decisão condenatória em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência ao Credor nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0000533-97.2022.8.26.0515, em trâmite na Vara Única de
Rosana/SP. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e dada a natureza alimentar da verba
honorária, razão pela qual, passará a constar na Classe dos Credores Trabalhistas da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

ROCHENY DESAUGUSTE 800.992.949-23 CLASSE I - TRABALHISTA 5.316,61R$                                             Não 232,60R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.549,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 28 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO ADRIANO CALSAVARA 071.202.399-29 CLASSE I - TRABALHISTA 4.507,69R$                                             Não 96,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.604,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO ALVES DE SOUZA 405.268.918-66 CLASSE I - TRABALHISTA 538,21R$                                                Não 1,22R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 539,43R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de setembro e outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO DIAS DA ANNUNCIACAO 350.219.658-32 CLASSE I - TRABALHISTA 3.088,51R$                                             Não 62,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.151,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO DO CARMO FERREIRA MENDES 063.175.569-11 CLASSE I - TRABALHISTA 469,86R$                                                Não 61,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 531,13R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO EDUARDO DE SOUZA 098.533.279-45 CLASSE I - TRABALHISTA 3.076,11R$                                             Não 62,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.139,01R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO ERNANDES DE PAIVA 043.216.089-29 CLASSE I - TRABALHISTA 11.725,24R$                                           Não 2.964,41-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.760,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 05 de setembro 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores 
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA 213.470.608-70 CLASSE I - TRABALHISTA - Não 594,34R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 594,34R$                                       

O crédito foi incluído na lista de credores, em razão da decisão condenatória em face da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência, nos autos nº 1000472-28.2018.8.26.0624, aos procuradores da empresa AUTOMEC COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., demanda esta
que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, cuja decisão condenatória é datada de 31/07/2018. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portanto, sujeito aos seus efeitos e de natureza equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor efetivamente devido e atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RODRIGO FRANCISCO VIRIATO 279.958.618-00 CLASSE I - TRABALHISTA 2.188,19R$                                             Não 47,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.236,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO GABRIEL DA SILVA 043.755.169-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.917,65R$                                             Não 41,15R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.958,80R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO GAMA LOPES 056.627.099-47 CLASSE I - TRABALHISTA 3.154,17R$                                             Não 123,53R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.277,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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RODRIGO GUSTAVO SILVA 067.614.059-98 CLASSE I - TRABALHISTA 4.327,25R$                                             Não 206,49R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.533,74R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO JULIO FERNANDES 062.337.609-17 CLASSE I - TRABALHISTA 45,44R$                                                  Não 5,82R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 51,26R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO JUVENAL DA SILVA 310.146.038-70 CLASSE I - TRABALHISTA 1.420,31R$                                             Sim 16.192,03R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 13.137,33R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 14.557,64R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a julho de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva 
Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais, aduzindo que o crédito corresponde ao valor, atualizado até 06/06/2023, de R$ 16.192,03 (sendo R$13.664,08,
referente ao principal, R$ 1.906,65, oriundo de saldo de FGTS e R$ 621,30 decorrente de IRPF), conforme extrai-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n.
0000841-89.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A. Em análise, infere-se que o crédito
indicado e constante em Reclamatória Trabalhista é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando, todavia, o saldo referente ao IRPF não é
cabível ao credor, de modo que apenas o crédito principal e FGTS sujeitam-se aos efeitos recuperacionais. Além disso, os cálculos de atualização foram limitados
ao pedido de RJ, na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, passando a constar representado pelo valor de R$ 14.557,64.

RODRIGO LEANDRO 008.051.539-85 CLASSE I - TRABALHISTA 4.219,86R$                                             Não 20,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.240,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de agosto de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de fevereiro a
maio de 2022 e julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO LOPES DA SILVA 103.407.177-77 CLASSE I - TRABALHISTA 394,57R$                                                Não 10,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 405,36R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro a abril de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO LUCIO DA SILVA 079.820.989-59 CLASSE I - TRABALHISTA 6.836,96R$                                             Não 254,36R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.091,32R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO MOURA DA SILVA 350.300.178-60 CLASSE I - TRABALHISTA 2.237,21R$                                             Não 44,63R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.281,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO PAULINO DA CUNHA 078.347.199-80 CLASSE I - TRABALHISTA 3.093,59R$                                             Não 65,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.158,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO PEREIRA LIMA 019.458.391-04 CLASSE I - TRABALHISTA 147,88R$                                                Não 5,84R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 153,72R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RODRIGO QUILES 293.923.878-22 CLASSE I - TRABALHISTA 411.618,42R$                                         Sim 396.548,16R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 11.022,79-R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 400.595,63R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas é oriundo do cumprimento de sentença de condenação trabalhista de n. 1001445-38.2021.5.02.0319, em trâmite na 9ª
Vara do Trabalho de Guarulhos. Compulsando os autos, verifica-se pelo cálculo de liquidação, que em 13/10/2022 o crédito devido ao Credor correspondia ao
importe de R$ 396.548,16, acrescido de R$ 90.615,84 referente aos honorários advocatícios. Sendo assim, tratando-se de crédito constituidor anteriormente ao
pedido de Recuperação Judicial, de modo que se sujeita aos efeitos recuperacionais, a Administradora Judicial realizou as atualizações devidas, na forma do art.
9º, II, da LRE, razão pela qual acolheu parcialmente a divergência apresentada e procedeu a retificação necessária, a fim de que passe a constar relacionado o
valor de R$ 400.595,63.

RODRIGO SILVIO GOMES 316.744.798-24 CLASSE I - TRABALHISTA 478,13R$                                                Não 32,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 510,70R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ROGER WESLEY MIRANDA AMORIM SILVA 111.577.859-56 CLASSE I - TRABALHISTA 153,01R$                                                Não 5,94R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 158,95R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROGERIO BARROS MONSUETE 055.516.629-50 CLASSE I - TRABALHISTA 5.228,23R$                                             Não 11,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 5.239,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROGERIO BATISTA COELHO 008.902.659-41 CLASSE I - TRABALHISTA 948,63R$                                                Não 125,58R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.074,21R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROGERIO FERREIRA JUVER 104.010.699-40 CLASSE I - TRABALHISTA 463,65R$                                                Não 60,74R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 524,39R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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ROGERIO PAMPANIN 042.806.729-89 CLASSE I - TRABALHISTA 765,18R$                                                Não 28,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 793,64R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ROGERIO RIBEIRO RODRIGUES 066.926.119-03 CLASSE I - TRABALHISTA 3.011,48R$                                             Não 66,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.077,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROMÉRIO DE ABREU PINTO JUNIOR OAB/SP nº 87.211 - - NÃO 6.526,92R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 6.526,92R$                                    

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial, em razão de condenação judicial da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência ao credor, nos autos de Ação de Cobrança nº 0020246-52.2017.8.16.0017, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR. Tratando-se de crédito
constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e dada a natureza alimentar da verba, passará a constar da
relação de credores da Administradora Judicial.

ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 42.789.052/0001-39 CLASSE I - TRABALHISTA - 30.600,00R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 30.600,00R$                                 

Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado pela Administradora Judicial a existência de crédito sujeito aos efeitos da
Recuperação Judicial, devido pelas Recuperandas NOMA DO BRASIL S.A., representado pela nota fiscal de serviços nº 27, emitida em 01/09/2022, relativo a
honorários advocatícios. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portanto, sujeito aos seus efeitos e de
natureza jurídica equiparado ao crédito trabalhista, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, na pelo saldo devedor remanescente,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ROMUILDO DE BRITO SOUSA 028.556.703-90 CLASSE I - TRABALHISTA 3.039,37R$                                             Não 62,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.101,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONALDO BEZERRA DOS SANTOS 110.788.784-47 CLASSE I - TRABALHISTA 2.110,44R$                                             Não 42,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.153,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONALDO COSTA 251.046.318-77 CLASSE I - TRABALHISTA 160,46R$                                                Não 6,36R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 166,82R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONALDO LEME 598.458.139-68 CLASSE I - TRABALHISTA 3,78R$                                                     Não 0,50R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 4,28R$                                           
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONALDO LOURENCO 064.935.299-80 CLASSE I - TRABALHISTA 118,95R$                                                Não 15,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 134,19R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONALDO VIEIRA MACHADO 793.558.972-00 CLASSE I - TRABALHISTA 4.983,91R$                                             Não 233,74R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.217,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONDINELE SOARES DA SILVA 388.140.978-52 CLASSE I - TRABALHISTA 1.626,84R$                                             Não 48,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.675,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembo de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RONEL PLUVIOSE 237.184.458-67 CLASSE I - TRABALHISTA 3.563,53R$                                             Não 147,96R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.711,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONI PETER DE LIMA PAULA 353.900.618-45 CLASSE I - TRABALHISTA 2.508,97R$                                             Não 51,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.560,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2006

RONI VICENTE CORREA 042.670.559-98 CLASSE I - TRABALHISTA 8.409,79R$                                             Não 392,10R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.801,89R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONIELSO DE SOUSA DAMACENA 119.116.279-61 CLASSE I - TRABALHISTA 2.026,75R$                                             Não 34,83R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.061,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONISON GENIU ALMEIDA 369.995.228-20 CLASSE I - TRABALHISTA 919,54R$                                                Não 10,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 929,62R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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RONNY DE SOUZA SILVA 054.192.219-00 CLASSE I - TRABALHISTA 60,58R$                                                  Não 8,06R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 68,64R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de outubro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RONOALDO ADRIANO DOS SANTOS 030.947.689-54 CLASSE I - TRABALHISTA 3.465,65R$                                             Não 176,63R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.642,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSA GOMES DA SILVA 057.551.419-16 CLASSE I - TRABALHISTA 2.711,37R$                                             Não 134,82R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.846,19R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSANA CLAUDIA BERTOLDO 033.009.399-17 CLASSE I - TRABALHISTA 2.800,00R$                                             Não 106,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.906,97R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSANGELA CORREA BISCAIA SILVA 057.667.918-60 CLASSE I - TRABALHISTA 7.716,44R$                                             Não 391,67R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.108,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSELI APARECIDA GONCALVES 247.542.328-52 CLASSE I - TRABALHISTA 1.689,06R$                                             Não 31,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.720,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSENILDA APARECIDA CEOLA BATISTA 959.334.769-00 CLASSE I - TRABALHISTA 12.402,59R$                                           Não 151,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 12.553,99R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSENILDA THEODORO 030.872.489-59 CLASSE I - TRABALHISTA 1.680,36R$                                             Não 36,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.717,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSILENE MARIA PIO 008.280.699-30 CLASSE I - TRABALHISTA 4.427,98R$                                             Não 220,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.648,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSINEI PEREIRA DE SOUZA 252.216.618-29 CLASSE I - TRABALHISTA 2.736,16R$                                             Não 141,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.877,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSINEIVA DE OLIVEIRA CARVALHO 614.248.461-53 CLASSE I - TRABALHISTA 10.894,53R$                                           Não 55,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 10.949,90R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROSIVANIA AMANCIO DE MOURA 048.993.149-90 CLASSE I - TRABALHISTA 8.252,80R$                                             Não 210,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.463,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROVILSON ALVES DE MELO 059.417.719-75 CLASSE I - TRABALHISTA 548,21R$                                                Não 73,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 621,34R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROZENEIDE POSSAMAI 017.043.359-57 CLASSE I - TRABALHISTA 2.878,48R$                                             Não 150,06R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.028,54R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RUAN DOS SANTOS 135.338.684-86 CLASSE I - TRABALHISTA 95,14R$                                                  Não 3,77R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 98,91R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RUBENS BRUNO DE SOUZA 020.742.879-41 CLASSE I - TRABALHISTA 2.717,23R$                                             Não 60,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.777,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS 581.471.529-49 CLASSE I - TRABALHISTA 1.567,87R$                                             Não 48,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.616,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

RUDINEI GONZAGA DA SILVA 082.097.259-20 CLASSE I - TRABALHISTA 1.599,44R$                                             Não 25,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.624,86R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de janeiro a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

RUDNEI RODRIGUES DE SOUZA 058.903.329-88 CLASSE I - TRABALHISTA 896,29R$                                                Não 7,23R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 903,52R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SADRACHE MONTEIRO CARVALHO 826.582.008-97 CLASSE I - TRABALHISTA 4.956,16R$                                             Não 245,35R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.201,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAINTIL SANON 013.413.779-54 CLASSE I - TRABALHISTA 504,02R$                                                Não 12,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 516,38R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SALOMAO DOS SANTOS PAULINO 044.951.389-01 CLASSE I - TRABALHISTA 562,29R$                                                Não 20,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 582,76R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

SALVADOR E HEIN ADVOGADOS ASSOCIADOS 21.853.017/0001-61 - - NÃO 46.747,07R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 46.747,07R$                                 

O crédito relacionado pela Administradora Judicial tem origem na condenação da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência nos autos de Ação de Cobrança nº 0000995-69.2008.8.16.0112, em trâmite na Vara Cível de Marechal Cândido Rondon/PR. Considerando que o
crédito foi constituído em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e dada sua natureza alimentar, equiparado ao
crédito trabalhista, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial.

SALVIO ALLAS LOURENCO 123.555.329-90 CLASSE I - TRABALHISTA 2.265,42R$                                             Não 44,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.309,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMARA MAYALLA DE OLIVEIRA 043.418.611-23 CLASSE I - TRABALHISTA 3.237,80R$                                             Não 67,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.305,34R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMARA TOIGO OSHIDA 014.982.441-65 CLASSE I - TRABALHISTA 2.273,28R$                                             Não 300,65R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.573,93R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMMY DAVES DOS SANTOS SILVA 226.335.268-61 CLASSE I - TRABALHISTA 8.115,40R$                                             Não 28,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 8.143,71R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMUEL DE MELO PROCOPIO 078.325.259-59 CLASSE I - TRABALHISTA 1.115,14R$                                             Não 12,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.127,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMUEL DE SOUZA NEVES 037.821.649-03 CLASSE I - TRABALHISTA 292,36R$                                                Não 11,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 303,67R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMUEL DOS SANTOS MAUDA 065.687.639-50 CLASSE I - TRABALHISTA 119,63R$                                                Não 14,85R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 134,48R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de maio a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SAMUEL FERNANDES BENTO 461.079.998-76 CLASSE I - TRABALHISTA 2.978,69R$                                             Não 1.978,69-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 1.000,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 978,69 oriundo de FGTS e dois créditos de R$ 1.000,00 cada, decorrentes de acordo celebrado
nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000603-84.2022.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá/PR. No entanto, compulsando os autos
de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em 29/08/2022, de modo que não poderá ser
incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Ademais, em relação
aos créditos de R$ 1.000,00, observou-se que o montante fora elencado em duplicidade, razão pela qual deve-se manter habilitado apenas a quantia de R$
1.000,00, sendo, pois, realizada a devida retificação do crédito pela Administradora Judicial.
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SAMUEL GOULART 065.006.269-82 CLASSE I - TRABALHISTA 843,16R$                                                Não 111,51R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 954,67R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SANCHES TONINI ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB/SP nº 12.239 - - NÃO 7.872,06R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 7.872,06R$                                    

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial, em razão da condenação da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência nos autos nº 0004768-71.2022.8.26.0624 de Cumprimento de Sentença, em trâmite na 1ª Vara Cível de Tatuí/SP, cuja credora patrocina a empresa
SMX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sendo assim sujeito
aos seus efeitos, cuja natureza alimentar é equiparada a verba trabalhista, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial.

SANDRA JOSIANE CARATAPATTI DE MORAES 021.176.999-10 CLASSE I - TRABALHISTA 10.260,34R$                                           Não 455,43R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.715,77R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SANDRA REGINA DE SOUZA 079.938.718-59 CLASSE I - TRABALHISTA 838,09R$                                                Não 71,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 909,15R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 à março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

SANDRA REGINA GIMENEZ BARIANI 581.721.499-72 CLASSE I - TRABALHISTA 6.639,98R$                                             Não 2.481,19-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 4.158,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005, de modo que a Administradora Judicial procedeu a
devida retificação dos valores.

SANDRA RODRIGUES CAETANO OLIVEIRA 027.627.089-40 CLASSE I - TRABALHISTA 1.162,97R$                                             Não 153,84R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.316,81R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SANDRO APARECIDO DIAS BORGES 096.767.869-26 CLASSE I - TRABALHISTA 2.625,23R$                                             Não 52,17R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.677,40R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SANDRO MORETI JUNIOR 003.984.179-03 CLASSE I - TRABALHISTA 1.079,93R$                                             Não 142,79R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.222,72R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SANDRO VIVALDO DA SILVA 055.517.779-36 CLASSE I - TRABALHISTA 3.429,86R$                                             Não 71,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.501,70R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SARA AMERICO DA SILVA 102.750.139-79 CLASSE I - TRABALHISTA 1.940,94R$                                             Não 40,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.981,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SEBASTIAO CECCATO 739.092.209-59 CLASSE I - TRABALHISTA 3.285,23R$                                             Não 107,77R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.393,00R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de outubro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SELMO BORGES 781.546.859-49 CLASSE I - TRABALHISTA 926,83R$                                                Não 123,08R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.049,91R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERAFIM - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

26.469.568/0001-40 CLASSE I - TRABALHISTA -

SIM PARCIALMENTE ACOLHIDA 228.662,34R$                              CLASSE I - TRABALHISTA 228.662,34R$                               

O credor apresentou a Administradora Judicial tempestivo pedido de Divergência de Crédito, informando que os valores devidos pelas Recuperandas, referente aos 
serviços prestados e inadimplidos, atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial, com juros de 2,7% ao mês e multa moratória de 2%, somam
R$256.549,92, devendo ser retificado na lista de credores. O credor também requereu a reclassificação do crédito da Classe Quirografária para a Classe
Trabalhista, haja vista o caráter alimentar da verba honorária. Em análise do crédito em questão, o credor instruiu seu pedido de Divergência com as notas fiscais
de serviços nºs 842, 847, 853, 857, 864, 833, 883, 891, 895, 901, 905, 916, 918, 925, 927, 935 e 937, emitidas em 01/02/2022, 02/02/2022, 02/03/2022,
03/03/2022, 01/04/2022, 01/04/2022, 01/06/2022, 01/07/2022, 04/07/2022, 01/08/2022, 02/08/2022, 01/09/2022, 01/096/2022, 03/10/2022, 03/10/2022,
01/11/2022 e 03/11/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Também foram apresentadas pelo credor pedidos de restituição de despesas
processuais representadas pelas notas de débitos nºs 22/2022, 35/2022, 36/2022, 47/2022, 48/2022 e 51/2022, emitidas em 05/05/2022, 09/08/2022,
11/08/2022, 17/10/2022, 17/10/2022 e 01/11/2022, respectivamente. Da análise das faturas fiscais, observa-se que os valores têm origem em honorários de
consultoria advocatícia, cujos créditos de fato equiparam-se ao trabalhista, conforme iterativo entendimento jurisprudencial. Entretanto, os valores devidos pelas
Recuperandas relativos as restituições das despesas processuais e de viagens não ostentam natureza de crédito privilegiado, razão pela qual, a Administradora
Judicial acolhe parcialmente o pedido de Divergência de Crédito apresentado pelo credor, para que sejam segregados os valores devidos a títulos de honorários
advocatícios, a ser relacionado na Classe Trabalhista, dos valores devidos em razão do adiantamento de custas e despesas processuais, que ostentam natureza
quirografária, ambos com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito assim aos seus efeitos. A memória de cálculo apresentada
pelo credor não foi acatada pela Administradora Judicial, pois, ausente comprovação da pactuação de juros moratórios diversos do legais e multa contratual,
passando assim o credor a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, na Classe Trabalhista com crédito de R$228.662,34 e na Classe
Quirografária com crédito de R$11.047,78, ambos devidamente atualizados, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe Trabalhista.
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SERGIO ANDRE BEZERRA 032.896.589-88 CLASSE I - TRABALHISTA 216,69R$                                                Não 44,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 261,25R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERGIO AUGUSTO DA SILVA 094.744.379-71 CLASSE I - TRABALHISTA 189,16R$                                                Não 24,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 213,63R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERGIO DA SILVA 911.139.899-04 CLASSE I - TRABALHISTA 4.454,99R$                                             Não 224,27R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.679,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERGIO DE SOUZA 555.903.499-15 CLASSE I - TRABALHISTA 727,26R$                                                Não 96,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 823,34R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERGIO EDNEI DOS SANTOS 147.030.188-10 CLASSE I - TRABALHISTA 38,14R$                                                  Não 5,28R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 43,42R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERGIO FAUSTINO DA SILVEIRA 054.939.596-23 CLASSE I - TRABALHISTA 4.998,94R$                                             Não 252,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.251,51R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI OAB/SP nº 242.017 - - NÃO 16.137,40R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 16.137,40R$                                 

O crédito foi relacionado pela Administradora Judicial, em razão de decisão condenatória em desfavor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 0007786-16.2022.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR, ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência ao credor patrono da empresa ALUCOMAXX. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeita-se aos seus efeitos, cuja verba de natureza alimentar, equiparada ao crédito trabalhista, passará a constar da relação de credores da Administradora
Judicial.

SERGIO PEREIRA DA SILVA 016.024.799-33 CLASSE I - TRABALHISTA 5.182,67R$                                             Não 253,61R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.436,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIDIEL RODRIGUES 079.722.159-01 CLASSE I - TRABALHISTA 1.341,29R$                                             Não 125,43R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.466,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a junho de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

SIDINEI CELESTINO RIBEIRO JUNIOR 111.322.369-32 CLASSE I - TRABALHISTA 59,72R$                                                  Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,61R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIDINEI DE PAULA MACHADO 940.082.729-68 CLASSE I - TRABALHISTA 2.500,00R$                                             SIM 2.582,67R$                                                 REJEITADA -R$                                            CLASSE I - TRABALHISTA 2.500,00R$                                    

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais, pleiteando o valor de R$ 2.582,67 oriundo de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista nº 0000641-87.2018.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A. Em análise, verificou-se que o crédito indicado pelas Recuperandas representa o valor decorrente da última parcela de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista, cujo vencimento operou-se em 16/12/2022, ou seja, após a propositura do pedido de Recuperação Judicial, de modo que não se aplica a
incidência de correção monetária e juros de mora, tão pouco multa pelo inadimplemento como apresentado pelo Credor. Assim, estando devidamente
comprovado o valor listado, o crédito fora mantido conforme habilitado, sendo rejeitada a Habilitação apresentada.

SIDIOMAR ROMANO NOGUEIRA 102.102.479-16 CLASSE I - TRABALHISTA 4.040,64R$                                             Não 78,32R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 4.118,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIDNEI A DE ARAUJO MANTENA 177.089.778-00 CLASSE I - TRABALHISTA 40.000,00R$                                           Não 20.000,00R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 60.000,00R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas é oriundo de acordo realizado nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000909-92.2018.5.09.0662, em trâmite
perante à 4ª Vara do Trabalho de Maringá, no qual estabeleceu-se o pagamento de R$ 125.000,00, em 50 parcelas de R$ 2.500,00, com início em 20/01/2020,
além de cláusula penal de 50% na hipótese de inadimplemento, além do vencimento antecipado das parcelas. Sendo assim, considerando que a inadimplência
operou-se na parcela de n. 35ª, vencida em 21/11/2022, ou seja, anterior ao pedido de Recuperação Judicial, considera-se antecipadas as parcelas vincendas, bem
como deve incidir a cláusula penal convencionada entre as partes, de modo que auferiu-se a quantia de R$ 60.000,00, razão pela qual a Administradora Judicial
realizou a retificação do crédito. 

SIDNEI MESSIAS 028.219.059-71 CLASSE I - TRABALHISTA 11.068,83R$                                           Não 578,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 11.647,12R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS 040.590.919-52 CLASSE I - TRABALHISTA 19.610,61R$                                           Não 1.054,55R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 20.665,16R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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SIDNEI SILVIO POCEBOM 846.895.959-68 CLASSE I - TRABALHISTA 2.261,38R$                                             Não 15,83-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.245,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIDNEI VALERIO 026.511.119-61 CLASSE I - TRABALHISTA 669,48R$                                                Não 52,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 722,41R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos meses de novembro e dezembro de 2018 e novembro de 2021, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIDNEY ROBERTO DE JESUS 699.442.109-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.365,44R$                                             Não 21,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.386,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SILAS CRISPIM BATISTA SANTOS 432.938.868-50 CLASSE I - TRABALHISTA 405,32R$                                                Não 52,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 458,13R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SILAS PESSOA 904.294.279-72 CLASSE I - TRABALHISTA 17.271,36R$                                           Não 82,40R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 17.353,76R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos dezembro de
2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-
se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SILVANA RODRIGUES DE SOUZA 045.566.479-08 CLASSE I - TRABALHISTA 2.756,91R$                                             Não 59,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.816,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SILVANO ANTONIO DA SILVA 481.125.509-72 CLASSE I - TRABALHISTA 48.506,65R$                                           Não 101,40R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 48.608,05R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SILVIO BARBOSA DE ALMEIDA 153.931.808-70 CLASSE I - TRABALHISTA 172,46R$                                                Não 18,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 191,15R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro e fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SILVIO FERNANDES CORREIA 019.680.549-01 CLASSE I - TRABALHISTA 8.606,21R$                                             Não 337,31R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.943,52R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIMON PIERRE 243.306.098-27 CLASSE I - TRABALHISTA 1.317,28R$                                             Não 7,97R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.325,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 14 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a julho de 2022,
cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIMONIE RODRIGUES COSTA 038.293.279-00 CLASSE I - TRABALHISTA 431,10R$                                                Não 58,07R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 489,17R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIRLEI CORSINO DE MEDEIROS 033.753.729-14 CLASSE I - TRABALHISTA 13.463,02R$                                           Não 56,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 13.519,18R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 23 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SIRLEI PEREIRA SANDER 066.517.739-92 CLASSE I - TRABALHISTA 2.554,95R$                                             Não 53,34R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.608,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SMYDER SAINT HILAIRE 600.998.820-94 CLASSE I - TRABALHISTA 1.375,32R$                                             Não 4,77-R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.370,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 13 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio e junho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SOREL REME 702.958.312-43 CLASSE I - TRABALHISTA 2.381,19R$                                             Não 20,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.401,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, às verbas rescisórias de 22 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, do TRCT e arquivos
SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

STEFANO LUCAS RIBEIRO MESQUITA 105.293.359-99 CLASSE I - TRABALHISTA 714,99R$                                                Não 25,99R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 740,98R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 à fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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STEFHANY RAFAELY BONASSOLI VIEIRA 090.893.339-83 CLASSE I - TRABALHISTA 883,86R$                                                Não 117,09R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.000,95R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

STENIO MAGNO PEREIRA GOMES 051.348.559-78 CLASSE I - TRABALHISTA 3.558,79R$                                             Não 132,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.691,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

STEPHANIE SUCCES 703.413.082-50 CLASSE I - TRABALHISTA 699,73R$                                                Não 92,65R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 792,38R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SUELI DA SILVA 729.468.739-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.878,67R$                                             Não 40,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.918,88R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SUELY RODRIGUES DE SOUZA 019.680.789-16 CLASSE I - TRABALHISTA 6.645,43R$                                             Não 336,68R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.982,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

SUZE POLISCA 801.717.759-37 CLASSE I - TRABALHISTA 2.001,44R$                                             Não 41,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.043,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TACIO MATEUS DUARTE SANTOS 111.018.784-01 CLASSE I - TRABALHISTA 1.663,50R$                                             Não 8,72R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 1.672,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 03 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a
agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TAISIO DE JESUS CRISTO 040.089.805-55 CLASSE I - TRABALHISTA 399,32R$                                                Não 51,79R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 451,11R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TALISSON CARDINOT DA SILVA 107.706.869-74 CLASSE I - TRABALHISTA 166,11R$                                                Não 21,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 187,48R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TALYTA DA MATA MESTRINELLI 044.595.259-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.909,73R$                                             Não 32,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.941,83R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TAMIRES PACHECO DOS SANTOS 081.964.739-07 CLASSE I - TRABALHISTA 169,15R$                                                Não 6,70R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 175,85R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA 116.233.869-50 CLASSE I - TRABALHISTA 1.772,27R$                                             Não 33,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.805,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TARSIS NATANAEL DE MARINS 418.235.738-86 CLASSE I - TRABALHISTA 267,28R$                                                Não 36,56R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 303,84R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e setembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TATIANA DOS SANTOS BOTELHO 038.473.993-81 CLASSE I - TRABALHISTA 86,68R$                                                  Não 3,43R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 90,11R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TATIANE LUIZA SIMOES 353.060.918-81 CLASSE I - TRABALHISTA 929,14R$                                                Não 123,32R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.052,46R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TATIANE SIQUEIRA DOS SANTOS 077.089.309-01 CLASSE I - TRABALHISTA 818,78R$                                                Não 27,90R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 846,68R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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TATIANI RIBEIRO RODRIGUES 081.682.389-82 CLASSE I - TRABALHISTA 1.768,98R$                                             Não 233,97R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.002,95R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TAYNA SATIM PEREIRA DA SILVA 124.500.259-79 CLASSE I - TRABALHISTA 121,90R$                                                Não 10,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 132,42R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

TAYNA THAIS RODRIGUES PEREIRA 083.554.009-09 CLASSE I - TRABALHISTA 1.069,99R$                                             Não 35,63R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.105,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

THAMYLLI BARBOSA LACAVA GONZALES 105.401.129-09 CLASSE I - TRABALHISTA 227,80R$                                                Não 4,46R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 232,26R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THASSILA LACAVA GONZALES 103.363.829-36 CLASSE I - TRABALHISTA 673,86R$                                                Não 89,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 763,29R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO ALEXANDRE PERES 045.818.329-69 CLASSE I - TRABALHISTA 7.387,95R$                                             Não 347,16R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.735,11R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO ALVES FEITOSA 440.694.968-23 CLASSE I - TRABALHISTA 903,51R$                                                Não 7,88R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 911,39R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO ANTONIO COELHO 029.961.611-81 CLASSE I - TRABALHISTA 3.341,46R$                                             Não 67,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.409,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO BIAZOTTO ALVES 084.305.689-48 CLASSE I - TRABALHISTA 1.093,49R$                                             Não 92,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.185,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 à março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

THIAGO BRUNO RAMOS 093.400.799-30 CLASSE I - TRABALHISTA 618,18R$                                                Não 46,85R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 665,03R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 à março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

THIAGO COSTA LOPES 090.656.739-46 CLASSE I - TRABALHISTA 8.359,42R$                                             Não 374,81R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 8.734,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO DA SILVA CAMARA 077.999.559-70 CLASSE I - TRABALHISTA 385,46R$                                                Não 14,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 400,15R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

THIAGO FERREIRA LIMA 488.831.298-22 CLASSE I - TRABALHISTA 2.244,03R$                                             Não 44,03R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.288,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO GABRIEL DUARTE DE LIMA 122.454.799-39 CLASSE I - TRABALHISTA 855,39R$                                                Não 77,70R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 933,09R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 à março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

THIAGO GABRIEL SILVA ALVES 112.126.819-67 CLASSE I - TRABALHISTA 269,66R$                                                Não 39,57R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 309,23R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2021 e janeiro a fevereiro de 2022, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO GIMENEZ CARVALHO 096.151.369-13 CLASSE I - TRABALHISTA 152,70R$                                                Não 19,64R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 172,34R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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THIAGO HENRIQUE DE SOUZA SOARES 072.656.219-05 CLASSE I - TRABALHISTA 2.526,72R$                                             Não 964,24-R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.562,48R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 09 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de setembro a
dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO HENRIQUE SPIRANDELI 072.442.719-80 CLASSE I - TRABALHISTA 2.274,13R$                                             Não 301,37R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.575,50R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO JEAN MEDEIROS 078.904.269-09 CLASSE I - TRABALHISTA 95,53R$                                                  Não 12,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 108,49R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de setembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO JOSE BESSA 039.284.341-28 CLASSE I - TRABALHISTA 1.412,65R$                                             Não 20,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.433,49R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO MENDONCA DA SILVA 068.697.929-09 CLASSE I - TRABALHISTA 286,76R$                                                Não 36,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 323,24R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro e fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO RAFAEL DE BRITO WILLEMANN 102.622.729-11 CLASSE I - TRABALHISTA 1.572,51R$                                             Não 51,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.624,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 20 de julho de 2022 e depósitos fundiários dos períodos novembro de 2021 a
março de 2022 e de maio a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA 113.720.499-08 CLASSE I - TRABALHISTA 2.501,60R$                                             Não 53,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.555,56R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THIERRY MENDES ALVES 075.895.129-90 CLASSE I - TRABALHISTA 4.156,70R$                                             Não 225,37R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.382,07R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 06 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

THOMAS MAGNON CORREA 071.342.439-74 CLASSE I - TRABALHISTA 1.868,66R$                                             Não 42,61R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.911,27R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIAGO APARECIDO DE SOUSA 058.356.879-31 CLASSE I - TRABALHISTA 369,23R$                                                Não 13,45R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 382,68R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

TIAGO DA SILVA PROENCA 012.274.219-23 CLASSE I - TRABALHISTA 4.507,53R$                                             Não 128,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.636,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIAGO DULLO DE ORNELAS 078.218.859-16 CLASSE I - TRABALHISTA 2.579,74R$                                             Não 198,49R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.778,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a março de 2022,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIAGO FELIPE DA CRUZ 078.540.639-58 CLASSE I - TRABALHISTA 679,63R$                                                Não 89,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 769,57R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIAGO FERREIRA DA SILVA 067.109.069-06 CLASSE I - TRABALHISTA 442,24R$                                                Não 35,46R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 477,70R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo
SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a
constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIAGO LESSA DE ASSIS 096.701.469-76 CLASSE I - TRABALHISTA 7.059,50R$                                             Não 319,76R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.379,26R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIAGO RIBEIRO ALVES MACHADO 059.780.709-46 CLASSE I - TRABALHISTA 3.089,60R$                                             Não 64,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.154,31R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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TIAGO SANTOS PEREIRA 710.884.444-31 CLASSE I - TRABALHISTA 2.032,70R$                                             Não 52,26R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.084,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

TIESCO FERNANDO SALES 317.785.078-08 CLASSE I - TRABALHISTA 4.904,75R$                                             Não 245,80R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.150,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TIMOTEO EMERICH TAVARES 046.129.259-98 CLASSE I - TRABALHISTA 1.132,04R$                                             Não 41,59R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.173,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

TONY CEZAR DA SILVA RODRIGUES 076.877.819-02 CLASSE I - TRABALHISTA 3.481,77R$                                             Não 151,48R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.633,25R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TONY EVANDRO MASSAGO 075.911.889-25 CLASSE I - TRABALHISTA 57.322,94R$                                           Não 176,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 57.499,88R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

TURIBIO SANTOS OTTO 070.095.449-05 CLASSE I - TRABALHISTA 78,67R$                                                  Não 0,11R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 78,78R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do mês de outubro de 2022, cujas as
informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

UBIRAJARA WENDT DA COSTA NETO 029.041.849-61 CLASSE I - TRABALHISTA 683,58R$                                                Não 90,78R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 774,36R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ULISSES ALVES DOS SANTOS 071.863.919-74 CLASSE I - TRABALHISTA 877,77R$                                                Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 885,66R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VAGNER CAETANO DA SILVA DOS SANTOS 072.093.009-02 CLASSE I - TRABALHISTA 20.615,97R$                                           Não 93,58R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 20.709,55R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VAGNER DE BRITO FERREIRA 062.781.749-10 CLASSE I - TRABALHISTA 739,61R$                                                Não 65,54R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 805,15R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VAGNER FERREIRA GOMES 360.026.648-90 CLASSE I - TRABALHISTA 958,55R$                                                Não 11,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 970,04R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de abril a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VAGNER GERSON DE JESUS 063.080.788-40 CLASSE I - TRABALHISTA 2.518,88R$                                             Não 54,51R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.573,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VAGNER LUIZ DA SILVA MARTINS 248.959.748-55 CLASSE I - TRABALHISTA 624,11R$                                                Não 2,78R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 626,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VAGNER VICENTE REDONDO ORTEGA 056.514.289-50 CLASSE I - TRABALHISTA 3.330,18R$                                             Não 68,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.399,12R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALCIR ANTUNES DE ALMEIDA 692.652.241-34 CLASSE I - TRABALHISTA 18.048,61R$                                           Não 106,36R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 18.154,97R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 25 de agosto de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECI JOSE DA SILVA 759.344.939-49 CLASSE I - TRABALHISTA 833,44R$                                                Não 110,38R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 943,82R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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VALDECI LUIZ DE SOUZA 099.047.048-21 CLASSE I - TRABALHISTA 2.270,79R$                                             Não 86,14-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.184,65R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECIR BATISTA DA SILVA 000.581.939-36 CLASSE I - TRABALHISTA 4.510,75R$                                             Não 230,18R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.740,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECIR FERREIRA DE OLIVEIRA 822.133.649-15 CLASSE I - TRABALHISTA 1.001,88R$                                             Não 132,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.134,45R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECIR GOMES PEREIRA 853.372.779-87 CLASSE I - TRABALHISTA 235,94R$                                                Não 30,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 266,80R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de outubro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECIR HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA 471.130.448-75 CLASSE I - TRABALHISTA 2.712,61R$                                             Não 61,67R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.774,28R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VALDECIR MARTINS DA SILVA 938.255.361-49 CLASSE I - TRABALHISTA 2.343,32R$                                             Não 45,92R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.389,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECIR MARTINS GOMES 904.255.539-49 CLASSE I - TRABALHISTA 9.253,86R$                                             Não 54,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.307,99R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 18 de agosto de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do
TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDECIR TEIXEIRA DOS SANTOS 524.457.809-00 CLASSE I - TRABALHISTA 1.001,88R$                                             Não 132,57R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.134,45R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDEMAR MARIM 424.961.449-20 CLASSE I - TRABALHISTA 4.591,91R$                                             Não 228,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.820,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDEMIR MARTINS MACHADO 058.724.209-43 CLASSE I - TRABALHISTA 3.787,18R$                                             Não 140,15R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 3.927,33R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDEVINO DOS SANTOS JUNIOR 092.639.539-45 CLASSE I - TRABALHISTA 543,79R$                                                Não 20,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 564,52R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDINEI ANTONIO DE SIQUEIRA 025.575.829-48 CLASSE I - TRABALHISTA 3.866,15R$                                             Não 195,08R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.061,23R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDINEI EGAWA SOARES 259.359.918-96 CLASSE I - TRABALHISTA 667,93R$                                                Não 60,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 728,87R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VALDINES RIBEIRO DE OLIVEIRA 022.173.839-81 CLASSE I - TRABALHISTA 415,62R$                                                Não 12,77R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 428,39R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro a março de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDIR ALVES DOS SANTOS 474.353.309-06 CLASSE I - TRABALHISTA 953,37R$                                                Não 126,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.079,93R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDIR DE FREITAS COCA 780.384.488-04 CLASSE I - TRABALHISTA 976,79R$                                                Não 129,29R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.106,08R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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VALDIR DE OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR 139.805.414-36 CLASSE I - TRABALHISTA 15.779,92R$                                           Não 136,13R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 15.916,05R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 21 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro
de 2021 a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDIR MATEUS NEVES 067.018.808-51 CLASSE I - TRABALHISTA 645,98R$                                                Não 84,62R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 730,60R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDIR TECLO 142.028.488-61 CLASSE I - TRABALHISTA 4.792,92R$                                             Não 229,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.022,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDOMIRO CICCHETO 483.239.009-06 CLASSE I - TRABALHISTA 2.611,44R$                                             Não 14,48-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.596,96R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALDOVINO GONCALVES DE AGUIAR 547.013.179-34 CLASSE I - TRABALHISTA 1.224,26R$                                             Não 65,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.289,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALMIR JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 313.886.348-56 CLASSE I - TRABALHISTA 375,14R$                                                Não 13,86R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 389,00R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VALMIR PEREIRA COSTA 394.063.935-49 CLASSE I - TRABALHISTA 1.122,08R$                                             Não 99,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.221,39R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de setembro a dezembro de 2018 e novembro de 2021 a fevereiro de
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALQUIRIA CALDAS PINTO 343.089.828-55 CLASSE I - TRABALHISTA 66.000,00R$                                           Não 10.226,27-R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 55.773,73R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre da Reclamatória Trabalhista nº 0000938-74.2015.5.09.0654, em trâmite na Vara do Trabalho de Araucária/PR,
movido pelo Credor em face da empresa Hubner Implementos Rodoviários S.A. Em que pese o crédito relacionado no valor de R$ 66.000,00, compulsando os
autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o crédito devido atualizado até 07/11/2022 perfaz a monta de R$ 89.303,78 (id 8ce2b5e), sendo, ainda, que a
credora fez o levantamento do importe depositado nos autos pela Reclamada de R$ 22.299,65 e R$ 11.230,40 em 07/12/2022, (id 77eac4e/76c7e68). Logo, após o 
desconto do valor recebido, o crédito corresponde a R$ 55.773,73, razão pela qual a Administradora Judicial procedeu a devida retificação.

VALTENCIR APARECIDO TEIXEIRA 019.211.519-78 CLASSE I - TRABALHISTA 4.000,00R$                                             SIM 4.000,00R$                                                 REJEITADA -R$                                            CLASSE I - TRABALHISTA 4.000,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre dos autos de Reclamatória Trabalhista de nº 0001789-21.2017.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de
Maringá, proposta pelo credor e a devedora Noma do Brasil S.A. No decorrer do feito trabalhista, houve notícia de que as partes firmaram acordo para pagamento
das verbas, assim como de que ocorreu o inadimplemento de 4 parcelas do acordo, no importe de R$ 1.000,00 cada, totalizando em R$ 4.000,00. O
inadimplemento operou-se em 12/12/2022, ou seja, após o pedido de RJ (25/11/2022), de modo que ao crédito não deve incidir correção monetária e juros de
mora, assim como resta afastada a incidência de multa pelo inadimplemento, logo o valor deve ser mantido. Esclarece-se, por fim, que o credor apresentou
habilitação de crédito nos autos recuperacionais pelo valor habilitado inicialmente pelas Recuperandas, de modo que não foi acolhido pela Administradora
Judicial, posto que o montante já se encontra devidamente habilitado.

VALTER DOS SANTOS 084.499.268-23 CLASSE I - TRABALHISTA 706,63R$                                                Não 63,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 770,06R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VALTOIR DOS SANTOS PROENCA 047.416.959-64 CLASSE I - TRABALHISTA 534,84R$                                                Não 70,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 605,00R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VALUCIO EDUARDO SILVA 254.922.888-06 CLASSE I - TRABALHISTA 682,43R$                                                Não 91,47R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 773,90R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a novembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VANDERLAN RAMOS 634.311.659-15 CLASSE I - TRABALHISTA 4.441,80R$                                             Não 226,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.668,55R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA 029.547.599-41 CLASSE I - TRABALHISTA 474,19R$                                                Não 62,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 536,49R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VANDERLEI POVOAS DA SILVA 826.774.339-15 CLASSE I - TRABALHISTA 1.259,10R$                                             Não 18,42R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.277,52R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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VANDERSON CARLOS BATISTA 098.569.369-00 CLASSE I - TRABALHISTA 897,02R$                                                Não 30,95R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 927,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VANESSA CARVALHO MANTOVANI 072.231.639-92 CLASSE I - TRABALHISTA 1.071,74R$                                             Não 12,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.084,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VANESSA CRISTINA DE PAULA NASCIMENTO 107.330.269-58 CLASSE I - TRABALHISTA 34,02R$                                                  Não 4,61R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 38,63R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VANESSA DA SILVA CIVIDINI 043.935.969-43 CLASSE I - TRABALHISTA 2.480,35R$                                             Não 195,78R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 2.676,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VANIA DE LIMA OLIVEIRA 063.728.399-62 CLASSE I - TRABALHISTA 96,62R$                                                  Não 3,59R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 100,21R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VERCINDO BLASQUES 272.261.662-91 CLASSE I - TRABALHISTA 2.694,94R$                                             Não 56,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.751,46R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VERONICA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 112.109.419-88 CLASSE I - TRABALHISTA 1.379,74R$                                             Não 20,48R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.400,22R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR EDUARDO KURTEN 116.648.219-70 CLASSE I - TRABALHISTA 461,18R$                                                Não 60,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 521,68R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR FELIPE UMBELINO DE ARAUJO 080.727.999-40 CLASSE I - TRABALHISTA 310,13R$                                                SIM 5.540,96R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 5.099,37R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 5.409,50R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de janeiro e fevereiro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou
tempestiva Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais, aduzindo que o crédito corresponde ao valor, atualizado até 31/01/2023, de R$ 5.540,96, conforme
extrai-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000750-62.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO
BRASIL S.A. Em análise, infere-se que o crédito indicado e constante em Reclamatória Trabalhista é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
portando sujeito aos efeitos recuperacionais. Além disso, os cálculos de atualização foram limitados ao pedido de RJ, na forma do artigo 9º, II, da Lei nº
11.101/2005, passando a constar representado pelo valor de R$ 5.409,50.

VICTOR HUGO DIAS DOS SANTOS 086.503.039-19 CLASSE I - TRABALHISTA 1.561,61R$                                             Não 20,52R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.582,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de março a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR HUGO MISSAO DA SILVA 081.311.549-39 CLASSE I - TRABALHISTA 628,02R$                                                Não 83,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 711,31R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR HUGO RODRIGUES BIATTO 086.568.839-76 CLASSE I - TRABALHISTA 517,65R$                                                Não 13,23R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 530,88R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de fevereiro de junho de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR HUGO TAMPELINI BATISTA 102.314.249-06 CLASSE I - TRABALHISTA 2.647,09R$                                             Não 56,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.704,02R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR HUGO TIBURCIO MONTEIRO 134.856.139-40 CLASSE I - TRABALHISTA 137,10R$                                                Não 5,09R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 142,19R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VICTOR JHONATAN SOARES VELOSO 169.048.146-32 CLASSE I - TRABALHISTA 146,23R$                                                Não 5,40R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 151,63R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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VICTORIA KAROLINE SOUSA MIRANDA 041.614.022-01 CLASSE I - TRABALHISTA 1.651,13R$                                             Não 10,25R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.661,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 02 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VILANOEVA DE SOUZA 140.470.198-28 CLASSE I - TRABALHISTA 9.277,41R$                                             Não 39,94R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.317,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 à outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VILMAR NASCIMENTO BRAZAN 065.887.619-88 CLASSE I - TRABALHISTA 3.657,08R$                                             Não 76,29R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.733,37R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS ANDREI DA SILVA PERBONI 137.128.269-23 CLASSE I - TRABALHISTA 228,73R$                                                Não 4,46R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 233,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS CAMILLO VALADAO 072.326.559-32 CLASSE I - TRABALHISTA 4.367,51R$                                             Não 157,33R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.524,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro à
dezembro de 2018 e novembro de 2021 à outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS CANDIDO DOS SANTOS 123.455.619-71 CLASSE I - TRABALHISTA 505,72R$                                                Não 19,44R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 525,16R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS DE SOUZA LIMA 111.322.449-51 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,62R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS FERREIRA MAFRA 108.819.009-07 CLASSE I - TRABALHISTA 514,70R$                                                Não 31,89R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 546,59R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VINICIUS GALVAO PAES GARCIA 460.442.898-00 CLASSE I - TRABALHISTA 18,66R$                                                  Não 2,58R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 21,24R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de agosto de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS GENEROSO MIRANDA 104.971.979-44 CLASSE I - TRABALHISTA 72,16R$                                                  Não 2,69R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 74,85R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VINICIUS GENIVALDO FERRI 084.947.009-95 CLASSE I - TRABALHISTA 634,38R$                                                Não 84,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 718,51R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS GONCALVES DA SILVA 088.220.709-17 CLASSE I - TRABALHISTA 821,08R$                                                Não 31,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 852,46R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS GUIDOTTI MOREIRA 463.186.198-36 CLASSE I - TRABALHISTA 1.094,94R$                                             Não 14,98R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.109,92R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS HENRIQUE RIBEIRO 123.782.779-54 CLASSE I - TRABALHISTA 59,73R$                                                  Não 7,93R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 67,66R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS HUGO DA SILVA 121.931.039-50 CLASSE I - TRABALHISTA 631,12R$                                                Não 58,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 689,23R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2021 a abril de 2022 e junho de 2022, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS 587.206.798-40 CLASSE I - TRABALHISTA 579,10R$                                                Não 3,79R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 582,89R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de julho a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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VINICIUS ROWEDER WINKELMANN 857.817.039-34 CLASSE I - TRABALHISTA 4.783,42R$                                             Não 632,80R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.416,22R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VINICIUS SARAN CAVALCANTE 104.123.699-90 CLASSE I - TRABALHISTA 2.293,34R$                                             Não 40,19R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.333,53R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de novembro de 2021
e janeiro a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de
créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da
administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR GABRIEL FERREIRA GONCALVES 132.969.729-43 CLASSE I - TRABALHISTA 41,37R$                                                  Não 1,66R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 43,03R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR HENRIQUE DE PAULA SANTANA 131.447.989-08 CLASSE I - TRABALHISTA 41,74R$                                                  Não 1,65R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 43,39R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR HUGO COUTINHO BER 102.634.609-67 CLASSE I - TRABALHISTA 175,57R$                                                Não 14,30R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 189,87R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VITOR HUGO DA SILVA 112.590.219-12 CLASSE I - TRABALHISTA 828,81R$                                                Não 76,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 905,19R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a maio de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VITOR HUGO DOS SANTOS AMORIM 116.865.409-22 CLASSE I - TRABALHISTA 1.652,36R$                                             Não 29,82R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.682,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR HUGO DOS SANTOS VALENTIN 146.424.839-77 CLASSE I - TRABALHISTA 906,38R$                                                Não 8,57R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 914,95R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR HUGO RIBEIRO DE AMORIN 108.412.579-06 CLASSE I - TRABALHISTA 28,53R$                                                  Não 1,13R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 29,66R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR HUGO TEIXEIRA BATISTA 112.397.919-76 CLASSE I - TRABALHISTA 1.063,93R$                                             Não 37,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.101,77R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

VITOR KAIQUE GONCALVES NALIN 448.916.098-42 CLASSE I - TRABALHISTA 11.917,78R$                                           Não 85,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 12.002,89R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 05 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro
de 2021 a agosto de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR KRUGER GIURIZATTO  OAB/MS nº 19.236 - - NÃO 29.998,24R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 29.998,24R$                                 

O crédito foi incluído pela Administradora Judicial em razão de decisões condenatórias em desfavor da Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIAS S.A.,
nos autos de Cumprimento de Sentença nºs 0808493-48.2022.8.12.0002 e 0808126-97.2017.8.12.0002, ambos em trâmite na 2ª Vara Cível de Dourados/MS, ao
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência ao patrono de CAZARIN TRANSPORTES LTDA. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado.

VITOR MANOEL NUNES DA SILVA 445.404.808-80 CLASSE I - TRABALHISTA 1.785,76R$                                             Não 32,37R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.818,13R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITOR MITSUYOCHI HOSIDA 087.981.649-02 CLASSE I - TRABALHISTA 947,36R$                                                Não 67,43R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.014,79R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro e dezembro de 2018 e novembro de 2021 a janeiro
2022, cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na
forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VITORIA BEATRIZ SANTOS VIEIRA 104.265.349-64 CLASSE I - TRABALHISTA 2.051,05R$                                             Não 42,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.093,21R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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VIVIAN NACARATO ANTUNES 287.278.068-80 - - SIM 20.817,39R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 8.526,79R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 8.526,79R$                                    

A Credora apresentou habilitação de crédito, requerendo a inclusão dos honorários sucumbenciais arbitrados na Ação de Cobrança n. 1024262-
38.2022.8.26.0224, em trâmite perante a 8ª Vara Cível de Guarulhos/SP, movida pelo Credor, KL MOREIRA TRANSPORTES em face da empresa Noma do Brasil S/A,
em que houve julgamento parcialmente procedente em 17/10/2022, com condenação da Recuperanda ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de
5% sobre o valor da condenação , cujo montante atualizado até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), totaliza a quantia de R$
8.526,79, ora habilitada na Relação de Credores. Ademais, tratando-se de crédito de natureza alimentar, constituído antes do pedido de Recuperação Judicial,
equipara-se ao crédito trabalhista, conforme sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

VIVIAN TIEMI MIURA 052.280.569-80 CLASSE I - TRABALHISTA 9.746,65R$                                             Não 449,69R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 10.196,34R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

VIVIANE CRISTINA TOMAZ 041.568.679-27 CLASSE I - TRABALHISTA 62.325,93R$                                           Não 342,52R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 62.668,45R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 14 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos de dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de
pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022),
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei
nº 11.101/2005.

WAGNER BUCHER 029.474.389-81 CLASSE I - TRABALHISTA 94.682,09R$                                           Não 503,73R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 95.185,82R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 17 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários dos períodos agosto a dezembro de 2018 e de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha
de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WAGNER DORIA 294.170.178-88 CLASSE I - TRABALHISTA 1.547,25R$                                             Não 204,81R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.752,06R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WAGNER SILVA GONÇALVES MONTES 054.565.667-29 - - SIM 18.329,88R$                                               ACOLHIDA 18.329,88R$                                CLASSE I - TRABALHISTA 18.329,88R$                                 

O Credor apresentou pedido de Habilitação de crédito requerendo a inclusão do crédito de honorários sucumbenciais arbitrados na Ação de Indenização n.
0043471-54.2011.8.19.0203, em trâmite perante a 02ª Vara Cível da Comarca de Jacarépaguá da Comarca de Capital/RJ, movida pelo Credor em face da empresa
Noma do Brasil S/A . Na demanda, houve julgamento de total procedência em 21/10/2019, com condenação da Recuperanda ao pagamento de honorários
sucumbenciais no valor de 10% sobre o valor da condenação, o qual fora majorado em sede de recurso para 11% sobre o valor da condenação, cujo montante
atualizado até a data do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), totaliza a quantia de R$18.329,26, ora habilitada na Relação de Credores.
Ademais, tratando-se de crédito de natureza alimentar, constituído antes do pedido de Recuperação Judicial, equipara-se ao crédito trabalhista, conforme
sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

WALACE DOS SANTOS NASCIMENTO 293.251.928-02 CLASSE I - TRABALHISTA 310,02R$                                                Não 42,41R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 352,43R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e setembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WALDEMAR VALERIO FILHO 466.585.569-20 CLASSE I - TRABALHISTA 3.680,88R$                                             Não 76,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.757,10R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WALISSON LUAN DE OLIVEIRA 122.726.319-83 CLASSE I - TRABALHISTA 3.061,35R$                                             Não 64,58R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.125,93R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WALISSON MARTINS SANTHIAGO 099.764.099-58 CLASSE I - TRABALHISTA 171,27R$                                                Não 14,04R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 185,31R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a março de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WALLACE HENRIQUE DE PAULA 379.335.138-67 CLASSE I - TRABALHISTA 1.747,16R$                                             Não 10,28R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.757,44R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 04 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a junho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WALLYSON FYLLYPE PEREIRA DOS SANTOS 700.040.572-44 CLASSE I - TRABALHISTA 789,64R$                                                Não 26,49R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 816,13R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WALLYSON VINYCIUS DE SOUZA SPIRANDELI 119.302.109-06 CLASSE I - TRABALHISTA 1.898,70R$                                             Não 38,08R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.936,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WALMY PIRES DA CRUZ 002.784.052-23 CLASSE I - TRABALHISTA 5.644,90R$                                             Não 133,55R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.778,45R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 23 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a julho de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses.
Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores
da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WALTER CARES DOS SANTOS 811.117.039-49 CLASSE I - TRABALHISTA 4.992,46R$                                             Não 143,71R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.136,17R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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WALTER LUIS MODESTO 537.561.009-44 CLASSE I - TRABALHISTA 51,94R$                                                  Não 6,66R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 58,60R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANDERLEI ANGELO DE LIMA 837.248.349-34 CLASSE I - TRABALHISTA 660,83R$                                                Não 87,69R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 748,52R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANDERLEI BACHEGA 110.758.048-09 CLASSE I - TRABALHISTA 443,79R$                                                Não 58,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 501,84R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANDERLEY LUIZ CARDOZO 024.973.399-45 CLASSE I - TRABALHISTA 118,78R$                                                Não 15,22R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 134,00R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANDERSON WESLEY DE SOUZA 096.863.119-39 CLASSE I - TRABALHISTA 274,51R$                                                Não 32,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 306,86R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANDES PAULO DA SILVA FELICIO 093.768.554-26 CLASSE I - TRABALHISTA 5.159,59R$                                             Não 234,04R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.393,63R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANER PLAZA MACHADO 413.764.989-87 CLASSE I - TRABALHISTA 4.341,98R$                                             Não 209,56R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.551,54R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WANESSA CRISTINA TEIXEIRA DE AGUILAR 047.716.639-39 CLASSE I - TRABALHISTA 2.497,74R$                                             Não 50,24R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.547,98R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WASHINGTON GOULARTE MONTEIRO 027.511.201-21 CLASSE I - TRABALHISTA 6,63R$                                                     Não 0,16R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 6,79R$                                           
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de abril de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP do
respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WATSON THIAGO PEREIRA SANTOS 150.963.996-99 CLASSE I - TRABALHISTA 398,87R$                                                Não 26,10R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 424,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WEEDKENLEY ANTOINE 801.362.489-77 CLASSE I - TRABALHISTA 2.174,18R$                                             Não 45,96R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.220,14R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELINGTON DOS SANTOS 117.754.389-37 CLASSE I - TRABALHISTA 2.427,31R$                                             Não 51,06R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.478,37R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELINGTON FERNANDO PEREIRA 100.488.279-32 CLASSE I - TRABALHISTA 498,19R$                                                Não 65,11R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 563,30R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELINGTON FERREIRA DA SILVA 103.874.059-25 CLASSE I - TRABALHISTA 444,07R$                                                Não 40,60R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 484,67R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WELINGTON FERREIRA SILVA 122.865.929-00 CLASSE I - TRABALHISTA 600,45R$                                                Não 49,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 649,46R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WELINGTON MALAQUIAS RIBEIRO 039.560.041-32 CLASSE I - TRABALHISTA 2.459,70R$                                             Não 49,50R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.509,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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WELINGTON RODRIGUES HOLANDA 071.726.979-52 CLASSE I - TRABALHISTA 14.925,98R$                                           Sim 23.870,27R$                                               ACOLHIDA 8.944,29R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 23.870,27R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022. Outrossim, o Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, aduzindo que o
crédito corresponde ao valor, atualizado até 25/11/2022, de R$ 23.870,27, conforme extrai-se dos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000043-
14.2023.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A. Em análise, infere-se que o crédito indicado e
constante em Reclamatória Trabalhista é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portando sujeito aos efeitos recuperacionais, assim como
foram limitados ao pedido de RJ, na forma do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual a Administradora Judicial retificou o crédito na forma pleiteada.

WELLINGTHON FRANKLIN RANGEL DE SOUZA 455.260.318-37 CLASSE I - TRABALHISTA 1.495,52R$                                             Não 23,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.518,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a outubro
de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELLINGTON APARECIDO ANTAL BEZERRA DA SI 084.533.449-22 CLASSE I - TRABALHISTA 4.292,39R$                                             Não 158,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.450,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELLINGTON APARECIDO SANTOS CASTRO 109.957.439-08 CLASSE I - TRABALHISTA 751,81R$                                                Não 27,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 779,62R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WELLINGTON DA SILVA FELICIO 076.417.314-65 CLASSE I - TRABALHISTA 1.667,46R$                                             Não 138,60R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.806,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de setembro a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Além de verbas rescisórias de 13 de setembro de 2022 e depósitos fundiários do período de abril a setembro de
2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma
do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELLINGTON FERREIRA SANTOS 106.441.509-12 CLASSE I - TRABALHISTA 101,28R$                                                Não 4,01R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 105,29R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELLINGTON RODRIGUES VIEIRA 094.750.299-82 CLASSE I - TRABALHISTA 4.131,98R$                                             Não 117,75R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.249,73R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 22 de junho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELLINGTON THIAGO GINO 059.858.919-84 CLASSE I - TRABALHISTA 1.070,69R$                                             Não 141,78R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.212,47R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELLINSON RAMOS DA SILVA FLORENCIO 434.550.108-30 CLASSE I - TRABALHISTA 123,56R$                                                Não 2,89R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 126,45R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de abril e maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WELTON MIRANDA FARIAS 010.429.263-60 CLASSE I - TRABALHISTA 9.775,05R$                                             Não 77,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 9.852,18R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 07 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de
2021 a junho de 2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores
ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WENDERSON BRITO NOGUEIRA 609.713.183-60 CLASSE I - TRABALHISTA 1.792,04R$                                             Não 100,88R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.892,92R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 07 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a
julho de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WENDERSON NAZARET DA SILVA 075.689.299-65 CLASSE I - TRABALHISTA 340,30R$                                                Não 46,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 386,48R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a outubro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WESLEI DOS SANTOS QUIOZINI 359.841.008-51 CLASSE I - TRABALHISTA 5.255,48R$                                             Não 1.907,48-R$                                  CLASSE I - TRABALHISTA 3.348,00R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 791,48 oriundo de FGTS e R$ 4.464,00 decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000606-25.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR. No entanto, compulsando os autos de
Reclamatória Trabalhista verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em 24/08/2022, de modo que não poderá ser
incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Em relação ao crédito
de R$ 4.464,00, constata-se que fora noticiado nos autos o inadimplemento da 4ª parcela, vencida em 26/12/2022 no valor de 1.116,00, de modo que se operou
às 2 parcelas subsequentes o vencimento antecipado. Em que pese o valor indicado pelas Recuperandas, infere-se que as parcelas não pagas somam o valor de R$
3.348,00. Isso, pois o vencimento ocorreu após a data do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), de modo que não há se falar em incidência de correção
monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento, razão pela qual a Administradora Judicial procedeu a devida retificação.

WESLEY APARECIDO DOS SANTOS 458.191.558-90 CLASSE I - TRABALHISTA 5.647,51R$                                             Não 29,13R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 5.676,64R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se, ao FGTS e verbas rescisórias de 07 de julho de 2022 e depósitos fundiários do período de fevereiro a
junho de 2022, cujas as informações foram validadas através, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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WESLEY APARECIDO GOMES LIMA 345.307.948-57 CLASSE I - TRABALHISTA 701,73R$                                                Não 61,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 763,06R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a abril de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WESLEY CORREIA LOPES 125.601.089-84 CLASSE I - TRABALHISTA 471,24R$                                                Não 17,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 488,60R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WESLEY DOS SANTOS DE JESUS 607.905.243-17 CLASSE I - TRABALHISTA 1.679,91R$                                             Não 34,81R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.714,72R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WESLEY HENRIQUE DE PAULA 445.021.438-20 CLASSE I - TRABALHISTA 53,20R$                                                  Não 2,10R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 55,30R$                                         

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WESLEY SILVA CAMARA 042.485.409-08 CLASSE I - TRABALHISTA 2.967,88R$                                             Não 59,09R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.026,97R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WESLLEY HIROSCHI FUKUHARA MATSUMOTO 049.477.829-60 CLASSE I - TRABALHISTA 7.791,54R$                                             Não 27,25-R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 7.764,29R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WESLLEY RIBEIRO LOPES 104.472.759-41 CLASSE I - TRABALHISTA 858,48R$                                                Não 31,33R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 889,81R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WHELLEN GAMA TOTOLA 157.064.737-22 CLASSE I - TRABALHISTA 117,38R$                                                Não 16,21R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 133,59R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto e setembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILIAM FRANCISCO CAMPOS 331.448.798-35 CLASSE I - TRABALHISTA 75,35R$                                                  Não 16,38R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 91,73R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de fevereiro de 2022, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILIAN DE OLIVEIRA CAMPOS 101.039.089-94 CLASSE I - TRABALHISTA 1.138,44R$                                             Não 10,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.148,60R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM ALESSANDRO DE OLIVEIRA 105.499.889-20 CLASSE I - TRABALHISTA 3.205,07R$                                             Não 64,71R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.269,78R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM DAVID SALVADOR 566.200.719-53 CLASSE I - TRABALHISTA 6.662,61R$                                             Não 884,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.547,06R$                                    
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018, cujas as informações foram validadas
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM DE FATIMA SANTOS 100.442.439-60 CLASSE I - TRABALHISTA 2.153,60R$                                             Não 45,97R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.199,57R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM DOS SANTOS GARCIA 081.514.339-73 CLASSE I - TRABALHISTA 5.994,86R$                                             Não 154,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.149,84R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM FELIPE PEREIRA 117.180.859-31 CLASSE I - TRABALHISTA 45,44R$                                                  Não 5,82R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 51,26R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM PETIT HOMME 703.046.432-03 CLASSE I - TRABALHISTA 1.340,08R$                                             Não 35,16R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 1.375,24R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a agosto de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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WILLIAM QUINTINO VIANA 062.491.209-47 CLASSE I - TRABALHISTA 1.703,12R$                                             Não 148,54R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 1.851,66R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro de 2018 e de novembro e dezembro de 2021,
cujas as informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAM SILVA GONCALVES 009.916.589-90 CLASSE I - TRABALHISTA 804,34R$                                                Não 6,47R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 810,81R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de junho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN ANDRE FREITAS 097.785.659-37 CLASSE I - TRABALHISTA 3.398,77R$                                             Não 71,31R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.470,08R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN APARECIDO SANTOS SOUZA 402.438.408-29 CLASSE I - TRABALHISTA 7.001,95R$                                             Não 246,67R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 7.248,62R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se às verbas rescisórias de 01 de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN CARDOSO DOS SANTOS 081.546.669-28 CLASSE I - TRABALHISTA 749,70R$                                                Não 73,73R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 823,43R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de março a maio de 2022, cujas as informações foram validadas através
dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN DIEGO MENDES 099.950.089-98 CLASSE I - TRABALHISTA 44,35R$                                                  Não 1,75R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 46,10R$                                         
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósito fundiário de novembro de 2021, cujas as informações foram validadas através do arquivo SEFIP
do respectivo mês. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN DIEGO MONTEIRO DE OLIVEIRA 079.748.299-74 CLASSE I - TRABALHISTA 2.192,62R$                                             Não 7,58R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 2.200,20R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 16 de agosto de 2022 e depósitos fundiários do período de maio a julho de
2022, cujas as informações foram validadas através da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN DOS SANTOS COSTA 120.697.569-55 CLASSE I - TRABALHISTA 3.069,32R$                                             Não 63,35R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 3.132,67R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLIAN LORENO DOS SANTOS 098.204.359-78 CLASSE I - TRABALHISTA 651,12R$                                                Não 45,05R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 696,17R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

WILLIAN RODRIGUES CARNIATO 098.496.339-13 CLASSE I - TRABALHISTA 417,64R$                                                Não 15,93R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 433,57R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários dos períodos de novembro e dezembro de 2021 e janeiro de 2022, cujas as
informações foram validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial
(25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do
artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILLYAN FERREIRA DA CRUZ 098.695.769-07 CLASSE I - TRABALHISTA 6.204,60R$                                             Não 215,98R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.420,58R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILSON HERCULANO 266.109.808-96 CLASSE I - TRABALHISTA 16.778,17R$                                           Não 63,27R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 16.841,44R$                                 

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022, ao FGTS e verbas rescisórias de 24 de novembro de 2022 e
depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês, da GRRF,
do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILSON LOMBARDI 178.511.858-74 CLASSE I - TRABALHISTA 6.727,41R$                                             Não 143,94R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 6.871,35R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILSON SIVIRINO JUNIOR 106.355.659-78 CLASSE I - TRABALHISTA 440,69R$                                                Não 16,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 457,56R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WILVEN MADISTIN 800.837.539-66 CLASSE I - TRABALHISTA 2.014,91R$                                             Não 40,84R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 2.055,75R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a
outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos
anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora
judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

WINDSON NAYRON LIMA DOS SANTOS 086.855.579-76 CLASSE I - TRABALHISTA 455,73R$                                                Não 16,87R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 472,60R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.
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WIVALDO NOVOLI 471.768.909-78 CLASSE I - TRABALHISTA 4.315,93R$                                             Não 163,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.479,38R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de setembro a
dezembro de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos
respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na
relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YAN ROBSON DOS SANTOS 139.257.209-60 CLASSE I - TRABALHISTA 252,00R$                                                Não 9,66R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 261,66R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YASUTAKA ISHIDA 010.924.899-67 CLASSE I - TRABALHISTA 5.180,28R$                                             Não 0,78R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 5.181,06R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YEICKSON JOSE GARCIA RODRIGUEZ 708.862.092-85 CLASSE I - TRABALHISTA 495,29R$                                                Não 5,61R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 500,90R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao FGTS e verbas rescisórias de 22 junho de 2022 e depósitos fundiários do período de maio de 2022,
cujas as informações foram validadas através, da GRRF, do TRCT e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente
atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YHANNATHA AZEVEDO RODRIGUES DA SILVA 139.705.814-02 CLASSE I - TRABALHISTA 22.500,00R$                                           Sim 22.500,00R$                                               REJEITADA -R$                                            CLASSE I - TRABALHISTA 22.500,00R$                                 

O crédito declarado pelas Recuperandas decorre de acordo celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 0000112-77.2022.5.09.0662, em trâmite na 4ª
Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. Fora noticiado nos autos o inadimplemento da 6ª parcela, vencida
em 13/12/2022 no valor de R$ 2.500,00, de modo que restaram pendentes 9 parcelas do acordo, totalizando R$ 22.500,00. Ressalta-se que não há se falar em
incidência de correção monetária e juros de mora, tampouco na aplicação de multa pelo inadimplemento pois o vencimento ocorreu após a data do pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), logo o valor deve ser mantido. Esclarece-se, por fim, que a credora apresentou habilitação de crédito nos autos
recuperacionais pelo valor habilitado inicialmente pelas Recuperandas, de modo que não foi acolhido pela Administradora Judicial, posto que o montante já
encontra-se devidamente habilitado.

YILBERTH SANTIAGO RINCON MARTINEZ 708.137.652-50 CLASSE I - TRABALHISTA 341,96R$                                                Não 13,01R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 354,97R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro de 2021 a fevereiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

YOCKTAN SPADA RODRIGUES DE SOUZA 065.188.885-98 CLASSE I - TRABALHISTA 260,75R$                                                Não 10,18R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 270,93R$                                       
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de novembro e dezembro de 2021, cujas as informações foram validadas 
através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus
efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YOHANA JOSEFINA AZACON CALZADILLA 708.862.082-03 CLASSE I - TRABALHISTA 546,10R$                                                Não 2,61R$                                          CLASSE I - TRABALHISTA 548,71R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários do período de julho a outubro de
2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao
pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial,
devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YURI HENRIQUE BERTELLINI SANCHEZ 400.822.588-99 CLASSE I - TRABALHISTA 4.916,44R$                                             Não 245,37R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 5.161,81R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018 e novembro de 2021 a outubro 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos arquivos SEFIP dos respectivos
meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de
credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

YUSWANY EMILIO GUEDEZ PEROZO 717.411.231-51 CLASSE I - TRABALHISTA 118,84R$                                                Não 38,36R$                                        CLASSE I - TRABALHISTA 157,20R$                                       

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de dezembro de 2021 a janeiro de 2022, cujas as informações foram
validadas através dos arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando,
sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº
11.101/2005.

ZAQUEU GOMES DA SILVA 884.123.009-63 CLASSE I - TRABALHISTA 3.975,71R$                                             Não 416,45R$                                      CLASSE I - TRABALHISTA 4.392,16R$                                    

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se ao saldo de salário do mês de outubro de 2022 e depósitos fundiários dos períodos de agosto a dezembro
de 2018, novembro de 2021 a abril de 2022 e de junho a outubro de 2022, cujas as informações foram validadas através da folha de pagamento do mês e dos
arquivos SEFIP dos respectivos meses. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (25/11/2022), portando, sujeitos aos seus efeitos,
passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ABIEZER BRITO DO NASCIMENTO E OUTROS OAB/PR 112.659 - - Sim 1.182,80R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais, alegando ser devido o valor de R$ 1.182,80, oriundo de honorários de
sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0001104-38.2022.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO
BRASIL S.A. Analisando o crédito, verifica-se que sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida 
em 15/03/2023. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação
deixa de ser acolhido.

ALEXANDRE EDVALDO LOPES e OUTRO 007.124.619- 30 - - Sim 2.492,93R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor de R$ 2.492,93, oriundo de honorários de sucumbência em Reclamatória
Trabalhista de n. 0000043-14.2023.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO BRASIL S.A. Analisando o crédito,
verifica-se que sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida em 03/04/2023. Deste modo, o
crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

ARI ALVES PEREIRA E OUTROS 487.828.079-49 - - Sim 703,20R$                                                    REJEITADA - NÃO HABILITADO -

Os credores apresentaram tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando serem
credores da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 703,20, decorrente de honorários advocatícios arbitrados em Reclamatória
Trabalhista de n. 0000955-28.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise do crédito mencionado, verifica-se que possui fato
constitutivo posterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença que arbitrou os honorários de sucumbência fora proferida em
17/02/2023. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa
de ser acolhido.

CARLOS ROBERTO CANO 747.241.939-72 CLASSE I - TRABALHISTA 1.382,18R$                                             Não 1.382,18-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à depósitos fundiários do período de agosto a dezembro de 2018. No entanto, a Administradora Judicial
localizou a Reclamatória Trabalhista de n. 0000951-59.2020.5.09.0020, que tramitou na 1ª Vara do Trabalho de Maringá, na qual as partes celebraram acordo
abarcando as verbas pendentes da relação de trabalho, incluindo, os depósitos fundiários, sendo o acordo integralmente cumprido. Dessa forma, estando o
crédito listado adimplido, fora excluído da Relação de Credores.
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CLAUDINEI CANDIDO DE ANDRADE 025.965.939-80 CLASSE I - TRABALHISTA 25.726,64R$                                           Não 25.726,64-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre de acordo celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 0000226-89.2017.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara
do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. Compulsando os autos verifica-se que o acordo fora celebrado em
17/11/2020, no valor de R$ 55.410,14 a ser pago em 18 parcelas mensais com início em 18/01/2021. Desse modo, infere-se que a última parcela venceu em
18/06/2022, sendo que não houve nos autos notícia de inadimplemento do acordo, sendo que o feito tramita apenas em relação a contribuição social, honorários
e custas. Logo não havendo crédito pertencente ao credor, assim como não sendo identificados outros créditos sujeitos de titularidade do Credor em apreço, a
Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores.

DOUGLAS EDUARDO PALUDO OAB/PR 102.781 - - Sim 1.859,69R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 20.273,82, decorrente de Reclamatória Trabalhista de n. 0001112-95.2022.5.09.0021, em
trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise ao crédito mencionado, verifica-se que o montante encontra-se atualizado na forma do artigo 9º, II, da LRE,
no entanto, que o valor devido ao credor perfaz a quantia de R$ 18.414,13, enquanto que a monta de R$ 1.859,69 refere-se a honorários de sucumbência e deve
ser habilitado em prol dos procuradores. Portanto, tratando-se de créditos constituídos anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitos
aos seus efeitos, a Administradora retificou o crédito relacionado, assim como procedeu à individualização do crédito principal dos honorários, os quais
equiparados a verba de natureza trabalhista, passará a constar também nesta Classe, em nome dos procuradores.

EDILEUZA FERREIRA DA SILVA OAB/PR.84.356 - - Sim 1.551,86R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor atualizado até 06/07/2023 de R$
13.631,52, oriundo de honorários de sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0001076-53.2022.5.09.0021, em trâmite na 2º Vara do Trabalho de
Maringá. Analisando o crédito, verifica-se que sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida
em 31/03/2023. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação
deixa de ser acolhido.

EVELYN STRICTAR PEREIRA 064.304.199-08 - - Sim 1.915,28R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

A Credora apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, pleiteando a quantia de R$ 1.915,28, atualizado até 31/05/2023,
oriundo de honorários de sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0000075-19.2023.5.09.0661, da 3ª Vara do Trabalho de Maringá. Analisando o crédito,
verifica-se que sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida em 03/04/2023. Deste modo, o
crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

GABRIELA GASPARROTTO PENTIADO  048.202.339-20 - - Sim 1.223,44R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

A Credora apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, pleiteando a quantia de R$ 12.080,71, atualizado até 07/08/2023, oriundo de honorários de
sucumbência arbitrados em Reclamatória Trabalhista de n. 0001067-94.2022.5.09.0020, da 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise do crédito mencionado,
verifica-se que possui fato constitutivo posterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença que arbitrou os honorários de
sucumbência fora proferida em 14/02/2023. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela
qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

GABRIELA GASPARROTTO PENTIADO OAB/PR-88408 - CPF: 048.202.339-20 - - Sim 889,10R$                                                    REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor atualizado até 31/07/2023 de R$ 889,10, oriundo de honorários de
sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0000874-96.2022.5.09.0661, em trâmite na 3º Vara do Trabalho de Maringá. Analisando o crédito, verifica-se que
sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida em 19/06/2023. Deste modo, o crédito não
sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

GISELI PERES IZZO 039.305.719-43 - - Sim 360,82R$                                                    REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, a qual fora considerada para os devidos fins, noticiando ser credor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de crédito no importe de R$ 360,82, decorrente de honorários de sucumbência arbitrado em Reclamatória Trabalhista
0000242-19.2023.5.09.0020, que tramitou na 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Em análise do crédito mencionado, verifica-se que possui fato constitutivo
posterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença que arbitrou os honorários de sucumbência fora proferida em 26/05/2023. Deste
modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

GUSTAVO DIGMAYER BENICIO CAMPOS

OAB/PR 89.735

- - Sim 1.673,98R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos recuperacionais, alegando ser devido o valor de R$ 1.673,98, oriundo de honorários de
sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0000841-89.2022.5.09.0020, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá, proposta em face de NOMA DO
BRASIL S.A. Analisando o crédito, verifica-se que sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida 
em 15/12/2022. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação
deixa de ser acolhido.

IGOR VINICIUS DA SILVA AZEVEDO 100.777.489-48 - - Sim 2.585,80R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito, alegando ser devido o valor atualizado até 25/11/2022 de R$ 2.585,80, oriundo de honorários de
sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0000965-86.2022.5.09.0662, em trâmite na 4º Vara do Trabalho de Maringá. Analisando o crédito, verifica-se que
sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida em 06/03/2023. Deste modo, o crédito não
sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

JOSÉ ANTONIO DA SILVA 018.777.328-93 CLASSE I - TRABALHISTA 25.710,58R$                                           Não 25.710,58-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito relacionado pela Recuperanda decorre de saldo de FGTS assim como de saldo devedor decorrente da Reclamatória Trabalhista de n. 0000912-
28.2020.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. Em análise dos créditos,
verifica-se que o saldo de FGTS encontra-se abarcado pela Reclamatória Trabalhista, assim como o feito trabalhista fora extinto pela satisfação do débito. Assim,
inexistindo verbas pendentes de quitação, o crédito foi excluído da Relação de Credores.

KENDRA CORREA BARÃO HOEPERS 039.542.319-80 - - Sim 2.893,60R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

A Credora apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor atualizado até 30/09/2023 de R$
2.893,60, oriundo de honorários de sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0000991- 36.2022.5.09.0872, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho de Maringá.
Analisando o crédito, verifica-se que sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida em
20/04/2023. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa
de ser acolhido.

LUIZ AFONSO FAVARO  503.559.619-20 CLASSE I - TRABALHISTA 700,00R$                                                Não 700,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas refere-se a acordo celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 0001202-28.2019.5.09.0662, em trâmite na 3ª Vara
do Trabalho de Maringá/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. Infere-se que o feito foi definitivamente arquivado, ante a ausência de
informação de descumprimento do acordo e pendências nos autos da reclamatória. Assim, não sendo identificados outros créditos sujeitos de titularidade do
Credor em apreço, a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores.

LUIZ FILIPE SENA DE SANTANA ALMEIDA OAB/PR, 61.521 - - Sim 2.886,84R$                                                 REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O Credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, alegando ser devido o valor de R$ 2.886,84, oriundo de honorários de
sucumbência em Reclamatória Trabalhista de n. 0001163-29.2022.5.09.0661, em trâmite na 3º Vara do Trabalho de Maringá. Analisando o crédito, verifica-se que
sua constituição ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), posto que a sentença fora proferida em 03/04/2023. Deste modo, o crédito não
sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

MARCIO PEDRO DIAS 042.696.349-01 CLASSE I - TRABALHISTA 3.543,71R$                                             Não 3.543,71-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 1.053,61 oriundo de FGTS e R$ 2.490,10, decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0011354-25.2020.5.15.0116, em trâmite na Vara do Trabalho de Tatuí/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil
S/A. No entanto, compulsando os autos de Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora devidamente pago, conforme as guias e
comprovantes de pagamento de id. 17382f0/b16442e. Além disso, o crédito listado em R$ 2.490,10 representa o valor de uma das parcelas decorrente de acordo
celebrado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 0011354-25.2020.5.15.0116, em trâmite na Vara do Trabalho de Tatuí/PR, movido pelo Credor em face da
empresa Noma do Brasil S/A. Noticiou-se nos autos a ausência de informação de descumprimento do acordo, sendo que a continuidade da execução trata-se
apenas de honorários periciais. Logo não havendo crédito pertencente ao credor, assim como não sendo identificados outros créditos sujeitos de titularidade do
Credor em apreço, a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão total do importe da Relação de Credores.
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ROSANGELA DE FÁTIMA JACOMINI OAB/PR 23.322 - - Sim 626,04R$                                                    REJEITADA - NÃO HABILITADO -

O credor apresentou tempestiva Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, noticiando ser credor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., de
créditos de honorários advocatícios reconhecidos por decisão judicial nos autos de Reclamatória Trabalhista de n. 0000861-94.2022.5.09.0662, tramitado na 4ª
Vara do Trabalho de Maringá. Em análise do crédito mencionado, verifica-se que possui fato constitutivo posterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), posto que a sentença que arbitrou os honorários de sucumbência fora proferida em 22/02/2023. Deste modo, o crédito não sujeita-se aos efeitos da 
Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da LRE, razão pela qual o pedido de habilitação deixa de ser acolhido.

SANDRO CASSIO PEDROSO 113.576.518-99 CLASSE I - TRABALHISTA 3.045,33R$                                             Não 3.045,33-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas representa a quantia de R$ 995,33 oriundo de FGTS e R$ 2.050,00 decorrente de acordo celebrado nos autos de
Reclamatória Trabalhista de n. 0000473-97.2022.5.09.0661, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Maringá/PR. No entanto, compulsando os autos de
Reclamatória Trabalhista, verifica-se que o saldo de FGTS devido ao credor fora incluído no acordo celebrado em 20/07/2022, de modo que não poderá ser
incluído na relação de credores em duplicidade, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da Relação de Credores. Em relação ao crédito
de R$ 2.050,00, infere-se que o feito foi definitivamente arquivado, ante a ausência de informação de descumprimento do acordo e pendências nos autos da
reclamatória. Assim, não sendo identificados outros créditos sujeitos de titularidade do Credor em apreço, a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores.

SONIA APARECIDA FRANCISCO 735.933.629-53 CLASSE I - TRABALHISTA 5.000,00R$                                             Não 5.000,00-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas decorre de Reclamatória Trabalhista nº 0000955-18.2017.5.09.0662, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Maringá/PR,
movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A. No decorrer do feito trabalhista houve a satisfação integral do débito exequendo, diante de penhora
de ativos da também Reclamada, PHENIX SERV. AUXILIARES AO TRANSP. AEREO LTDA EPP, ensejando, assim, na extinção da execução, conforme sentença de
id. C3040d1. Assim, não sendo identificados outros créditos sujeitos de titularidade da Credora em apreço, a Administradora Judicial promoveu a sua exclusão da
Relação de Credores.

8.590.330,45R$                                      15.095.141,22R$                          

EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES

CREDOR CLASSE II - COM GARANTIA REAL CPF/CNPJ CLASSIFICAÇÃO CRÉDITO APRESENTAÇÃO VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE CLASSIFICAÇÃO2 CRÉDITO2 DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12 CLASSE II - GARANTIA REAL 32.570.648,32R$                                   SIM  R$                                       33.560.024,77 PARCIALMENTE ACOLHIDA 22.321.022,34-R$                         CLASSE II - GARANTIA REAL  R$                          10.249.625,98 

O Credor apresentou divergência administrativa, indicando que: a CCB GIRO -237/03509/2500 lastreia crédito não sujeito, as CCB's n. 0036-11394-70,
237/03509/3200, 010414235, 4151420, 2543580, 3036012-9, 010.414.136, 0913245-7 lastreiam créditos de Garantia Real e, por fim, a CCB n. 010.828.370
registra crédito Quirografário. A AJ ao analisar as operações, concluiu que o valor de R$ 10.249.625,98 deve ser mantido na Classe II - Garantia Real, referente à
CCB n. 0036-11394-70, o valor de R$ 38.641.956,76 deve ser incluído na Classe III - Quirografário, referente a soma dos valores das CCB's n. 4151420, 2543580,
010.828.370, 010.414.136, 010.414.235, e do saldo remanescente das garantias prestadas nas CCB's n. 237/03509/2500, 237/03509/3200, 3036012-9, 0913245-
7. Por fim o valor de R$ 7.137.792,00 correspode ao valor não sujeito, nos moldes do art. 49,§3º, da LRE, referente às CCB's n. 237/03509/2500, 237/03509/3200,
3036012-9, 0913245-7.

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL 92.816.560/0001-37 CLASSE II - GARANTIA REAL 27.025.178,34R$                                   SIM  R$                                       38.843.642,91 PARCIALMENTE ACOLHIDA 10.589.952,44R$                         CLASSE II - GARANTIA REAL 37.615.130,78R$                          

O Credor apresentou pedido de habilitação c/ divergência de crédito, indicando o saldo da Classe II - Garantia Real de R$ 38.843.642,91 referente às CCB's n.
39.383 e 52.247, e ainda o valor de R$ 143.294,76 a ser incluído na Classe I - Trabalhista referente aos honorários sucumbenciais arbitrados na sentença de
improcedência dos Embargos à Execução, autos n. 0002263-45.2018.8.16.0004, em trâmite perante à 03ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR. A AJ analisou
os contratos e a ação judicial, concluindo que o valor de R$ 37.615.130,78 deve ser mantido na Classe II - Garantia Real, referente às CCB's n. 39.383 e 52.247, e o
saldo de R$ 3.674.535,02 deve ser incluído na Classe I - Trabalhista, referente aos honorários advocatícios arbitrados em ação de Execução de Título Extrajudicial
n. 0003319-50.2017.8.16.0004 e honorários sucumbenciais arbitrados em Embargos à Execução, autos n. 0002263-45.2018.8.16.0004, ambos em trâmite perante 
à 03ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR.

DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A 10.663.610/0001-29 CLASSE II - GARANTIA REAL 30.337.673,60R$                                   SIM - PARCIALMENTE ACOLHIDA 27.849.556,54-R$                         CLASSE II - GARANTIA REAL 2.488.117,06R$                            

O Credor apresentou divergência administrativa, requerendo a exclusão integral do seu crédito oriundo das CCB's n. 3381 e 4102, pois garantidos por alienação
fiduciária, nos moldes do art. 49, §3º, da LRE. Entretanto, em análise, a AJ concluiu que o saldo devedor da CCB n. 3381 atualizado a data da RJ (25/11/2022) R$
21.509.467,28, está integralmente encoberto pelas alienações fiduciárias de bens móveis e imóveis que somam o montante de R$ 43.480.000,00, portanto, não
sujeito aos efeitos da RJ. Já o saldo devedor da CCB n. 4102 atualizado a data da RJ (25/11/2022), R$ 8.088.117,06, extrapola o valor da garantia fiduciária (R$
5.600.000,00), entretanto é encoberto pela garantia hipotecária (R$ 12.600.000,00). Deste modo, exclui-se o valor de R$ 27.109.467,28, referente às CCB's n.
33.81 e 4102, cf. art. 49, §3º, da LRE, e mantém-se o credor pelo valor de R$ 2.488.117,06, na Classe II - Garantia Real, referente ao saldo remanescente da CCB n.
4102.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADO 
(INVISTA) CF

23.200.289/0001-98 CLASSE II - GARANTIA REAL 78.649.131,12R$                                   36.287.659,02-R$                         CLASSE II - GARANTIA REAL 42.361.472,10R$                          

A Administradora Judicial solicitou documentos comprobatórios às Recuperandas, oportunidade em que foram apresentadas as CCB’S N. 27149713, 270993813,
270014411, 271383814 e CCB N. 380580 e TERMO DE CESSÃO E RELATÓRIO DE DUPLICATAS INADIMPLIDAS, além do termo de cessão de direitos creditórios,
acordos firmado com o credor e demonstrativos de Débito atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial, não obstante, a Administradora Judicial
identificou que parte do crédito encontra-se garantido por Alienação Fiduciária de bens móveis, bem como, que as garantias reais prestadas, limitam-se ao valor
de R$ 42.361.472,10, de modo que o saldo remanescente, correspondente ao montante de R$ 28.406.131,72, deve ser reclassificado para a Classe III de credores
quirografários, tudo, devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação Judicial nos termos do inciso II do art. 9º da LRE. 

SB CREDITO SECURITIZADORA S/A 09.602.719/0001-77 CLASSE II - GARANTIA REAL 39.058.701,60R$                                   SIM 38.254.812,89R$                                        PARCIALMENTE ACOLHIDA 803.888,71-R$                              CLASSE II - GARANTIA REAL 38.254.812,89R$                          

O Credor apresentou divergência administrativa, informando que seu crédito tem origem em Confissão de Dívida no valor de R$ 22.292.544,74, referente ao termo 
de cessão de crédito em que adquire os créditos do Itaú Unibanco S.A. (Antes Itaú BBA), representados pelos contratos de n. 11300289136, 11300368500,
100111010008700, 100113070004200 e 100114120018200 (Convênio 100114120009300). A integralidade da dívida está garantida pela Hipoteca do imóvel de
Matrícula n. 01364, do CRI de Sarandi/PR. Analisando os documentos e a Execução de título extrajudicial n. 0000136-78.2023.8.16.0160, em trâmite perante a
Vara Cível de Sarandi/PR, tem se que o saldo devedor atualizado a data da RJ (25/11/2022) no valor de R$ 38.254.812,89, está encoberto pela garantia no valor de
R$ 15.349.300,00, a ser mantido na Classe II - Garantia Real, e o valor remanescente R$ 22.905.512,89 deve ser incluído na Classe III - Credores Quirografários.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CEDIDO 
POR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-
PADRONIZADOS I - 36.672.404/0001-79)

37.901.961/0001-87 CLASSE II - GARANTIA REAL 4.077.417,87R$                                      SIM 11.393.231,67R$                                        PARCIALMENTE ACOLHIDA 1.576.919,77R$                           CLASSE II - GARANTIA REAL 5.654.337,64R$                            

A Credora TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (37.901.961/0001-87), apresentou divergência alegando ser detentora de créditos
inicialmente relacionados em favor de Travessia Assessoria Financeira Ltda (26.264.237/0001-73) e do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados I (36.672.404/0001-79), que seu crédito tem origem em cédulas de crédito emitidas pelas Recuperandas junto ao Banco do Brasil S.A., quem cedeu
tais créditos ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados I (primeiro cessionário), o qual teria cedido à TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.. Assim, alega possuir o crédito de R$ 72.568.081,37 na Classe II - Garantia Real e R$ 810.000,00 não sujeito aos efeitos da RJ. Em
análise, a AJ concluiu que: a TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A, é legítima detentora dos créditos representados pelas CCB's de n.
340.902.450 (atual 22/01196-X), 340.902.448 (atual 22/01195-1) e n. 22/01183-8), anteriormente relacionados em favor de terceiros: FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-PADRONIZADOS I e TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, bem como, que apesar das garantias prestadas, estas
englobavam apenas 100% do saldo devedor inicial do contrato e, não sendo apresentados os valores de avaliação atualizado dos bens ofertados em garantia, a
Administradora Judicial considerou apenas o saldo devedor inicial como garantido, de modo que a TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A,
deve constar pelo valor de R$35.140.395,59, na Classe II - Garantia Real e R$37.427.685,78 na Classe III - Quirografários, oriundo dos contratos CCB n.
340.902.450 (nº atual 22/01196-X), CCB n. 340.902.448 (nº atual 22/01195-1), CCB n. 22/01183-8, efetivamente sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CEDIDO 
POR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-
PADRONIZADOS I - 36.672.404/0001-79)

37.901.961/0001-87 CLASSE II - GARANTIA REAL 2.727.612,63R$                                      SIM 12.078.874,50R$                                        PARCIALMENTE ACOLHIDA 2.414.290,55R$                           CLASSE II - GARANTIA REAL 5.141.903,18R$                            Parecer da Administradora Judicial em anexo.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CEDIDO 
POR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-
PADRONIZADOS I - 36.672.404/0001-79)

37.901.961/0001-87 CLASSE II - GARANTIA REAL 13.983.769,49R$                                   SIM 24.344.154,77R$                                        PARCIALMENTE ACOLHIDA 10.360.385,28R$                         CLASSE II - GARANTIA REAL 24.344.154,77R$                          Parecer da Administradora Judicial em anexo.

BANCO VOITER S/A 61.024.352/0001-71 CLASSE II - GARANTIA REAL 10.445.914,49R$                                   SIM -  ACOLHIDA 10.445.914,49-R$                         NÃO HABILITAD EXCLUSÃO
Houve a exclusão integral dos créditos do referido credor. Pois, os créditos decorrentes das CCB's n. 860156 e 827922 foram objetos de dois Acordos
Extrajudiciais, ambos garantidos por alienação fiduciária dos direitos de acionistas do sócio, Marcos Noma, e as Recuperandas, NOMA PARTICIPAÇÕES S.A. e
NOMA DO BRASIL S.A., promovendo a não sujeição do crédito, por força do art. 49, §3º, da LRE.

HUBNER COMPONENTES E SISTEMAS AUT. 06.886.749/0004-07 CLASSE II - GARANTIA REAL 683.000,00R$                                         Não 683.000,00-R$                              NÃO HABILITAD EXCLUSÃO O crédito fora consolidado e reclassifcado, conforme comentário da Classe III - Quirografário.

TURIM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 19.167.762/0001-05 CLASSE II - GARANTIA REAL 4.874.301,60R$                                      Não 4.874.301,60-R$                           NÃO HABILITAD EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a titularidade e a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial
promoveu sua exclusão da lista de credores.

UNIPRIME DO BRASIL - COOPERATIVA DE CREDITO (SISPRIME) 02.398.976/0001-90 CLASSE II - GARANTIA REAL 8.141.114,14R$                                      SIM - ACOLHIDA 8.141.114,14-R$                           NÃO HABILITAD EXCLUSÃO
O Credor apresentou divergência requerendo a exclusão integral do seu crédito referente às CCB's n. 2017230004 e 2020230065, pautado no §13º, do art. 6º, da
LRE. A AJ em análise ao contrato às CCB's verificou que adentra-se na regra prevista no referido artigo, versando as operações em atos cooperativos e, assim, não
sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos moldes do art. 6º, §13º, da LRE.

252.574.463,20R$                          166.109.554,40R$                        

EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES

CREDOR CLASSE III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS CPF/CNPJ CLASSIFICAÇÃO CRÉDITO APRESENTAÇÃO VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE CLASSIFICAÇÃO2 CRÉDITO2 DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

3 M DO BRASIL 45.985.371/0001-08 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 217.510,89R$                                         NÃO 14.434,40-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 203.076,49R$                               
O crédito indicado pela Recuperanda tem origem nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0030114-54.2017.8.16.0017, em trâmite na 5ª Vara Cível de
Maringá/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, passando a constar na
relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

A E RODRIGUES GOMES LTDA 28.153.257/0002-83 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - NÃO 15.231,54R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 15.231,54R$                                 

Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado pela Administradora Judicial a existência de crédito sujeito aos efeitos da
Recuperação Judicial, devido pelas Recuperandas NOMA DO BRASIL S.A., representada pelas notas fiscais de consumidor nºs 271597, 273785, 273821, ilegível,
277458, 280705, 281362, 282865, 283849, 44410, 286862, 289607, 289754, 46603, 291818, 292380, 47125, 294305, 47532, 295727, 297414, 298301, 49330 e
300048, emitidas em 01/08/2022, 08/08/2022, 08/08/2022, 17/08/2022, 19/08/2022, 30/08/2022, 01/09/2022, 06/09/2022, 09/09/2022, 12/09/2022,
19/09/2022, 29/09/2022, 29/09/2022, 05/10/2022, 06/10/2022, 08/10/2022, 10/10/2022, 14/10/2022, 15/10/2022, 19/10/2022, 24/10/2022, 26/10/2022,
29/10/2022 e 31/10/2022, respectivamente, todas emitidas em face da NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ACEARIA FREDERICO MISSNER S/A 82.719.956/0001-02 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 262.526,19R$                                         Não 6.177,44R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 268.703,63R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 31877, 31878, 31879, 32037, 32214 e 33156 e nota de devolução nº 169411,
emitidas em 28/07/2022, 28/07/2022, 28/07/2022, 11/08/2022, 25/08/2022, 22/11/2022 e 13/10/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ADEMIR COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 55.753.578/0001-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 15.000,00R$                                           Não

450,00R$                                      

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 15.450,00R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a Nota de Débito nº 011, emitida em 15/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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AESA AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS LTDA 60.446.929/0001-70 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.274.424,14R$                                      SIM 40.744,78-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.233.679,36R$                            

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 134965, 136963, 136985, 136986, 136987, 136988, 136989, 136990, 136991,
136992, 136993, 137327, 137328, 137329, 137330, 137331, 137332, 137333, 137334, 137335, 137630, 137631, 137634, 138363, 138365, 138366, 138367,
138368, 138369, 138370, 138371, 138372, 138373, 138374, 142192, 142193, 146118, 146144, 146707, 146708, 146739, 146746, 146747, 147563, 147954,
147955, 147956, 147957, 148002, 138375, 138376, 138384 e 138386, emitidas em 11/02/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022,
31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 08/04/2022, 08/04/2022, 08/04/2022, 08/04/2022, 08/04/2022, 08/04/2022,
08/04/2022, 08/04/2022, 08/04/2022, 14/04/2022, 14/04/2022, 14/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022,
29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022, 19/07/2022, 19/07/2022, 05/10/2022, 06/10/2022, 21/10/2022, 21/10/2022, 24/10/2022,
24/10/2022, 24/10/2022, 10/11/2022, 17/11/2022, 17/11/2022, 17/11/2022, 17/11/2022, 4488329/04/2022, 29/04/2022, 29/04/2022 e 29/04/2022,
respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Para dedução do saldo as Recuperandas encaminharam as notas fiscais nºs 149914, 157438, 162589,
162787, 163661, 164548, 164660, 167499, 167500, 167916 e 169936, emitidas em 30/07/2021, 31/12/2021, 14/03/2022, 17/03/2022, 04/04/2022,
27/04/2022, 02/05/2022, 01/08/2022, 01/08/2022, 12/08/2022 e 01/11/2022, respectivamente.Também, enviaram comprovantes de pagamento para
abatimento parcial do saldo devedor. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos,
passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AGROPECUARIA E IMOBILIARIA PANTANEIRA LTDA 10.507.494/0001-59 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.853.455,22R$                                      SIM 1.476.967,99R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 419.588,24-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.433.866,98R$                            

A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito, sustentando que os valores devidos pelas Recuperandas tem origem na condenação da empresa NOMA
DO BRASIL S.A., nos autos nº 0010175-47.2017.8.16.0160, em trâmite perante a Vara Cível do Foro Regional de Sarandi, Comarca de Maringá/PR, atualmente em
sede de Cumprimento de Sentença autuado sob o nº 0005267-05.2021.8.16.0160, em trâmite naquele Juízo, divergindo do valor indicado na lista de credores
pelas Recuperandas, pois, o crédito atualizado até o mês de 08/2022, era de R$2.315.104,70, dos quais, a quantia de R$838.136,71, referem-se aos honorários
advocatícios de sucumbência, de natureza alimentar, que devem ser segregados do crédito da credora. Em análise às demais judiciais, verificou-se que os cálculos
incidiam juros sobre juros e não estavam em acordo com a LRE. Assim, a AJ realizou novos cálculos e retificou a lista de credores, incluindo os créditos de
honorários advocatícios em favor do patrono da credora, por ambos créditos se tratarem de valores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

AGUIA DO BRASIL - EIRELI 05.344.315/0001-70 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.448,00R$                                             Não 830,00-R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 618,00R$                                       

Durante as diligências para validação do crédito, a Recuperanda informou a Administradora Judicial que houve parcial adimplemento do crédito anteriormente
relacionado, anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, sendo que o valor devido ao credor refere-se apenas a nota fiscal nº 346167, emitida em
28/10/2022, no valor de R$618,00, contra a Noma do Brasil S/A. Devidamente documentado o crédito e tendo origem em fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALFA TRANSPORTES EIRELI 82.110.818/0001-21 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.396,02R$                                             Não 3.181,37-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 214,65R$                                       

Durante as diligências para validação do crédito, a Recuperanda informou a Administradora Judicial que houve erro na indicação do crédito, e que o valor
efetivamente devido ao credor tem origem nas DACTE nºs 8061211 e 8147767, emitidas em 28/10/2022 e 22/11/2022, respectivamente, no valor total principal
de R$213,56, contra a Noma do Brasil S/A. Devidamente documentado o crédito e tendo origem em fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor devidamente atualizado, na forma
do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALGAR TELECOM S/A 71.208.516/0001-74 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.810,09R$                                             Não 812,73R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 6.622,82R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as faturas de prestação de serviços nº 394232005, 405625436, 402823733-1, 4056254363,
402823733-2 e 405453046, emitidas em 03/07/2022, 03/11/2022, 03/10/2022, 03/11/2022, 03/10/2022 e 03/11/2022, respectivamente, todas contra a NOMA
DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALIANCA CRED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 32.907.712/0001-85 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.112.681,38R$                                      Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.112.681,38R$                            

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão e Aquisição com Coobrigação de Direitos de Crédito e Outras Avenças, firmado entre as partes em 18/11/2020. Em
virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos
contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação
de credores da
Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

ALPHATRADE I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS,

30.284.028/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 472.775,24R$                                         NÃO 69.723,11R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 542.498,35R$                               

O crédito indicado pela Recuperanda está relacionado ao processo de Falência nº 0010195-62.2022.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR, em que a
credora relata o inadimplemento de obrigação de recompra de títulos de crédito cedidos pela NOMA DO BRASIL S.A. Compulsando os autos, observa-se que as
operações de cessão dos direitos creditórios estão representados pelos Termos de Cessão nºs 184403 
e 185011, datados de 09/02/2022 e 03/06/2022, respectivamente. Considerando que as obrigações tem origem em fatos anteriores ao pedido de Recuperação
Judicial, o crédito em comento sujeita-se aos efeitos desta Recuperação Judicial, razão pela qual, passará a constar na relação de credores de que trata o art. 7º,
§2º, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor devidamente atualizado.

ALUCOMAXX BRASIL IND. COM. DE REVES 12.047.030/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 158.311,26R$                                         NÃO 3.062,71R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 161.373,97R$                               
O crédito indicado pela Recuperanda é objeto dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0007786-16.2022.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR, em face de NOMA DO BRASIL S.A. Compulsando os autos, observa-se que os títulos executivos em cobrança são anteriores ao pedido de Recuperação
Judicial, logo, sujeito aos seus efeitos. Em virtude disso, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado.

ALVES FOGAÇA & CIA LTDA 58.637.448/0001-09 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 275,77R$                                                Não 201,65R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 477,42R$                                       
e 185011, datados de 09/02/2022 e 03/06/2022, respectivamente. Considerando que as obrigações tem origem em fatos anteriores ao pedido de Recuperação
Judicial, o crédito em comento sujeita-se aos efeitos desta Recuperação Judicial, razão pela qual, passará a constar na relação de credores de que trata o art. 7º,
§2º, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor devidamente atualizado.

ANDALUZ FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 42.299.269/0001-60 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 146.500,00R$                                         SIM 332.060,93R$                                              ACOLHIDA 185.560,93R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 332.060,93R$                               

A credora apresentou tempestiva Impugnação de Crédito diretamente à Administradora Judicial, informando que o valor correto de seu crédito é de
R$332.060,93, atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, originário do inadimplemento dos direitos creditórios decorrentes dos Termos de Cessão
nºs 2208110004 e 2210280012, firmados nas datas de 11/08/2022 e 22/10/2022, respectivamente, tendo por base o Contrato de Cessão e Aquisição sem
Coobrigação de Direitos de Crédito e Outras Avenças datado de 06/09/2021. Tratando-se de negócios jurídicos realizados entre as partes em data anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), por meio dos quais a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., assumiu à obrigação de recompra dos direitos creditórios
cedidos à credora e inadimplidos pelo sacado, tem-se por sujeito o crédito reclamado aos efeitos desta Recuperação Judicial, razão pela qual, a Administradora
Judicial acolheu a Impugnação de Crédito apresentada, cujo valor efetivamente devido passará a constar da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei
nº 11.101/2005. 

ANDERSON MATTOS SILVA 138.923.122-49 - - SIM 61.417,84R$                                               ACOLHIDA 55.834,40R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 55.834,40R$                                 
O créditorequerido de habilitação pelo Credor representa o valor de danos morais arbitrados na Ação de Indenização autos n. 0018882-46.2012.8.19.0208, em
trâmite perante a 06ª Vara Cível da Regional do Méier TJRJ, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art.
49, caput, Lei 11.101/2005),  foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005

ANDRADE & MARTINS LTDA 82.423.070/0001-17 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 310.716,23R$                                         Não 3.483,35-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 307.232,88R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 22712, 22735, 22776, 22854, 22855, 22869, 22926, 22930, 22941, 22942,
22943, 23016, 23374, 23375, 23503, 23635, 23638, 23376, 23377, 23504 e 23546, emitidas em , 19/01/2022, 25/01/2022, 08/02/2022, 08/03/2022,
08/03/2022, 14/03/2022, 30/03/2022, 30/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022, 28/04/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022,
05/10/2022, 24/10/2022, 05/10/2022, 18/11/2022 e 18/11/2022, respectivamente, contra Noma do Brasil Sociedade Anonima. Para para abatimento parcial do
crédito as Recuperandas apresentaram a notas fiscias de devolução nºs 132590 e 160904, emitidas em 14/08/2020 e 15/02/2022 e comprovantes de pagamento .
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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ANDREANA COML.DE TINTAS LTDA 02.826.110/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 7.309,80R$                                             Não 219,29R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 7.529,09R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 285.391, emitida em 22/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AO3 TECNOLOGIA LTDA 64.555.626/0001-47 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 74,00R$                                                  Não 2,96R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 76,96R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscaL de prestação de serviços nº 452952, emitida em 09/06/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

APROVA SECURITIZADORA DE ATIVOS EMPRESARIAIS S.A. 26.678.387/0001-11 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 352.226,89R$                                         Não 14.108,38R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 366.335,27R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão de Direitos de Crédito, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 171, firmado entre as partes em 01/06/2022. Em
virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos
contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação
de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

AQUILA PRESTADORA DE SERVIÇOS ADM 42.292.846/0001-92 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 8.900,27R$                                             Não 267,01R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 9.167,28R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 124, emitida em 18/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ARCELOR MITTAL BRASIL S/A. 17.469.701/0001-77 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 532.701,17R$                                         SIM 486.313,82R$                                             234.495,34R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 767.196,51R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 2774066, 2778425, 2778435, 2778449, 151594, 151935 e 152088, emitidas
em 29/03/2022, 04/04/2022, 04/04/2022, 04/04/2022, 14/07/2022, 25/07/2022 e 28/07/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Ainda, em
sede de divergência a credora apresentou a Nf. 2774073, emitida em 29/03/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ASSOCIAÇÃO NAC. FABR. IMPL. ROD 90.773.102/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS  R$                                           12.240,00 Não -R$                                  1.824,86 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO  R$                                 10.415,14 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas recibos de Contribuição Associativa, emitidos pelo credor, identicado pelos nºs 335048, 338699,
339629, 340235, 340528, 340694, 341164, 341322 e 341400, emitidos em 26/05/2020, 24/11/2021, 24/03/2022, 24/06/2022, 21/07/2022, 29/08/2022,
24/10/2022, 24/11/2022 e 21/11/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda confirmou que tais competências não foram
liquidadas, portanto, tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ATOS BRASIL LTDA. 64.943.665/0013-55 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - SIM 24.578,99R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 23.671,86R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 23.671,86R$                                 

A credora apresentou a Administradora Judicial pedido de Habilitação de Crédito, para inclusão no Quadro Geral de Credores das Recuperandas, de crédito no
valor de R$24.578,99, originário das notas fiscais eletrônicas nºs 7430 e 7469, emitidas em 04/10/2022 e 13/10/2022, respectivamente, ambas contra a empresa
Noma do Brasil S.A. Diante das divergências dos valores líquidos devidos pelas Recuperandas e as datas de vencimento constantes das faturas, em relação ao
contido na planilha de cálculo apresentada pela credora, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Habilitação de Crédito, cujo crédito por se
sujeitar ao pedido de Recuperação Judicial, passará a constar da relação da AJ, pelo valor efetivamente devido, na forma do art. 9º, II, da LRE.

ATUAL CARGAS TRANSPORTES 08.848.231/0001-61 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 288,98R$                                                Não 29,80-R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 259,18R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a DACTE nº 457135, emitida em 24/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 71.444.475/0003-87 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 9.625,78R$                                             SIM 9.557,07R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 964,23R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 10.590,01R$                                 

A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, apontando como valor devido a quantia de R$9.557,07, proveniente
da condenação da NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Ação Monitória nº 1000472-28.2018.8.26.0624, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
Tatuí/SP, atualmente em fase de Cumprimento de Sentença sob o nº 0003449-39.2020.8.26.0624. A Administradora Judicial recebeu o pedido de Habilitação
como Divergência de Crédito, e diligenciou a apuração dos valores devidos segundo a condenação, bem como, promoveu a segregação dos valores devidos a título
de honorários aos procuradores da credora. Outrossim, tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito
aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor efetivamente devido e atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

AUTOTRAVI BORRACHAS E PLÁSTICOS 88.614.078/0001-47 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 13.116,65R$                                           NÃO 27,93-R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 13.088,72R$                                 

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 237198, emitida em 27/10/2022 de R$ 13.116,65,
contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda apresentou a Administradora Judicial comprovante de depósito em favor do credor, parcial, no valor de R$ 161,61.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BALTA SECURITIZADORA S.A. 15.020.458/0001-80 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.747.129,62R$                                      SIM 6.069.696,84R$                                          ACOLHIDA 322.567,22R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 6.069.696,84R$                            

A credora apresentou tempestiva Impugnação de Crédito diretamente à Administradora Judicial, informando que o valor indicado pela Recuperanda refere-se ao
valor de face dos títulos cedidos e inadimplidos, sem que fossem aplicados os encargos contratuais decorrentes do inadimplemento, face a obrigação de recompra
por parte da cedente/devedora prevista contratual. Em virtude disso, considera como valor correto de seu crédito a quantia de R$6.069,696,84, atualizado até a
data do pedido de Recuperação Judicial, originário dos direitos creditórios inadimplidos descritos nos Termos de Cessão e Quitação nºs 102, 128, 129, 133, 136,
138, 145, 149, 156, 157, 158, 165, 171, 178 e 199, firmados entre os meses de agosto de 2021 a julho de 2022, tendo por base o Contrato de Cessão e
Transferência de Direitos Creditórios e Outras Avenças, Securitização de Ativos Empresariais nº 8, datado de 15/07/2020. Tratando-se de negócios jurídicos
realizados entre as partes em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), por meio dos quais a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., assumiu à
obrigação de recompra dos direitos creditórios cedidos à credora e inadimplidos pelo sacado, tem-se por sujeito o crédito reclamado aos efeitos desta
Recuperação Judicial, razão pela qual, a Administradora Judicial acolheu a Impugnação de Crédito apresentada, cujo valor efetivamente devido passará a constar
da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005.

BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMERIL LTDA 03.868.979/0001-02 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.315,71R$                                             SIM 5.315,71R$                                                 ACOLHIDA -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.315,71R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas e Credora a nota fiscal nº 21.692, emitida em 14/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-
se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 6.798.351,22R$                                      SIM 10.215.455,97R$                                        PARCIALMENTE ACOLHIDA 31.843.605,54R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 38.641.956,76R$                          Parecer da Administradora Judicial em anexo.

BANCO DAYCOVAL S.A. 62.232.899/0001-90 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS R$ 31.435.119,36 SIM 1.073.876,21R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 30.291.678,89-R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.143.440,47R$                            

O Credor apresentou divergência administrativa, indicando que a necessidade de exclusão do valor de R$ 33.734.282,94, versando em crédito não sujeito, e a
manutenção do crédito de R$ 1.073.876,21, os quais têm origem nas CCB n. 295045239, 303775119, CBB CL FGI PEAC 93498-6, CBB CL FGI PEAC 92669-0,
CONFISSÃO DE DÍVIDA N. 102542-4. Em análise aos contratos e documentos, a AJ concluiu: i) excluir da relação de credores o crédito relativo aos contratos ACC n.
295045239 e 303775119, uma vez que não sujeitos à RJ; ii) reconhecer a não sujeição do crédito oriundo das CCB’s n. 93820-22 e 93498-6, em razão da garantia
de cessão fiduciária de direitos creditórios; iii) reconhecer a não sujeição do saldo de R$ 1.068.300,23 e a sujeição do valor de R$ 69.564,26 na Classe III, da
confissão de dívida nº 102542-4; iv) a sujeição do saldo de 1.073.876,21 da CB FGI 92669-0 na Classe III; e, v) rejeitar o pedido de habilitação Contrato de cessão
nº 1657716/22, devido a inexistência do saldo devedor.

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.418.334,40R$                                      SIM 1.418.334,40R$                                          REJEITADA 51.965,47-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.366.368,93R$                            

O Credor indicou que seu crédito advém de multas aplicadas pelo BNDES, por ocasião do descumprimento dos Contratos n. 0/00831-7 (FRO 07334/208) e
20/00778-7 (FRO 07185/208), os quais são objeto daAção de Cobrança autuada sob o n. 0025526-62.2021.8.16.0017, que tramita perante a 4ª VARA CÍVEL DE
MARINGÁ/PR, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), uma vez que os
inadimplementos se deram em 28/02/2018 e 25/05/2018, foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005

BANCO J. SAFRA S.A 03.017.677/0001-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 142.458,25R$                                         SIM - PARCIALMENTE ACOLHIDA 23.675,82-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 118.782,43R$                               

O Credor apresentou divergência administrativa, indicando que o seu crédito tem origem na CCB n. 327724041/327724042, no valor originário de R$ 183.600,00,
que é garantido por alienação fiduciária de bens móveis. Em análise, a planilha de cálculo do valor atualizado à data RJ resulta no montante de R$ 322.782,43, e o
maquinário adquirido quando da concessão do crédito possui o valor de R$ 204.000,00. Assim, exclui-se o valor do bem dado em garantia e mantém-se o saldo
remanescente, R$ 118.782,43, sujeito aos efeitos da recuperação judicial. Demonstrada a sujeição do crédito, a divergência foi acolhida parcialmente, tendo a
Administrador Judicial promovido a retificação do valor na Relação de Credores. 

BANKBRAS SECURITIZADORA S.A. 41.509.294/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 71.450,00R$                                           NÃO -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 71.450,00R$                                 O credor apresentou duplicatas cedidas pelas Recuperandas, demonstrando a origem do crédito habilitado, informando que o valor relacionado refere-se à
duplicata cedida e inadimplida DP 0015202701/002.

BASSUL - PRO TINTAS INDUSTRIAIS E 10.775.659/0001-73 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 39.762,36R$                                           Não 947,02R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 40.709,38R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 13465, 13478, 13543 e 13544, emitidas em 18/08/2022, 23/08/2022,
09/09/2022 e 09/09/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda reportou pagamentos parciais de 02 parcelas de R$5.000,00, cada
uma, em favor do credor, nas datas de 20/10/2022 e 04/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BCR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISSETORIAL LP

18.152.158/0001-42 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 392.497,49R$                                         Não 15.721,39R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 408.218,88R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de Créditos com Coobrigação, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 565, firmado
entre as partes em 03/05/2018. Em virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com
os encargos previstos contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus
efeitos e passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

BINOTTO INDUSTRIA DE COMP HIDR LTDA 11.478.547/0001-13 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.036.652,94R$                                      Não 215.110,87R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.251.763,81R$                            

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços nº 2, emitida em 04/11/2022, bem como, as notas fiscais nºs 17847,
17865, 17956, 17969, 17970, 18015, 18032, 18037, 18050, 18191, 18260, 18303 e 18341, emitidas em 19/01/2022, 21/01/2022, 14/02/2022, 16/02/2022,
16/02/2022, 25/02/2022, 28/02/2022, 01/03/2022, 04/03/2022, 22/03/2022, 31/03/2022, 08/04/2022 e 14/04/2022, todas contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BINZEL DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA. 35.948.181/0001-67 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 11.994,91R$                                           Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 11.994,91R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 119621 e 119622, ambas emitidas em 21/10/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BIOAGRI AMBIENTAL LTDA 04.830.624/0001-97 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 394,09R$                                                Não 180,19R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 574,28R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 188764, emitida em 06/01/2021, contra a Noma do Brasil
S/A, com pagamento parcial realizado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art.
9º, II, da Lei 11.101/2005.

BLACKPARTINERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADROINIZADOS

17.093.144/0001-32 CLASSE II - GARANTIA REAL 31.305.565,60R$                                   Não 10.180.433,01-R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 21.125.132,59R$                          

Embora relacionado pelas Recuperandas na Classe II, de Credores com garantia real, a Administradora Judicial solicitou documentos comprobatórios do crédito,
oportunidade em que foram apresentadas as cédulas de crédito CCB’s n. 10176443, 10177509, 10177629, seus respectivos aditivos e instrumentos de garantia,
firmadas originariamente com o Banco Votorantim S.A.. Na ocasião, a Administradora Judicial identificou que, embora inicialmente garantido por penhor
mercantil, as partes substituíram a garantia prestada por alienação de bens móveis no valor global de R$ 12.979.569,55. Assim, do saldo devedor total de R$
34.104.702,14, atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, apenas a quantia de R$ 21.125.132,59, não está coberta pelas garantias de alienação
fiduciária e deve ser mantida na Classe de Credores Quirografários.

BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA 04.377.382/0001-28 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 18.696,14R$                                           Não 830,88R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 19.527,02R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 65528 e 65809, emitidas em 07/07/2022 e 01/08/2022, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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BLUTRAFOS BLUMENAU TRANSFORMADORES 81.317.208/0001-30 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.999.405,86R$                                      Não 121.291,04R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.120.696,90R$                            

Para validação do saldo devedor parcial, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 62963, 62964, 62965, 63686, 62739 e 62959,
emitidas em 13/05/2022, 13/05/2022, 13/05/2022, 29/07/2022, 20/04/2022 e 12/05/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BOLLHOFF SERVICE CENTER LTDA 57.879.843/0001-27 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 70.010,24R$                                           NÃO -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 70.010,24R$                                 

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nº 481122, 484739, 486218 e 486385, emitidas
respectivamente em 31/08/2022, 10/10/2022, 25/10/2022 e 26/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda apresentou a Administradora Judicial
comprovante de depósito em favor do credor, parcial, no valor de R$ 4.654,16. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BOMFIM COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMO- 13.781.754/0001-78 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 12.000,00R$                                           NÃO -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 12.000,00R$                                 
O crédito declarado pela Recuperanda tem origem em acordo realizado nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0811845-88.2018.8.20.5124, em trâmite na 2ª
Vara Cível de Parnamirim/RN. Tratando-se de crédito cujo fato gerador é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos,
razão pela qual, passará a constar da lista de credores da Administradora Judicial.

BRASLUX INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS 88.893.490/0001-43 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS  R$                                        266.289,99 Não  R$                                     974,68 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO  R$                               267.264,67 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 53686, 53817, 54086, 137537, 138053, 138261, 138433 e 138922, emitidas
em 10/11/202, 16/11/2022, 25/11/2022, 31/10/2022, 10/11/2022, 15/11/2022, 17/11/2022 e 25/11/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A.
A Recuperanda também enviou a AJ as notas fiscais de devolução de mercadorias nºs 170271 e 170272, relativos as faturas anteriormente mencionadas, cujos
valores foram deduzidos do saldo devido. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 48.740.351/0001-65 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.134,09R$                                             Não 81,07R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.215,16R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o CT-e nº 37.615, emitida em 27/04/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BRR FOMENTO MERCANTIL S.A 68.678.515/0001-89 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 306.863,01R$                                         Não 39.967,86R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 346.830,87R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Fomento Mercantil firmado entre as partes em 14/10/2021. Em virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as
Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

BVQI DO BRASIL SOCIEDADE 72.368.012/0001-84 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.347,58R$                                             Não 63,90R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.411,48R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o nota fiscal de prestação de serviços nº 2.563, emitida em 11/07/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BZ AUTOMOTIVE LTDA 09.424.422/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 762.255,56R$                                         SIM 825.780,64R$                                             ACOLHIDA 63.525,08R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 825.780,64R$                               

A credora apresentou Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que seu crédito, devidamente atualizado até a data da
Recuperação Judicial importa em R$825.780,64, referente as notas fiscais nºs 79068 e 79246, emitidas em 11/04/2022 e 14/04/2022, respectivamente, em face
de Noma do Brasil S.A. Em face da demonstração da regularidade da dívida e cálculos apresentados pela credora, a Divergência foi acolhida e o valor será
retificado na lista de credores da Administradora Judicial.

C.M.T. IMPL. RODOV. LTDA. 26.571.406/0001-18 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 194.898,82R$                                         SIM 2.423.481,36R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 149.632,46R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 344.531,28R$                               

O Credor apresentou divergência administrativa, indicando que o seu crédito tem origem, em suma: i) i) o pagamento a título de sinal de 10% (dez por cento) a
20% (vinte por cento) do valor dos pedidos realizados pela Credora perante à Recuperanda e a não entrega destes; ii) o pagamento de pneus comprados em razão
dos implementos rodoviários com a quantidade inferior de pneus; iii) o pagamento das Notas Fiscais emitidas pelos serviços de oficina prestados pela Credora; iv)
o pagamento dos valores registrados em Ordens de Serviço dos serviços prestados pela Credora; e, por fim, v) o valor da primeira revisão obrigatória demonstrado
através de envio de cupons emitidos pela Recuperanda, Noma do Brasil S.A., durante o período de vigência do Contrato de Representação Comercial e Nomeação
de Oficina Autorizada. Entretanto, não houve a apresentação das Notas Fiscais de vendas dos implementos rodoviários e dos pneus adquiridos, bem como não há
previsão no contrato sobre o percentual de sinal a ser pago pelo credor, ainda, os cupons apresentados não possuiam valores dos serviços prestados, versando em
crédito ilíquido, assim, a AJ rejeitou parte do pedido de habilitação do crédito pretendido. No tocante aos demais créditos, houve a apresentação de Notas Fiscais
e Ordens de Serviço, realizando a AJ a atualização do débito nos moldes do art. 9º, inc. II, da LRE. Demonstrada a sujeição de parte do crédito, a divergência foi
acolhida parcialmente, tendo a Administrador Judicial promovido a retificação do valor na Relação de Credores.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 NÃO HABILITADO -R$                                                      Sim PARCIALMENTE ACOLHIDA 155.724,03R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 155.724,03R$                               

A Credora Caixa Econômica Federal apresentou divergência de crédito informando que o crédito oriundo dos contratos 15553181900, 2919-715-0000004-20 e
2919-715-0000005-02 não está sujeito aos efeitos da recuperação judicial, pugnando, por outro lado, pela inclusão na classe de credores quirografários, o crédito
oriundo do contrato 14.2919.690.0000138-55. A habilitação do crédito quirografário foi parcialmente acolhida, visto que a credora apresentou crédito atualizado
até data posterior ao pedido de Recuperação Judicial, sendo promovido o ajuste pela Administradora Judicial, em respeito à regra do inciso II do art. 9º da LRE,
sendo obtido o saldo devedor sujeito de R$ 155.724,03.

CAIXA SEGURADORA S/A 34.020.354/0001-10 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 29.641,41R$                                           Não 650,59R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 30.292,00R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas os boletos dos prêmios mensais de seguros de vida contratados junto a credora, com vencimento
nos meses de agosto a outubro/2022, contratos pela Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S.A 15.229.110/0001-05 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 733.633,13R$                                         Não 82.104,34R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 815.737,47R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Instrumento Particular de Cessão de Crédito para fins de Securitização nº 1, firmado entre as partes em 22/04/2022. Em virtude da existência
de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos contratualmente. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da Administradora
Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.
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CARBOXI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 05.914.165/0001-92 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 343.323,06R$                                         Não 5.726,11R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 349.049,17R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 37454, 37523, 37587, 37651, 37734 e 37815, emitidas em 18/08/2022,
23/08/2022, 26/08/2022, 01/09/2022, 09/09/2022 e 15/09/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CARVALIMA TRANSPORTES LTDA 33.070.814/0001-51 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.272,95R$                                             Não 274,58R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.547,53R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas os CT-e nº 1058304, 1095850, 1149449, 1192742, 2656652 e 3796283 , emitidas em 06/07/2021,
08/09/2021, 01/12/2021, 16/02/2022, 29/08/2020 e 03/02/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CASA DO SOLDADOR LTDA - EPP 02.344.660/0001-15 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 86,00R$                                                  NÃO 2,60R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 88,60R$                                         
Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 609708, emitida em 23/08/2023, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 76.075.118/0001-40 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 272.132,66R$                                         NÃO 111.177,57-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 160.955,09R$                               

O crédito indicado pela Recuperanda tem origem nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001526-79.2017.8.16.0100, em trâmite na Vara Cível de
Jaguariaíva/PR, proposto em face de HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente
atualizado.

CAZARIN TRANSPORTES 15.607.479/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 489.709,25R$                                         NÃO 313.847,06-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 175.862,19R$                               

O crédito indicado pela Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS S.A., tem origem nos autos de Cumprimento de Sentença nºs 0808126-
97.2017.8.12.0002 e 0808493-48.2022.8.12.0002, ambos em trâmite na 2ª Vara Cível de Dourados/MS. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da
Lei nº 11.101/2005, pelo valor devidamente atualizado.

CENCI & CIA LTDA 89.341.127/0001-88 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 19.054,15R$                                           Não 842,08R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 19.896,23R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 541027, 542247, 543175, 559897 e 569493, emitidas em 05/05/2022,
13/05/2022, 19/05/2022, 26/08/2022 e 24/10/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CENCI UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 72.247.737/0001-14 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 13.473,62R$                                           Não 736,24R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 14.209,86R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 98692, 97606, 99598 e 102418, emitidas em 12/07/2022, 06/06/2022,
08/08/2022 e 01/11/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 04.647.090/0001-68 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.483,50R$                                             Não 4.052,46R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 9.535,96R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a notas fiscais nºs 373083, 383603 e 384111, emitidas em 12/08/2022, 22/11/2022 e 25/11/2022,
respectivamente , contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E 47.254.461/0001-54 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 24.108,79R$                                           Não 6.925,07R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 31.033,86R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 348515, 350140, 350141, 350142, 350143, 350144, 350146 e 350155,
emitidas em 26/07/2022, 09/08/2022, 09/08/2022, 09/08/2022, 09/08/2022, 09/08/2022, 09/08/2022 e 09/08/2022, respectivamente, todas contra a Noma do
Brasil S/A. Para dedução do saldo as Recuperandas encaminharam as notas fiscais nºs 145570, 145895, 150551, 152207 e 286555, emitidas em 17/05/2021,
21/05/2021, 12/08/2021, 13/09/2021 e 18/12/2020, respectivamente.Também, enviaram comprovantes de pagamento para abatimento parcial do saldo
devedor. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação
de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CLAUDIA LUCIANE BERGER SIMIONATO 926.731.809-82 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 148.552,61R$                                         SIM 81.922,71R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 117.107,89-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 31.444,72R$                                 

A Administradora Judicial recebeu administrativamente pedido de Impugnação de Crédito, informando que a credora relacionada, juntamente com ROSNELI
COLMAN BERGER, são titulares de crédito no valor total de R$81.922,71, em face da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., em razão de decisão judicial proferida
nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0003328-63.2016.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR. Ao final, pede o fracionamento da quantia
indicada, face a co-titularidade do crédito. Compulsando os autos, evidencia-se que o crédito tem origem em fato ocorrido no ano de 2002, portanto, anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sendo assim sujeito aos seus efeitos, e sendo de titularidade de mais de um credor, deverá ser cindido na forma
requerida, para fins de constar corretamente no Quadro Geral de Credores. Entretanto, em relação ao valor apontado pelas credoras, evidencia-se o desrespeito a
norma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, motivo pelo qual, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Impugnação de Crédito, a fim de que
cada credora conste com o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito em reconhecido na ação judicial, deduzido dos valores já
recebidos naquela ação, devidamente atualizado na forma da Lei nº 11.101/2005, e que passará a assim constar na lista de credores desta Administradora
Judicial.

CLEBER MOREIRA DOS SANTOS 963.591.616-72 -  - NÃO 21.000,00R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 21.000,00R$                                 

Durante a fase administrativa de verifcação de créditos, a Administradora Judicial constatou que a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., havia obrigação de restituir
a quantia relacionada em favor do Credor, em razão do pedido de cancelamento de pedido de produto e devolução do sinal pago antecipadamente à
Recuperanda. Tratando-se de fatos anteriores ao pedido de Recuperação Judicial, o crédito sujeita-se aos efeitos deste pedido, razão pela qual a Administradora
Judicial promoveu sua inclusão na relação de credores.

CLM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL

18.676.987/0001-24 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 150.106,33R$                                         Não 10.552,68R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 160.659,01R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato que Regula as Cessões de Crédito com Coobrigação (Contrato nº 1), firmado entre as partes em 16/04/2021. Em virtude da
existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos contratualmente.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da
Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.
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CMTSUL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 14.819.052/0001-07 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.185,00R$                                             SIM 1.578.058,36R$                                          REJEITADA

63,70R$                                        

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.248,70R$                                    

O Credor apresentou divergência administrativa, indicando que o seu crédito tem origem, em suma: i) o pagamento a título de sinal de 10% (dez por cento) a 20%
(vinte por cento) do valor dos pedidos realizados pela Credora perante à Recuperanda e a não entrega destes; ii) o pagamento de pneus comprados em razão dos
implementos rodoviários com a quantidade inferior de pneus, obrigações decorrentes do Contrato de Representação Comercial, conforme alegado pela Credora.
Entretanto, não houve a apresentação das Notas Fiscais de vendas dos implementos rodoviários e dos pneus adquiridos, bem como não há previsão no contrato
sobre o percentual de sinal a ser pago pelo credor, versando em crédito ilíquido. Portanto, a AJ rejeitou parte do pedido de divergência do crédito pretendido.
Contudo, para a validação do crédito relacionado foi apresentado pelas Recuperandas o NFS-e nº 202200000000022, emitidas em 05/09/2022, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COFERVIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 39.815.253/0001-59 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 385.460,46R$                                         Não 3.724,91R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 389.185,37R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as NFs nºs 5615 e 5625, emitidas em 06/08/2022 e 08/08/2022, respectivamente, contra a Noma
do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da
Lei 11.101/2005.

COMPANHIA METALURGICA PRADA 56.993.900/0001-31 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 4.877,52R$                                             NÃO 6,06R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.883,58R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nº 969901, 970389, 967391, 967488 e 969899, emitidas em 11/05/2022,
17/05/2022, 19/04/2022, 20/04/2022 e 11/05/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas Recuperandas refere-se ao saldo
remanescente e para validação do abatimento, foram apresentados comprovantes de depósito efetuado em favor do credor. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o
saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CONSTRUTORA ROSA DOS VENTOS LIMITAD 80.396.286/0001-05 CLASSE II - GARANTIA REAL 15.432,43R$                                           Não 15.432,43R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 39,32R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 15.471,75R$                                 

Para validação do crédito, foram apresentados pelo Credor planilha dos boletos correspondentes às parcelas da Nota Fiscal n. 467, os quais possuíam datas de
vencimento em 28/10/2022, 04/11/2022, 11/11/2022, 18/11/2022, antes do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), cujo valor principalatualizado à data
limite soma a quantia de R$ 15.471,75. Referido crédito, em sendo sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), deve ser mantido
na Relação de Credores, entretanto ser reclassificado à Classe III - Quirografários, uma vez que inexiste qualquer garantia real o respaldando.

CONTABILISTA - PAPELARIA E 77.765.840/0001-70 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 4.355,00R$                                             Não 2.295,00-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.060,00R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas apenas a nota fiscal nº 346659, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo valor efetivamente devido, atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CORSUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DO SUL LTDA. (incorporadora da D 
ALBERT DISTRIBUIDORA DE)

85.179.240/0001-58 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 54.464,19R$                                           SIM 47.842,64R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 5.372,57-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 49.091,62R$                                 

A credora apresentou Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, inicialmente informando e comprovando que a empresa D. ALBERTI
DISTRIBUIDORA foi incorporada pela CORSUL, e que os créditos devidos pela Noma do Brasil S.A., tem origem nas notas fiscais nºs 25350, 25358, 25741, 25853,
25854, 25856, 25857, 25861, 25863, 25996 e 26045, emitidas em 20/07/2022, 20/07/2022, 02/08/2022, 04/08/2022, 04/08/2022, 04/08/2022, 04/08/2022,
05/08/2022, 05/08/2022, 10/08/2022 e 11/08/2022, respectivamente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, a Divergência de Crédito foi parcialmente acolhida pela Administradora Judicial, e passará a constar em sua Relação de
Credores, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DANIEL TOZETTO 761.155.349-68 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 145.774,52R$                                         NÃO 125.375,39-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 20.399,13R$                                 

O crédito relacionado pela Recuperanda tem origem em decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., objeto de cobrança nos autos de Cumprimento de
Sentença nº 0037671-86.2017.8.16.0019, em trâmite na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa/PR. Em razão do mesmo crédito, o credor também manejou pedido de
Falência autuado sob o nº 0040096-13.2022.8.16.0019, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), é sujeito aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº
11.101/2005, pelo valor devidamente atualizado.

DC LOGISTICS BRASIL LTDA (anterior: JAGFER SA) 74.182.593/0001-90 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 85.509,35R$                                           SIM 99.815,84R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 11.165,21R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 96.674,56R$                                 

A credora apresentou a Administradora Judicial pedido de Habilitação de Crédito, no valor de R$99.815,84, atualizado até 25/12/2022, originário do saldo devedor 
de Contrato de Novação de Dívida firmado com a Noma do Brasil S.A., na data de 19/04/2022. Ao circularizar o pedido de crédito as Recuperandas, foi informado
que haviam relacionado o mesmo equivocadamente em nome da empresa JAGFER S.A. A Administradora Judicial também constatou que o crédito é objeto de
cobrança judicial através dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 5000249-15.2023.8.24.0033, em trâmite na 2ª Vara Cível de Itajaí/SC. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, o pedido de Habilitação foi parcialmente acolhido pela
Administradora Judicial, cujo valor devidamente atualizado segundo os índices contratuais, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial em nome de seu efetivo titular.

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MESSIAS LTDA 53.591.632/0001-33 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 50.093,49R$                                           NÃO 6.580,72-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 43.512,77R$                                 
O crédito declarado tem origem na condenação judicial da NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Ação de Cobrança nº 0020246-52.2017.8.16.0017, em trâmite na
Vara Cível de Sarandi/PR. Considerando que o crédito tem origem em fato anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, e
passará a constar pelo valor devidamente atualizado.

DITUAL DISTR. DE TUBOS E AÇOS LTDA 82.068.867/0001-43 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 488.534,79R$                                         Não 49.549,49R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 538.084,28R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 191350, 191757, 191910, 192550, 192551, 192605, 192704, 192897, 192928,
192953, 193842, 193843, 194075, 194076 e 195599, emitidas em 18/01/2022, 04/02/2022, 14/02/2022, 17/03/2022, 17/03/2022, 21/03/2022, 24/03/2022,
01/04/2022, 04/04/2022, 05/04/2022, 20/05/2022, 20/05/2022, 01/06/2022, 01/06/2022 e 12/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-
se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DMC METALÚRGICA INDUSTRIAL LTDA 11.320.609/0001-64 CLASSE II - GARANTIA REAL 940.969,61R$                                         SIM 983.675,68R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 89.847,91R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.030.817,52R$                            

Para validação do crédito, foram apresentados notas fiscais de nº Contrato Particular de Confissão de Dívida de nº5808, 8409, 8411, 8417, 8425, 8427, 8429,
8437, 8388, 8405, 8419, 8466, 12144, 12145, 12146, 12147, 12148, 12149, 12150, 12152, 12163, 12164, 12166, 12170, 12173, 12180, 12194, 12207, 12210,
12211, 12214, 12215, 12216, 12217, 12218, 12219, 12220, 12221, 12226, 12235, 12248, 12258, 12259, 12260, 12262, 12264, 12272, 12286, 12288, 12289,
12291, 12298, 12301, 12305, 12310, 12328, 12329, 12331, datados de 2019 a 2022, faturados pela recuperanda Noma do Brasil S/A em favor do Credor, todos
com vencimento antes do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), cujo valor principal atualizado soma a quantia de R$ 1.030.817,52. Referido crédito, em
sendo sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), será mantido e reclassificado para a Classe III - Quirografário na Relação de
Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DURAMETAL S/A 07.041.007/0001-09 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.454,66R$                                             Não 4.700,64R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 10.155,30R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 102913, 102914 e 102915, todas emitidas em 28/04/2020 contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente após dedução do valor da nota fiscal de devolução nº 148069, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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DUROLINE S/A 00.795.288/0001-38 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 93.783,69R$                                           SIM 86.860,01R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 5.949,57-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 87.834,12R$                                 

A credora apresentou a Administradora Judicial pedido de Habilitação de Crédito, no valor de R$86.860,01, referente ao valor principal do saldo devedor dos
títulos extraídos das notas fiscais nºs 88626, 89398 e 89612, emitidas em data de 15/06/2022, 29/08/2022 e 19/09/2022, todas contra a NOMA DO BRASIL S.A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, o pedido de Habilitação foi recebido
pela Administradora Judicial como Divergência e foi parcialmente acolhido, cujo valor, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005,
passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial.

ECO ALMA TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA 31.750.525/0001-78 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - NÃO 3.430,00R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.430,00R$                                    
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal nº 567, emitida em 08/11/2022,
contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ELÉTRICA COMERCIAL ANDRA LTDA. 47.674.429/0001-28 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 587,55R$                                                Não 1.750,44R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.337,99R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 311187 e 347751, emitidas em 18/02/2021 e 06/01/2022, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente após dedução dos valores parcialmente pagos pelas Recuperandas, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ELETRICBOX IND.COM.CXS.COM.ELETRICO 00.821.762/0001-59 CLASSE IV - ME E EPP 1.780,47R$                                             Não 17,80R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.798,27R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 18022, emitida em 28/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ELETROFORJA IND MECANICA LTDA 05.958.978/0001-84 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 465.005,16R$                                         Não 198.619,56R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 663.624,72R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas e o Credor, o Termo de Confissão de Dívida e Outras Avenças, firmado em 04/07/2022. Tratando-se
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente após dedução dos valores parcialmente pagos pelas Recuperandas, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II,
da Lei 11.101/2005.

EMBRASIL EMP. BRAS. DE SEG. LTDA 02.426.907/0001-42 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 217.802,44R$                                         NÃO 90.972,57-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 126.829,87R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001570-15.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR. Tratando-se de crédito originário de título executivo extrajudicial anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), é sujeito aos seus efeitos.
Compulsando aqueles autos, a Administradora Judicial promoveu à correção do valor do crédito remanescente em cobrança, segundo os valores lá indicados pela
credora, que passarão a constar da relação de credores desta Administradora Judicial, atualizados na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU 79.634.960/0001-63 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 4.194,00R$                                             SIM 4.200,00R$                                                 PARCIALMENTE ACOLHIDA 15,63-R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.178,37R$                                    

A credora apresentou pedido de Divergência de Crédito a Administradora Judicial, informando que o valor devido pelas Recuperandas é de R$4.200,00, conforme
nota fiscal de prestação de serviços nº 27446, emitida em 18/10/2022. Entretanto, da análise do documento fiscal, evidencia-se que o valor líquido da nota, face a
previsão de retenção do Imposto de Renda pelo tomador dos serviços no valor de R$63,00, o valor devido pelas Recuperandas é de R$4.137,00. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ENGRENAPEÇAS INDUSTRIA E COMÉRCIO 03.793.310/0001-07 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.940,04R$                                             Não 2.138,47-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.801,57R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 19271, emitida em 02/06/2021, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ERMELINDA FATIMA RABER 816.811.190-72 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 253.107,83R$                                         SIM 66.657,71R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 174.777,88-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 78.329,95R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito à Administradora Judicial, informando que seu crédito se origina dos autos de Cumprimento de
Sentença nº 5000856-35.2022.8.21.0069, em trâmite na Vara Judicial da Comarca de Sarandi/RS, em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A. Tendo em vista o crédito
ter sido constituído em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), é sujeito aos seus efeitos, entretanto, compulsando os autos, observa-se
que o valor pretendido pela credora está em desacordo com à atualização apresentada, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual, a
Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência, cujo crédito efetivamente devido passará a constar de sua relação de credores.

ESPÓLIO DE ERVINO LANGE 118.948.909-06 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 425.527,36R$                                         NÃO 65.934,52-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 359.592,84R$                               

O crédito relacionado tem origem em decisão condenatória proferida em desfavor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Ação de Cobrança nº
0000995-69.2008.8.16.0112, em trâmite na Vara Cível de Marechal Cândido Rondon/PR. Considerando que o crédito tem origem em fatos anteriores ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor
devidamente atualizado.

EXITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISSETORIAL

38.195.107/0001-05 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 556.223,14R$                                         Não 13.155,68R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 569.378,82R$                               

O crédito habilitado tem origem em CONTRATO QUE REGULA AS CESSÕES DE CRÉDITO COM COOBRIGAÇÃO PARA O EXITO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISETORIAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CONTRATO N° 42, sendo apresentado pelas Recuperandas e pelo Credor, o
relatório de duplicatas cedidas e inadimplidas pelos sacados, sendo que a Administradora Judicial atualizou o crédito à data do ajuizamento do pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), em respeito ao inciso II do art. 9º da LRE, nos termos pactuado no contrato de cessão, obtendo saldo devedor atualizado de
R$ 569.378,82 (quinhentos e sessenta e nove mil e trezentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), promovendo o devido ajuste na relação de credores.

FABIO PEREIRA ALVES 833.158.531-34 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 56.729,29R$                                           NÃO 7.159,10-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 49.570,19R$                                 

O crédito relacionado tem origem em decisão condenatória da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento de Sentença nº 5283484-
14.2021.8.09.0119, em trâmite no Juizado Especial Cível de Paranaiguara/GO. Considerando que o fato gerador do crédito tem origem em data anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial pelo valor
devidamente atualizado.

FACICREDI - COMPANHIA SECURITIZADORA 40.310.128/0001-76 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.589.994,01R$                                      Não 336.268,78R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.926.262,79R$                            
O crédito relacionado tem origem em contrato de cessão de duplicatas e outras avenças, sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das duplicatas
cedidas pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Credora. A Administradora Judicial promoveu a atualização das
duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 3.926.262,79, até a data da Recuperação Judicial.
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FAMA DO BRASIL INDÚSTRIA DE MOLAS E 75.267.096/0001-58 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 459.603,10R$                                         Não 9.192,07R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 468.795,17R$                               
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 108711, 108750 e 108785, emitidas em 02/08/2022, 04/08/2022 e
05/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FAMA USINAGEM E INDÚSTRIA EIRELI 75.293.910/0001-09 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 84.508,35R$                                           Não 2.535,25R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 87.043,60R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 8080, 8082, 8083, 8085, 8086 e 80875, emitidas em 04/08/2022, 05/08/2022 e
09/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FATORI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISSETORIAL

26.690.344/0001-63 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 4.283.759,26R$                                      SIM 4.927.095,52R$                                          ACOLHIDA 643.336,26R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.927.095,52R$                            

O crédito habilitado tem origem no contrato n. 312 e termos de cessão n. 18038, 19653, 19720 e 20670, sendo que o Credor apresentou o relatório de duplicatas
cedidas e inadimplidas, que totalizam o saldo devedor originário de R$ 4.927.095,52 (quatro milhões e novecentos e vinte e sete mil e noventa e cinco reais e
cinquenta e dois centavos), sem juros ou encargos moratórios após a data do pedido de Recuperação Judicial, em consonância com o que disciplina o inciso II do
art. 9º da LRE. Diante da da comprovação da origem e constituição do crédito antes do pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial acolheu
integralmente a divergência.

FEDERAÇÃO DAS IND. DO PARANÁ 76.709.898/0001-33 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 420,00R$                                                Não 64,39R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 484,39R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 9805, emitida em 28/01/2022, contra a Noma do Brasil
S/A, cujo saldo devedor é o indicado pelas Recuperandas, tendo a credora manifestado concordância com a quantia diretamente a AJ. Tratando-se de crédito com
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FLUAIR COMPONENTES PNEUMÁTICOS LTDA 01.234.750/0001-90 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 12.557,31R$                                           Não 7.208,29R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 19.765,60R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 31139, 31142, 31452, 33024, 33188 e 34252, emitidas em 13/05/2020,
13/05/2020, 15/06/2020, 23/10/2020, 06/11/2020 e 19/02/2021, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo
devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FORBAL IND E COM DE FERRAMENTAS 04.061.332/0001-37 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 56.233,89R$                                           Não 92,14-R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 56.141,75R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 82751, emitida em 29/04/2022, contra a Noma do Brasil S/A, cujo saldo devedor
indicado pelas Recuperandas, decorre da dedução de pagamentos parciais realizados a credora e abatimento de devoluções de mercadorias. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FRAMATIG MÁQUINAS DE SOLDA LTDA 02.795.642/0001-50 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 717,72R$                                                Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 717,72R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 38865, emitida em 08/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A, cujo saldo devedor é
o indicado pelas Recuperandas, tendo a credora manifestado concordância com a quantia diretamente a AJ. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FRATUS E FRATUS TRANSPORTES LTDA ME 14.899.122/0001-76 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 894.730,07R$                                         SIM 79.081,68R$                                               ACOLHIDA 815.648,39-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 79.081,68R$                                 

O Credor apresentou divergência de crédito nos autos, informando que o crédito relacionado tem origem em decisão condenatória proferida em desfavor da
Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0003282-84.2017.8.16.0113, em trâmite na Vara Cível de Marialva/PR. Na referida
divergência, acompanhada dos documentos constantes dos autos, verifica-se que o crédito tem origem em fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), inadimplemento ocorrido em 06/12/2016, e na Certidão de Habilitação de Crédito está devidamente atualizado. Assim, passará a constar na
relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor constante da certidão.

FRONIUS DO BRASIL COMERCIO, 05.603.740/0001-36 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 21.728,86R$                                           Não 1.089,81R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 22.818,67R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 92869, emitida em 13/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FUND UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL 88.648.761/0001-03 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 18.197,90R$                                           Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 18.197,90R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 14086, emitida em 25/03/2022, contra a Noma do Brasil
S/A, cujo saldo devedor é o indicado pelas Recuperandas, tendo a credora manifestado concordância com a quantia diretamente a AJ. Tratando-se de crédito com
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 
EXODUS INSTITUCIONAL

14.051.028/0001-62 CLASSE II - GARANTIA REAL 2.593.393,00R$                                      Não 99.313,91R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.692.706,91R$                            

O crédito indicado pelas Recuperandas, NOMA DO BRASIL S.A e HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS S/A, decorrem originariamente dos Contratos de cessão e
aquisição de direitos de créditos de ns. 3318 e 14510, constituídos, respectivamente, em 24/02 e 04/03/2016. Entretanto, houve dois termos de acordo
homologados nas Execuções de Título Extrajudicial de n. 104629489.2020.8.26.0100 (33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP) e
110698710.2018.8.26.0100 (36ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP), os quais foram descumpridos pelas devedoras. Os termos de acordo não
mantiveram as garantias de cessão fiduciária, portanto, referido crédito é sujeito aos efeitos da recuperação judicial (art. 49, caput , Lei 11.101/2005), foi
habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS EMPIRICA GOAL ONE 12.610.459/0001-96 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 634.028,33R$                                         NÃO 72.759,46R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 706.787,79R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças, firmado entre as partes em 04/05/2021. Em virtude da
existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos contratualmente.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da
Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL 
EMPRESARIAL LP

07.727.757/0001-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.996.824,19R$                                      NÃO 114.058,64-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.882.765,55R$                            
O crédito relacionado tem origem em Contrato de Cessão de Direitos Creditório, sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das duplicatas cedidas
pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Recuperanda. A Administradora Judicial promoveu a atualização das
duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 1.882.765,55, até a data da Recuperação Judicial, conforme o art. 9º, inc. II, da LRE.
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL 
MAREAH

38.284.369/0001-46 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 818.171,15R$                                         NÃO 71.817,12R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 889.988,27R$                               
O crédito relacionado tem origem em Contrato de Cessão de Direitos Creditório, sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das duplicatas cedidas
pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Recuperanda. A Administradora Judicial promoveu a atualização das
duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 889.988,27, até a data da Recuperação Judicial, conforme o art. 9º, inc. II, da LRE.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL 
PREVIA

11.823.118/0001-36 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 479.561,60R$                                         NÃO 53.996,31R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 533.557,91R$                               

O crédito relacionado tem origem em Contrato de Cessão de Direitos Creditório n. 4655/21-D, sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das
duplicatas cedidas pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Recuperanda. A Administradora Judicial promoveu a
atualização das duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 533.557,91, até a data da Recuperação Judicial, conforme o art. 9º,
inc. II, da LRE.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADO 
(INVISTA) CF

23.200.289/0001-98 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.224.801,05R$                                      NÃO 27.181.330,67R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 28.406.131,72R$                          Parecer da Administradora Judicial em anexo.

GOL SECURITIZADORA DE ATIVOS EMPRESARIAIS S.A 17.480.304/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.937.392,60R$                                      Não 46.923,61-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.890.468,99R$                            
O crédito relacionado tem origem em Contrato de Cessão de Direitos Creditório n. 654, sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das duplicatas
cedidas pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Recuperanda. A Administradora Judicial promoveu a atualização das
duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 533.557,91, até a data da Recuperação Judicial, conforme o art. 9º, inc. II, da LRE.

GOTZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 04.761.675/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 58.746,27R$                                           Não 7.502,02R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 66.248,29R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 1829 e 1842, emitidas em 27/01/2022 e 31/01/2022, respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GRIFFIN CAPITAL S/A SECURITIZADORA 31.648.478/0001-56 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.168.915,10R$                                      Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.168.915,10R$                            

O crédito relacionado tem origem em Instrumento Particular de Confissão de Dívida n. 0002, datado de 19/08/2022, sendo que o crédito relacionado refere-se ao
valor confessado (R$ 1.183.915,10), subtraído da primeira parcela de R$ 15.000,00, com vencimento em 25/10/2022, conforme relatório apresentado no bojo do
acordo. Referido crédito, em sendo sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi habilitado na Relação de Credores
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HABITUS CONSULTORIA EM GESTÃO 06.308.312/0001-43 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 656,95R$                                                Não 740,67R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.397,62R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços nº 4574, emitida em 01/02/2022, entretanto, em diligências a
Administradora Judicial também identificou no sistema de contas a pagar das Recuperandas, idêntica quantia representada pela nota fiscal de serviços nº 4774,
emitida em 01/11/2022, ambas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor total dos títulos em aberto, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HALDEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 68.987.841/0005-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.479.838,57R$                                      NÃO 130.805,61R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.610.644,18R$                            

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem nas duplicatas mercantis nºs 37503, 37776, 37800, 37854, 38003, 38308, 38320, 38336, 38430, 38431,
38458, vencidas entre 22/11/2015 a 02/01/2016, em desfavor da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A. Referidos títulos são objeto de cobrança judicial nos autos
de Execução de Título Extrajudicial nº 1019644-34.2017.8.26.0577, em trâmite na 1ª Vara Cível de São José dos Campos/SP, que restou extinto após o ajuizamento
deste pedido de Recuperação Judicial. A credora também é titular de crédito representado pelas duplicatas mercantis nºs 39939, 39940 e 40057, vencidas entre
18/02/2016 a 22/02/2016, em desfavor da Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS S.A. O crédito é objeto de cobrança judicial nos autos de Execução
de Título Extrajudicial nº 1027350-68.2017.8.26.0577, em trâmite na 1ª Vara Cível de São José dos Campos/SP. Em face da sujeição dos créditos aos efeitos deste
procedimento, haja vista serem anteriores ao pedido formulado pelas Recuperandas, passará a constar na lista de credores da Administradora Judicial, pelo valor
devidamente atualizado.

HENNINGS VEDAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA 83.748.772/0001-33 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 23.823,29R$                                           Não 2.656,38-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 21.166,91R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 79675, emitida em 11/04/2022, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas
Recuperandas refere-se ao saldo remanescente após o desconto de devolução de mercadorias e pagamentos parciais realizados a credora. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, pelo efetivo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HIDROMATIC COMÉRCIO EQUIPAMENTOS 79.465.134/0001-38 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 8.945,72R$                                             Não 2.364,55-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 6.581,17R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nº 98254, 99369 e 3170, emitidas em 06/04/2022, 27/05/2022 e 26/09/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda apresentou também comprovante de depósito em favor do credor no valor de R$5.050,45, para
pagamento parcial das dívidas e notas fiscais de devolução de mercadorias nºs 122705 e 130522. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HUBNER COMPONENTES E SISTEMAS AUT. 06.886.749/0004-07 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.062.010,68R$                                      Não 150.081,48R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.212.092,16R$                            

Para validação do crédito, foram apresentados Instrumento Particular de Cessão de Crédito e Outras Avenças, datado de 08/08/2022, com um saldo devedor de
2.792.999,54, bem como Notas Fiscais vencidas durante o período de agosto a novembro de 2022, as quais foram faturados pela recuperanda Noma do Brasil S/A
em favor do Credor. Assim, contando que os fatos geradores dos créditos se dão antes do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), e cujo valor principal
soma a quantia de R$ 5.079.021,29. Referido crédito, em sendo sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi mantido na
Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, entretanto, sendo consolidado e reclassificado pela AJ.

IBERO IND.BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS S.A. 04.220.031/0001-09 -  - Não 239.875,46R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 239.875,46R$                               

Durante a fase administrativa de verificação de crédito, a Administradora Judicial constatou no sistema interno das Recuperandas obrigações a pagar ao Credor,
referente as notas fiscais nºs 106462, 106464, 106478, 106494, 106658 e 106659, emitidas entre as datas de 17/11/2022 e 18/11/2022. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, foi incluído na lista de credores da
Administradora Judicial.

IMDEPA ROLAMENTOS IMP E COM LTDA 88.613.922/0001-15 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 75.547,22R$                                           Não 3.080,95R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 78.628,17R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 136344, emitida em 31/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado
pelas Recuperandas refere-se ao saldo remanescente após o desconto de devolução de mercadorias e pagamento parciaL realizados a credora. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo efetivo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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IMOBRAS INDÚSTRIA DE MOTORES 04.333.355/0001-53 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 679,99R$                                                SIM 497,38R$                                                    ACOLHIDA 182,61-R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 497,38R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 91240 e 96511, emitidas em 01/04/2022 e 13/10/2022, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Entretanto, a credora informou em divergência de crédito restar pendente de pagamento apenas a nota fiscal nº 96511. Tratando-se
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, a divergência de crédito foi acolhida, e o valor
efetivamente devido passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

IMPORTADORA EXPORTADORA DE ROLAMENT 77.282.440/0001-03 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 98,40R$                                                  Não 60,76R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 159,16R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 98879, emitida em 03/09/2020, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

IND E COM DE REBITES REBITOP LTDA 01.043.974/0001-15 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 140,09R$                                                Não 4,24R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 144,33R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 59791, emitida em 31/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. O valor informado
pela Recuepranda, refere-se ao saldo devedor após pagamento parcial realizado em favor da credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INDUSTRIA METALURGICA FRUM LTDA 61.421.418/0001-67 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - SIM 156.321,73R$                                             ACOLHIDA 156.321,73R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 156.321,73R$                               

A credora apresentou tempestivo pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando ser credora da empresa Noma do Brasil
S.A., pelo valor de R$156.321,73, representado pelas notas fiscais nº 157467 e 157731, emitidas em 14/11/2022 e 21/11/2022. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, o pedido de Habilitação foi acolhido pela Administradora Judicial, e
passará a constar em sua Relação de Credores, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INDUSTRIAL REX LTDA 86.403.128/0001-11 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 21.476,75R$                                           Não 769,89R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 22.246,64R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 580823, 616816, 621529 e 625030, emitidas em 04/06/2021, 11/08/2022,
30/09/2022 e 09/11/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas Recuperandas refere-se ao saldo devedor das notas fiscais,
deduzidas devoluções de mercadorias e pagamentos parciais realizados em favor da credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INGRAX IND. COM. DE GRAXA LTDA 77.575.330/0001-30 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 135.240,70R$                                         Não 6.099,31R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 141.340,01R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 330404, 330799, 331059, 331182, 331290 e 331760, emitidas em 17/06/2022,
04/07/2022, 14/07/2022, 20/07/2022, 25/07/2022 e 10/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas Recuperandas refere-se
ao saldo devedor das notas fiscais, deduzidos os pagamentos parciais realizados em favor da credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, a divergência de crédito foi acolhida, e o valor efetivamente devido passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, o saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INSTALADORA SÃO MARCOS LTDA 88.624.242/0001-05 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 31.708,70R$                                           SIM 33.340,89R$                                               ACOLHIDA 4.435,31R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 36.144,01R$                                 

Foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 595447 e 570642, emitidas em 21/10/2022 e 14/04/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A.
O valor indicado pelas Recuperandas refere-se ao saldo devedor das notas fiscais, deduzidos os pagamentos parciais realizados em favor da credora, apontando
um crédito de R$ 12.982,51. No entando, a credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, recebido como
Divergência de Crédito, apontando como crédito efetivamente devido a quantia de R$ 31.708,70, originário das notas fiscais 565362 e 570642, emitida em
01/03/2022 e 14/04/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A.Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, a divergência de crédito foi acolhida, e o valor efetivamente devido passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIA 00.993.264/0001-93 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 100,00R$                                                Não 39,30R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 139,30R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de prestação de serviços nºs 77 e 78, emitidas em 17/02/2021 e 18/02/2021,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INVESTHOR FIDC NP 22.397.286/0001-23 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 334.469,94R$                                         Não 35.284,26R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 369.754,20R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Promessa de que Regula as Cessões de Crédito para Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (Nº 220527791), firmado
entre as partes em 15/06/2022. Em virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com
os encargos previstos contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará
a constar na relação de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

IRENE STASIAK BINS 254.417.280-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 55.877,43R$                                           SIM 81.416,76R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 16.144,98R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 72.022,41R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito, informando que o valor corretamente devido é de R$81.416,76, atualizado até 26/09/2022,
em cobrança nos autos de Cumprimento de Sentença nº 5004968-78.2020.8.21.0049, em trâmite no Juizado Especial Cível de Frederico Westphalen/RS. Tratando-
se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portanto, sujeito aos seus efeitos, passará a constar da relação de
credores da Administradora. Entretanto, o valor indicado pela credora não está conforme o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, bem como, conter verba
honorária de seu patrono, razão pela qual, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência, cujo crédito efetivamente devido e atualizado
até a data do pedido de Recuperação Judicial, constará da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005.

IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA 79.115.762/0001-93 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.455.377,56R$                                      NÃO 542.176,85-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 913.200,71R$                               

O crédito indicado pela Recuperanda tem origem em Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado pelas Recuperandas NOMA DO BRASIL S.A. e NOMA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA., na data de 02/03/2017. O crédito também é objeto de cobrança judicial através dos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 0016444-46.2017.8.16.0017, em trâmite na 6ª Vara Cível de Maringá/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial,
pelo valor devidamente atualizado.

IRMÃOS THOMASI E CIA LTDA 12.971.082/0001-09 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.735,00R$                                             Não 209,20R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.944,20R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 99825, 101057 e 101503, emitidas em 04/03/2022, 24/04/2022 e
11/05/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.
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JADON EXPORT COMERCIO IMPORTAÇÃO EX 03.501.139/0001-07 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 303.883,20R$                                         SIM 544.313,61R$                                             REJEITADA 207.627,79R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 511.510,99R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 6981, 6982, 6983, 6984, 6985, 6986, 6988, 7014, 7015, 7586, 7587, 7588,
7614, 7626, 7864, 7865, 7866, 7898, 8138, 8139, 8140 e 8235, emitidas em 14/07/2022, 14/07/2022, 14/07/2022, 14/07/2022, 14/07/2022, 14/07/2022,
14/07/2022, 20/07/2022, 20/07/2022, 15/09/2022, 15/09/2022, 15/09/2022, 21/09/2022, 28/09/2022, 13/10/2022, 13/10/2022, 13/10/2022, 19/10/2022,
10/11/2022, 10/11/2022, 10/11/2022 e 21/11/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas Recuperandas refere-se ao saldo
devedor das notas fiscais, deduzidos pagamentos parciais realizados em favor da credora. A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos
autos, indicando como valor devido a quantia de R$544.313,61, referente ao saldo devedor principal indicado pela Recuperanda, entretanto, atualizado até o mês
de junho/2023. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, entretanto, em razão a
Divergência apresentada pela Credora não ter observado o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, foi rejeitada, e o valor efetivamente devido passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JARFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 01.198.813/0001-09 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 60.177,26R$                                           Não 1.409,63R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 61.586,89R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 55304, 55559 e 55666, emitidas em 16/08/2022, 26/08/2022 e 31/08/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JBE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 45.523.259/0001-55 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.053.048,37R$                                      Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.053.048,37R$                            

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão de Direitos Creditórios e Aquisição com Coobrigação e Outras Avenças firmado entre as partes em 03/05/2022. Em
virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos
contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação
de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

JORGE ANDRE ORTOLAN 978.724.400-59 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 8.421,31R$                                             NÃO 7.261,30-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.160,01R$                                    

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência
nos autos nº 5000465-56.2017.8.21.0069, sendo que atualmente o crédito é objeto de cobrança judicial através do Cumprimento de Sentença nº 5000857-
20.2022.8.21.0069, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/RS. Compulsando este último processo, evidencia-se que além da verba honorária, o valor devido também
é composto pela multa prevista no art. 523, §1º, do Código de Processo Civil e custas processuais. Considerando a existência de verbas de natureza alimentar
(honorários advocatícios) e quirografária (multa e custas processuais), a Administradora Judicial segregou os valores devidos ao credor, que passarão a constar na
respectiva classe, pelos valores atualizados.

JOSÉ FERNANDO FERRAREZI 027.822.368-06 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 44.258,60R$                                           NÃO 13.680,26R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 57.938,86R$                                 

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem nas notas fiscais de prestação de serviço nºs 12, 13 e 14, emitidas em 05/01/2017, 02/02/2017 e
02/03/2017, respectivamente, em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A. Referido crédito também é objeto de cobrança judicial através dos autos de Execução de
Título Extrajudicial nº 0000005-79.2018.8.16.0160, em trâmite no Juizado Especial Cível de Sarandi/PR. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial,
pelo valor devidamente atualizado. 

JOST BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS 00.843.966/0001-90 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 52.633,66R$                                           Não 3.948,32R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 56.581,98R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 667280, 667610 e 667611, emitidas em 05/04/2022, 06/04/2022 e
06/04/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas Recuperandas refere-se ao saldo devedor após a devolução parcial de
mercadorias e pagamento parcial em favor da credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito
aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II,
da Lei 11.101/2005.

JULIA ADAM EMPRESA DE MINERAÇÃO E 75.228.403/0001-91 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 18.457,99R$                                           Não 14.271,53R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 32.729,52R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços nº 2923, emitida em 28/01/2020, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se 
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JUNTAS SANTA CRUZ LTDA 77.644.102/0001-74 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.336,18R$                                             Não 277,58-R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.058,60R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 68947, emitida em 22/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda
apresentou a Administradora Judicial comprovante de pagamento parcial da nota, bem como, notas de devolução de mercadorias que foram abatidos os saldo
devedor. Assim, tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KENJI INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 85.486.728/0001-28 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 12.553,73R$                                           SIM 13.497,19R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 274,37R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 12.828,10R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 44800, emitida em 09/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A credora apresentou
Divergência de Crédito, apontando como valor devido até a data do pedido de Recuperação Judicial a quantia de R$13.497,19, referente ao valor principal
acrescido de multa de 2%, juros mensais de 2% ao mês e despesas bancárias de cobrança do título inadimplido. Considerando a ausência de previsão de cobrança
de multa na relação jurídica e pactuação de juros moratórios diversos dos legais, a divergência foi parcialmente acolhida para retificação do crédito, pois, tendo
origem em fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, com o acréscimo das despesas cartorárias, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KL MOREIRA TRANSPORTES EIRELI 10.156.893/0002-01 - - SIM 222.280,06R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 170.535,75R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 170.535,75R$                               

O Credor apresentou habilitação de crédito, indicando que o seu crédito tem origem na Ação de Cobrança nº1024262-38.2022.8.26.0224 e executadono
Cumprimento de Sentença n. 0006753-77.2023.8.26.0224, ambos em trâmite perante a 8ª Vara Cível de Guarulhos/SP, movidos pelo Credor em face da empresa
Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput , Lei 11.101/2005), foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma
do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KLL EQUIPAMENTOS PARA O TRANSPORTE 92.327.410/0001-60 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.103.646,59R$                                      Não 25.372,39-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.078.274,20R$                            

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 98729, 98730, 98760, 98789, 98791, 98793, 98796, 98810, 98845, 98850,
98994, 99420, 99633, 99676, 99679, 99773, 99774, 99830, 99871 e 100020, emitidas em 26/02/2022, 26/02/202, 28/02/2022, 28/02/2022, 28/02/2022,
28/02/2022, 28/02/2022, 28/02/2022, 01/03/2022, 01/03/2022, 04/03/2022, 16/03/2022, 21/03/2022, 22/03/2022, 22/03/2022, 24/03/2022, 24/03/2022,
25/03/2022, 28/03/2022 e 29/03/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda também apresentou a Administradora Judicial, notas fiscais
de devolução de mercadorias a credora, bem como, comprovantes de pagamentos parciais realizados em seu favor, cujos valores foram abatidos daqueles
constantes das notas de vendas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos,
passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.
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KNORR BREMSE SIST. COM. BRASIL LTDA 00.416.170/0001-51 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 601.874,44R$                                         SIM 658.625,06R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 52.569,49R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 654.443,93R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 887074, 887077, 887079, 890269, 890270, 890271, 890272, 890273, 892186,
892187, 892188, 892189, 892202, 892203, 894369, 894370, 894371, 894775, 894776, 900327, 902904, 902905, 902906, 902907 e 902908, emitidas em
18/08/2022, 18/08/202, 18/08/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 19/09/2022, 19/09/2022, 19/09/2022, 19/09/2022,
19/09/2022, 19/09/2022, 30/09/2022, 30/09/2022, 30/09/2022, 04/10/2022, 04/10/2022, 08/11/2022, 23/11/2022, 23/11/2022, 23/11/2022, 23/11/2022 e
23/11/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda também apresentou notas fiscais de devolução de mercadorias a credora e
comprovantes de pagamentos parciais realizados em seu favor, cujos valores foram abatidos daqueles constantes das notas de vendas. A credora em Divergência
de crédito apontou que parte das notas fiscais de devolução de mercadorias foram canceladas e pagamentos haviam sido alocados de forma incorreta pela
Recuperanda. Considerando as informações prestadas pelas partes, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência da Credora, para que
seu crédito represente o saldo devedor das operações de venda e compra realizadas tendo como fatos geradores anteriores ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeitando-se assim o crédito aos seus efeitos, que passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KONNO PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS 12.062.959/0001-30 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.470,00R$                                             Não 88,93R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.558,93R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 62654, emitida em 26/05/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LAGO DO BRASIL INDUSTRIA DE 18.558.369/0001-80 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 322.883,61R$                                         Não 47,00-R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 322.836,61R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 9885, 9886, 9897, 9898, 9913, 9914, 9916, 9917 e 10114, emitidas em
22/03/2022, 22/03/2022, 24/03/2022, 24/03/2022, 30/03/2022, 30/03/2022, 31/03/2022, 31/03/2022 e 13/06/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil
S/A. A Recuperanda também apresentou a Administradora Judicial, notas fiscais de devolução de mercadorias a credora, bem como, comprovantes de pagamentos 
parciais realizados em seu favor, cujos valores foram abatidos daqueles constantes das notas de vendas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LEANDRO VIEIRA PALMA 623.157.300-15 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 14.387.115,46R$                                   NÃO 14.265.003,22-R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 122.112,24R$                               

Os créditos relacionados pelas Recuperandas em favor do credor em questão tem origem em decisão condenatória proferida nos autos de Ação Ordinária nº
5000538-85.2011.8.21.0021, que tramitaram perante a 5ª Vara Cível de Passo Fundo/RS, estando atualmente em fase de Cumprimento de Sentença sob o nº
5003377-68.2020.8.21.0021, perante o mesmo Juízo em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor
atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

LEPAPIE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA 01.510.741/0001-85 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 867.910,04R$                                         NÃO 128.903,70R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 996.813,74R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios, com Coobrigação firmado entre as partes em 16/05/2022. Em virtude da existência de
cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos contratualmente. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da Administradora
Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

LINK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORT 06.089.521/0001-43 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 8.718.852,99R$                                      Não 3.723.041,68R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 12.441.894,67R$                          

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 3258, 3291, 3642, 3643 e 451836, emitidas em 26/01/2022, 16/02/2022,
25/10/2022 e 31/12/2021, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda também apresentou a Administradora Judicial nota fiscal de devolução
de mercadorias a credora, bem como, comprovantes de pagamentos parciais realizados em seu favor, cujos valores foram abatidos daqueles constantes das notas
de vendas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LP GIAN INDUSTRIA & COMÉRCIO LTDA 04.924.272/0001-39 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 7.380,00R$                                             Não 369,00R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 7.749,00R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 14321, emitida em 02/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LUBRISINT LUBRIFICANTES SINTETICOS 50.484.476/0001-13 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 165.977,30R$                                         Não 12.174,52R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 178.151,82R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 24658, 24854, 26123, 26124, 26125, 26169 e 26439, emitidas em 11/11/2021,
25/11/2021, 10/03/2022, 10/03/2022, 10/03/2022, 11/03/2022 e 30/03/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MARINGA FITAS DISTR DE FITAS E ABRASIVOS INDUSTR LTDA 82.369.034/0001-12 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - 494,77R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 494,77R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal nº 218196, emitida em 24/10/2022,
contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MARLEI IRACEMA CICHILEIRO EPP REPRESENTADO(A) POR MARLEI IRACEMA 
CICHILEIRO

26.847.590/0001-86 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 397.253,60R$                                         NÃO 184.313,20-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 212.940,40R$                               

O crédito relacionado pela Recuperanda tem origem em decisão judicial condenatória proferida nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0002365-
21.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR. Tratando-se de crédito cujo fato gerador é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
está sujeito aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II,
da Lei nº 11.101/2005.

MAZAK SULAMERICANA LTDA 02.062.561/0001-40 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - 16.190,37R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 16.190,37R$                                 

Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal nº 55398, emitida em 24/08/2022,
contra NOMA DO BRASIL S.A. Também foram constatados pagamentos parciais da fatura em favor do credor. Assim, rratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo
devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MBA MERCANTIL BRASIL. DE AÇO LTDA 06.000.195/0001-56 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 640.152,26R$                                         SIM 746.079,71R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 186.312,75R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 826.465,01R$                               

A credora apresentou tempestiva Divergência de Crédito, apontando como valor devido pela Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A. a quantia de R$746.079,71,
referente ao saldo devedor de vendas de mercadorias representadas pelas notas fiscais nºs 43540, 43545, 1123, 1124, 1125, 1135, 1136, 1137, 43552, 43553,
1144, 1188, 1282, 1283, 2156, 2278, 2279, 2376, 2377, 44026 e 2483, emitidas em 16/02/2022, 17/02/2022, 18/02/2022, 18/02/2022, 18/02/2022,
21/02/2022, 21/02/2022, 21/02/2022, 21/02/2022, 21/02/2022, 22/02/2022, 24/02/2022, 14/03/2022, 14/03/2022, 24/6/2022, 07/07/2022, 07/07/2022,
15/07/2022, 15/07/2022, 15/07/2022 e 27/07/2022, respectivamente. A credora relatou também que houve pagamentos parciais das compras pelas
Recuperandas, além da devolução parcial de mercadorias. A Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência, pois, tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, sendo que após o recálculo da dívida, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. 

META FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISSETORIAL LP (anterior: SINGULARE CORRETORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS S.A.)

62.285.390/0001-40 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.055.454,57R$                                      SIM  TITULARIDADE ACOLHIDA 87.247,60R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.142.702,17R$                            

A Administradora Judicial recebeu pedido de Divergência apresentado pela empresa META FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, relatando ser a
real titular do crédito relacionado pelas Recuperandas em nome da SINGULARE, a qual é a administradora deste Fundo. Na ocasião o Fundo META apresentou
também à Administradora Judicial os Termos de Cessão nºs 12426 e 13317, datados de  que deram origem ao crédito declarado, referente ao inadimplemento dos 
títulos cedidos naquelas operações de desconto. Comprovada a efetiva titularidade do crédito, a Administradora Judicial acolheu o pedido de Divergência, e dada a 
concordância do Credor com o valor relacionado, a Administradora Judicial manterá o crédito na lista de credores, pelo valor devidamente atualizado, na forma do 
art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.
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META SECURITIZADORA S/A. 20.852.452/0001-09 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 91.962,46R$                                           Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 91.962,46R$                                 

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de Créditos, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 528, firmado entre as partes em
06/09/2019. Em virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos
previstos contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na
relação de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

METALTORK INDÚSTRIA E COMERCIO DE 59.160.069/0001-25 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 176.103,39R$                                         Não 27.395,55R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 203.498,94R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 190920, 190921, 192118, 194485, 195043 e 195525, emitidas em 07/03/2022,
07/03/2022, 21/03/2022, 11/04/2022, 18/04/2022 e 23/04/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo
devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

METALURGICA SPILLERE LTDA 85.242.717/0001-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.372.573,72R$                                      NÃO 1.398.282,74R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.770.856,46R$                            

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 101751, 101756, 101774, 101825, 101896, 101937, 101972, 102105, 102177,
102191, 102357, 102364, 102428, 102429, 102430, 102443, 102547, 102556, 103676 e 103694, emitidas em 29/12/2021, 29/12/2021, 03/01/2022,
07/01/2022, 15/01/2022, 20/01/2022, 21/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022, 15/02/2022, 04/03/2022, 04/03/2022, 11/03/2022, 11/03/2022, 11/03/2022,
14/03/2022, 24/03/2022, 28/03/2022, 06/07/2022 e 07/07/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo
devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

METROPOLITANA ATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL

18.114.024/0001-37 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 429.264,56R$                                         Não 54.369,64R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 483.634,20R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato que Regula as Cessões de Crédito com Coobrigação (Contrato nº 1.661), firmado entre as partes em 09/04/2021. Em virtude da
existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos contratualmente.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da
Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

MGN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 10.687.109/0001-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 91.030,80R$                                           Não 1.066,18R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 92.096,98R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 42242, 42422, 43027, 43213, 43591, 43596, 43653, 43669 e 43739, emitidas
em 03/06/2022, 14/06/2022, 13/07/2022, 22/07/2022, 10/08/2022, 10/08/2022, 12/08/2022, 12/08/2022 e 17/08/2022, respectivamente, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MS & MB ENTERPRISE EDITORA LTDA. REPRESENTADO(A) POR MILTON 
CESAR DE SOUZA

02.141.453/0001-63 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 118.786,13R$                                         NÃO 6.954,00R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 125.740,13R$                               

O crédito relacionado tem origem nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0003460-38.2018.8.16.0100, em trâmite na Vara Cível de Jaguariaíva/PR,
movido em face da Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. Tratando-se de crédito derivado de fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da lista de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente
atualizado.

MULTILOG BRASIL S.A. 60.526.977/0200-13 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - 21.198,34R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 21.198,34R$                                 

Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente aos DACTEs nºs 48573, 48764, 48774, 48776,
48835, 48839, 48841, 48844, 48915, 48916, 48917, 48918, 48919, 48921, 48923, 48925, 48926, 48946 e 48986, todas emitidas entre 07/07/2022 a 12/07/2022,
contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MULTIPLICA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 23.216.398/0001-01 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 322.376,00R$                                         NÃO 22.663,47R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 345.039,47R$                               

O crédito relacionado pela Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., tem origem em operação de Cessão de Direitos Creditórios, realizado entre as partes em
06/05/2022, decorrente do inadimplemento de 02 (dois) títulos sacados contra a empresa SEGET IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS E TRANSPORTE, ambos vencidos em 
10/06/2022. Considerando o dever contratual de recompra previsto no instrumento contratual, trata-se de crédito sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial,
que passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

NAIFLA IND. COM..PROD PNEUMAT. LTDA 00.236.926/0001-80 CLASSE II - GARANTIA REAL 32.436,54R$                                           Não 5.715,83R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 38.152,37R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 17737, 17841, 17843, 17845, 17847, 17849, 17850, 17852, 17854, 17856, 17876,
17886, 17895, 17903, 17909, 17911, 17915, 17917, 17948 e 17950, emitidas em 12/07/2022, 02/08/2022, 02/08/2022, 02/08/2022, 02/08/2022, 02/08/2022,
02/08/2022, 02/08/2022, 02/08/2022, 02/08/2022, 04/08/2022, 05/08/2022, 08/08/2022, 09/08/2022, 09/08/2022, 09/08/2022, 10/08/2022, 10/08/2022,
18/08/2022 e 44791, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial como credor Quirografário, devidamente atualizado,
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NOROAGRO COMERCIO DE PECAS E 22.678.556/0001-74 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 41.874,27R$                                           SIM 46.475,45R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 1.661,33R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 43.535,60R$                                 

A credora apresentou a Administradora Judicial pedido de Habilitação de Crédito para com a empresa NOMA DO BRASIL S.A., apontando como valor devido até a
data do pedido de Recuperação Judicial, a quantia de R$46.475,45, referente ao saldo devedor dos valores devidos nas notas fiscais nºs 13882 e 14051, emitidas
em 08/07/2022 e 18/07/2022, respectivamente, bem como, das notas fiscais de prestação de serviços nºs 16375 e 16545, igualmente emitidas em 08/07/2022 e
18/07/2022. A Administradora Judicial recebeu o pedido de Habilitação como Divergência, e diante de inconsistências nos lançamentos das datas de vencimento
pela credora, acolheu parcialmente o pedido, pois, tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos
seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º,
II, da Lei 11.101/2005. 

NORTE VISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS 04.712.420/0001-51 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.926,81R$                                             Não 77,07R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.003,88R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 48696, emitida em 27/07/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NORTEVIDROS COMERCIO DE VIDROS ALUMINIOS E FERRAGENS LTDA - ME 10.867.501/0001-23 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 179.905,93R$                                         NÃO 124.685,00-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 55.220,93R$                                 

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem na condenação judicial da NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Ação de Indenização por Danos Materiais e
Morais nº 0080464-24.2017.8.09.0152, em trâmite na 1ª Vara Cível de Uruaçu/GO. Compulsando os autos, verifica-se que o crédito tem origem em fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial, portanto, sujeita-se aos seus efeitos, bem como, que houve liquidação do julgado em 28/03/2023, cujo crédito
atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, passará a constar da lista de credores da Administradora Judicial.

NTT DATA BUSINESS SOLUTIONS - SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 07.592.315/0001-14 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 691.666,90R$                                         SIM 926.093,71R$                                             ACOLHIDA 234.426,81R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 926.093,71R$                               

A credora apresentou tempestiva Divergência de Crédito à Administradora Judicial, informando que o valor efetivamente devido pela Recuperanda NOMA DO
BRASIL S.A. é de R$926.093,71, na data do pedido de Recuperação Judicial, cujo valor é objeto de cobrança nos autos nº 0007718-37.2017.8.16.0194 de Execução
de Título Extrajudicial, em trâmite na 23ª Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR. Da análise da referida demanda, a Administradora Judicial pôde confirmar que o
crédito é relativo a fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), e estando o valor indicado pela credora devidamente atualizado, com as
amortizações ocorridas no curso daquela demanda, seu pedido de Divergência foi acolhido, passando assim o crédito a constar da relação de credores de que
trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor indicado.
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NUCTECH DO BRASIL LTDA 19.892.624/0001-99 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.284,75R$                                             Não 753,19R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.037,94R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 2005, emitida em 17/09/2021, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

OLGA ALUMÍNIO LTDA 03.105.276/0001-22 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 16.169,15R$                                           Não 8.815,64R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 24.984,79R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 93588, emitida em 31/03/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda
informou que parte do valor foi pago com a venda de produto para a credora, representada pela nota fiscal nº 169361, datada de 07/10/2022. Além disso, a
Administradora Judicial recebeu comunicação da credora concordando com o crédito relacionado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

OPERA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISETORIAL

29.226.704/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.035.560,51R$                                      Não 51.130,30R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.086.690,81R$                            

A Administradora Judicial solicitou documentos comprobatórios à Recuperanda, sendo apresentado CONTRATO DE CESSÃO E AQUISIÇÃO COM COOBRIGAÇÃO DE
DIREITOS DE CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS Nº 159, datado de 29/04/2022, por meio da qual a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., cedeu duplicatas para desconto,
comprometendo-se à Recompra das duplicatas na eventual hipótese de não pagamento da duplicata pelo devedor-sacado no vencimento ou de quaisquer vícios
ou exceções na origem dos créditos e/ou títulos que os representam os títulos negociados entre as partes, acompanhado do relatório de duplicatas cedidas e
inadimplidas, que totalizam o valor declarado. A Administradora Judicial atualizou o valor de face das duplicatas inadimplidas, pelos encargos pactuados no
contrato principal, obtendo o saldo devedor sujeito de R$ 1.086.690,81 , para a data do pedido de Recuperação Judicial.

OPHIR CAPITAL SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A 35.034.580/0001-12 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.417.438,14R$                                      - - -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.417.438,14R$                            

O crédito hailitado tem origem em CONTRATO DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DE CRÉDITOS, RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E OUTRAS AVENÇAS Nº 193,
sendo que o Credor apresentou o relatório de duplicatas cedidas e inadimplidas, que totalizam o saldo devedor originário de R$ 3.417.438,14 (quatro milhões e
dezessete mil e quatrocentos e trinta e oito reais e quatorze centavos), sem encargos moratórios após a data do pedido de Recuperação Judicial. Assim, estando
devidamente comprovada a origem do crédito, bem como, de sua constituição em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial
manteve o crédito sem alterações.

OR-BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E E 02.505.572/0001-58 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 189,65R$                                                Não 133,12R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 322,77R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 63859, emitida em 16/07/2020, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

OXIPIRA AUT IND COM MAQ INDUSTRIAIS 53.392.387/0001-35 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 61.913,21R$                                           Não 13.540,31R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 75.453,52R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 5375, 71865, 73822, 5580 e 36737, emitidas em 09/07/2021, 20/08/2021,
02/12/2021, 03/12/2021 e 15/07/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda apresentou comprovante de pagamento parcial a
credora, no valor de R$525,27, efetuado em 04/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art.
9º, II, da Lei 11.101/2005.

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 76.527.951/0001-85 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 60.805,00R$                                           Não 3.451,54R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 64.256,54R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços eletrônica nº 9227, emitida em 23/11/2020 e a nota fiscal nº
230.947, emitida em 02/09/2022, ambas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PAULISTANA TRUCK REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 03.904.677/0001-42 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 225.278,27R$                                         Não 16.576,74R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 241.855,01R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., proferida nos autos de Cumprimento de Sentença
nº 0007437-84.2017.8.26.0006, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo/SP. Tratando-se de crédito constituído
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da
Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

PAULO HARUO HIRATA 93.356.168-34 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 339.467,67R$                                         SIM 333.413,51R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 20.788,53-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 318.679,14R$                               

O credor apresentou tempestiva Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que seu crédito tem origem em Ação de Obrigação de
Fazer c/c Indenizatória por Danos Materiais e Morais e Lucros Cessantes autuada sob o nº 1001767-53.2017.8.26.0069, que tramitou perante a Vara Única da
Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, em face da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., cujo processo atualmente encontra-se em fase de Cumprimento de
Sentença autuado sob o nº 0000154-73.2021.8.26.0069, em trâmite naquele Juízo. Relata que o valor da condenação atualizada até a data do pedido
recuperacional importa em R$333.413,51, conforme planilha de cálculo que instruiu sua divergência. Da análise da origem do crédito relacionado, a
Administradora Judicial constatou que tem origem em negócio jurídico havido entre as partes no ano de 2017, portanto, sujeito aos efeitos deste procedimento de
Recuperação Judicial. Em validação dos cálculos apresentados pelo credor, foi constatada a ocorrência de incidência de juros sobre juros, sendo então os cálculos
revistos e apurado crédito em favor do credor, atualizado na forma da decisão judicial, até a data do pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), no valor de
R$318.679,14, que passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, na Classe Quirografária. 

PCP PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 89.569.958/0001-01 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.415.985,89R$                                      Não 24.466,79R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.440.452,68R$                            

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 5196, 5216, 5688, 5689, 18377, 19173, 19738, 19739, 20204 e 20211, emitidas 
em 04/05/2022, 10/05/2022, 11/11/2022, 17/11/2022, 06/05/2022, 02/08/2022, 26/09/2022, 26/09/2022, 11/11/2022 e 11/11/2022, respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PERFIL SECURITIZADORA S.A 30.850.151/0001-08 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.172.500,00R$                                      Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.172.500,00R$                            

As recuperandas demonstraram que o crédito tem origem em duplicatas cedidas, apresentando o contrato de cessão e o respectivo relatório de duplicatas
cedidas, que totalizam o valor habilitado, tratando-se de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial, está sujeito aos efeitos do plano, sendo que
a Administradora Judicial manteve o crédito declarado sem alterações, haja vista que o vencimento das duplicatas são posteriores ao pedido de Recuperação
Judicial.
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PERSONALITE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISETORIAL

36.977.475/0001-80 - - SIM 2.748.559,76R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 2.320.550,63R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.320.550,63R$                            

A credora apresentou tempestivo pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando ser credora da empresa Noma do Brasil
S.A., pelo valor de R$2.748.559,76, decorrente do inadimplemento de títulos descritos nos Borderôs dos Terms de Cessão de Direitos Creditórios nºs 3105, 3318,
3489 e 3492, firmados entre as partes na data de 21/09/2022, 31/10/2022, 29/11/2022 e 29/11/2022, respectivamente. Compulsando a documentação fornecida
pela credora, é possível observar que as cessões provenientes dos Borderôs nºs 3489 e 3492, ocorreram em data posterior (29/11/2022) ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), razão pela qual, a obrigação de recompra relativa aos títulos lá indicados não estão sujeita aos efeitos do pedido
recuperacional. Por outro lado, considerando a existência de obrigação de recompra da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., em relação aos negócios jurídicos
havidos antes do pedido de Recuperação Judicial, instrumentalizados através dos Borderôs nºs 5945 e 6064, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o
pedido de Divergência de Crédito, para que a credora passe a constar na relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, pelo saldo devedor
dos títulos inadimplidos decorrentes das operações anteriores ao pedido de Recuperação Judicial, devidamente atualizados até a data do pedido de Recuperação
Judicial. 

PERSONALITE SECURITIZADORA S.A. 11.460.444.0001-26 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.592.830,78R$                                      SIM 1.255.035,35R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 5.331.422,89-R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 261.407,89R$                               

A credora apresentou tempestiva divergência de crédito diretamente à Administradora Judicial, noticiando que o valor correto de seu crédito é de R$1.255.035,35, 
representado pelo saldo remanescente dos títulos de crédito inadimplidos pelos sacados, objetos dos borderôs das Cessões Onerosas de Títulos de Crédito nºs
5945, 6064 e 6177, firmados entre as partes nas datas de 18/04/2022, 08/08/2022 e 29/11/2022, respectivamente. Compulsando a documentação fornecida pela
credora, é possível observar que as cessões provenientes do Borderô nº 6177 ocorreram em data posterior (29/11/2022) ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), razão pela qual, a obrigação de recompra relativa aos títulos lá indicados não estão sujeitas aos efeitos do pedido recuperacional. Por outro lado,
considerando a existência de obrigação de recompra da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., em relação aos negócios jurídicos havidos antes do pedido de
Recuperação Judicial, instrumentalizados através dos Borderôs nºs 5945 e 6064, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência de
Crédito, para que a credora passe a constar na relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, pelo saldo devedor dos títulos inadimplidos
decorrentes das operações anteriores ao pedido de Recuperação Judicial, devidamente atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial.

PETROGEL TRANSPORTES LTDA. 11.904.140/0001-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 568.621,66R$                                         NÃO 63.497,83R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 632.119,49R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0013190-
70.2014.8.16.0017, em trâmite na 5ª Vara Cível de Maringá/PR. Tratando-se de crédito constituído em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se
aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº
11.101/2005. 

PHD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 39.769.038/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.630.434,36R$                                      Não 490.228,78-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.140.205,58R$                            

A Administradora Judicial solicitou documentos comprobatórios à Recuperanda, sendo apresentado CONTRATO DE CESSÃO E AQUISIÇÃO COM COOBRIGAÇÃO DE
DIREITOS DE CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS CONTRATO Nº 46, datado de 11/06/2021, acompanhado do relatório de duplicatas cedidas e inadimplidas, que
totalizam o valor de R$  3.140.205,58 (três milhões e cento e quarenta mil e duzentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos).
Comprovada a origem parcial do crédito habilitado, tratando-se de crédito constituído em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, considerando que as
inadimplidas venceram após o pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial mantém apenas o valor principal das duplicatas indicadas no relatório
apresentado, que totaliza o montante de  R$  3.140.205,58 (três milhões e cento e quarenta mil e duzentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

PONTUAL BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISSETORIAL

31.844.721/0001-01 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 15.036.594,93R$                                   Não 515.110,08R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 15.551.705,01R$                          

O crédito habilitado tem origem em CONTRATO DE COMPROMISSO DE CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO COM COOBRIGAÇÃO N. 108 datado de 15/04/2021, sendo
que a Credora apresentou o relatório de duplicatas cedidas e inadimplidas, cuja soma do valor de face das duplicatas totaliza a quantia de R$ 14.944.275,73
(quatorze milhões e novecentos e quarenta e quatro mil e duzentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), e o saldo devedor, devidamente atualizado
nos termos do contrato principal até a data do pedido de Recuperação Judicial totaliza o montante de R$ 15.551.705,01 (quinze milhões e quinhentos e cinquenta
e um mil e setecentos e cinco reais e um centavo). Diante disso, a Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito.

PPG INDUSTRIAL DO BRASIL TINTAS E 43.996.693/0001-27 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 328.021,00R$                                         Não 66.519,23-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 261.501,77R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 284403, 284409 e 284453, todas emitidas em 22/11/2022, contra a Noma do
Brasil S/A. A Recuperanda informou também que efetuou abatimento no valor do débito, referente a devolução de mercadorias adaquiridas da credora, através da
nota fiscal nº 170167, datada de 14/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da
Lei 11.101/2005.

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES 61.562.112/0001-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 52.155,50R$                                           Não 1.577,53R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 53.733,03R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas e o Credor, o Instrumento Particular de Transação, Confissão de Dívida e outras Avenças, firmado
em 30/06/2021. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente após dedução dos valores parcialmente pagos pelas Recuperandas, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROAÇO INDÚSTRIA METALÚRGICA S/A 00.868.626/0001-14 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 6.140.248,92R$                                      SIM 3.171.323,16R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 1.239.574,91-R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.900.674,01R$                            

O crédito indicado pelas Recuperandas, bem como informado pelo credor, representa o valor da Confissão de Dívida inadimplida que embasa a Execução de Título
Extrajudicial n. 0302991-92.2018.8.24.0035, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Ituporanga/SC, movido pelo Credor em face da empresa Noma do
Brasil S/A . A confissão de dívida apesar de inadimplida, sofreu ajustes em seus termos quando do julgamento dos Embargos à Execução n. 0300335-
31.2019.8.24.0035, em trâmite no mesmo juízo. De todo modo, o referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi habilitado na Relação de
Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005

PROGRESSO SECURITIZADORA S.A. 29.433.649/0001-88 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.863.627,67R$                                      Não 98.692,12R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.962.319,79R$                            
O crédito relacionado tem origem em Contrato de Cessão de Direitos Creditório n. 540, sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das duplicatas
cedidas pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Recuperanda. A Administradora Judicial promoveu a atualização das
duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 2.962.319,79, até a data da Recuperação Judicial, conforme o art. 9º, inc. II, da LRE.

PROLOJA FEIRAS E EVENTOS LTDA 88.721.832/0001-48 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.750,00R$                                             Não 163.750,00R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 167.500,00R$                               
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a fatura de locação nº 8028, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROMETEON TYRE GROUP 22.301.988/0001-61 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 458.336,92R$                                         Não -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 458.336,92R$                               
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 311.673, emitida em 19/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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QUALIFER - COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 06.140.722/0001-28 - - SIM 84.251,29R$                                               ACOLHIDA 86.058,65R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 86.058,65R$                                 

O credor apresentou pedido de Divergência de Crédito incidental ao processo de recuperação judicial, Autos de Habilitação de Crédito n. autos n. 0001796-
10.2023.8.16.0160, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Sarandi/PR, requerendo a inclusão do valor de R$ 84.251,29 (oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta
e um reais e vinte e nove centavos), oriundo das Notas Fiscais n. 151935, 152088/01, 151594, 152088/02, emitidas pela ArcelorMittal Brasil S.A. e tendo como
Sacado, ora pagador, a Recuperanda, NOMA DO BRASIL S.A., a qual inadimplira com os títulos. Em se tratando de títulos com vencimentos anteriores ao pedido de
recuperação judicial (agosto e setembro/2022), portanto, créditos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. A Administradora Judicial realizou a atualização das
duplicatas à data de 25/11/2022, nos moldes do art. 9º, inc. II, da LRE, a fim de que conste relacionada na Relação da Administradora Judicial pelo valor de R$
86.058,65. 

QUALISTEEL - FUND. DE PRECISÃO LTDA 92.067.784/0001-93 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 146.339,56R$                                         Não 2.709,54R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 149.049,10R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 13738, 14371 e 14696, emitidas em 30/06/2022, 12/08/2022 e 05/09/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da
Lei 11.101/2005.

RDF - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 19.425.700/0001-56 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.095.462,62R$                                      Não 48.618,19R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.144.080,81R$                            

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças com Coobrigação do Cedente, firmado entre as partes em
04/08/2017. Em virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos
previstos contratualmente. O crédito também é objeto de cobrança judicial pelo Credor através dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0023116-
94.2022.8.16.0017, em trâmite na 7ª Vara Cível de Maringá/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se
aos seus efeitos e passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº
11.101/2005.

REGINA GOMES DE LIMA 140.453.288-90 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS  R$                                             5.280,14 Não  R$                                              -   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO  R$                                   5.280,14 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o Contrato de Locação firmado com a credora em 01/10/2021, referente imóvel comercial situado
na cidade de Limeira/SP, onde a Recuperanda mantém filial. A Recuperanda informou que os valores declarados referem-se aos alugueres dos meses de fevereiro
e outubro de 2022, além das parcelas de IPTU. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

REIVAX S/A AUTOMAÇÃO E CONTROLE 79.942.645/0001-01 - SIM 143.328,40R$                                             ACOLHIDA -R$                                            CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 143.328,40R$                               
Para validação do crédito, foi apresentado pelo Credor as notas fiscais nºs 1825, 1826 e 1826, todas emitidas em 14/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTD 05.389.334/0001-12 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 180,00R$                                                Não 22,99R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 202,99R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscaL de prestação de serviços nº 192777, emitida em 11/02/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ROBUSTEC INDÚSTRIA COMERCIAL LTDA 04.684.648/0001-85 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 157.614,29R$                                         SIM 160.287,44R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 5.617,51R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 163.231,80R$                               

O credor apresentou tempestiva Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que o valor dos débitos da Recuperanda NOMA DO
BRASIL S.A., somam R$160.287,44, correspondente ao valor devido das notas fiscais nºs 156943, 156944, 156945, 156953, 157966, 157135, 158689 e 162872,
emitidas em 19/07/2022, 19/07/2022, 19/07/2022, 19/07/2022, 04/08/2022, 22/07/2022, 17/08/2022 e 31/10/2022, respectivamente. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, todavia, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, razão pela qual, a Administradora Judicial acolheu parcialmente a
divergência apresentada pelo credor.

ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 05.453.447/0001-30 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 9.482,78R$                                             SIM 15.555,93R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 7.692,85R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 17.175,63R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito diretamente à Administradora Judicial, informando que seu crédito tem origem no
inadimplemento da NF nº 20741, datada de 03/03/2022, emitida em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), portanto, sujeito aos seus efeitos, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência, haja
vista a falta de atualização do crédito, que passará a constar na relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor devidamente
atualizado.

ROSNELI COLMAN BERGER 389.831.179-15 - - SIM 81.922,71R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 31.444,72R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 31.444,72R$                                 

A Administradora Judicial recebeu administrativamente pedido de Impugnação de Crédito, informando que a credora é co-titular do crédito de R$81.922,71,
relacionado em nome de CLAUDIA LUCIANE BERGER SIMIONATO, em cobrança nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0003328-63.2016.8.16.0160, em trâmite
na Vara Cível de Sarandi/PR. Face a co-titularidade do crédito e sua sujeição aos efeitos da Recuperação Judicial, passará a constar na relação de credores da
Administradora Judicial, pelo percentual que lhe cabe de acordo com a recomposição do cálculo da condenação judicial, deduzidos os valores já recebidos
naquela ação, atualizado até a data do pedido recuperacional.

SAFEGOLD CONSULTORIA EMPRESARIAL LT 13.177.802/0001-13 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 43.460,34R$                                           Não 73.911,43R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 117.371,77R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nº 918, 1110, 1114, 1221 e 1222, emitidas em 22/11/2021,
23/03/2022, 23/03/2022, 27/05/2022 e 27/05/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda informou o pagamento parcial das
faturas através do comprovante de depósito do valor de R$7.977,25, realizado em 23/12/2021. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SALA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 77.190.361/0005-04 -  - NÃO 1.935,31R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.935,31R$                                    

Durante a fase de verificação administrativa de créditos, a Administradora Judicial constatou nos sistemas internos de contas a pagar das Recuperandas, a
existência de pendência para com o Credor relacionado, proveniente da nota fiscal nº 26.241, emitida em 18/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora
Judicial.

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL S/A 95.391.876/0001-12 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.591,76R$                                             Não 1.866,21R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.457,97R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 16698 e 17299, emitidas em 01/10/2022 e 07/11/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SB CREDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISSETORIAL

23.956.882/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.422.443,79R$                                      Não 562.668,56-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.859.775,23R$                            

O crédito tem origem em CONTRATO DE PROMESSA E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA E AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS - COM COOBRIGAÇÃO Nº
4, datado de 28/04/2021, sendo apresentado o relatório de duplicatas cedidas e inadimplidas, que totalizam o valor de R$2.508.071,29 (dois milhões e quinhentos
e oito mil e setenta e um reais e vinte e nove centavos), comprovada a origem parcial do crédito habilitado, tratando-se de crédito constituído em data anterior ao
pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial promoveu a atualização das duplicatas nos termos do CONTRATO DE PROMESSA E DE CESSÃO
FIDUCIÁRIA E AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS - COM COOBRIGAÇÃO Nº 4, fazendo incidir juros moratórios de 1% ao mês, juros
compensatórios de 1% ao mês e multa de 10%, obtendo o saldo devedor de  R$ 2.859.775,23.
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SCF ASSESSORIA E COBRANCAS EIRELI 22.268.553/0001-62 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 717.624,41R$                                         NÃO 29.019,55R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 746.643,96R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem no saldo devedor das Notas Promissórias nºs ÚNICA e 2.103, emitidas pela NOMA DO BRASIL S.A., em
14/07/2021 e 02/08/2022, respectivamente, nos valores de R$600.000,00 e R$282.018,22. O crédito também é objeto de cobrança judicial nos autos nº 0067814-
97.2022.8.16.0014 de Execução de Título Extrajudicial, em trâmite na 3ª Vara Cível de Londrina/PR. Tratando-se de crédito sujeito aos efeitos da Recuperação
Judicial, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

SCHULZ S/A 84.693.183/0001-68 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 500.997,06R$                                         SIM 501.199,49R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 12.968,52R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 513.965,58R$                               

A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito noticiando como valor devido por NOMA DO BRASIL S.A., a quantia de R$501.199,49, referente ao valor
principal das notas fiscais nºs 882129 e 889263, emitidas em 21/07/2022 e 12/08/2022, respectivamente. A Administradora Judicial recebeu o pedido de
Habilitação como Divergência de Crédito, e o acolheu parcialmente, para retificar o valor devido, haja vista que, tratando-se de crédito com fato gerador anterior
ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. 

SCUDERIA SOLUTIONS PROJETOS ESPECIAIS LTDA 14.340.937/0001-10 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - 4.473,13R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.473,13R$                                    
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente as notas fiscais nºs 2997 e 1513, ambas emitidas
em 17/10/2022, contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SENIOR SISTEMAS S/A 80.680.093/0001-81 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 14.040,44R$                                           Não 569,80-R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 13.470,64R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 363411 E 368714, emitidas em 03/10/2022 E 01/11/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SERAFIM - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 26.469.568/0001-40 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 234.603,54R$                                         SIM 256.549,92R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 223.555,76-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 11.047,78R$                                 

O credor apresentou a Administradora Judicial tempestivo pedido de Divergência de Crédito, informando que os valores devidos pelas Recuperandas, referente aos 
serviços prestados e inadimplidos, atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial, com juros de 2,7% ao mês e multa moratória de 2%, somam
R$256.549,92, devendo ser retificado na lista de credores. O credor também requereu a reclassificação do crédito da Classe Quirografária para a Classe
Trabalhista, haja vista o caráter alimentar da verba honorária. Em análise do crédito em questão, o credor instruiu seu pedido de Divergência com as notas fiscais
de serviços nºs 842, 847, 853, 857, 864, 833, 883, 891, 895, 901, 905, 916, 918, 925, 927, 935 e 937, emitidas em 01/02/2022, 02/02/2022, 02/03/2022,
03/03/2022, 01/04/2022, 01/04/2022, 01/06/2022, 01/07/2022, 04/07/2022, 01/08/2022, 02/08/2022, 01/09/2022, 01/096/2022, 03/10/2022, 03/10/2022,
01/11/2022 e 03/11/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Também foram apresentadas pelo credor pedidos de restituição de despesas
processuais representadas pelas notas de débitos nºs 22/2022, 35/2022, 36/2022, 47/2022, 48/2022 e 51/2022, emitidas em 05/05/2022, 09/08/2022,
11/08/2022, 17/10/2022, 17/10/2022 e 01/11/2022, respectivamente. Da análise das faturas fiscais, observa-se que os valores têm origem em honorários de
consultoria advocatícia, cujos créditos de fato equiparam-se ao trabalhista, conforme iterativo entendimento jurisprudencial. Entretanto, os valores devidos pelas
Recuperandas relativos as restituições das despesas processuais e de viagens não ostentam natureza de crédito privilegiado, razão pela qual, a Administradora
Judicial acolhe parcialmente o pedido de Divergência de Crédito apresentado pelo credor, para que sejam segregados os valores devidos a títulos de honorários
advocatícios, a ser relacionado na Classe Trabalhista, dos valores devidos em razão do adiantamento de custas e despesas processuais, que ostentam natureza
quirografária, ambos com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito assim aos seus efeitos. A memória de cálculo apresentada
pelo credor não foi acatada pela Administradora Judicial, pois, ausente comprovação da pactuação de juros moratórios diversos do legais e multa contratual,
passando assim o credor a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, na Classe Trabalhista com crédito de R$228.662,34 e na Classe
Quirografária com crédito de R$11.047,78, ambos devidamente atualizados, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe Trabalhista.

SERCOMPE COMPUTADORES LTDA 80.348.618/0001-86 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 42.000,01R$                                           Não 13.264,59R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 55.264,60R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 13518, 13606, 13680, 13767, 13861 e 13998, emitidas em
03/06/2022, 04/07/2022, 03/08/2022, 05/09/2022, 03/10/2022 e 03/11/2022, respectivamente, contra a NOMA DO BRASIL S.A. A Recuperanda também
apresentou comprovantes de pagamentos parciais das faturas, que foram deduzidos do valor devido. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 03.392.348/0001-60 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 309,38R$                                                Não 11,05R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 320,43R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas aS notaS fiscais de prestação de serviços nº 73947 e nº 90138, emitidas em 01/04/2022 e
03/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SILCAR PNEUS LTDA 54.376.462/0001-37 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 18,17R$                                                  Não 0,36R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 18,53R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 17598 e 373081, ambas emitidas em 30/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A,
sendo que o valor refere-se ao saldo remanescente devido. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METAL MECÂ 80.292.386/0001-91 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 683,45R$                                                Não 321,22R$                               CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.004,67R$                                    
O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em mensalidades associativas devidas ao Sindicato, referente ao período de junho/2021 a agosto/2022.
Tratando-se de crédito sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

SINDICATO DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS DE TATUÍ E REGIÃO 00.657.414/0001-98 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 99,00R$                                                  Não 11,21R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 110,21R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas boleto bancário pendente de liquidação, referente a contribuição associativa do mês de 02/2022,
vencido em 25/03/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito
aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SMX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 02.265.616/0008-96 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 34.949,52R$                                           SIM 43.483,71R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 662,13R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 35.611,65R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito, informando que o valor devido é de R$43483,71, em cobrança nos autos de Cumprimento de
Sentença nº 0004768-71.2022.8.26.0624, em trâmite na 1ª Vara Cível de Tatuí/SP. Tratando-se de crédito cujo fato gerador é anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), portanto, sujeito aos seus efeitos, a Administradora Judicial acolheu parcialmente o pedido da credora, haja vista ter incluído no valor
pretendido a verba honorária de seus patronos, cujo valor será segregado, passando a constar na relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº
11.101/2005, pelo valor de sua titularidade.
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SOMA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISETORIAL NAO PADRONIZADO

23.546.437/0001-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.165.756,47R$                                      Não 237.159,89R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 2.402.916,36R$                            
O crédito relacionado tem origem em Contrato de Cessão de Direitos Creditório , sendo que o crédito relacionado refere-se ao valor de face das duplicatas cedidas
pelas Recuperandas e inadimplidas pelo sacado, conforme relatório apresentado pela Recuperanda. A Administradora Judicial promoveu a atualização das
duplicatas nos termos do contrato de cessão, obtendo o valor atualizado de R$ 2.402.916,36, até a data da Recuperação Judicial, conforme o art. 9º, inc. II, da LRE.

SUZANO S.A. 16.404.287/0001-55 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 407.561,37R$                                         NÃO 187.522,56-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 220.038,81R$                               
O crédito relacionado pela Recuperanda tem origem nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0004786-81.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará
a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

TAIPA SECURITIZADORA S/A 08.928.243/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 28.433.432,51R$                                   SIM 29.428.846,78R$                                        ACOLHIDA 995.414,27R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 29.428.846,78R$                          

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito à Administradora Judicial, informando que o valor efetivamente devido pela Recuperanda
NOMA DO BRASIL S.A., decorre de Termo de Cessão de Duplicatas vinculado ao Contrato de Cessão de Direitos Creditórios que formaliza a cessão de titulos da
Noma do Brasil, ora devedora originária, em 11/04/2021, que resultavam no valor de origem de R$ 20.625.000,00. A Credora apresentou os documentos
constitutivos do crédito, sendo anteriores ao pedido de recuperaçaõ judicial, além disso apresentou o demonstrativo do crédito atualizado até a data do pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), nos moldes do art. 9º, inc. II, da LRE. Diante da sujeição do crédito aos efeitos da recuperação judicial e da correta atualização,
a Administradora Judicial acolheu a divergência apresenta e retificou o crédito. 

TAIPATSB FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL

21.081.976/0001-06 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.712.219,48R$                                      SIM 5.078.719,71R$                                          ACOLHIDA 633.499,77-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.078.719,71R$                            

O Credor apresentou divergência de crédito requerendo a minoração do crédito arrolado em seu favor, paratanto, apresentou o Contrato de Cessão e Aquisição
de Direitos Creditórios, datado de 14/06/2021, que deram origem a 17 termos de cessão, formalizados antes do pedido de recuperação judicial. Além disso, a
Credora apresentou as duplicatas cedidas e inadimplidas atualizadas em consonância com o que disciplina o inciso II do art. 9º da LRE. Diante da da comprovação
da origem e constituição do crédito antes do pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial acolheu a divergência.

TDS LOGISTICA E DISTRIBUIDORA LTDA 90.136.409/0001-22 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5,47R$                                                     Não 0,06R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5,53R$                                           
Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 758465, emitida em 27/10/2022, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TECMAR TRANSPORTES 01.610.798/0001-56 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 22.340,69R$                                           NÃO 6.036,80-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 16.303,89R$                                 
O crédito indicado pela Recuperanda é objeto de cobrança judicial através dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001393-66.2019.8.16.0100, em
trâmite na Vara Cível de Jaguariaíva/PR. Tratando-se de crédito cujo fato gerador é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus
efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial pelo valor atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

TERMOMECANICA SAO PAULO 59.106.666/0001-71 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 40.257,96R$                                           Não 3.836,31R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 44.094,27R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 138306, 138346 e 138553, emitidas em 15/03/2022, 17/03/2022 e
01/04/2022. A Recuperanda também apresentou comprovantes de pagamentos parciais a credora, no valor de R$15.132,08. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o
saldo remanescente devido, atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TOMÉ S/A INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS 88.628.243/0001-10 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 106.561,16R$                                         Não 3.173,59R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 109.734,75R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nº 38132, 34474 e 38142, emitidas em 03/08/2022, 14/10/2021 e 04/08/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A e notas fiscais de devolução nº 167171 e 154869, emitidas em 21/07/2022 e 17/11/2021, respectivamente. O valor
indicado pelas Recuperandas refere-se ao saldo remanescente informado por e-mail. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes
de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TRANS ACRAN TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA 10.791.881/0001-60 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 139.556,50R$                                         SIM 112.677,92R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 57.306,83-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 82.249,67R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito à Administradora Judicial, informando que no valor indicado pela Recuperanda estão os
honorários de seu patrono, que deverá ser deduzido e habilitado na classe trabalhista. Relatou também que os créditos são provenientes de condenação judicial
da empresa NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0005048-95.2011.8.16.0045, em trâmite na 1ª Vara Cível de Arapongas/PR.
Compulsando os autos, de fato observa-se que tramita perante aquele Juízo ação judicial em que a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., foi condenada ao
pagamento de valores a credora e seu patrono, cujos fatos geradores são anteriores ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitando-se assim aos seus
efeitos. Entretanto, os cálculos indicados pela credora não estão de acordo com o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual, a Administradora
Judicial acolheu parcialmente o pedido de Divergência, para que o valor efetivamente devido a esta seja relacionado na lista de credores de que trata o art. 7º,
§2º, da Lei nº 11.101/2005, devidamente atualizado.

TRANS FALLS LTDA 03.266.537/0001-96 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 49.408,83R$                                           Não 7.971,28-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 41.437,55R$                                 

O crédito indicado pela Recuperanda é objeto de condenação judicial proferida nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0005834-77.2017.8.16.0030, em
trâmite na 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu/PR. Considerando que o crédito tem fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se
aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da
Lei nº 11.101/2005.

TRANS SD TRANSPORTES RODOVIARIOS 37.201.516/0001-04 CLASSE IV - ME E EPP 512,70R$                                                Não 96,10R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 608,80R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o documento auxiliar do conhecimento de transporte eletrônico nº 15709 e 16512 emitidas em
11/11/2021 e 24/11/2021, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

TRANSCAXIAS LOGISTICA MODAL LTDA 02.457.005/0001-73 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 19.229,00R$                                           Não 4.708,29-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 14.520,71R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas os CTE nºs 72522, 72651, 73913, 74397, 74550 e 77363, emitidos em 13/07/2021, 20/07/2021,
21/11/2021, 26/01/2022, 15/02/2022 e 01/10/2021. Entretanto, da análise dos documentos, foi constatada a exigibilidade em face das Recuperandas apenas das
CTEs nºs 72522, 72651 e 74550. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos,
passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, o valor efetivamente devido e atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TRANSPACÍFIO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 00.973.580/0001-01 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 28.217.134,20R$                                   Não 27.833.847,43-R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 383.286,77R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento de Sentença nº
0004406-39.2009.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR, entretanto, com valor significativamente diverso do relacionado. Tratando-se de crédito
constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores
da Administradora Judicial, pelo valor efetivamente devido e atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005. 
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TRANSPORTADORA PEROLA LTDA 89.423.669/0001-67 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.340,85R$                                             Não 4.190,15R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 7.531,00R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas os CTE nºs 50383, 52684, 53250, 54920, 55004, 55025, 55183, 55216, 55218, 55230 e 55359,
emitidos em 08/02/2021, 11/11/2021, 18/02/2022, 20/09/2022, 28/09/2022, 29/09/2022, 20/10/2022, 24/10/2022, 24/10/2022, 26/10/2022 e 11/11/2022.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, o valor efetivamente devido e atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TRANSRINCAO TRANSPORTES LTDA REPRESENTADO(A) POR EDGARD GEORG 
SZABO

17.676.650/0001-54 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 213.689,04R$                                         Não 12.915,47-R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 200.773,57R$                               

Os créditos indicados pelas Recuperandas tem origem em decisões condenatórias proferidas em seu desfavor nas ações judiciais nºs 0007469-22.2019.8.16.0031
e 0015069-26.2021.8.16.0031, ambas em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Guarapuava/PR. Tratando-se de créditos com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitam-se aos seus efeitos, razão pela qual, passarão a constar da relação de credores da Administradora Judicial, de forma
consolidada, devidamente atualizados nos termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CEDIDO 
POR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-
PADRONIZADOS I - 36.672.404/0001-79)

37.901.961/0001-87 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 10.786.360,28R$                                   SIM - PARCIALMENTE ACOLHIDA 5.047.466,25-R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.738.894,03R$                            

A Credora TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (37.901.961/0001-87), apresentou divergência alegando ser detentora de créditos
inicialmente relacionados em favor de Travessia Assessoria Financeira Ltda (26.264.237/0001-73) e do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados I (36.672.404/0001-79), que seu crédito tem origem em cédulas de crédito emitidas pelas Recuperandas junto ao Banco do Brasil S.A., quem cedeu
tais créditos ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados I (primeiro cessionário), o qual teria cedido à TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.. Assim, alega possuir o crédito de R$ 72.568.081,37 na Classe II - Garantia Real e R$ 810.000,00 não sujeito aos efeitos da RJ. Em
análise, a AJ concluiu que: a TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A, é legítima detentora dos créditos representados pelas CCB's de n.
340.902.450 (atual 22/01196-X), 340.902.448 (atual 22/01195-1) e n. 22/01183-8), anteriormente relacionados em favor de terceiros: FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-PADRONIZADOS I e TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, bem como, que apesar das garantias prestadas, estas
englobavam apenas 100% do saldo devedor inicial do contrato e, não sendo apresentados os valores de avaliação atualizado dos bens ofertados em garantia, a
Administradora Judicial considerou apenas o saldo devedor inicial como garantido, de modo que a TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A,
deve constar pelo valor de R$35.140.395,59, na Classe II - Garantia Real e R$37.427.685,78 na Classe III - Quirografários, oriundo dos contratos CCB n.
340.902.450 (nº atual 22/01196-X), CCB n. 340.902.448 (nº atual 22/01195-1), CCB n. 22/01183-8, efetivamente sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CEDIDO 
POR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-
PADRONIZADOS I - 36.672.404/0001-79)

37.901.961/0001-87 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 7.215.599,06R$                                      SIM - PARCIALMENTE ACOLHIDA 278.627,74-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 6.936.971,32R$                            Parecer da Administradora Judicial em anexo.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CEDIDO 
POR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITOS NAO-
PADRONIZADOS I - 36.672.404/0001-79)

37.901.961/0001-87 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 36.992.523,31R$                                   SIM - PARCIALMENTE ACOLHIDA 12.240.702,88-R$                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 24.751.820,43R$                          Parecer da Administradora Judicial em anexo.

TRUCKGAS METALURGICA E CRIOGENIA LTDA. 35.000.514/0001-21 - - Não 3.678.804,09R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 3.678.804,09R$                            

Durante a fase administrativa de verificação de créditos, a Administradora Judicial constatou no sistema interno de contas a pagar das Recuperandas, o registro de
pendência financeira da NOMA DO BRASIL S.A., com a empresa Credora, tendo por objeto as notas fiscais nº *****. Tratando-se de crédito cujo fato gerador é
anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo
valor atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

TRUKAM IMPLEMENTOS E VEÍCULOS 78.814.522/0001-14 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 169.544,70R$                                         SIM 170.469,70R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 2.094,50R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 171.639,20R$                               

A credora apresentou tempestiva Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que o valor efetivamente devido pelas Recuperandas
NOMA DO BRASIL S.A., é de R$170.469,70, referente ao saldo devedor do valor principal das notas fiscais nºs 34180, 34188, 34211, 34218 e 34232, emitidas em
27/09/2022, 29/09/2022, 03/10/2022, 14/10/2022 e 28/10/2022, respectivamente. Considerando a regularidade da documentação representativa do crédito,
porém, sem a devida atualização, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, a Administradora Judicial, acolheu parcialmente a divergência de crédito, que
passará a constar na lista de credores da Administradora Judicial, pelo valor efetivamente devido e atualizado.  

TS CONSULTORIA EM TRANSPORTES 03.323.717/0001-62 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 181.154,74R$                                         SIM 209.168,86R$                                             ACOLHIDA 28.014,12R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 209.168,86R$                               

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito, relatando que os valores devidos pela Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., são originários das
NF nºs 76, 81, 82, 85, 91, 110 e 120, emitidas em 16/11/2021, 08/12/2021, 17/12/2021, 21/01/2022, 31/03/2022 e 30/05/2022. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, a Administradora Judicial acolheu o pedido de Divergência, para que o
crédito passe a constar em sua Relação de Credores, pelo valor atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TW TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 89.317.697/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 232,92R$                                                Não 35,71R$                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 268,63R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o documento auxiliar do conhecimento de transporte eletrônico nº 49170, emitida em 12/01/2022,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ULTRA HI PLÁSTICOS INDUSTRIAIS LTDA 02.234.590/0001-42 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 66.800,89R$                                           SIM 82.470,44R$                                               ACOLHIDA 15.669,55R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 82.470,44R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito diretamente à Administradora Judicial, relatando que seu crédito tem origem em Termo de
Acordo firmado com a Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A., na data de 11/11/2020, por meio do qual reconheceu dívida na ordem de R$98.356,39, que vinha
sendo abatida em novas operações de compra e venda realizadas entre as partes, cujo saldo devedor até a data do pedido de Recuperação Judicial era de
R$82.470,44. Compulsando a documentação apresentada pela credora, evidencia-se que o crédito tem fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), logo, sujeito aos seus efeitos, bem como, que o valor indicado encontra lastro nas notas fiscais que demonstram o pagamento parcial da dívida. Em
virtude disso, a Administradora Judicial acolheu o pedido de Divergência de Crédito, para que a credora passe a constar na relação de credores de que trata o art.
9º, II, da Lei nº 11.101/2005, pelo valor efetivamente devido.

UNIQUE AAA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 32.388.171/0001-26 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 792.647,15R$                                         NÃO 103.239,57R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 895.886,72R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em títulos cedidos e inadimplidos pelos sacados, decorrentes de operações de desconto realizadas com o
Credor, por força do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças firmado entre as partes em 30/01/2020. Em
virtude da existência de cláusula contratual de recompra, as Recuperandas assumiram a obrigação de ressarcir o credor, com os encargos previstos
contratualmente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-se aos seus efeitos e passará a constar na relação
de credores da Administradora Judicial pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 79.151.312/0001-56 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.768,70R$                                             Não 524,43-R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.244,27R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as faturas nºs 7061, 7682 e 7683, emitidas em 19/11/2020, 16/02/2022 e 16/02/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

USIMASTER PEÇAS DE PRECISÃO LTDA 73.698.680/0001-32 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 635.749,52R$                                         Não 59.476,64R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 695.226,16R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 29141, 29190, 29218, 29289, 29387, 29414, 29612, 29649 e 30978, emitidas
em 18/02/2022, 25/02/2022, 02/03/2022, 09/03/2022, 23/03/2022, 25/03/2022, 14/04/2022, 20/04/2022 e 02/09/2022, respectivamente, todas contra a Noma
do Brasil S.A. A Recuperanda informou a Administradora Judicial que efetuou a dedução dos valores devidos a credora, com créditos decorrentes de devolução de
mercadorias, representadas pelas notas fiscais nºs 148714, 148788, 149293, 150485, 150588, 151866, 152464, 152868, 152869, 164611, 165038, 165131 e
167007, além de pagamento parcial efetuado a credora no valor de R$82.000,00, ocorrido em 14/04/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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VALOREM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISETORIAL

17.468.142/0001-80 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.375.418,06R$                                      SIM 4.059.024,09R$                                          600.000,00-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 775.418,06R$                               

O Credor apresentou divergência de crédito requerendo a majoração do crédito arrolado em seu favor, paratanto, apresentou o Contrato de Cessão e Aquisição
de Direitos Creditórios, datado de 28/03/2020, que deram origem a 08 termos de cessão n. 2208190025, 2208220055, 2210060085, 2210270028, 2210280041,
2211070088, 2211180006, 2211230004, formalizados antes do pedido de recuperação judicial. Além disso,as Recuperandas apresentaram relatório de duplicatas
cedidas e inadimplidas, que totalizam o saldo devedor originário de R$ 775.418,06, sem juros ou encargos moratórios após a data do pedido de Recuperação
Judicial, em consonância com o que disciplina o inciso II do art. 9º da LRE. Diante da da comprovação da origem e constituição do crédito antes do pedido de
Recuperação Judicial, a Administradora Judicial acolheuparcialmente a divergência.

VALOREM SOLUCOES FINANCEIRAS S.A. 18.488.755/0001-42 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.111.498,62R$                                      SIM 351.192,69R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 26.377,23R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.137.875,85R$                            

O Credor apresentou pedido de habilitação de crédito, recebido pela AJ como divergência de crédito, tendo em vista a sua prévia relçaão no Edital do art. 52, §1º,
da LRE. De todo modo, o Credor apresentou o Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras avenças n. 1, datado de 23/03/2020, que deram
origem a 18 termos de cessão formalizados antes do pedido de recuperação judicial. Além disso,as Recuperandas apresentaram relatórios de duplicatas cedidas e
inadimplidas, que totalizam o saldo devedor originário de R$ 5.137.875,85, sem juros ou encargos moratórios após a data do pedido de Recuperação Judicial, em
consonância com o que disciplina o inciso II do art. 9º da LRE. Diante da da comprovação da origem e constituição do crédito antes do pedido de Recuperação
Judicial, a Administradora Judicial acolheu integralmente a divergência.

VALOREM VERDE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 40.366.250/0001-64 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.096.249,25R$                                      SIM 1.319.104,63R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 21.924,99R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 1.118.174,24R$                            

O Credor apresentou divergência de crédito requerendo a majoração do crédito arrolado em seu favor, paratanto, apresentou o Contrato de Cessão e Aquisição
de Direitos Creditórios, datado de 04/03/2021, que deram origem a 03 termos de cessão n. 2209300007, 2210270007 e 2210280011, formalizados antes do
pedido de recuperação judicial. Além disso,as Recuperandas apresentaram relatórios de duplicatas cedidas e inadimplidas, que totalizam o saldo devedor
originário de R$ 1.118.174,24, sem juros ou encargos moratórios após a data do pedido de Recuperação Judicial, em consonância com o que disciplina o inciso II
do art. 9º da LRE. Diante da da comprovação da origem e constituição do crédito antes do pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial acolheu
integralmente a divergência.

VEMD MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 72.295.793/0001-24 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 242,81R$                                                Não 4.480,42R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.723,23R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 249679, 284800, 307102, 307437, 310726, 310823, 311365 e 311916,
emitidas em 06/07/2021, 18/04/2022, 04/10/2022, 05/10/2022, 29/10/2022, 31/10/2022, 04/11/2022 e 09/11/2022, respectivamente, todas contra a Noma do
Brasil S.A. A Recuperanda apresentou a Administradora Judicial comprovantes de pagamentos parciais das faturas, que foram deduzidos do valor total devido.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

VICOLOG TRANSPORTES EIRELI 12.407.691/0001-21 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 305.291,40R$                                         SIM 62.363,54R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 250.343,75-R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 54.947,65R$                                 

A credora apresentou tempestivo pedido de Impugnação de Crédito diretamente à Administradora Judicial, informando que o crédito indicado pela Recuperanda,
na realidade é de R$62.343,54, originário dos autos nº 0015052-59.2017.8.16.0021, de Ação de Obrigação de Dar c/c Lucros Cessantes e Tutela de Urgência,
atualmente em fase de Cumprimento de Sentença. Compulsando a referida demanda, evidencia-se que o crédito lá reconhecido tem origem em fatos anteriores ao 
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeitando-se assim aos seus efeitos. Entretanto, a memória de cálculo apresentado pela credora é posterior ao
pedido de Recuperação Judicial e incluiu no valor pretenddido crédito de honorários advocatícios, pertencente ao patrono da mesma, razão pela, a
Administradora Judicial acolheu parcialmente seu pleito, tendo realizado o recálculo da dívida na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, cujo valor passará a
constar da relação de que trata o art. 7º, §2º, da mesma Lei.

VMG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA. 14.781.362/0001-71 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS - Não 27.363,45R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 27.363,45R$                                 

Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente as DACTE nºs 38731, 38969, 39527 e 39682,
emitidas em 25/08/2022, 20/09/2022, 01/11/2022 e 18/11/2022, respectivamente, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

VMGLOG LOGISTICA E TRANSPORTE 14.781.362/0001-71 CLASSE II - GARANTIA REAL 27.026,39R$                                           Não 337,06R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 27.363,45R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 31877, 31878, 31879, 32037 e 32214, emitidas em 28/07/2022, 28/07/2022,
28/07/2022, 11/08/2022 e 15/08/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

WAGNER SILVA GONÇALVES MONTES 054.565.667-29 - - SIM 91.649,38R$                                               ACOLHIDA 91.649,38R$                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 91.649,38R$                                 

O Credor apresentou pedido de Habilitação de crédito requerendo a inclusão do crédito de danos materiais e morais reconhecidos na Ação de Indenização n.
0043471-54.2011.8.19.0203, em trâmite perante a 02ª Vara Cível da Comarca de Jacarépaguá da Comarca de Capital/RJ, movida pelo Credor em face da empresa
Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), pois o ato ilícito ocorreu em 12/07/2010, foi habilitado na Relação de
Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, cálculo devidamente apresentado pelo credor.

WASHINGTON CLAITON DE SOUZA 590.980.159-72 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 231.768,45R$                                         Não 7.664,22-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 224.104,23R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em decisão condenatória da empresa NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Cumprimento de Sentença nº
0000533-97.2022.8.26.0515, em trâmite na Vara Única de Rosana/SP. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeita-
se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, 
da Lei nº 11.101/2005.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 35.820.448/0001-36 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 92.208,51R$                                           Não 312,17R$                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 92.520,68R$                                 

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 11, 21, 43, 64, 84, 85, 104, 115, 120, 128, 170,
177, 197, 272, 274, 415, 429, 1287, 1479, 2107, 2673, 4434, 5966, 5990, 6317 e 152710, emitidas em 15/07/2022, 20/07/2022, 25/07/2022, 05/08/2022,
10/08/2022, 12/08/2022, 21/09/2022, 28/09/2022, 07/07/2022, 04/10/2022, 03/11/2022, 16/09/2022, 26/09/2022, 21/10/2022, 24/10/2022, 12/07/2022,
01/11/2022, 29/07/2022, 03/08/2022, 18/08/2022, 31/08/2022, 14/10/2022, 17/06/2022, 24/06/2022, 22/06/2022 e 30/06/2022, respectivamente. Tratando-se
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 35.820.448/0001-36 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 214.075,58R$                                         NÃO 5.456,33-R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 208.619,25R$                               
O crédito relacionado pela Recuperanda é objeto de cobrança nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001554-13.2018.8.16.0100, em trâmite na Vara
Cível de Jaguariaíva/PR. Considerando que o fato gerador do crédito é anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão
pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado.

WIDE-AL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 93.143.162/0001-60 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 191,81R$                                                Não 9,65R$                                          CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 201,46R$                                       

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 524, emitida em 25/06/2020, contra a Noma do Brasil
S/A. A Recuperanda apresentou a Administradora Judicial comprovante de depósito em favor do credor, parcial. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior
ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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ZURLO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 91.772.343/0001-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 143.059,26R$                                         Não 3.453,50R$                                  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 146.512,76R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 96645, 96805 e 96871, emitidas em 17/08/2022, 24/08/2022 e 26/08/202,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da
Lei 11.101/2005.

NACIONAL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 41.240.074/0001-82 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 8.388.389,22R$                                      SIM 4.728.554,50R$                                          PARCIALMENTE ACOLHIDA 2.260.937,41-R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 6.127.451,81R$                            

O Credor apresentou divergência de crédito, requerendo a minoração do seu crédito, paratanto, apresentou o Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos
Creditórios e outras avenças n. 14, datado de 22/07/2021, que deram origem a 5 termos de cessão formalizados antes do pedido de recuperação judicial. Além
disso, tanto o Credor, quanto as Recuperandas apresentaram relatórios de duplicatas cedidas e inadimplidas, que totalizam o saldo devedor originário de R$
6.127.451,81, sem juros ou encargos moratórios após a data do pedido de Recuperação Judicial, em consonância com o que disciplina o inciso II do art. 9º da LRE.
Diante da da comprovação da origem e constituição do crédito antes do pedido de Recuperação Judicial, a Administradora Judicial acolheu integralmente a
divergência.

NOMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 11.451.772/0001-66 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.676.451,33R$                                      SIM 4.772.721,36R$                                          ACOLHIDA 1.096.270,03R$                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.772.721,36R$                            

O Credor apresentou divergência de crédito, informando que o crédito arrolado pelas Recuperandas, NOMA DO BRASIL S.A. e HUBNER IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS, deve ser majorado pelo valor pretendido. Ambos créditos se tratavam de importes contratados junto ao Paraná Banco S.A. através das CCBn.
111925 e 6727 (Noma do Brasil S.A.) e CCE n. 8975 e 6728 (HUBNER), as quais foram objeto das demandas: Execução de Título Extrajudicial n. 0000918-
95.2017.8.16.0160, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sarandi/PR e Execução de Título Extrajudicial n. 0000281-33.2017.8.16.0100, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Jaguariaíva/PR, respectivamente. No curso das demandas houve à cessão dos créditos para a Credora, NOMA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, conforme os Termos de Cessão apresentados. Os créditos são anteriores ao pedido de recuperação judicial, nos termos do art.
49, caput, da LRE, no tocante ao valor o Credor apresentou o demonstrativo do cálculo nos moldes do art. 9º, inc. II, da LRE, com os abatimentos necessários,
resultando no importe de R$ 4.772.721,36. Demonstrada a sujeição do crédito, a divergência foi acolhida, tendo a Administrador Judicial promovido a retificação
do valor na Relação de Credores. 

SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE MARINGA 79.147.542/0001-41 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 394.934,56R$                                         Não 177.868,57R$                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 572.803,13R$                               

Durante a fase administrativa de verificação dos créditos, as Recuperandas compartilharam com a Administradora Judicial 03 (três) acordos firmados com o
Credor para o pagamento de contribuições sindicais dos períodos de 2017, 2018 e 2022, bem como, a parcela relativa a contribuição do mês de outubro/2022. A
Administradora Judicial constatou que parte dos créditos declarados são objeto de cobrança judicial nos autos nº 0001579-70.2017.5.09.0661, em trâmite na 3ª
Vara do Trabalho de Maringá/PR. Considerando que as dívidas tem fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, sujeitam-se aos seus efeitos, razão
pela qual, passarão a constar da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

ACRO CABOS DE AÇO INDÚSTRIA E COMÉR 03.358.329/0001-17 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 85,07R$                                                  NÃO 85,07-R$                                        NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

ALBANY EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 28.779.000/0001-50 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.377,00R$                                             NÃO 1.377,00-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

ALLIEXLOG TRANSPORTE LTDA 03.701.440/0001-64 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 299,49R$                                                Não 299,49-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 21/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

AVN TRANSPORTES LTDA. ME 06.220.308/0001-29 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 751.571,23R$                                         NÃO 751.571,23-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O valor indicado pela Recuperanda tem origem nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0000618-36.2017.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR,
movida em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A. Compulsando os autos, observa-se que há um saldo remanescente a ser pago pela Recuperanda, entretanto, sobre o
qual as partes divergem, razão pela qual, tratando-se de crédito ilíquido neste momento, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da relação de credores,
sem prejuízo de posterior habilitação pela credora por ocasião de sua definição.

BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E 57.497.539/0001-15 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 151.967,70R$                                         NÃO 151.967,70-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

BRK AMBIENTAL 00.585.900/0001-48 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 235,28R$                                                SIM - ACOLHIDA 235,28-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Credor comunicou a Administradora Judicial via e-mail desconhecer a origem da dívida, solicitado à Recuperanda documentos que dessem lastro ao crédito, não
foram apresentados, razão pela qual, a Administradora Judicial procedeu sua exclusão da lista de credores.

CALOG SOLUÇÕES EM ARMAZENAGEM LTDA 07.670.723/0001-47 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 90.481,17R$                                           NÃO 90.481,17-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

CAPITALIZA ASSESSORIA E CONSULTORIA 11.004.213/0001-08 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 282.284,51R$                                         NÃO 282.284,51-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 04.045.891/0001-53 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.000,00R$                                             NÃO 5.000,00-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS 50.826.320/0001-73 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 88,53R$                                                  Não 88,53-R$                                        NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas nota de exigência nº 290769, emitida em 16/06/2021, pela Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos, e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tatuí/SP, a Noma do Brasil S/A. O valor apontado pelas Recuperandas como devido tem origem em
emolumentos devidos ao agente delegado do Estado responsável pela execução dos serviços públicos de registros de imóveis. O Supremo Tribunal Federal tem
firme posicionamento de que os emolumentos têm natureza jurídica de taxa, espécie de tributo devido ao órgãos estatais. Portanto, tratando-se de crédito não
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, será excluído da lista de credores. 

CAZARIN TRANSPORTES 15.607.479/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.530.165,27R$                                      NÃO 2.530.165,27-R$                           NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

A Recuperanda HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS S.A., informou em sua relação de credores que o crédito indicado teria origem nos autos de Liquidação de
Sentença nº 0804484-43.2022.8.12.0002, em trâmite na 2ª Vara Cível de Dourados/MS. Entretanto, compulsando aquele feito, foi possível identificar que o crédito 
reconhecido por decisão judicial já transitada em julgado pende de liquidação. Assim, embora trate-se de crédito cujo fato gerador seja anterior ao pedido de
Recuperação Judicial, sua iliquidez não permite seja relacionado nesta fase procedimental, razão pela qual, a Administradora Judicial procedeu sua exclusão da
relação de credores. 
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 COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB METROPOLITANO 03.459.850/0001-40 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.581.744,64R$                                      NÃO 3.581.744,64-R$                           NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
O crédito tem origem nas CCB’s n. 94137-7 e 99765-8, sendo que, apesar de ter sido constituído antes do pedido de Recuperação Judicial, não está sujeito aos
efeitos desta, por se tratar de crédito oriundo de Atos Cooperativos, motivo pelo qual, a Administradora Judicial promoveu a exclusão da relação de credores, em
respeito à regra prevista no §13º do art. 6º da LRE.

ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A 02.328.280/0001-97 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.177,26R$                                             NÃO 5.177,26-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

ELISMAR FERREIRA FRANCA 837.848.701-63 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 812.238,80R$                                         NÃO 812.238,80-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pela Recuperanda tem origem em decisão condenatória proferida nos autos de Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Tutela de Urgência
cumulada com Danos Materiais e Morais nº 5217857-23.2017.8.09.0113, em trâmite na Vara Cível de Niquelândia/GO, movida em desfavor da NOMA DO BRASIL
S.A. Compulsando os autos, é possível observar que os fatos que deram origem ao crédito mencionado são anteriores ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeitando-se assim aos seus efeitos, entretanto, atualmente o processo encontra-se na fase de liquidação de sentença, para apuração dos efetivos
valores originários da decisão condenatória. Portanto, sendo ilíquido o valor indicado pela Recuperanda, a Administradora Judicial promoverá sua exclusão da lista
de credores, sem prejuízo de posterior habilitação pelo credor, por ocasião da liquidação dos valores devidos.

ENGATCAR INDUSTRIA DE AUTO PEÇAS 91.215.046/0001-83 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 127,78R$                                                NÃO 127,78-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA 
EXODUS INSTITUCIONAL

14.051.028/0001-62 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.507.943,79R$                                      NÃO 2.507.943,79-R$                           NÃO HABILITADO -R$                                             Parecer da Administradora Judicial em anexo.

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS EMPIRICA IOSAN 19.388.423/0001-59 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.580.200,00R$                                      NÃO 2.580.200,00-R$                           NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

GAUDÊNCIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 11.210.607/0001-12 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.203,87R$                                             NÃO 2.203,87-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência, cuja verba era objeto de cobrança nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0005228-71.2022.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de Sarandi/PR.
Apesar da sujeição do crédito aos efeitos desta Recuperação Judicial, em consulta ao referido processo, a Administradora Judicial constatou que houve o depósito
judicial pela devedora e levantamento em favor do credor, sendo o processo extinto. Em razão disso, a Administradora Judicial promoverá à exclusão do crédito de
sua relação de credores. 

GIOVANI AMARAL CASSIMIRO 220.042.508-28 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 700,00R$                                                NÃO 700,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
Para validação do crédito, a Recuperanda enviou à Administradora Judicial o Aditivo a Contrato de Locação de imóvel na cidade de Tatuí/SP, firmado em
23/04/2018. Entretanto, relatou que o lançamento na lista de credores se deu de forma equivocada, pois houve o pagamento do locatício mensal em 25/11/2022.
Em virtude disso, a Administradora Judicial promoveu à exclusão do crédito da lista de credores.

HENFEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 43.697.556/0001-91 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 103.387,39R$                                         NÃO 103.387,39-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

HYVA DO BRASIL HIDRÁULICA LTDA 00.805.870/0001-38 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.746,36R$                                             Não 5.746,36-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

Por ocasião do envio dos documentos para validação dos créditos, as Recuperandas encaminharam a Administradora Judicial a nota fiscal nº 82762, emitida em
01/02/2022, e nota fiscal de devolução de mercadoria a empresa vendedora/credora, no mesmo valor, identificada pelo nº 170323, emitida em 23/11/2022.
Diante deste fato, a Administradora Judicial entende que não há crédito a ser relacionado, em face da devolução da mercadoria anteriormente adquirida pelas
Recuperandas junto ao fornecedor, razão pela qual, procedeu sua exclusão da lista de credores.

INDUSTRIA DE CARROCERIAS METÁLICAS IBIPORÃ LTDA. 85.462.471/0001-74 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 188.420,00R$                                         NÃO 188.420,00-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

INDUSTRIA E COMÉRCIO URSO BRANCO 01.507.853/0001-87 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 21.854,18R$                                           Não 21.854,18-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

A Recuperanda indicou que o crédito teria origem na nota fiscal nº 64471, emitida em 24/10/2022, em face da Noma do Brasil S.A., no valor de R$53.341,92.
Entretanto, para validação, encaminhou comprovante de depósito efetuado em favor do credor na data de 19/10/2022, no valor de R$52.849,44, bem como, nota
fiscal de devolução nº 169820, datada de 28/10/2022, no valor de R$1.728,67, o que permite concluir que nenhum valor é devido ao credor indicado, razão pela
qual, será excluído da lista de credores da Administradora Judicial. 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 03.659.166/0001-02 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 3.461,13R$                                             NÃO 3.461,13-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
Para validação do crédito, as Recuperandas encaminharam à Administradora Judicial 02 boletos emitidos pelo IBAMA, com vencimentos em 08/04/2021 e
07/10/2022, relativos à cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). Considerando que a taxa devida ao órgão federal é uma espécie de tributo,
não se sujeita aos efeitos do procedimento recuperacional, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores. 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 00.662.270/0001-68 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 14.862,06R$                                           14.862,06-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
Os créditos indicados pelas Recuperandas têm origem em taxas de serviços metrológicos prestados por autarquia federal. Embora os créditos ostentem natureza
não tributária, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento no REsp nº 1931633/GO, reconheceu a não sujeição de créditos desta espécie aos efeitos da
Recuperação Judicial, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores. 

J SILVEIRA TRANSPORTES LTDA 90.187.816/0001-69 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 80.607,98R$                                           NÃO 80.607,98-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0004281-24.2021.8.26.0564, em trâmite na 3ª Vara Cível de São
Bernardo do Campo/SP. Compulsando o referido processo, foi identificado pela Administradora Judicial que o feito foi extinto em 31/10/2022, em face do
pagamento do crédito em questão, razão pela qual, o mesmo foi excluído da relação de credores.

LAUDELINO TEZA 097.548.149-53 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 359.595,89R$                                         NÃO 359.595,89-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

As Recuperandas indicaram que o crédito relacionado tem origem nos autos de Liquidação de Sentença nº 0001002-31.2017.8.16.0117, em trâmite na Vara Cível
de Medianeira/PR. Compulsando o referido feito, foi constatado pela Administradora Judicial que a decisão condenatória da Recuperanda NOMA DO BRASIL S.A.,
ainda pende de liquidação. Desta forma, tratando-se de crédito ilíquido, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores, sem prejuízo de
que o credor promoveu sua habilitação posteriormente.

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA 010.342.619-16 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 650,00R$                                                Não 650,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Para validação do crédito, a Recuperanda apresentou Recibo de Pagamento firmado pelo intitulado credor, na data de 31/05/2022, dando plena e rasa quitação
do valor indicado. Em razão do comprovante de pagamento apresentado, a Administradora Judicial promoveu a exclusão do crédito da lista de credores.

MGT PARTNER SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., 08.964.429/0001-00 - SIM 6.423.510,50R$                                          6.423.510,50-R$                           NÃO HABILITADO - Parecer da Administradora Judicial em anexo.

MULTISOLUÇÕES GESTÃO DE RECEBIVEIS 33.232.758/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.000,00R$                                             SIM - ACOLHIDA 1.000,00-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO O credor comunicou via e-mail à Administradora Judicial desconhecer a dívida, tendo a Recuperanda informado que houve o pagamento do valor declarado em
16/11/2022. Diante disso, a Administradora Judicial promoveu à exclusão do crédito.

MUNICIPIO DE LIMEIRA 45.132.495/0001-40 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 267,78R$                                                Não 267,78-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 16/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

OLIVEIRA E OLIVEIRA ADVOGADOS 11.228.273/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 59.085,45R$                                           NÃO 59.085,45-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0000925-53.2018.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR. Entretanto, compulsando os autos, a Administradora Judicial constatou que o mesmo já foi liquidado no ano de 2021, razão pela qual, promoveu sua
exclusão da lista de credores.

OPHIR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 42.605.322/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 7.647,14R$                                             Não - 7.647,14-R$                                  NÃO HABILITADO - Apesar do Crédito relacionado, a Credora OPHIR FUNDO DE INVESTIMENTO CREDITÓRIOS informou a Administradora Judicial que até a data da RJ 25/11/2022 não
consta saldo pendente.

Pag. 152 de 164

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ885 QRM3B 3C4MY 8UKQ3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0011185-53.2022.8.16.0160 - R
ef. m

ov. 869.3 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo
09/02/2024: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: 02 - P
lanilha de V

erificação de C
réditos



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 61.198.164/0001-60 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 11.035,96R$                                           NÃO 11.035,96-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

PREFEITURA DE PIRACICABA 46.341.038/0001-29 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 208,26R$                                                SIM - ACOLHIDA 208,26-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Municipalidade informou através de ofício inexistirem créditos em face das Recuperandas, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da
relação de credores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 78.200.482/0001-10 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 313.201,08R$                                         NÃO 313.201,08-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
Solicitado à Recuperanda a documentação que desse lastro ao crédito, a Administradora Judicial foi comunicada de que os valores referem-se a IPTU e taxas
mobiliárias devidos pelas empresas. Tratando-se de créditos tributários, não sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, a Administradora Judicial procedeu sua
exclusão da lista de credores.

PREFEITURA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 76.105.543/0001-35 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.380,86R$                                             SIM - ACOLHIDA 5.380,86-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
A Municipalidade informou que os créditos detidos em desfavor da NOMA DO BRASIL S.A., tem origem em Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de natureza
tributária, portanto, não sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores das
Recuperandas.

R - MIX EVENTOS EIRELI 26.967.842/0001-00 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 39.900,00R$                                           Não 39.900,00-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 343, emitida em 14/11/2022, contra a empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
REPRESENTANTES NOMA, CNPJ nº 08.468.508/0001-20. Tratando-se de valor supostamente devido por empresa estranha ao pedido de Recuperação Judicial, o
valor indicado será excluído da lista de credores.

RICARDO GUEDES SOCIEDADE INDIVIDU- 34.486.009/0001-76 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 57.984,43R$                                           57.984,43-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em Contrato de Honorários Advocatícios firmado com o Credor em 24/02/2021, entretanto, em diligências
realizadas pela Administradora Judicial, foi constatado que o valor em questão é objeto de Ação de Cobrança nº 0740367-50.2023.8.07.0001, em trâmite na 8ª
Vara Cível de Brasília/DF. Tratando-se de crédito que pende de ação judicial para fim de constituição e liquidez, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão
da lista de credores, sem prejuízo de posterior habilitação por ocasião da definição do efetivo crédito.

RODONATIVA COMÉRCIO DE CAMINHÕES - LTDA -ME 13.252.610/0001-24 SIM 2.321.189,97R$                                          REJEITADA NÃO HABILITADO -R$                                             Parecer da Administradora Judicial em anexo.

SANTA CRUZ CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTDA 34.267.684/0001-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 17.611.013,02R$                                   17.611.013,02-R$                         NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

SERASA S.A. 62.173.620/0001-80 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 132,89R$                                                Não 132,89-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 16/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

SGUARIO INDUSTRIA ELETROMECANICA 80.476.401/0001-51 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.722,67R$                                             SIM - ACOLHIDA 1.722,67-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO O credor apresentou tempestivo pedido de Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando inexistir valores pendentes pelas
Recuperandas. Em razão disso, a Administradora Judicial acolheu o pedido de divergência e promoveu a exclusão do crédito de sua lista de credores.

SHOCK METAIS NÃO FERROSOS LTDA 54.800.768/0001-79 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 0,00R$                                                     Não 0,00-R$                                          NÃO HABILITADO -R$                                             Recuperanda informou lançamento equivocado na lista de credores.

SILVER STONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISSETORIAL

26.000.055/0001-95 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 1.092.017,91R$                                      Não 1.092.017,91-R$                           NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

SSAB SWEDISH STEEL COM. DE AÇO LTDA 05.892.426/0001-10 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 148,75R$                                                Não 148,75-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 19/10/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

SYNAPCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA 27.932.734/0001-65 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 618,66R$                                                NÃO 618,66-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

TRANSPEROLA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 44.433.407/0001-88 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 6.795,99R$                                             NÃO 6.795,99-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

TRANSRINCAO TRANSPORTES LTDA. 17.676.650/0001-54 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 512.984,94R$                                         Não 512.984,94-R$                              NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

O crédito indicado pelas Recuperandas era objeto de cobrança nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0005649-36.2017.8.16.0031, em trâmite na 1ª Vara
Cível de Guarapuava/PR. Entretanto, compulsando o referido processo, a Administradora Judicial constatou que o valor devido era de R$3.418,10 e foi liquidado
através do bloqueio judicial de valores em contas bancárias da Recuperanda. Desta forma, inexistindo créditos naquele feito, a Administradora Judicial promoveu
sua exclusão da lista de credores.

UNIPRIME DO BRASIL - COOPERATIVA DE CREDITO (SISPRIME) 02.398.976/0001-90 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 5.132.771,27R$                                      SIM - ACOLHIDA 5.132.771,27-R$                           NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Parecer da Administradora Judicial em anexo.

VILELA COELHO SOCIEDADE DE ADVOGADO 09.045.285/0001-51 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 86,10R$                                                  Não 86,10-R$                                        NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
A Administradora Judicial constatou que o valor apontado pelas Recuperandas como devido, na realidade refere-se aos tributos retidos pelo prestador de serviços
na NFS 4165, datada de 30/07/2020, cujo pagamento do valor líquido da fatura foi integralmente pago pelas Recuperandas, razão pela qual, referido credor será
excluído da relação da Administradora Judicial.

VISNEVSKI & PACHI SOCIEDADE 15.494.854/0001-49 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 51.044,24R$                                           NÃO 51.044,24-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO
O crédito indicado pela Recuperanda é objeto de cobrança judicial nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 1031724-85.2018.8.26.0224, em trâmite na 1ª
Vara Cível de Guarulhos/SP. Entretanto, compulsando os autos, foi constatado pela Administradora Judicial que em data de 01/11/2022 foi proferida sentença de
extinção do feito, em razão de pagamento. Diante disso, a Administradora Judicial promoveu à exclusão do crédito da lista.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 35.820.448/0001-36 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 21.048,22R$                                           NÃO 21.048,22-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

A Recuperanda indicou que o crédito teria origem nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001656-49.2018.8.16.0160, em trâmite na Vara Cível de
Sarandi/PR. Entretanto, compulsando o referido processo, é possível observar que em data de 29/09/2022, a credora noticiou a quitação de acordo formalizado
nos autos para o pagamento da dívida, estando o feito extinto e arquivado. Em virtude disso, a Administradora Judicial promoverá à exclusão do crédito da lista de
credores.

398.992.429,07R$                                 324.421.830,02R$                        

EXPOSIÇÃO SUCINTA DAS RAZÕES

CREDOR CLASSE III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS CPF/CNPJ CLASSIFICAÇÃO CRÉDITO APRESENTAÇÃO VALOR PLEITEADO RESULTADO DA ANÁLISE AJUSTE CLASSIFICAÇÃO2 CRÉDITO2 DA ADMINISTRADORA JUDICIAL

RELAÇÃO ART. 52, §1º, LEI 11.101/2005 DIVERGÊNCIA / HABILITAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITO RELAÇÃO ART. 7º, §2º, LEI 11.101/2005
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324 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 37.917.718/0001-57 CLASSE IV - ME E EPP 32.779,50R$                                           Não 6.097,50R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 38.877,00R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 32, 33, 34, 55, 56, 57, 58, 73, 74, 75 e 91, emitidas em 01/04/2022,
01/04/2022, 01/04/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022 e 24/10/2022, respectivamente, contra a
Noma do Brasil S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

A. DUARTE ROGOSKI LTDA 34.037.597/0001-60 CLASSE IV - ME E EPP 11.457,55R$                                           SIM 2.352,75R$                                                 ACOLHIDA 9.104,80-R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.352,75R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pela Credora nota fiscal nº 1880, emitida em 24/06/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AD LOPES LTDA 23.763.494/0001-61 CLASSE IV - ME E EPP 138,00R$                                                Não 105,33R$                                      CLASSE IV - ME/EPP  R$                                      243,33 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 1.872, emitida em 09/04/2020, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ADRIFER EMPILHADEIRAS, LOCACAO, COMERCIO E SERVICOS LTDA 04.325.000/0001-12 CLASSE IV - ME E EPP - 10.300,00R$                                CLASSE IV - ME/EPP  R$                                 10.300,00 
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a fatura de locação nº 262, emitida em
03/11/2022, contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALEXANDRE FERREIRA DE MOURA ME 24.793.512/0001-10 CLASSE IV - ME E EPP 56.138,67R$                                           NÃO 44.020,16R$                                CLASSE IV - ME/EPP 100.158,83R$                               

O crédito indicado pelas Recuperandas tem origem em decisão judicial condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., proferida nos autos de Cumprimento de Sentença
nº 0003722-81.2021.8.26.0624, em trâmite na 1ª Vara Cível de Tatuí/SP. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma
do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

ALEXANDRO FAUSTINO RODRIGUES 43.984.155/0001-12 CLASSE IV - ME E EPP 2.000,00R$                                             Não 350,60R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 2.350,60R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 4, emitida em 08/12/2021, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALL TECH EMPILHADEIRAS LTDA ME 07.543.551/0001-40 CLASSE IV - ME E EPP - Não 44.800,00R$                                CLASSE IV - ME/EPP 44.800,00R$                                 

Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente as notas fiscais de serviços nºs 567, 469 e 470,
emitidas em 01/11/2022, 07/11/2022 e 10/11/2022, respectivamente, todas contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

APECK CONSULTORIA DE RESULTADO 24.130.135/0001-30 CLASSE IV - ME E EPP 84.586,44R$                                           Não 5.428,26R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 90.014,70R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de prestação de serviços nºs 95, 107, 114 e 119, emitidas em 04/04/2022,
10/05/2022, 07/06/2022 e 07/07/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor remanescente devido,
atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

APRIMORATO CONTABILIDADE LTDA 29.916.395/0001-59 CLASSE IV - ME E EPP 137.246,49R$                                         Não 5.868,00-R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 131.378,49R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 231, 243, 262, 283, 303 E 319, emitidas em 17/05/2022,
21/06/2022, 27/07/2022, 23/08/2022, 28/09/2022 e 18/10/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor
remanescente devido, atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ARAUJO E REIS INSTALAÇÃO ELETRICA L 15.071.231/0001-63 CLASSE IV - ME E EPP 3.400,00R$                                             Não 34,65R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 3.434,65R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de prestação de serviços nºs 132 e 133, emitidas em 20/10/2022 e 26/10/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A, cujos valores foram parcialmente pagos pelas Recuperandas com transferência bancária datada de 10/10/2022.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo valor remanescente devido, atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ASAPH SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 07.146.189/0001-74 CLASSE IV - ME E EPP - NÃO 1.500,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 1.500,00R$                                    
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota de locação nº 5910, emitida em
07/11/2022, contra NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AUTO FREIOS RAINHA COMERCIO DE PEÇA 00.122.601/0001-77 CLASSE IV - ME E EPP 300,00R$                                                Não 31,06R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 331,06R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 10872, emitida em 07/03/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AUTO MOLAS PROGRESSO INDUSTRIA E 09.634.830/0001-45 CLASSE IV - ME E EPP 152,00R$                                                Não 122,83R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 274,83R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 3631, emitida em 03/02/2020, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AUTO VIDROS FORTALEZA LTDA 06.154.528/0001-00 CLASSE IV - ME E EPP - NÃO 440,00R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 440,00R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente as notas fiscais nºs 78124 e 16337, ambas
emitidas em 11/11/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AZEVEDO LINCOLN RESTAURANTE LTDA - 07.937.521/0001-19 CLASSE IV - ME E EPP 2.647,00R$                                             Não 397,73R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 3.044,73R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a notas fiscais de prestação de serviços nº 23 e 25, emitidas em 01/12/2021 e 04/02/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BBV QUALIDADE LTDA - ME 25.129.457/0001-21 CLASSE IV - ME E EPP 10.800,00R$                                           SIM 11.180,41R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 1.228,55R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 12.028,55R$                                 

A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, recebido como Divergência de Crédito, apontando como crédito
efetivamente devido a quantia de R$11.180,41, originário das notas fiscais eletrônicas de serviços nºs 2210, 2271 e 23338, emitidas em 19/09/2022, 20/10/2022
e 22/11/2022, além de reembolso de despesas na prestação dos serviços, emitidas contra a Noma do Brasil S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior
ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BINAAR COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE 78.903.143/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP 280,00R$                                                Não 108,21R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 388,21R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 707, emitida em 05/03/2021, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BORRACHARIA CONCORDIA LTDA 32.690.378/0001-50 CLASSE IV - ME E EPP 2.285,00R$                                             Não 1.101,48R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 3.386,48R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 2992 e 3079, emitidas em 13/09/2022 e 05/10/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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BORRACHARIA SOBERANO LTDA ME 15.813.100/0001-04 CLASSE IV - ME E EPP - Não 336,14R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 336,14R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal de serviços nº 894, emitida em
02/08/2021, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BR AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 17.157.727/0001-80 CLASSE IV - ME E EPP 6.235,66R$                                             Não 1.118,26R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 7.353,92R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 4505, 4510, 4512, 4578, 4579, 4580, 4900, 4901, 4902, 4903, 4904, 
4931, 4957 e 4958, emitidas em 21/02/2022, 24/02/2022, 25/02/2022, 30/03/2022, 30/03/2022, 30/03/2022, 17/08/2022, 17/08/2022, 17/08/2022,
17/08/2022, 17/08/2022, 06/09/2022, 15/09/2022 e 15/09/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo
devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BR IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA ME 05.290.695/0001-07 CLASSE IV - ME E EPP 43.154,37R$                                           SIM 41.154,37R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 1.604,49-R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 41.549,88R$                                 

A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, recebido como Divergência de Crédito, apontando como crédito
efetivamente devido a quantia de R$41.154,37, originário das notas fiscais eletrônicas de serviços nºs 23480, 23482, 23713, 23742, 23815, 23816, 23872, 23990,
24003, 24004, 24020, 24060, 24061, 24062 e 24071, emitidas em 04/07/2022, 04/07/2022, 16/08/2022, 16/08/2022, 22/08/2022, 02/09/2022, 02/09/2022,
15/09/2022, 13/10/2022, 13/10/2022, 14/10/2022, 17/10/2022, 18/10/2022, 25/10/2022, 25/10/2022 e 25/10/2022, respectivamente, todas emitidas contra a
Noma do Brasil S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BR SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA 48.449.012/0001-24 CLASSE IV - ME E EPP - Não 304,00R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 304,00R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal de serviços nº 15, emitida em
14/11/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BRASIL JARDINS LOCAÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA EPP 53.634.036/0001-93 CLASSE IV - ME E EPP - Não 15.320,00R$                                CLASSE IV - ME/EPP 15.320,00R$                                 
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente ao documento de cobrança nº 17165, emitida em
09/11/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BSK BORRACHAS EIRELI 29.988.780/0001-01 CLASSE IV - ME E EPP 4.664,00R$                                             Não 47,53R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 4.711,53R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 1509, emitida em 17/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, o saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

BUENO FERREIRA & FERREIRA LTDA -ME 81.224.008/0001-33 CLASSE IV - ME E EPP 2.775,95R$                                             Não 345,42R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 3.121,37R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 40920, emitida em 11/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CAETANO DE TATUÍ MAT. P/ CONSTRUÇÃO 00.173.353/0001-93 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 165,70R$                                                Não 126,56R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 292,26R$                                       
Durante as diligências de validação do crédito, foi constatado que o credor apresentou os documentos justificando o valor informado pelas Recuperandas, razão
pela qual, será mantido na lista de credores da Administradora Judicial pelo valor de R$ 292,26, uma vez que corresponde ao montante da Nf. 1550 atualizado à
data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inc. II, da LRE. Ainda, a AJ realizou a reclassificação do credor, em razão do porte da pessoa jurídica.

CAETANO FERRAMENTAS, E.P.I.S., CACA PESCA E CAMPING LTDA 29.741.582/0001-49 CLASSE IV - ME E EPP - Não 292,26R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 292,26R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal nº 1550, emitida em 23/04/2020,
contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará
a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CAETANO TANQUES COMÉRCIO DE PEÇAS 09.217.350/0001-89 CLASSE IV - ME E EPP 1.800,00R$                                             Não 54,00R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 1.854,00R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas e Credora a nota fiscal de prestação de serviços nº 1342, emitida em 17/08/2022, contra a Noma
do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CALHAS ALPHA LTDA ME 07.655.895/0001-41 CLASSE IV - ME E EPP 130.890,91R$                                         SIM 130.564,71R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 12.732,71-R$                                CLASSE IV - ME/EPP 118.158,20R$                               

A credora apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, recebido como Divergência de Crédito, apontando como crédito
decorreente da Ação de Cobrança autos n. 1006233-74.2017.8.26.0624, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí. A AJ em análise aos documentos
da demanda judicial, constatou que o crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado,
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CARLOS ALBERTO MARCONDES PINTO 10.991.721/0001-64 CLASSE IV - ME E EPP 33.750,00R$                                           Não 9.355,89R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 43.105,89R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 497, 617, 622, 623, 624, 635, 636 e 637, emitidas 02/09/2020,
02/05/2022, 08/06/2022, 08/06/2022, 08/06/2022, 14/09/2022, 14/09/2022 e 14/09/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CARVALHO CESTAS BASICAS E ALIMENTOS LTDA 39.939.458/0001-46 CLASSE IV - ME E EPP - Não 10.162,94R$                                CLASSE IV - ME/EPP 10.162,94R$                                 
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente as notas fiscais nºs 664 e 665, emitidas em
14/11/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CHERANTOLA ROSSINI & ROSSINI LTDA 03.604.166/0001-05 CLASSE IV - ME E EPP 6.000,00R$                                             Não 8.090,72R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 14.090,72R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a DACTE nº 2382, emitida em 13/01/2022, contra a Noma do Brasil S.A. Entretanto, em diligências
no sistema de contas a pagar da Recuperanda, também foi constatado em aberto a DACTE nº 2835, emitida em 08/11/2022, no valor de R$7.800,00. Tratando-se
de créditos com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. 

CLEBER LARRANHAGA RIBEIRO 41.433.270/0001-73 CLASSE IV - ME E EPP 640,00R$                                                Não 6,52R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 646,52R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 2875897, emitida em 28/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CMB CONSULTORIA LTDA 05.114.034/0001-20 CLASSE IV - ME E EPP 3.240,00R$                                             SIM 6.480,00R$                                                 ACOLHIDA 3.469,02R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 6.709,02R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscai nº 1734 emitida em 03/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A credora apresentou
pedido de Habilitação de Crédito diretamente a Administradora Judicial, recebido como Divergência de Crédito, apontando como crédito efetivamente devido a
quantia de R$ 6.480,00, originário das notas fiscais 1734 e 1702, emitida em 03/08/2022 e 29/06/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-
se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COLITAG FABRICAÇÃO DE ROTULOS 30.394.756/0001-23 CLASSE IV - ME E EPP 180,48R$                                                Não 12,90R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 193,38R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 5531, emitida em 04/04/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COMERFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 03.476.718/0001-47 CLASSE IV - ME E EPP 9.586,67R$                                             Não 258,02R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 9.844,69R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 19775, emitida em 29/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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CONCRETEIRA SUL LTDA ME 05.117.422/0001-65 CLASSE IV - ME E EPP 499.328,96R$                                         Não 55.935,49R$                                CLASSE IV - ME/EPP 555.264,45R$                               
O crédito relacionado pelas Recuperandas é objeto de cobrança nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 001000624-42.2019.8.26.0624, em trâmite nac 2ª 
Vara Cível de Tatuí/SP. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela
qual, passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado na forma do art. 9ª, II, da Lei nº 11.101/2005.

CONSTRUTORA ROSA DOS VENTOS LIMITADA 80.396.286/0001-05 CLASSE IV - ME E EPP - Não 19.290,53R$                                CLASSE IV - ME/EPP 19.290,53R$                                 

Houve a apresentação de documentos pelo credor do valor inadimplido - o valor atualizado R$ 15.471,75 - Foi identificado no sistema interno de contas a pagar
da Recuperanda, a quantia referente a nota fiscal de prestação de serviços nº 467, emitida em 11/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CORRENTES ELOFORTE LTDA 11.074.106/0001-56 CLASSE IV - ME E EPP 72.774,57R$                                           Não 1.121,93R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 73.896,50R$                                 

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 8106, 8147, 8201 e 167662, emitida em
13/07/2022, 02/08/2022, 29/08/2022 e 05/08/2022, respectivamente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CORTEZ IMPLEMENTOS E COMÉRCIO LTDA 06.854.400/0001-40 CLASSE IV - ME E EPP 769,88R$                                                Não 46,57R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 816,45R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 231, emitida em 30/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CRUZ TRANSPORTE LTDA - ME 22.330.968/0001-19 CLASSE IV - ME E EPP 24.946,60R$                                           Não 17.946,60-R$                                CLASSE IV - ME/EPP 7.000,00R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas apenas as DACTE´s nºs 10878 e 10915, emitidas em 09/11/2022 e 16/11/2022, respectivamente,
ambas contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos,
passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor efetivamente demonstrado, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

CSN SERVIÇOS COMERCIAIS E EMPRESA- 47.357.392/0001-04 CLASSE IV - ME E EPP 12.500,00R$                                           Não 11.875,00-R$                                CLASSE IV - ME/EPP 625,00R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 3, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A
Recuperanda também apresentou comprovante de pagamento parcial da nota fiscal. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º,
II, da Lei 11.101/2005.

CVR. COMERCIO DE MATERIAIS PARA 02.126.989/0001-00 CLASSE IV - ME E EPP 481,50R$                                                NÃO 9,66R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 491,16R$                                       
Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 13102, emitida em 21/09/2022, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

D A VALERIO FRITSCH EIRELLI 27.735.305/0001-06 CLASSE IV - ME E EPP 7.000,00R$                                             Não 532,94R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 7.532,94R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 118, emitida em 13/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

D C M LICENÇAS LOGÍSTICA LTDA ME 12.033.902/0001-03 CLASSE IV - ME E EPP - Não 500,00R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 500,00R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal de serviços eletrônica nº 2271,
emitida em 07/11/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito
aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

D. F. BRANCALHÃO SERVIÇOS - ME 15.570.097/0001-45 CLASSE IV - ME E EPP 28.597,76R$                                           SIM 40.048,00R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 404,52-R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 28.193,24R$                                 

O credor apresentou Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que os créditos devidos pela Noma do Brasil S.A., estão
representados pelas notas fiscais de serviço eletrônica nºs 83, 84 e 85, emitidas em 05/10/2022, 05/11/2022 e 28/11/2022, sendo que a primeira o saldo devedor
remanescente seria de apenas R$3.000,00. A divergência de crédito foi parcialmente acolhida pela Administradora Judicial, tendo em vista que o crédito
representado pela NFS-e nº 85 é posteriormente ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), logo, não se sujeitando a ele, razão pela qual, o credor passará
a constar na lista da Administradora Judicial, pelo saldo efetivamente devido e sujeito aos efeitos da RJ, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei nº
11.101/2005. 

DALMORO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT 37.983.904/0001-94 CLASSE IV - ME E EPP 17.333,00R$                                           Não 16.466,35-R$                                CLASSE IV - ME/EPP 866,65R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 28, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A
Recuperanda também apresentou comprovante de pagamento parcial da nota fiscal. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º,
II, da Lei 11.101/2005.

DAROS IND COM E REP PECAS E IMPL RO 07.636.844/0001-72 CLASSE IV - ME E EPP 8.979,00R$                                             SIM 775.412,35R$                                             REJEITADA 846,48R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 9.825,48R$                                    

O Credor enviou divergência, requerendo a majoração do crédito para R$ 775.412,35 , em razão da compra de 290 pneus para complementar os implementos
rodoviários entregues pela Recuperanda, Noma do Brasil S.A., decorrente do contrato de representação comercial entre as partes. Entretanto, não havia provas
concretas das compras dos pneus, bem como dos valores expendidos nas compras, pois não houve a emissão de notas fiscais na aquisição, ensejando pela
rejeição da divergência, devido a ausência de provas para comprovação do crédito. Assim a AJ considerou para validação do crédito,o que as Recuperandas
apresentaram: notas fiscais nºs 86, 95, 96, 97, 102, 103, 104, 106 e 111, emitidas em 21/12/2021, 21/02/2022, 24/02/2022, 24/03/2022, 21/07/2022,
21/07/2022, 21/07/2022, 18/08/2022 e 14/10/2022 respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DAVIGUE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTD 90.906.041/0001-34 CLASSE IV - ME E EPP 7.200,00R$                                             SIM 12.580,00R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 6.661,27R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 13.861,27R$                                 

O Credor apresentou divergência administrativa, indicando que o seu crédito tem origem, em suma: nos valores registrados em Ordens de Serviço dos serviços
prestados pela Credora e nos valores da primeira revisão obrigatória demonstrado através de envio de Notas Fiscais emitidas em favor de pessoa jurídica diversa
(DAROS), e cupons emitidos pela Recuperanda, Noma do Brasil S.A., durante o período de vigência do Contrato de Nomeação de Oficina Autorizada. Entretanto, as
Notas Fiscais apresentadas não possuem qualquer relação com a Credora, bem como não registram serviços de revisão obrigatória e, por fim, os cupons
apresentados para fins de comprovação não tem relação ou dados que convergem com as notas apresentadas, versando em crédito ilíquido, rejeitando a AJ parte
do pedido de habilitação do crédito pretendido. No tocante aos demais créditos, houve a apresentação de Notas Fiscais e Ordens de Serviço, realizando a AJ a
atualização do débito nos moldes do art. 9º, inc. II, da LRE. Demonstrada a sujeição de parte do crédito, a divergência foi acolhida parcialmente, tendo a
Administrador Judicial promovido a retificação do valor na Relação de Credores.

DEBELLA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS 34.692.554/0001-19 CLASSE IV - ME E EPP 18.281,66R$                                           SIM 18.268,16R$                                               614,64R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 18.896,30R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 347, 374, 375, 376, 377 e 383, emitidas em 11/07/2022,
02/09/2022, 02/09/2022, 02/09/2022, 02/09/2022 e 15/09/2022, respectivamente, e a Credora apresentou a NF. 410, emitida em 21/10/2022, todas contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DFC ROSSAFA - ME 09.642.214/0001-36 CLASSE IV - ME E EPP 331.500,00R$                                         SIM 398.352,50R$                                             154.536,66R$                              CLASSE IV - ME/EPP 486.036,66R$                               
A credora apresentou pedido de Divergência de Crédito, apontando como crédito decorrente de Cumprimento de Sentença n. 0132305-98.2013.8.09.0087, em
trâmite perante a 02ª Vara Cível da Comarca de Itumbiara/GO. A AJ em análise aos documentos da demanda judicial, constatou que o crédito, em sendo sujeito
(art. 49, caput, Lei 11.101/2005),  foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DIOGO E CORDEIRO LTDA 10.437.872/0001-75 CLASSE IV - ME E EPP 20,00R$                                                  Não 1,21R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 21,21R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 128, emitida em 08/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, o saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DK COMUNICAÇÃO VISUAL - ANDRÉ 22.152.703/0001-78 CLASSE IV - ME E EPP 73,26R$                                                  Não 3,66R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 76,92R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 49, emitida em 29/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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DONATA LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA 85.495.000/0001-62 CLASSE IV - ME E EPP 11.889,70R$                                           SIM 11.151,72R$                                               ACOLHIDA 737,98-R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 11.151,72R$                                 

A credora apresentou Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que o valor efetivamente devido por Noma do Brasil S.A., tem
origem nas notas fiscais nºs 42238, 42256, 42257, 42261 e 42304, emitidas em 27/10/2022, 07/11/2022, 07/11/2022, 09/11/2022 e 17/11/2022,
respectivamente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ECONET EDITORA EMPRESARIAL LTDA 05.330.384/0001-24 CLASSE IV - ME E EPP - Não 133,94R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 133,94R$                                       
Em diligências no sistema de contas a pagar da Recuperanda, foi constatado débito para com o credor, referente a nota fiscal nº 2512052, emitida em
01/11/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

EDIMILSON VALDECI & COURAS M DE A. 37.521.984/0001-66 CLASSE IV - ME E EPP 35.717,07R$                                           Não 3.162,10R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 38.879,17R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 484, 491, 557, 566, 639, 715, 797, 859, 931, 932, 933, 934, 1085,
1185, 1186, 1187, 1233, 1234, 1236, 1345, 1425, 1426, 1427, 1484, 1485 e 1629, emitidas em 26/11/2021, 07/12/2021, 13/01/2022, 14/01/2022, 14/02/2022,
24/03/2022, 27/04/2022, 13/01/2022, 17/06/2022, 17/06/2022, 17/06/2022, 17/06/2022, 27/04/2022, 17/06/2022, 17/06/2022, 10/08/2022, 17/06/2022,
21/09/2022, 14/10/2022, 14/10/2022, 14/10/2022, 21/09/2022, 09/08/2022, 10/08/2022, 10/08/2022 e 09/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

EGS TRANSPORTES LTDA. – ME 17.755.236/0001-30 - - Sim 64.921,61R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 59.019,65R$                                CLASSE IV - ME/EPP 59.019,65R$                                 

O credor apresentou pedido de Divergência de Crédito incidental ao processo de recuperação judicial, Habilitação de Crédito n. 0009438-34.2023.8.16.0160, em
trâmite perante a 1ª Vara Cível de Sarandi/PR, requerendo a inclusão do valor de R$ 57.729,11 (cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais e onze
centavos), oriundo Ação Declaratória c/c Pedido de Restituição de Parcelas Pagas em Consórcio n. 0806015-66.2019.8.12.0101, em trâmite perante a 2ª Vara do
Juizado Especial Cível de Dourados/MS, a qual fora ajuizada pela credora em face da Recuperanda, NOMA DO BRASIL S.A., em que houve o julgamento
parcialmente procedente, condenando a Ré ao pagamento do valor de R$ 32.290,00 (trinta e dois mil, duzentos e noventa reais) com o abatimento da taxa de
administração (10%), em razão do Contrato de Consórcio n. 001532643 entabulado entre as partes. Em se tratando de crédito sujeito aos efeitos da recuperação
judicial. A Administradora Judicial realizou a atualização da condenação da demanda de origem à data de 25/11/2022, nos moldes do art. 9º, inc. II, da LRE, a fim
de que conste relacionada na Relação da Administradora Judicial pelo valor de R$ 59019,65. 

EIXOFORTE IMPL. RODOV. LTDA. 01.748.091/0001-00 CLASSE IV - ME E EPP 23.642,15R$                                           Não 691,97R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 24.334,12R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços eletrônicas nº 11173, 11174, 11175, 11180, 11225 e 11328, emitidas
em 05/09/2022, 05/09/2022, 05/09/2022, 06/09/2022, 16/09/2022 e 25/10/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ENGEPOLI LTDA EPP 04.534.601/0001-35 CLASSE IV - ME E EPP 262.072,70R$                                         Não 8.266,48-R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 253.806,22R$                               
O crédito relacionado pelas Recuperandas é objeto de cobrança nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0003145-24.2018.8.16.0160, em trâmite na Vara
Cível de Sarandi/PR. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual,
passará a constar da relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor atualizado na forma do art. 9ª, II, da Lei nº 11.101/2005.

ESCOTTA CONSULTORIA LTDA 25.239.083/0001-05 CLASSE IV - ME E EPP 7.461,07R$                                             Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 7.461,07R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 3824, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

EXTINTORES PARANA LTDA 07.415.012/0001-26 CLASSE IV - ME E EPP 2.060,00R$                                             Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 2.060,00R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 9557, emitida em 09/11/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FARMACIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA 77.212.116/0001-19 CLASSE IV - ME E EPP 123,90R$                                                Não 96,09R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 219,99R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 17 e 39, emitidas em 08/01/2020 e 15/10/2020 respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FAVOTO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 07.311.034/0001-46 CLASSE IV - ME E EPP 4.966,30R$                                             Não 68,86R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 5.035,16R$                                    

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 286 e 304, emitida em 06/09/2022 e 19/10/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da
Lei 11.101/2005.

FDC PROJETOS, ILUMINAÇÃO E INSTALAÇ 23.381.802/0001-94 CLASSE IV - ME E EPP 159.581,69R$                                         Não 1.557,63R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 161.139,32R$                               

O patrono da Credora apresentou pedido de habilitação de crédito de seus honorários, momento em que pode constatar que o crédito indicado pelas
Recuperandas representa o valor reconhecido judicalmente na Ação Monitória nº 100595738.2020.8.26.0624 e Cumprimento de Sentença n.
000353488.2021.8.26.0624, ambas em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A .
Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005), foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

FEDERAL INOVACAO EM TRANSPORTES 32.670.859/0001-02 CLASSE IV - ME E EPP 280,00R$                                                Não 14,00R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 294,00R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a documento auxiliar de conhecimento eletrônico nº 4068, emitida em 20/06/2022, contra a Noma
do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FERRARI IMP. ROD. E TRANS. LTDA ME 11.395.025/0001-58 CLASSE IV - ME E EPP 379,00R$                                                Não 7,58R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 386,58R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços eletrônica nº 2017, emitida em 15/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FERREIRA PIMENTA CONTABILIDADE LTDA 17.762.574/0001-08 CLASSE IV - ME E EPP 7.272,00R$                                             Não 363,60R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 7.635,60R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 113, emitida em 09/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FLAVIO MARCONDES DE CAMPOS - ME 15.861.412/0001-93 CLASSE IV - ME E EPP 68.732,00R$                                           Não 3.070,59R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 71.802,59R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 15932, 16155, 16366, 16372, 16683, 16957, 16958,
16959, 16998, 16999 e 17001, emitida em 04/12/2021, 03/02/2022, 31/03/2022, 01/04/2022, 23/06/2022, 05/09/2022 e 15/09/2022 respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FORTES E SPRINGER OFICINA LTDA 44.370.129/0001-67 CLASSE IV - ME E EPP 1.042,00R$                                             Não 1.006,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.048,00R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nº 123, 150 e 154, emitidas em 20/06/2022, 17/10/2022 e 24/10/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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G4 SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME 18.714.020/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP - Não 12.678,59R$                                CLASSE IV - ME/EPP 12.678,59R$                                 

Foi identificado no sistema interno de contas a pagar da Recuperanda em favor da credora, a quantia referente as notas fiscais de prestação de serviços nºs 13697
e 13932, emitidas em 20/09/2022 e 20/10/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME 07.562.373/0001-03 CLASSE IV - ME E EPP 35.676,07R$                                           Não 5.931,97-R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 29.744,10R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nº 1040 e 1044, emitidas em 22/08/2022 e 20/10/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GEAR UP BRASIL TECNOLOGIA EM INFORMACAO LTDA - ME 30.968.675/0001-90 CLASSE II - GARANTIA REAL 27.568,80R$                                           Não 1.196,65R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 28.765,45R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 583,591, 597, 547, 556, 561, 566 e 577, emitidas em 05/09/2022, 05/10/2022,
01/11/2022, 02/03/2022, 02/04/2022, 02/05/2022, 03/06/2022 e 02/08/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GONÇALVES & P. LOPES LTDA 77.265.403/0001-97 CLASSE IV - ME E EPP 340,00R$                                                Não 53,97R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 393,97R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 21437, emitida em 26/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GR FAGUNDES LTDA 09.665.888/0001-56 CLASSE IV - ME E EPP 2.434,84R$                                             Não 24,35R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 2.459,19R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota de débito nº 202200004, emitida em 14/10/2022, pela Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GUERREIROS CORTE E DOBRA 25.274.910/0001-93 CLASSE IV - ME E EPP 3.345,00R$                                             Não 586,39R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 3.931,39R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 81, emitida em 07/12/2021, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GUTIERRES SILVA MANUTENÇÃO ELETRICA 18.220.754/0001-12 CLASSE IV - ME E EPP 23.525,00R$                                           Não 797,96R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 24.322,96R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de prestação de serviços nº 4130, 4135 e 4152, emitidas em 18/07/2022, 15/08/2022
e 02/09/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HZ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 00.259.908/0001-14 CLASSE IV - ME E EPP 554,40R$                                                Não 97,17R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 651,57R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 2832, emitida em 07/12/2021, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, o saldo remanescente devido, atualizado na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

IMPERIO DOS FREIOS E FRICÇÃO LTDA 04.194.137/0001-85 CLASSE IV - ME E EPP 114,00R$                                                Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 114,00R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 53192, emitida em 26/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INCCHOL INDUSTRIAL LTDA EPP 63.869.598/0001-70 CLASSE IV - ME E EPP 10.244,80R$                                           Não 1.658,88R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 11.903,68R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as nota fiscal de serviços eletrônica nºs 27 e 44, emitidas em 21/01/2022 e 12/03/2021 ,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INDUSTRIA METALURGICA RVB 02.404.306/0001-39 CLASSE IV - ME E EPP 30.233,69R$                                           Não 4.634,77R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 34.868,46R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 53408 e 53546, emitidas em 22/11/2021 e 29/11/2021, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INGÁ MOLAS EIRELLI - ME 26.669.902/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP 22,60R$                                                  Não 10,03R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 32,63R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 591 e 987, emitidas em 06/02/2020 e 08/11/2021, respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INGÁ NORTE RECUPERADORA DE PEÇAS 05.807.038/0001-94 CLASSE IV - ME E EPP 1.180,00R$                                             Não 35,69R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 1.215,69R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços eletrônica nº 17428, emitida em 02/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INOVA RECUPERADORA DE CARRETAS LTDA 30.635.674/0001-23 CLASSE IV - ME E EPP 28.389,00R$                                           SIM 28.389,00R$                                               ACOLHIDA 1.018,78R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 29.407,78R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas e Credora as nota fiscal de serviços eletrônica nºs 70, 135, 138, 141, 171, 172, 173, 224 e 260,
emitidas em 31/03/2022, 11/07/2022, 23/08/2022, 14/10/2022 e 25/10/2022 , respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

IVAN CARLOS DE AMORIN PEREIRA 12.421.873/0001-57 CLASSE IV - ME E EPP 250,00R$                                                Não 198,23R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 448,23R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as nota fiscal de serviços eletrônica nº 332 , emitida em 13/03/2020, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JACOB & JACOB COUROS LTDA ME 10.203.205/0001-28 CLASSE IV - ME E EPP 34.610,60R$                                           Não 1.044,03R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 35.654,63R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 8213, 8284, 8308, 8329, 8378 e 8391, emitidas em 02/06/2022, 04/07/2022,
11/07/2022, 19/07/2022, 10/08/2022 e 17/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido
de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JDF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 09.223.625/0001-97 CLASSE IV - ME E EPP - Não 17.100,00R$                                CLASSE IV - ME/EPP 17.100,00R$                                 
Foi identificado no sistema interno de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora originária da nota fiscal de serviços nº 292, emitida em
03/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JFTRUCK MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS 20.269.571/0001-33 CLASSE IV - ME E EPP 10.540,00R$                                           Não 105,40R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 10.645,40R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 3847, emitida em 27/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JOAO CALIXTO DE BRITO TRANSPORTES 11.417.528/0001-87 CLASSE IV - ME E EPP - Não 5.500,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 5.500,00R$                                    
Foi identificado no sistema interno de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora representada por Nota de Débito nº 202200005, emitida
em 14/10/2022, pela Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

JR CONEXÕES E VÁLVULAS EIRELI 28.929.411/0001-85 CLASSE IV - ME E EPP 1.158,92R$                                             Não 1.306,45R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.465,37R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 506, emitida em 28/02/2020, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas
Recuperandas refere-se a saldo devedor da NF, após pagamento parcial realizado em favor da credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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KENNAINGA FERRAMENTAS INDUSTRIAIS 08.527.904/0001-81 CLASSE IV - ME E EPP 6.735,40R$                                             Não 302,84-R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 6.432,56R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 18378 e 18666, emitidas em 08/08/2022 e 25/10/2022, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

L.J TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 02.102.588/0001-10 CLASSE IV - ME E EPP 45,00R$                                                  Não 12,20R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 57,20R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o documento auxiliar de conhecimento eletrônico nº 645364 emitida em 05/07/2021, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 76.713.189/0001-21 CLASSE IV - ME E EPP 6.066,09R$                                             SIM 4.111,64R$                                                 ACOLHIDA 1.954,45-R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 4.111,64R$                                    

A credora apresentou tempestiva Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, informando que os valores efetivamente devidos pelas
Recuperandas Noma do Brasil S.A., são originários da parcela 4/4 da nota fiscal de serviços nº 6594, e a integralidade do valor das notas fiscais de serviços nºs
9996, 10252 e 10510, emitidas em 28/02/2022, 27/08/2022, 30/09/2022 e 31/10/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, e devidamente atualizados na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, a Administradora Judicial
acolheu a Divergência de Crédito apresentado, que passará a constar de sua relação de credores, pelo valor correto.

LAC LABORATORIO DE METROLOGIA LTDA 10.219.312/0001-44 CLASSE IV - ME E EPP 16.312,67R$                                           SIM 21.266,66R$                                               ACOLHIDA 6.334,64R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 22.647,31R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a notas fiscais nº 493, 478 e 420, emitidas em 11/07/2022, 24/02/2022 e 10/08/2021,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. O valor indicado pelas Recuperandas refere-se a saldo devedor da NF, após pagamento parcial realizado em favor
da credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LEANDRO GANDAREZ RESINA ME 20.884.585/0001-67 CLASSE IV - ME E EPP 209,98R$                                                Não 169,70R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 379,68R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 20429, emitida em 21/02/2020, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LEÃO PROJETOS COMPLEMENTARES LTDA. 08.956.061/0001-39 CLASSE IV - ME E EPP 7.742,63R$                                             Não 556,25R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 8.298,88R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 519, emitida em 03/02/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LEONARDO TOME PAUKA & PAUKA LTDA 09.306.004/0001-77 CLASSE IV - ME E EPP - Não 2.300,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.300,00R$                                    
Foi identificado no sistema interno de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora originária da nota fiscal de serviços nº 81, emitida em
01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LIMEIRA SUITES HOTEIS EIRELI 14.418.906/0001-35 CLASSE IV - ME E EPP 87,00R$                                                  Não 6,25R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 93,25R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 53192, emitida em 26/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

M. P. COMERCIO E LABORATORIO 24.833.168/0001-46 CLASSE IV - ME E EPP 336,00R$                                                Não 266,42R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 602,42R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as nota fiscal de serviço eletrônica nº 1226 , emitida em 19/03/2020, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MARCOS CAMARGO DOS SANTOS JÚNIOR 38.205.412/0001-30 CLASSE IV - ME E EPP 30.920,00R$                                           Não 927,60R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 31.847,60R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 33 e 30, emitida em 06/09/2022 e 27/07/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MARCOSSI APOIO ADMINISTRATIVO 32.787.230/0001-39 CLASSE IV - ME E EPP 17.500,00R$                                           Não 16.625,00-R$                                CLASSE IV - ME/EPP 875,00R$                                       

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as nota fiscal de serviço eletrônica nº 39 , emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. As
Recuperandas apresentaram, tempestivamente, comprovante de pagamento parcial e o valor foi deduzido na saldo devedor. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MD COMERCIAL DE PARAFUSOS FERRAGENS 81.165.078/0001-68 CLASSE IV - ME E EPP 22,00R$                                                  Não 12,59R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 34,59R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 1586, emitida em 09/10/2020, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MECÂNICA KURTZ LTDA 90.121.062/0001-44 CLASSE IV - ME E EPP 5.483,50R$                                             Não 274,18R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 5.757,68R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 7276, 7277 e nota fiscal eletrônica n°21736, emitidas em
24/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MENDES METAL EIRELI - ME 25.013.042/0001-98 CLASSE IV - ME E EPP 4.920,00R$                                             Não 1.504,09R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 6.424,09R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as nota fiscal de serviço eletrônica nº 201 , emitida em 10/02/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A
Recuperanda informou que houve abatimento parcial do crédito com a venda de sucatas para o credor, representada pela NF 166660, datada de 07/07/2022,
sendo o valor declarado o saldo remanescente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da
Lei 11.101/2005.

METRO BRASIL MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

08.836.257/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP - Não 2.130,44R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.130,44R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora originária das notas
fiscais de serviços nº 4071 e 4188, emitidas em 31/07/2022 e 31/10/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MOLAS CAPITAL - SERVICOS MECANICOS E VAPORIZACAO LTDA 32.556.934/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP - Não 266,69R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 266,69R$                                       

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora originária das notas
fiscais nºS 1829 e 4302, ambas emitidas em 30/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MONTANHA COMÉRCIO DE PEÇAS E 00.609.106/0001-97 CLASSE IV - ME E EPP 23.453,10R$                                           Não 603,39-R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 22.849,71R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 3214, 3238, 3268, 3270, 3279, 3280 e 3285, emitidas em
06/09/2022, 15/09/2022, 14/10/2022, 19/10/2022, 26/10/2022, 26/10/2022 e 27/10/2022, respectiovamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda
informou ainda que parte dos créditos foram abatidos com a venda de peças a credora, representadas pelas notas fiscais nºs 170185 e 170344, emitidas em
16/11/2022 e 25/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MONTANHA MS COM. IND. EQUIP. ROD. 07.567.045/0001-91 CLASSE IV - ME E EPP 60.489,90R$                                           Não 5.591,22R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 66.081,12R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 2488, 2489, 2490 e 2494, emitidas em 21/02/2022, 25/02/2022,
02/06/2022 e 08/09/2022, respectiovamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda informou ainda que parte dos créditos foram abatidos com a
venda de peças a credora, representada pela nota fiscaL nº 165606, emitida em 27/05/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MONTANHA REPRES. COML. REG. SC LTDA 03.777.022/0001-50 CLASSE IV - ME E EPP 5.508,40R$                                             Não 965,64R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 6.474,04R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 2480 emitida em 07/12/2021, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MULTIPARAFUSOS COMECIAL DE PARAFUSO 82.259.003/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP 1.740,00R$                                             Não 62,72R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 1.802,72R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 42458 e 54392 , emitidas em 24/06/2020, e 22/08/2022, todas contra a Noma
do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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MZ PIXELS PRODUÇÕES LTDA 32.772.822/0001-87 CLASSE IV - ME E EPP - Não 6.301,81R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 6.301,81R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviços nº 352, emitida em 08/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

NALEVAIKI & RODRIGUES LTDA ME 03.171.108/0001-35 - - SIM 76.933,21R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 67.714,11R$                                CLASSE IV - ME/EPP 67.714,11R$                                 
O Credor apresentou habilitação de crédito reconhecido judicalmente na Ação de Indenização nº 7003835-32.2021.8.22.0007, em trâmite no 2º Juizado Especial
Civil da Comarca de Cacoal/RO, movido pelo Credor em face da empresa Noma do Brasil S/A . Referido crédito, em sendo sujeito (art. 49, caput, Lei 11.101/2005),
foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005

NARDON, NASI - AUDITORES 92.838.150/0001-97 CLASSE IV - ME E EPP 32.847,50R$                                           Não 2.275,34R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 35.122,84R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 32, 58, 85, 112, 140, 167 e 195, emitidas em 01/02/2022,
02/03/2022, 01/04/2022, 02/05/2022, 01/06/2022, 01/07/2022 e 01/08/2022, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NIPPO CABO MATERIAIS ELETRICOS LTDA 02.929.618/0001-66 CLASSE IV - ME E EPP 1.707,66R$                                             Não 34,25R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 1.741,91R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 68740, emitida em 24/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, o saldo remanescente dos valores pendentes de pagamento, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NO WORRY ASSIST. TÉCNICA E COM. DE 05.101.485/0001-23 CLASSE IV - ME E EPP 437,00R$                                                Não 346,51R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 783,51R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 3038 e 3040, emitidas em 26/02/2020 e 27/02/2020, respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

OLTREMARE E ROQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 03.657.150/0001-60 CLASSE IV - ME E EPP - Não 2.760,34R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.760,34R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente as notas fiscais
nºs 9430, 9662 e 10517, emitidas em 05/03/2021, 29/06/2021 e 05/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial,
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ORFEU - GRÁFICA E EDITORA LTDA 00.416.108/0001-60 CLASSE IV - ME E EPP 2.319,50R$                                             Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 2.319,50R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 338, 339 e 340, emitidas em 27/10/2022, 27/10/2022 e 28/10/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

P. S. ALVES & Z. BARBOSA LTDA 08.099.746/0001-06 CLASSE IV - ME E EPP 1.971,00R$                                             Não 140,90R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 2.111,90R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 12059, emitida em 27/04/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PANIR EQUIPAMENTOS LTDA 03.428.619/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP 161,25R$                                                Não 4,88R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 166,13R$                                       
Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 23660, emitida em 24/08/2023, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PARANÁ PERFIS EIRELLI 38.437.524/0001-17 CLASSE IV - ME E EPP 2.798,82R$                                             Não 27,98R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 2.826,80R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 701, emitida em 06/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PAULO RODRIGUES DO PRADO 48.126.362/0001-50 CLASSE IV - ME E EPP - Não 2.333,38R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 2.333,38R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviço nº 2, emitida em 11/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

PAULO SERGIO RAMOS MERLI JÚNIOR 26.157.094/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP 47.328,61R$                                           Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 47.328,61R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas Contrato de Locação e 1º Aditivo firmados em 10/06/2021 e 16/05/2022, referente a locação do
imóvel onde encontra-se instalada a filial da Recuperanda na cidade de Limeira - Estado de São Paulo. A Recuperanda informou que os valores declarados são
referentes aos alugueres devidos com vencimento em 05/10/2022 e 05/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação
Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º,
II, da Lei 11.101/2005.

PBN CONCHÃO COMUNICAÇÃO VISUAL 17.898.832/0001-70 CLASSE IV - ME E EPP 491,00R$                                                Não 34,29R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 525,29R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 2949 e 3033, emitidas em 13/04/2022 e 22/07/2022, respectivamente, contra a
Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PERFISA IND E COM DE PERFILADOS 04.354.600/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP 188.607,69R$                                         Não 13.058,01R$                                CLASSE IV - ME/EPP 201.665,70R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 15775, 15782, 15783, 15784, 15811, 15812, 15835, 15849 e 15915, emitidas
em 10/03/2022, 16/03/2022, 16/03/2022, 16/03/2022, 24/03/2022, 24/03/2022, 12/04/2022, 20/04/2022 e 25/05/2022, respectivamente, contra a Noma do
Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PHENIX SERVIÇOS AUXILIARES AO 11.969.973/0001-50 CLASSE IV - ME E EPP 927.124,55R$                                         Não 351.121,85-R$                              CLASSE IV - ME/EPP 576.002,70R$                               

O crédito relacionado pelas Recuperandas tem origem em decisão condenatória da NOMA DO BRASIL S.A., nos autos de Ação Monitória nº 0002426-
20.2017.8.16.0017, em trâmite na 7ª Vara Cível de Maringá/PR. Tratando-se de crédito com fato gerado anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do
art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

PIZONI E CIA LTDA 00.199.245/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP 10.800,00R$                                           Não 108,00R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 10.908,00R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 3796, emitida em 28/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

POLITRIX SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 47.915.678/0001-68 CLASSE IV - ME E EPP - Não 9.250,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 9.250,00R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviço nº 18, emitida em 17/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.
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POSTIGO COMERCIO DE CONEXOES 44.329.170/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP 1.320,48R$                                             Não 13,20R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 1.333,68R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 192, emitida em 03/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PR NORONHA & CIA LTDA 22.961.448/0001-04 CLASSE IV - ME E EPP 73,00R$                                                  Não 55,36R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 128,36R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 7808, emitida em 14/04/2020, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PREVIATTI & CANTARELLI  LTDA 72.514.979/0001-27 CLASSE IV - ME E EPP 2.725,00R$                                             Não 361,13R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 3.086,13R$                                    

Solicitado a documentação para validação dos créditos, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 5883, 5996, 10279, 10386, 10565 e 10668,
emitida em 07/04/2020, 07/04/2020, 10/10/2022, 10/10/2022, 24/11/2022 e 24/11/2022, respectivamente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROFURGO IND E COM DE ACESSÓRIOS 07.573.718/0001-16 CLASSE IV - ME E EPP 11.562,00R$                                           Não 826,51R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 12.388,51R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 15958, emitida em 08/03/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROVE - INDUSTRIA E COMERCIO DE 00.464.153/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP 34.379,90R$                                           SIM 47.860,78R$                                               REJEITADA -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 34.379,90R$                                 

A credora apresentou tempestiva Divergência de Crédito diretamente a Administradora Judicial, relatando que seu crédito tem origem nas notas fiscais nºs 9215 e
9216, ambas emitidas em 17/10/2022, contra a NOMA DO BRASIL S.A. Da análise do valor pretendido pela credora, foi verificado que o crédito foi atualizado até a
data de 10/05/2023, com acréscimo de multa de 2% e juros a taxa não indicada, em desacordo com o previsto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005. Em razão
disso, a Divergência de Crédito foi REJEITADA pela Administradora Judicial. A Recuperanda confirmou a Administradora Judicial que o crédito tem origem nas notas 
fiscais adiante descritas e que efetuou o pagamento parcial a credora, no valor de R$889,65, realizado em 20/10/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial, pelo valor remanescente,
devidamente atualizado na forma da Lei.

PS FERRAMENTAS PARANÁ LTDA EPP 04.449.873/0001-37 CLASSE IV - ME E EPP 2.264,08R$                                             Não 2.483,86R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 4.747,94R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 21900, 22896 e 228971, emitidas em 15/03/2022, 05/10/2022 e 05/10/2022,
respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito
aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

R. L. SANTOS DOBIX DEDETIZADORA 27.762.719/0001-16 CLASSE IV - ME E EPP - Não 650,00R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 650,00R$                                       

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviço nº 1448, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

RAGUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 68.816.305/0001-00 CLASSE IV - ME E EPP 6.194,21R$                                             Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 6.194,21R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 9770 e 9771, ambas emitidas em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

REAL RODAS INDUSTRIA E COM. LTDA 77.934.891/0001-88 CLASSE IV - ME E EPP 720.501,42R$                                         SIM 474.902,49R$                                             PARCIALMENTE ACOLHIDA 220.018,57-R$                              CLASSE IV - ME/EPP 500.482,85R$                               
A credora apresentou pedido de Divergência de Crédito, apontando como crédito decorrente da Ação de Execução de Título Extrajudicial n. 0011168-
56.2018.8.16.0160, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sarandi/PR. A AJ em análise aos documentos da demanda judicial, constatou que o crédito,
em sendo sujeito (art. 49, caput , Lei 11.101/2005),  foi habilitado na Relação de Credores devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

REFORMAS DE TANQUES CASCAVEL LTDA 01.556.042/0001-76 CLASSE IV - ME E EPP 10.742,00R$                                           Não 454,38R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 11.196,38R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 19253 e 19394, emitidas em 14/06/2022 e 30/07/2022, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RGM COM. E DIST. PROD. QUIM. LTDA 05.589.699/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP 8.476,79R$                                             Não 94,48R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 8.571,27R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 47448, emitida em 21/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda
apresentou comprovante de pagamento parcial da fatura junto a credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente devidamente atualizado, na
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RHINO TEC LTDA. 15.067.538/0001-90 CLASSE IV - ME E EPP 7.505,00R$                                             Não 787,07R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 8.292,07R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço eletrônica nºs 999, 1042 e 1097, emitidas em 28/02/2022, 02/05/2022 e
01/08/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ROBTECH ELETRONICA COMERCIAL 22.770.216/0001-79 CLASSE IV - ME E EPP 9.289,00R$                                             Não 1.993,13R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 11.282,13R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 93, emitida em 11/10/2021, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RODALEIZER AUTOPECAS E REPR 37.646.455/0001-99 CLASSE IV - ME E EPP 9.140,99R$                                             SIM 13.951,24R$                                               REJEITADA -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 9.140,99R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 1341, 1342 e 1343, todas emitidas em 14/10/2022, contra a Noma do Brasil
S/A. A credora apresentou a AJ pedido de Divergencia de Credito, apontando como também devido a NF 935, datada de 25/02/2022. A Recuperanda foi informada
do novo documento fiscal, entretanto, enviou a AJ o comprovante de pagamento da fatura. Em virtude disso, a divergência apresentada pela credora foi
REJEITADA, inclusive, por constar nos cálculos da credora taxa de juros acima da legal, sem expressa pactuação, assim, tratando-se de crédito com fato gerador
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelos
valores efetivamente devidos, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RODALEIZER MECÂNICA LTDA ME 11.241.378/0001-01 CLASSE IV - ME E EPP 20.754,49R$                                           SIM 22.321,30R$                                               PARCIALMENTE ACOLHIDA 862,89R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 21.617,38R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço eletrônica nº 3377, 3378, 3379, 3794, 3795 e 3796, emitidas em
25/02/2022 e 14/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A Credora apresentou divergência de crédito, apontando como saldo devedor das faturas a quantia de
R$22.321,30, cujas datas de vencimentos das faturas divergiam dos documentos e com acréscimo de juros acima da taxa legal, sem expressa convenção, razão
pela qual, a divergência foi parcialmente acolhida, e tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos
seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RODAMBRÓS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 04.581.360/0001-85 CLASSE IV - ME E EPP  R$                                           67.651,01 Não 4.729,70R$                                  CLASSE IV - ME/EPP  R$                                 72.380,71 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 5486, 5487, 5488, 5498, 5611, 5627, 5653, 5691, 5692, 5693, 5811, 
5812, 5813, 5831, 6054, 6055, 6177, 6179, 6180, 6181, 6317, 6318, 6319, 6377, 6407, 6409, 6410 e 6543, emitidas em 10/01/2022, 10/01/2022, 10/01/2022,
11/01/2022, 07/02/2022, 09/02/2022, 22/02/2022, 01/03/2022, 01/03/2022, 01/03/2022, 04/04/2022, 04/04/2022, 04/04/2022, 05/04/2022, 03/06/2022,
03/06/2022, 13/07/2022, 13/07/2022, 13/07/2022, 13/07/2022, 31/08/2022, 31/08/2022, 31/08/2022, 12/09/2022, 16/09/2022, 16/09/2022, 16/09/2022 e
25/10/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. A Recuperanda informou também que parte do crédito foi abatido através da venda de peças
identificadas pelas notas fiscais nºs 163033 e 165324, emitidas em 22/03/2022 e 15/09/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de
Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo remanescente
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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RODORIO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS 10.911.646/0001-84 CLASSE IV - ME E EPP 107.191,90R$                                         Não 8.135,93R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 115.327,83R$                               

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 1965, 1966, 1981, 2033, 2034, 2053, 1982, 1983, 1994, 1995, 1996, 2021,
2077, 2079, 2083, 2084, 2085, 2054, 2055, 2060, 2066, 2067, 2068 e 2069, emitidas em 24/01/2022, 25/01/2022, 24/02/2022, 08/07/2022, 08/07/2022,
25/08/2022, 28/02/2022, 28/02/2022, 29/03/2022, 30/03/2022, 04/04/2022, 01/06/2022, 14/10/2022, 17/10/2022, 25/10/2022, 25/10/2022, 25/10/2022,
25/08/2022, 25/08/2022, 02/09/2022, 15/09/2022, 15/09/2022, 15/09/2022 e 15/09/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RODOVIÁRIO BERGAMINI RIO PRETO LTDA 14.308.791/0001-26 CLASSE IV - ME E EPP 11.190,54R$                                           Não 335,72R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 11.526,26R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço eletrônica nº 29869, 29870 e nota fiscal n° 33195, emitidas em
03/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ROMA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 17.115.331/0001-70 CLASSE IV - ME E EPP 57.779,25R$                                           Não 8.857,43R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 66.636,68R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço eletrônica nº 11371, 11657, 11659 e 12440, emitidas em 07/05/2021,
17/08/2021, e 14/06/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ROSSINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA 09.181.775/0001-85 CLASSE IV - ME E EPP 1.200,00R$                                             Não 36,00R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 1.236,00R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as nota fiscal de serviço eletrônica nº 3013, emitida em 09/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

S E SERVICOS ELETRICOS LTDA 25.256.542/0001-50 CLASSE IV - ME E EPP 4.451,42R$                                             Não 178,06R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 4.629,48R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 299, emitida em 19/07/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

S LUCIANO DE SOUZA PRODUTOS QUIMICO 29.780.597/0001-16 CLASSE IV - ME E EPP 1.000,00R$                                             Não 134,81R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 1.134,81R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 3245 e nota de devolução nº 164519 emitidas em 23/02/2022 e 26/04/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SC INSPECOES LTDA 28.781.362/0001-86 CLASSE IV - ME E EPP 3.746,25R$                                             Não 292,90R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 4.039,15R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviços nº 4150, emitida em 03/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A
Recuperanda apresentou também comprovantes de pagamentos parciais efetuados ao credor de R$4.143,75, na data de 27/06/2022 e R$397,50, na data de
07/11/2022. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na
Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SEGET TRANSPORTES EIRELI 29.817.302/0001-39 CLASSE IV - ME E EPP 73.100,00R$                                           Não 4.825,52R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 77.925,52R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço eletrônica nº 230, 241, 243, 244, 245, 267, 281, 288, 291 e 294,
emitidas em 08/02/2022, 29/03/2022, 08/04/2022, 02/06/2022, 01/07/2022, 27/07/2022, 15/08/2022 e 16/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SERRA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME 24.665.210/0001-67 CLASSE IV - ME E EPP - 5.551,39R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 5.551,39R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente as notas fiscais
de serviços nº 1356, 1357 e 1358, emitidas em 25/10/2022, 25/10/2022 e 26/10/2022, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SG2S SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA 17.598.461/0001-00 -  - Não 3.730,10R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 3.730,10R$                                    
Durante a fase administrativa de verificação de créditos, a Administradora Judicial constatou nos sistemas internos de controle de pagamentos das Recuperandas
a existência de crédito em relação a Credora incluída, referente a NFS-e nº 2127, emitida em 25/10/2022. Tratando-se de crédito constituído anteriormente ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeita-se aos seus efeitos, razão pela qual, passará a constar na relação de credores da Administradora Judicial.

SILMARA DE LIMA DA SILVA SILVANO 32.147.764/0001-09 CLASSE IV - ME E EPP 6.500,00R$                                             Não 262,85R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 6.762,85R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a DACTE nº 2186, emitida em 05/07/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

STI - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 00.487.709/0001-63 CLASSE IV - ME E EPP 320,77R$                                                Não 324,04R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 644,81R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 77 e 85, emitidas em 18/10/2022 e 16/11/2022, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SUPERTRUCKS TECH LTDA ME 13.176.289/0001-46 CLASSE IV - ME E EPP 2.040,00R$                                             Não 260,51R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 2.300,51R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 8330 emitida em 22/02/2022, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TABA IMPLEM. RODOV. LTDA. 82.509.332/0001-60 CLASSE IV - ME E EPP 81.259,38R$                                           Não 1.026,22R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 82.285,60R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços eletrônica nºs 844, 845, 847, 852, 853, 854, 855, 856, 857, 858, 859,
860, 862, 863, 864, 865, 866, 867, 868, 869, 870, 871, 872, 873, 874, 875, 876, 877 e 878, emitidas em 21/02/2022, 21/02/2022, 25/02/2022, 28/03/2022,
28/03/2022, 29/03/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 15/06/2022, 17/06/2022, 22/08/2022, 22/08/2022, 22/08/2022, 22/08/2022,
24/08/2022, 24/08/2022, 24/08/2022, 05/09/2022, 05/09/2022, 05/09/2022, 15/09/2022, 15/09/2022, 14/10/2022, 14/10/2022, 25/10/2022, 25/10/2022 e
25/10/2022, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos
seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TANQUES OLIVEIRA LTDA ME 20.443.215/0001-94 CLASSE IV - ME E EPP - Não 11.900,00R$                                CLASSE IV - ME/EPP 11.900,00R$                                 

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviços nº 1966, emitida em 04/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

TAP EXPRESS EIRELI - ME 03.053.802/0001-58 CLASSE IV - ME E EPP 36,00R$                                                  Não 2,16R$                                          CLASSE IV - ME/EPP 38,16R$                                         
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o documento auxiliar do conhecimento de transporte eletrônico nº 154200 emitida em
10/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TATOON IMPRESSAO DIGITAL LTDA 29.905.097/0001-63 CLASSE IV - ME E EPP - Não 6.865,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 6.865,00R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviços nº 149, emitida em 16/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.
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TECNO ID SOLUÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO 44.192.434/0001-06 CLASSE IV - ME E EPP 116,58R$                                                Não 16,03R$                                        CLASSE IV - ME/EPP 132,61R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço nº 52, emitida em 26/09/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA 01.027.088/0001-06 CLASSE IV - ME E EPP - Não 1.780,00R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 1.780,00R$                                    
Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal nº
42404, emitida em 01/11/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022),
sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TGL TRANSPORTE DE GASES LIQUIDOS REFRIGERADOS LTDA 30.837.514/0001-67 CLASSE IV - ME E EPP - Não 3.016,94R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 3.016,94R$                                    

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota de
débito nº 202200006, emitida em 14/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

THOR IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EIRELI 39.734.179/0001-46 CLASSE IV - ME E EPP 6.830,00R$                                             Não 1.143,17R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 7.973,17R$                                    

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço nºs 25, 26, 27, 28, 30 e 32, emitidas em 11/07/2022, 05/09/2022,
05/09/2022, 05/09/2022, 16/09/2022 e 25/10/2022, respectivamente, todas contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao
pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TORNEARIA PARANÁ DE MANDAGUARI LTDA 08.825.805/0001-86 CLASSE IV - ME E EPP 930,00R$                                                Não -R$                                            CLASSE IV - ME/EPP 930,00R$                                       
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal nº 6627, emitida em 25/10/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora
Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TRANSHARTEMAN TRANSPORTE EIRELI 31.195.404/0001-01 CLASSE IV - ME E EPP 6.790,00R$                                             Não 4.648,44R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 11.438,44R$                                 
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviço nºs 1 e 10, emitidas em 16/03/2020 e 03/11/2020, respectivamente,
contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TRANSPORTES TJR LTDA ME 03.479.126/0001-89 CLASSE IV - ME E EPP 21.800,00R$                                           Não 1.867,04R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 23.667,04R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas o documento auxiliar do conhecimento de transporte eletrônico nº 3935, 3936 e 4273 emitidas em
19/02/2022 e 17/06/202, respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

TROPICAL FOOD LTDA 12.683.492/0001-46 CLASSE IV - ME E EPP 3.424,00R$                                             Não 196,06-R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 3.227,94R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais nºs 3270, 3307 e 3428, emitidas em 20/06/2022, 20/07/2022 e 16/11/2022,
respectivamente, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus
efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TRUCK CENTER AVENIDA LTDA 26.255.369/0001-39 CLASSE IV - ME E EPP - Não 453,31R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 453,31R$                                       

Foi identificado pela Administradora Judicial no sistema de controle de contas a pagar das Recuperandas, pendência para com a credora referente a nota fiscal de
serviços nº 5160, emitida em 30/08/2022, contra a Noma do Brasil S/A. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei
11.101/2005.

WAGNER FERNANDO MOREIRA ALVES - ME 30.925.248/0001-24 CLASSE IV - ME E EPP 2.000,00R$                                             Não 1.329,65R$                                  CLASSE IV - ME/EPP 3.329,65R$                                    
Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço eletrônica nº 463 emitida em 03/08/2020, contra a Noma do Brasil S/A.
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

WEBER & HOMMERDING LTDA 09.344.551/0001-47 CLASSE IV - ME E EPP 30.000,00R$                                           Não 18.000,00R$                                CLASSE IV - ME/EPP 48.000,00R$                                 

A Recuperanda informou que o crédito tem origem em acordo judicial realizado na data de 23/09/2021, nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0800759-
84.2017.8.12.0046, que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Chapadão do Sul/MS. O valor informado pelas Recuperandas refere-se ao saldo remanescente
da composição, representado por 06 (seis) parcelas de R$5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, cujo inadimplemento ocorreu em 23/11/2022. Da análise da
avença, observa-se que houve previsão de vencimento antecipado e claúsula penal de 20% sobre o valor do acordo. Demonstrada a origem e regularidade do
crédito, bem como, tendo fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de
Credores da Administradora Judicial, com o acréscimo da multa moratória, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

YANO SERVIÇOS EIRELI 08.042.362/0001-57 CLASSE IV - ME E EPP 10.450,00R$                                           Não 738,66R$                                      CLASSE IV - ME/EPP 11.188,66R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a nota fiscal de serviço nº 263 emitida em 06/05/2022, contra a Noma do Brasil S/A. A
Recuperanda também apresentou comprovante de pagamento parcial da fatura, cujo valor foi deduzido do total. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior
ao pedido de Recuperação Judicial (25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor
remanescente, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ZANCAN IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 07.957.724/0001-77 CLASSE IV - ME E EPP 32.649,66R$                                           Não 20.051,18R$                                CLASSE IV - ME/EPP 52.700,84R$                                 

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas as notas fiscais de serviços nºs 830, 831, 866, 14, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 45, 46, 59, 52,
53 e 54, emitidas em 01/10/2021, 01/10/2021, 12/01/2022, 02/06/2022, 24/08/2022, 24/08/2022, 24/08/2022, 02/09/2022, 02/09/2022, 02/09/2022,
02/09/2022, 06/09/2022, 06/09/2022, 15/09/2022, 15/09/2022, 13/10/2022, 18/10/2022, 25/10/2022 e 25/10/2022, respectivamente, todas contra a Noma do
Brasil S/A. A Recuperanda também apresentou a Administradora Judicial, nota fiscal de venda de mercadorias a credora, identificada pelo nº 169694, emitida em
25/10/2022, no valor de R$3.158,69, cujo valor foi deduzido do total devido. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial
(25/11/2022), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor remanescente, devidamente
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AUTO ELETRICA SAKAMOTO LTDA 36.061.739/0001-50 CLASSE IV - ME E EPP 73,00R$                                                  Não 73,00-R$                                        NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 23/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

COTA TRANSPORTES LTDA 13.697.835/0001-94 CLASSE IV - ME E EPP 322,00R$                                                Não 322,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO

Para validação do crédito, foi apresentado pelas Recuperandas a DACTE nº 210266, emitido pela empresa ATUAL CARGAS TRANSPORTES, em 08/04/2020, onde
consta como tomador dos serviços de transportes, a empresa COTA TRANSPORTES LTDA. Tratando-se de serviços tomados por terceiro, sem indicação de que
Recuperanda é a responsável pelo pagamento, não se trata de crédito sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial, razão pela qual, será excluído da lista de
credores da Administradora Judicial.

EMBRAEVE EMP BRAS PROM E ESTR EVENT 21.484.642/0001-83 CLASSE IV - ME E EPP 5.062,50R$                                             NÃO 5.062,50-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

F & O IMPLEMENTOS ROD. E TRANS LTDA 08.170.663/0001-66 CLASSE IV - ME E EPP 5.434,40R$                                             Não 5.434,40-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.
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F R DAMIÃO E DAMIÃO 25.242.044/0001-59 CLASSE IV - ME E EPP 150,00R$                                                150,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO O Credor enviou e-mail informando que não há credito das Recuperandas, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores.

FENIX HOTEL CAMPINAS EIRELI 27.583.929/0001-47 CLASSE IV - ME E EPP 150,00R$                                                150,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO O Credor enviou e-mail informando que não há credito das Recuperandas, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores.

HTH LOCAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - ME 20.999.954/0001-67 CLASSE IV - ME E EPP 228,00R$                                                NÃO 228,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

INDÚSTRIA MECÂNICA GUSFAR LTDA 91.119.222/0001-83 CLASSE IV - ME E EPP 1.442,07R$                                             NÃO 1.442,07-R$                                  NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

MARINGÁCOM LTDA - ME 10.226.642/0001-67 CLASSE IV - ME E EPP 245,00R$                                                Não 245,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 21/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

REDE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 40.909.290/0001-05 CLASSE IV - ME E EPP 17.160,18R$                                           $ DIVERGENTE 17.160,18-R$                                NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

SG2S TREINAMENTO E CAPACITACAO 27.114.216/0001-34 CLASSE IV - ME E EPP 354,00R$                                                Não 354,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 14/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

SWL- TUBOS E MANGUEIRAS LTDA 10.376.470/0001-08 CLASSE IV - ME E EPP 57.211,31R$                                           NÃO 57.211,31-R$                                NÃO HABILITADO  EXCLUSÃO 
Não foram apresentados documentos que lastreiam a origem do crédito informado pela empresa, razão pela qual, a Administradora Judicial promoveu sua
exclusão da lista de credores.

TANQUES NOVA CANÇÃO LTDA - ME 03.438.858/0001-20 CLASSE IV - ME E EPP 350,00R$                                                Não 350,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 24/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

VALMIR AMADO CALCULOS JUDICIAIS 34.886.714/0001-60 CLASSE IV - ME E EPP 200,00R$                                                Não 200,00-R$                                      NÃO HABILITADO EXCLUSÃO Solicitado a documentação para validação dos créditos, a Recuperanda informou que houve a quitação dos valores devido ao credor na data de 09/11/2022, razão
pela qual a Administradora Judicial procedeu a exclusão do credito da lista.

5.282.421,71R$                              5.279.830,32R$                      

CLASSE EDITAL 52º§1º LRE RELAÇÃO AJ

CLASSE I - TRABALHISTA 8.106.474,02R$                                   15.095.141,22R$                              

CLASSE II - COM GARANTIA REAL 287.516.855,58R$                              166.109.554,40R$                            

CLASSE III - CREDOR QUIROGRAFÁRIO 365.611.200,98R$                              324.421.830,02R$                            

CLASSE IV - ME/EPP 5.334.776,40R$                                   5.279.830,32R$                                 

666.569.306,98R$                       510.906.355,96R$                     

SARANDI/PR, 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CLEVERSON MARCEL COLOMBO

OAB/PR 27.401
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